
Ilma Sr delia Oliveira 

MD Gerente da GECON/Secretaria Geral do TCE da Bahia 

Referencia: Processo TCE1008691!201 5 

Anexos:45(quarenta e cinco)documentos corn 157 (cento e 
cinquenta e sete)folhas 

RENATO DE AZEVEDO NETO, CPF n° 056528125-91, ex-Coordenador 

de Serviços Auxiliares (CSERV) do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia 

(TJBA), no periodo de 07/02/2014(docl) a 03/0612015 (doc2), atendendo 

Notificação n°001408/2016 TCE/GECON, recebida em 29/08/2016, corn 

prorrogaçâo de prazo a partir de 10/10/201 6, apresenta Os argurnentos fàticos 

e legais adiante exibidos, para esciarecer os apontamentos da Auditoria de 

Acompanhamento da Execuçâo Orçamentária e Financeira (AEOF), cuja 

ordern de serviço n°084/2015, exercicio 2015, identifica o trabaiho do RelatOrio 

de Auditoria realizado pela P Coordenadoria de Controle Externo (P CCE). qk- 
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Prirneirarnente O importante salientar que a Coordenaçao de Serviços 
Auxiliares (CSERV) é urn órgão de execuçäo na estrutura organizacional 
administrativa do Poder Judiciário, integrante da Secretaria de Adrninistraçâo 
(SEAD), cornpondo a Diretaria de Serviços Gerais (DSG), segundo estabelece 
o Regimento dos Orgâos Auxiliares de Apoio Técnico Administrativo da Justiça, 
Capitulo XIV, Arts. 65 e 67 c/c Art.72, VI e Art. 76. 

Para ilustrar a situaçâo fática junta-se Os docs.03 e 04, pois, ainda existe na 
estrutura organizacional administrativa a figura do Diretor Gerat (DO), que se 
situa hierarquicamente acima de todos os Secretários. 

Nesse contexto, o nivel de decisão do titular da CSERV é operacional, 
enquanto que o nIVel do Diretor de Serviços Gerais é tático e o do Secretàrio 
de Adrninistração e estratégico Este,participa da elaboraçäo das politicas 
adrninistrativas do Poder Judiciário que são baixadas através da sua 
Secretaria. Ou seja,instruçOes,orientaçOes ,e mudanças se processam no 
sentido top down. 

Ademais, ha que se considerar a cultura interna, fator importante ern qualquer 
organização pUblica ou privada, para fins de análise contextual. 

In casu,percebe-se urna forte resisténcia a qualquer mudança de critérios, 
métodos ou processos. 

Os Chefes do Poder Judiciário - que goza de independOncia em relaçào aos 
dernais Poderes, além de dispor da prerrogativa de autonornia financeira - vém 
adotando, no caso particular, o critério de m2  quadrado limpo para a 
contratação do serviço de limpeza e conservação das suas unidades. 

Portanto, procedimento praxista. 

Quando o Poder Judiciário entende que deve adotar critérios utilizados por 
outros poderes utiliza-se do instrumento adequado para tanto, a exemplo do 
que se verifica no doc.05 c/ 02 f Is, aqui juntado. Do contrário, segue-se o 
tradicional. 	
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Igualmente, vinharn sendo mantidas mediçoes, ha algurn tempo, doc. 06 c143 
f Is. frente e verso, para o cálculo da contratação do serviço, "que nâo se 
baseavam nas plantas baixas ou croquis" disponibilizados pela Diretoria de 
Engenharia e Arquitetura, recentemente, em razâo do Processo n° 
TCE/006691/2015, aos senhores auditores, apesar de parcialmente. Essa é 
uma questão nao harmonizada no ârnbito administrativo do Poder Judiciário, 
como bern se constata nos registros da peça de auditoria. 

Ou seja, os dados para os cálculos da relaçao rn2  /homem estâo disponiveis 
nos arquivos da CSERV e vinham sendo utilizados tradicionalmente, sern que o 
Coordenador tivesse qualquer instruçâo ou orientação da SEAD para rnodificá-
los ou substitul-los, simplesmente porque não era a politica vigente. 

Da" 8 Conclusao" 

"Contrato 10/2015 S, firmado corn a Base Tec Services e 

Empreendirnentos Ltda" 

"a) Terrno de Referenda deficiente e incompleto: 

a.1) Objeto impreciso, sem suporte documental e sern estudos tecnicos 
preliminares(item 6.1.1-A)" 

Respeitante ao objeto, cuja concepção foi espancada pelo Relatório da 
lnspeçao, este foi suficientemente inteligivel para os licitarites, parte mais 
interessada, bern como para SEAD, Comissão de Licitaçâo e Consultoria 
Juridica, que, em sendo departarnentos diversos da CSERV, se relacionam 
corn esta e dernais areas demandantes como um sistema de freio e contra-
peso. 

Portanto, o objeto corno foi descrito atendeu aos requisitos da isonornia e da 
impessoalidade, corroborados corn a realizaçao da visita técnica aos locals da 
execuçäo da prestaçäo de serviço, facultada aos licitantes item 4 do Termo de 
Referenda, anexo I, oportunidade em que, dUvidas são suscitadas, e 
posteriormente sanadas. 

N& 	 3 



Ademais, o item 9 do Terrnos de ReferOncia, adverte, in verbis: 

A!ertamos que o edita! !icitatório baseia-se na contratação de serviços e que por 
segurança, pam resguardar a boa prestação e pam que a licitante ofeile seu 
quadro de recurso, temos corno premissa frariquear a visita técnica as Unidades 
do Poder Judiciário, par prepostos da licitante, antes da rea!izaçâo do pregão. A 
visitaçâo visa oportunizar Os licitantes oferecerern suas propostas da foima mais 
mal passive!, pois e essa mesma aná!ise que o contratante se subsidia pam 
ava!iar a quadro de recurso a ser ernpregado na execução do serviço a ser 
contratado, born coma o material a ser utillzado. 

o item 10 do Termo de Referenda - DESCRIcAO E FREQUENCIA DAS 
ATIVIDADES, pela sua descriçâo minudente, porém, mais simples, das tarefas 

a serem realizadas pela contratada, comparativamente a descrição dos 

coeficientes minimos de produtividade do Quadra 1 - apesar de não impositivo 

ao Poder Judiciário, mas vale a consideração - se mostra mais racional, ipsis 

!itteris,: 

Os serviços objeto deste projeto bésico abrangem a limpeza e conservação nas 
Unidades do Poder Judiciário do Estado da Bahia re!acionadas no Anexo I!, 
consistindo na higienização de todas suas dependéncias, inc!usive sanitários, 
forms, pisos, rodapes, paredes, divisOrias, fachadas, vidraças, móveis, utensI!ios, 
equipamentos, !uminárias, carpetes e tapetes, nas areas internas e externas, 
inc!usive areas verdes e jardins, compreendendo co!eta seletiva e remoçao de 
residuos orgânicos e inorgânicos, varrição,!avagern, retirada de p6 e po!imento, 
corn fornecirnento de aplicaçâo dos rnate,iais - insumos e consumos, inclusive 
de matórias de higiene pessoal - necessáiios aos objetivos dos serviços, 
respeitadas as atividades e periodicidades a seguir re!acionadas. 

0 item 8 do TR faz as seguintes definiçOes: 

"AREAS INTERNAS- são aquelas dentro de edificaçoes cam cobertura e 
parede, que possam ser isoladas das intempOries;" 

Wjb~ 
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"AREAS EXTERNA- são aquelas que mantém constante exposição as 
intempéries, e as contiguas as edificaçoes, cobertas ou nao, desprovidas de 
paredes ou não, edificadas ou não.' 

Portanto,jamais restou dUvidas do objeto a qualquer das partes envolvidas no 
processo, particularmente aos licitantes, rnaiores interessados. 

Não se tern noticia que qualquer das partes tenha sofrido prejuizo, no campo 
da verdade real, por isso foi licitado, adjudicado e contratado. 

Os resultados nunca deixaram de ser satisfatOrios, para a clientela, cpnstituIda 
de rnagistrados e servidores do Poder. 

No tocante a TABELA 1, que estabelece comparativo entre as rnetragens do 
Pregão eletrônico n° 085/2012 corn o contrato 10/2015-S1  ressalte-se que de 
2012 para 2015 houve mudanças que näo autorizam tat comparação. Exernplo: 
na Capital criou-se o Fón.irn do Imbul, o que é pUblico e notOrio. TambOm, 
observa-se que naquele Pregao Eletrônico não se dispunha das metragens de 
areas externas dos Forum de Familia, Tribunat de Justiça e Anexo do TJ, cada 
unidade dessas corn 3.500 m2  ,bem corno do Forum Criminal e ExecuçOes 
Penais, cada qual corn 1.500 m2  da rnesma area rnencionada. 

E,nas regiöes do interior as Unidades, não rararnente, sofrem rnudanças de 
sede facititadas pelo regime de locação de inUmeras delas. 

Caso se atente para 0 Pregão EletrOnico 013/2009, doc.06,verificar-se-6 
diferenças que tais ern maior quantidade ainda, naturalmente. 
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"a.2) Impropriedade das metragens utilizadas(item 6.1.1-B)" 

A "TABELA 2", oferecida pela Auditoria, faz urn comparativo das rnetragens 
tradicionais adotadas pelo Poder Judiciário, como já fora cornentado 
anteriorrnente, e as rnetragens constantes das plantas baixas e croquis das 
unidades, para as quais houve contrataçao de serviço. 

Referenternente ao excesso de pessoal, contratado ern razäo das rnediçOes 
das areas da Capital e dernais RegiOes, que nao se baseararn nas plantas 
baixas e croquis das Unidades, segundo ilustraçao de tabela elaborada pela 
auditoria, em que conclul por urn prejuIzo da ordern de R$ 240.789,78, 
denominando de "DivergOncia pagamento rnensal", assirn, "... observa-se a 
contratação a rnaior, irnpactando no rnontante indevido de R$ 2.889.477,36, 
considerando o valor total do Contrato." 

PorOrn, esse rnétodo cornparativo contraria a realidade factual do Poder 
Judiciârio, conforrne retro explicado. 

Portanto, a conclusão O inverossirnil. 

Verifica-se que, essa Tabela 2, diverge totalrnente da Tabela 1, apresentada na 
Auditoria do Processo TCE/ 001109/2016, quanto aos dados nurnéricos 
exibidos por arnbas, tornando esse raciocinio controvertido. 

A CSERV, curnprindo, corno não poderia deixar de ser, orientaçoes e 
instrucOes, de praxe, do escalao superior da Adrninistração, elaborou os 
calculos baseados na seguinte rnetodologia: 

o quantitativo sugestivo de homens - porque a contrataçao objetiva o serviço, 
e, não, pessoal - foi calculado corn base na area total de cada região. 

Ao se distribuir o quantitativo de pessoal pelas cornarcas das regiOes, verificou-
se que algurnas cornarcas tinharn areas, tanto interna quanto externa, 



inferiores ao coeficiente minirno de produtividade exigido, mas näo podiam 
deixar de ter cobertura, sendo contempladas corn a menor quantitativo. 

Exemplo: Na Região 2,Cornarca de Aurelino Leal, corn area interna de 310 rn2 , 

alocou-se urn colaborador. 

Na Regiâo 1 corn area iriterna de 28.93153 m2  e 26.539,76 m2  de area 
externa, apurou-se 57,02 colaboradores, porquanto: 

28.931,53/ 550 = 52,60 colaboradores 

26.539,76 / 6000 = 4,42 colaboradores 

Total para a area = 57,02 colaboradores, ajustando-se para 

56 colaboradores. 

3. Se os cálculos fossern elaborados em dma da area de cada Cornarca, 
contratar-se-ia urn quantitativo de 81 hornens ao invés de 56. 

Com efeito,o total da contratação seria de 1040 hornens e nào 737 como fora 
celebrado o contrato, conforme dernonstrado ern estudo prévio constante do 
doc.07c121 us, onde a coluna denorninada Proposta demonstra o excesso 
evitado. 

Entao, 1.040 - 737 = 303 hornens contratados a rnenor, o que gerou uma 
econornia para o erário de: 

303 X R$ 2.211 ,84(valor do colaborador, corn material) = 

= R$ 670.187,52/més ou R$ 670.187,52 x 12 = R$ 8.042.250,24/ano. 
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Isso, sirn, e significativo. 

Estabelecendo-se comparativo corn a economia pretendida pela auditoria tern- 
	il 

se 0 seguinte: 

R$ 8.042.250,24/ano da Administrapâo contra R$ 2.889.477,36 da auditoria, 
que, a rigor, deveria ser R$ 2.889.370,80, porguanto: 

108.86 X R$ 2.21184 = R$ 240.780,90, e, nâo, R$ 240.789,78. 

Logo, 

R$ 240.780,90 X 12 = R$ 2.889.370,80 

Essa preocupaçâo corn a erário foi urna constante da DSG, em particular da 
CSERV, seguindo politica da gestão, doc.08 cI2fls., que nao se resurnia a 
relação contratual corn a empresa em tela; prova disso, as docs09 c/ 03 f1s.,10 
c/ 02 f1s.,11 c/ 02 fls,e doc.12. 

"a.3)Unidades nâo abrangidas na Iicitação por lote Unico(item 6.1.1-C)" 

Quanto as 20 (vinte) unidades integrantes do Poder Judiciário que näo foram 
consignadas, essa constatação se deve ao fato de elas não terem demandado 
o serviço,cuja razão a CSERV desconhece, pois,nada impediria de qualquer 
uma solicitar a SEAD, através dos seus respectivos Administradores ou 
Titulares, porquanto qualquer inclusäo ou exclusao compete âquela Secretaria 
a autorização. 

"a.4)Ausência de fundamentaçao para a adoção dos coeficientes de 
produtividade mmnimos (6.1.1-D) 

Vide o intráito desta pepa. 



11a.5)Definicao inadequada da qualidade dos serviços e da .metodologia 
estabelecida para sua mensuraçao (6.1.1-E) 

E de conhecimento geral o nivel de exigéricia dos magistrados em seu 
ambiente de trabalho,particularmente, refletindo mensalmente nos Relatorios 
de Serviços Verificados e Qualidade Percebida, adotados pelo Poder 
Judiciário, como criteria de avaliação da satisfaçao do seu pUblico interno corn 
relaçâa aos serviços prestados pelas contratadas. 

Esse instrumento nunca se mostrou deficiente na mediçâo da satisfaçäo da 
clientela, dal a grande probabilidade do Poder Judiciário tO-Ia mantido, bern 
como as demais critérios relativos as metragens das suas unidades e 
consequente quantitativo de recursos humanos alocados para prestaçäo do 
serviço de limpeza e conservação. 

A norma Iso 6402 define qualidade como: 

"Totalidade e caracterIsticas de produtos ou serviços que Ihe conferern, a 

habilidade para satisfazer as necessidades expressas ou implicitas de cada 

consumidor". 

A.V. Feigenbaum conceitua: 

"Qualidade e a cornposicäo total das caracteristicas de 

Marketing,engenharia e manutencao de urn produto ou servico, através das 

quais o mesrno produto ou servico, em uso, atendera as expectativas do 

cliente". 

J.M.Jurandiz: 



"Qualidade e o nIvel de satisfaçao alcancado por urn determinado produto 

no atendirnento aos objetivos do usuário, durante a sua utilizaçao, 

charnada de adequacao ao uso". 

Ou ainda: 

A qualidade é a adequacão do produto ou do servico as necessidades 

presentes e futuras do cliente; 

A qualidade é aquilo que contribui para a satisfacao dos clientes; e 

A qualidade é tazer bern na primeira yea. 

Ora, se o conceito de qualidade está condicionado a satisfação do cliente, na 

espOcie, os magistrados e servidores do Poder, que nunca se ressentiram corn 

os critérios adotados, não havia porque a Administraçâo pensar em mudanças. 

Tanto mais, em se tratando de urna clientela sabidamente exigente O 

irnprovável medrar naquele arnbiente a incüria. 

lnirnaginável urn rnagistrado aceitar silente urn sanitário não higienizado ou seu 

gabinete de trabalho sem urn nIvel satisfatOrio de lirnpeza. 

A Coordenadoria dispoe das evidéncias objetivas para balizar a qualidade da 

prestação do serviço diário e constante, através do método da observaçao 

direta, tendo como instrumento eficaz a percepçâo, tanto do cliente quanto dos 

gestores, que vivenciarn cotidianamente a realidade factual. 

A etetividade da fiscalizaçao se dava diariamente como manda o Manual 
de Gerenciamento e Fiscalizaçao de Contratos do Poder Judiciario no seu 
subitem 5.2.1.1, dal a verificaçao da qualidade do serviço prestado ser 
eficaz. Não sO o Fiscal tinha esse envolvimento como tambem o 
Coordenador, o Diretor de Serviços Gerais e os Administradores das 
diversas Unidades. 

Op 
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A propôsito do controle de qualidade nâo se deve olvidar que a empresa 
contratada é a malor interessadaporquanto esse é urn indicador irnportante 
para sobrevivéncia dela no rnercado. Assim, a contratada se empenha em 
prestar o rnelhor serviço possivel visando não perder a competitividade de 
mercado, 0 que a torna urna parceira nessa questão. 

Eternentos corno preposto, supervisor e cabo de turma, que se juntam ao 
sisterna de fiscalização do Poder Judiciàrio, colaborarn corn a rnanutenção de 
urn nivel satisfatório de qualidade. 

A frequOncia possibilita avaliar nâo sO qualidade corno tambérn 
produtividade,naturalrnente. Conversamente, o absenteisrno, logicarnente, 
exclui essa possibilidade. Dal, o grau de irnportância da frequéncia. 

b) Auséncia de Nomeaçao de Comissao/Fiscal do Contrato(6.1 .2) 

No que tange a designação de Fiscais, forrnalrnente, assirn foi procedido - 

ainda nos cern primeiros dias —no âmbito da CSERV,pela primeira e Unica vez 

nos 400 (quatrocentos) anos de história do TJBA, conforrne docurnentos 

comprobatOrios na sequéncia, abaixo, nâo ficando, os contratos sern Fiscais 

no periodo de gestão deste notificado, contrariando a assertiva da auditoria. 

Senao vejamos: 

1. 0 REGIMENTO DOS ORGAOS AUXILIARES E DE APOIO 

TECNICO ADMINISTRATIVO DA JUSTIA DO TRIBUNAL DE 

JUS11A DO ESTADO DA BAHIA, in verbis: 

sEcAo III 
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Diretoria de Serviços Gerais - DSG 

Art.72 A Unidade compete: 

I. OMISSIS 

III. 

IV.Acompanhar e executar o orçamento da sua area de 

atuaçäo. 

Art.73 A Coordenaçao das atividades da Diretoria de Serviços 

Gerais é exercida por um Diretor. 

SUBSEcAO ii 

COORDENAcAO DE SERVIOS AUXILIARES-

CSERV 

Art.76 A Unidade compete: 

I. OMISSIS 

I I"" 

III"" 

IV" 

V.  

\I. 

VII. Executar e gerenciar os contratos pertinentes a sua area 

de atuaçâo; 

Art.77.A coordenação das atividades da Coordenaçao de 

Serviços Auxiliares é exercida por urn Coordenador. 

Infere-se, dal, que o Diretor O 0 ordenador de despesas. 

Wrl~ 
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Ora, em se verificando as demais atribuiçoes do Diretor e do Coordenador da 

CSERV, deduz-se, facilmente, que o prirneiro se situa no nivel de decisao 

estratégico e o segundo no nivel de decisao tático - no àrnbito da Diretoria de 

Serviços Gerais- além da definição clara das suas respectivas atribuiçOes 

quanto a execuçâo de contratos; o prirneiro, controla todos os objetos da area, 

e o segundo gerencia. 

o mencionado Regimento é ornisso quanto a competéncia ou atribuiçOes das 

Seçoes, que integrariam a estrutura organizacional da Adrninistração do Poder 

Judiciário, no seu menor grau de detaihamento, para compor as 

Coordenaçaes. 

Contudo, na realidade, existem, corn simbolo correspondente (TJ-FC-5). 

Nessa realidade de estrutura organizacional näo resta outra interpretaçâo 

senão a de vislumbrar a Seção como situada no nivel de decisâo operacional 

ou técnico, e, seu Chefe com as atribuiçoes naturals de Fiscal de Contratos. 

Pois, nao existe atividade laboral para o Chefe de Seçao realizar no ambito da 

CSERV - onde so ha gestâo de contratos de diversas naturezas em volume 

considerável (doc.21, c/ 2fls) - senão a de exercer fiscalização de 

contratos,ficando o mesmo em plena ociosidade, na hipOtese de se restringir a 

sua nomeaçao no Diário de Justiça Eletrônico e, all, ser alocado. 

Corn base nessa visão, acima detalhada, e utilizando-se do poder-dever de 

administrador páblico, no seu nivel de decisão,o subscritor, então Coordenador 

da CSERV, designou internamente os Srs  Francisco Reis Queiroz e Fernando 

José Alexandrino Silva, ja nomeados Chefes de Seçao,docs. 22 e 23, como 

Fiscais, especificando os contratos sob suas respectivas responsabilidades, 

consoante documento acima mencionado, para acompanhamento das 

execuçöes. 

Outrossim, não esqueceu o ex-Coordenador de observar a proporcionalidade 

na distribuiçao entre os dois Fiscais devido ao grande nümero de contratos em 

relação a insuficiência desses servidores, por isso,o Sr. Franscisco Reis 
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Queiroz ficou incumbido do major e mais complexo deles, enquanto ao Sr. 

Fernando José Alexandrino Silva coube o major nümero dos pactos. 

Ass im,cada urn per si, passou a ser responsável pela fiscalização de certos 

contratos, o que foi devidamente comunicado, por escrito, ao Diretor de 

Serviços Gerais, doc.24, cumprindo a exigéncia constante do subitern 2.3. do 

Manual de Gerenciamento e Fiscalização de Contratos do TJ/BA, in verbis:. 

Nomeaçao dos Gerentes e Fiscais de Contrato:" 

"0 Fiscal de Contratos será nomeado formalmente, em documento prOprio que 

identificará o (s) contrato (s) sob sua responsabilidade, podendo ser no prOprio 

contrato, em ata constando assinaturas autorizadas, em ato administrativo 

formal interno, como Portarias, e mesmo em documento especIfico como 

o constante no Anexo I (grifo nosso)". 

em ato administrativo formal interno...... mesmo em documento 

especifico como...., preenche o requisito de formalidade para o modus 

faciendi do signatário Porque.... "como o constante no Anexo I".,. autoriza a 

redação e formato próprios, isto é, não condiciona ou não vincula ao 

"....documento especitico..." proposto no referido manual. 

Corn efeito, a fiscalização se fez sentir efetivamente. Prova disso são as 

penalidades de multas pecuniárias aplicadas através de glosas nas faturas 

mensais de diversas contratadas, conforme docs. 25, 26, 27, 28, 29, 

30,31,32,33,34,35,36,37,38,39,40, no âmbito da CSERV, constituindo tal fato 

mais um ineditismo nos 400(quatrocentos) anos de histOria do TJBA; bem 

como o encaminhamento de diversos processos administrativos a Comissao 

Permanente de Sançao Administrativa (docs.41 c/2fls, 42 c/2fls,). 
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Como se não bastasse, a Excelentissimo Sr. Presidente do TJBA designou, em 

Diário da Justiça EletrOnico, o Sr. Ilton Vieira Leâo, Secretário de Planejamento 

e Orçamento, para exercer uma espécie de supra fiscalizaçao da execução de 

todos os contratos no âmbito do Poder Judiciário da Bahia (doc.43). 

Logo, nao ha que se falar em fiscalizaçäo ineficiente no ambito da CSERV. Ao 

contrário, a atuaçao fiscalizadora da execuçao dos contratos sempre se 

mostrou proficiente conforme, aqui, documentalmente, demonstrado. 

Resta constatado que näo houve prejuIzo para nenhuma das partes. 

Liberaçäo injustificada de Multa Contratual (6.1.3)" 

Nao ha que se falar em multa sem motivaçäo. 

Ocorre, que a prazo para a empresa depositar o seguro garantia devido fora 
suspenso em razäo de dUvida a ser dirimida relativamente ao dies a quo da 
vigéncia do contrato, conforme tramitaçäo registrada no doc.20 c 43f1s,anexo. 

Não apresentaçäo das Declaraçoes de Nepotismo para as Unidades 
do Interior (6.1.4)" 

o oficio n° iooi 2015 da Administraçao noticia notificação a empresa no 
sentido de apresentar documentos com as declaraçOes tempestivamente, 
alertando-a das penalidades administrativas contratuais em caso de não 
cumprimento, conforme doc. 45 reiterando. 

Inclusive, o primeiro lote ja havia sido entregue na ocasião da Auditoria em 
questäo. 

W~ 
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Na verdade, a demora se deveu ou se deve nao a ilação da suposta incüria do 
setor responsávet pelo contrato, mas ao tràmite da solicitação da empresa aos 
empregados, a resposta destes àquela, e, por sua vez, ao TJBA, 
particularmente, em se tratando de regiôes do interior. Tudo operado atravOs 
da Empresa de Correios e Telégrafos. 

importante, mesmo, é o nao registro de casos de nepotismo na gestâo em tela. 

"e) Distribuiçao de Funcionãrios sem Observar o Criterio Estabelecido no 
Termo de Referéncia e Contrato (6.1.5)" 

Concernentemente a TABELA 3, deixa-se de tecer comentários por se cuidar 

do mOs de juiho de 2015, quando 0 notificado não mais exercia a funçffio de 

Coordenador da CSERV. 

Entrementes, o principlo considerado é o da contrataçào dos serviços de 

limpeza e conservaçâo, e, não, o de pessoal, por isso a atenção voltada para o 

aspeto da higidez das areas, ficando em uma segunda aproximacao as 

diminutas variaçöes mensais do quadro de pessoal, cujo efetivo é uma 

estimativa proposta aos licitantes, que, após a visita técnica, se organizam, se 

planejam, e oferecem suas propostas. 

Tanto o Contratante quanto o Contratado lidam corn o planejarnento, 

atendendo exigéncias legais, porém, a realidade factual exige pequenos 

ajustes, graças a natureza dinamica dessa função(planejar) de administrar. 

As pequenas modfficaçOes do quanto concebido na fase de concepção de um 

piano se nâo forern operadas no momento oportuno pode tomã-io inexequlvel. 

Todavia, consideraçOes que dizem respeito a mencionada tabela serão feitas 

no item seguinte quando documentos que explicitam a situação da Tabela 

4 iguaimente,serao juntados para o devido esciarecimento, bem como da 

Tabela 5.0 	 16 



A preocupação dernonstrada pelos ilustres Auditores corn Os cirico empregados 

para atender aos vinte quatro BalcOes de Justiça e Cidadania, espaihados pela 

Capital, corn 1980 rn2  no total, quando, a rigor, deveriam ser 3,60 empregados, 

O urn born exernplo de ajuste que qualquer Administrador corn inteligOncia 

mediana operaria. 

Ora, nâo existe 0,60 de urn ernpregado, mas, urn inteiro. E, se fosse 

aproxirnado para 4, nao seria suficiente para cobrir aquela area descontinua, 

dal chegar-se a 5 empregados. Na realidade, o rninimo, atendendo o principio 

da econornicidade. 

A frequência dos empregados é observada em razão das suas jomadas de 

trabaiho adredernente estabelecida para tomar viável o serviço prestado corn 

qualidade, avaliada pela satisfação da clientela, e, produtividade, pela 

realização de tarefas no tempo previamente atribuido a cada urn, corn o rnenor 

custo. 

Caso se considerasse urn empregado para cada unidade do Balcâo de Justiça 

e Cidadania, que nâo funciona diariarnente, tarnpouco atinge o coeficiente 

rninimo, ou seja, 550 rn2, tel-se-ia contratado 19 empregados a mais, para 

cobrir as 24 unidades existentes. 

Logo - pelo preço unitário de R$ 2.211,84- uma economia de: 

19 X R$ 2.211,84 = R$ 42.024,96 / més 

e 

R$ 42.024,96 X 12 = R$ 504.299,52 I ano. 

Isso demonstra não so rnenor custo, mas tambérn, auséncia de recursos 

ociosos e irnprodutivos. 

Ressalta-se, que a questâo da rnodfficaçâo da rnetragern de cada unidade dos 

Balcoes de Justiça e Cidadania, de 50 rn2  para 80 rn, segue orientação do 

escalâo superior da Adrninistração, cuja explicaçao a Coordenadoria da 
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CSERV desconhece. Porém, em nada imptica,considerando que tanto uma 

metragem quanto outra não atinge o coeficiente mInimo de produtividade. 

"f) Irregularidade nas Iiquidaçoes e nos pagamentos realizados 

Comprovantes documentais, aqui juntados, provam que houve regularidade 
dos pagamentos nos meses de Abril a Agosto de 2015, pals1  tao logo o Fiscal 
do Contrato, Sr. Francisco Reis Quieroz, detetou, coma de praxe, a exemplo do 
que consta no doc.10, as minudentes inconsisténcias, prOprias da fase de 
implantaçâo do objeto por parte da empresa,meses de abril e maio,as sanou. 

o procedimento do Chefe de Seção (Fiscal do Contrato) obedeceu o quanta 
previsto no Manual de Gerenciamento e Fiscalização de Contratos, utilizando o 
instrumento e criteria tradicionais de constataçâo da qualidade e produtividade 
de serviço prestado, adotados pela Administração do Poder Judiciário. Dal, o 
RelatOrio de Serviços Verificados Qualidade Percebida para respaldar sua 
Declaraçao. Se não chega a informação, quer pelos Administradores das 
unidades, quer pela clientela, eventualmente insatisfeita, ou mesmo par 
percepção do próprio Fiscal, do Coordenador, do Diretor de Serviços Gerais, 
do Secretário de Administraçâo, do Diretor Geral ou do Presidente dando conta 
de algum apontamento negativo, significa, logicamente, que o serviço fora 
prestado dentro dos parâmetros exigidos, portanto, nenhum gravame constarã 
naquele RelatOrio, que venha a ensejar proporcionalidade de pagamento. 

Ademais, a empresa, mais interessada em prestar serviço com qualidade e 
produtividade, graças a competitividade de mercado, dispOe de profissionais 
coma Preposto, Supervisor e Cabo de Turma, para correção de rumos, 
travando uma relação de colaboraçâo com a Administraçâo, nesse sentido. 

k/4"" 

f.1) Auséncia de avaliaçao dos serviços prestados (6.1.6-A)" 
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Nos meses de abril e maio do ano de 2015 foram seguidos todos as 
procedimentos de praxe do Poder Judiciário para pagamentos, isto é, o Fiscal 
do Contrato e Chefe de Seçâo fundamentou-se no Relatório de Serviços 
Verificados e Qualidade Percebida para fazer sua Declaraçao informativa, 
na qual baseou-se a Coordenador. 

Ocorre, que as diferenças observadas entre o quantitativo licitado para a regiâo 
e a quantitativo que foi efetivamente contratado 	deve-se a diversas 
intercorréncias operacionais, por exemplo: atraso de recebimento de 
documentação de empregado pela empresa; possibilidade de inicio de trabalho 
sem recebimento dos proventos em decorréncia de atraso do registro e no més 
subsequente receber o valor retroativo a data da sua admissão; demissão de 
empregado por algum motivo gerando lapso temporal para nova contratação, 
uma vez que a empresa geralmente não dispoe de substituto imediato. 

A frequència possibilita verificar a qualidade e a produtividade pelo serviço 
prestado. Conversamente, a absenteismo é que impossibilita essas 
verificaçöes, logicamente. 

Os demais itens, elencados as fls. 28 dessa auditoria, evidentemente que são 
observados, pelo sistema de fiscalização do Poder Judiciário, Administradores, 
Fiscais de Contratos, Coordenador, Diretor da DSG, este, que empreendeu 
viagens de inspeção regularmente, verificando in low as situaçOes, 
colaboraram para a otimização do serviço. 

E inimaginável uma unidade do interior atingir um nIvel de higidez fora dos 
padroes e o seu titular, Magistrado, se manter silente, na realidade factual. 

Particularmente, problemas de ajustes de implantação e operacionalizacâo do 
serviço causaram alteraçOes que interferiram no quantitativo de empregados. 
Mas, tao logo detetado- coma de praxe, a exemplo do que consta no corpo do 
doc.10- pelo Fiscal do Contrato foram corrigidas as inconsistOncias, inclusive 
corn ressarcimento de valor rnonetário por parte da contratada, conforme docs. 
n0S 131415.16.17 e 18. (t k 
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f.2)Inadequaçao dos controles sobre o cumprimento das obrigaçoes 
trabaihistas e previdenciãrias dos efetivos prestadores de serviço (6.1.6-
B)" 

Desconhece-se Os nümeros constantes da Tabela 4, diversos daqueles 
consignados no doc.17, que levaram a apuracâo do valor rnonetãrio de R$ 
68.542,24 (sessenta e oito mil quinhentos e quarenta e dois reais e vinte e 
quatro centavos),para fins do ressarcimento acima referido. 

Todavia, o pagamento foi efetuado apenas aos empregados já registrados, 
conforme foiha de pagamento da empresa. 

Assirn, jamais se pagou pelo total licitado e, sim, pelo total de funcionários 
constantes da folha de pagamento, conforme comprovacão de pagamento dos 
salários dos empregados e do recolhimento de todos os encargos socials. 

o processo de pagamento passou pelo sisterna de freio e contra- peso da 
estrutura organizacional do Poder Judiciãrio, ou seja, processo aberto na 
CSERV, submetido a Coordenaçâo de Liquidacao (COLIQ) para depois ser 
submetido a apreciacão do ordenador de despesa, que so efetua o pagamento 
corn autorização do Secretário de Administração, seguindo a praxe do Poder 
Judiciário. 

Sisterna, esse, que funciona satisfatoriamente ern todas as direçOes. Prova 
disso O o fato deste ex-Coordenador, quando do exercicio de suas funçOes, ter 
detetado equivoco, dal o estorno, do Setor de Contabilidade referente ao 
lançamento de valor do seguro garantia da Ernpresa CCS Serviços 
Especializados Ltc? , corn diferença abissal,urna vez que fora lançado no 
sisterna o valor R$10.193.964,00 (dez milhUes, cento e noventa e trés mu, 
novecentos e sessenta e guatro reais), ao invés de R$ 101.939,64 (cento e 
urn mu, novecentos e trinta e nove reais e sessenta e guatro centavos), 
que seria o devido,doc.19 c/ 03 fls. 

Isso, sim, é significativo. 
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Esclarece-se, que a Iiquidação não compete a CSERV e, sim, a COLIQ, que, 
em liquidando a despesa o fez porque entendeu que todos Os requisitos '7 
previstos no Art63, §10  e §20,da Lei Federal n1432011 964, foram atendidos. 

E de bom alvitre lembrar, sempre, que, por se tratar de uma relação bilateral,a 

norma do Parágrafo Unico da CLAUSULA QUINTA do contrato 10/15-S, in 

verb is: 

"A ação ou omissâo, total ou parcial, da fiscalizaçâo do CONTRATANTE, näo 

eximirá a CONTRATADA de total responsabilidade na execuçâo do contrato." 

Lembra-se, também, os cemes das atribuiçOes de Gerente e de Fiscal de 

Contrato, segundo Manual de Gerenciamento e Fiscalizaçao de Contratos, 

in verbis: 

"2.1.- ATRIBuIcOEs DO GERENTE DE CONTRATO: 

As atividades do Gerente de Contratos consistem sobremodo em 

decidir rumos para relação do Tribunal e as contratadas..... 

"2.2 - ATRIBuIçOE5 DO FISCAL DE CONTRATOS: 

As atividades dos Fiscais de Contratos consistem mais em pesquisar 

acorn panhar e informar do que decidir. 

A ilação, contida no bojo da peça de auditoria, de que a Administração não 

definiu critérios e parâmetros, nem implantou mecanismo de controle e mais 

pela inaceitação caprichosa dos critérios e parâmetros adotados pelo Poder 

Judiciario, Relatorio de Serviços Verificados e Qualidade Percebida gerado 

pelas percepçOes e observaçOes direta da clientela e sistema de flscalizaçao, e 

menos pela verdade real. 
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Resta constatado que nâo houve prejuizo para nenhurna das partes. 

o ambiente de trabalbo da CSERV, graças a concentraçao de 100 contratos e 

convOnios, em media, de diversas naturezas, a epoca da gestâo do notificado, 

contando somente corn dois Fiscais de contratos, jarnais poderia laborar sem 

cometimentos de equivocos ou lapsos de natureza material. 

Nao e pelo cometimento de um lapso em um ou dois meses, por exernplo, abrit 
e maio, que autoriza alguém a afirmar ser ineficiente a fiscalização da 
execuçâo de contratos, porquanto tal assertiva contraria as lógicas matemática 
e estatistica. 

Este ex-Coordenador morejou por 15 meses na CSERV e somente em dois 
meses fora detetado, segundo itação dos ilustres auditores, "ausência de 
fundamentaçao técnica para emissäo de atestos de prestaçao de 
serviços",por rejeitarern o critOrio de avaliação adotado pelo Poder Judiciário: 
Relatorio de Serviços Verilicados e Qualidade Percebida, bern como 0 

instrumento informativo dos fiscais - DECLARAcAO. 

Entao, vejamos matemática e estatisticamente através da dernonstração, 
abaixo, se os supostos lapsos, erros ou equivocos se constituem em 
normalidade, ou seja, se ha de fato ineficiéncia ordinária no acompanhamento 
da execuçâo contratual: 

Periodo considerado: 15 meses 

Periodo apontado: 2 meses(abril e maio) 

2 + 15 = 0,13333, ou seja, 13,333% 

Longe, portanto, dos 68,27% das probabilidades de frequência em uma 
distribuição normal representada pela curva de Gauss. 
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00 "6.2 CONTRATO n° 0312014-S-CCS SERVIOS ESPECIALIZAOOS 
LTDa". 

Verifica-se, curiosamente, que a Auditoria em nenhum momento considera os 
Chefes de Seçoes, Sr. Francisco Reis Queiroz e Fernando Jose Alexandrino 
Silva, como Fiscais de Contratos, em que pese nomeados no Diàrio da Justiça 
Eletrônico e indicados, forinalmente, pelo titular da Coordenaçâo da CSERV,á 
Opoca, conforme documentos, aqui, juntados. No entanto, trata a prestadora de 
servico terceirizado vinculada ao contrato n003/2014-S como Fiscal do 
contrato n° 10/201 5-5, sob a alegacão que ela seria ....assistente, subordinada 
ao Chefe de Sepäo responsavel pelo contrato em comento, vinculado a 
Coordenapao de Servicos Auxiliares, respondendo, inclusive, informalmente e 
tacitamente, pelo mesmo, na falta deste", fls 37 (6.2). 

Como entender a razoabilidade desse raciocinio? 

Tendo assumido a Coordenaçâo de Serviços Auxiliares do Tribunal de Justiça 

do Estado da Bahia em 07/02/2014, ou seja, exatamente na data de inIcio da 

vigOncia desse contrato,coincidentemente, sob a gestâo daquela 

Coordenadoria, sO restou a este notificado executi-lo obedecendo o princIpio 

do pacta sunt servanda. 

E, ao propor sua prorrogacao bra feito em toda sua plenitude baseado no 

princIpio da adjudicaçao compulsória, vez que: 

1. Nem o contratante nem o contratado se ressentiram em momento 

algum de imperfeiçOes do objeto adjudicado, qualificado de incoerente 

pelos ilustres Auditores.$ 
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Tampouco, a clientela (püblico intemo) jamais demonstrou insatisfação 

corn a prestação do serviço, através de queixa ou reclarnação 

clarnorosa ou mesmo rumor nesse sentido nâo houve. 

Não se verificou danos para nenhuma das partes do pacto. 

4.N5o houve terceirizaçâo ilicita de rnâo-de-obra, porque apesar de haver 

quadro de pessoal näo se realizou concurso para contrataçäo, porque 

o Poder optou pela terceirizaçâo por uma questão de politica de 

pessoal e de poiltica orcarnentària, o que està longe de urn 

Coordenador participar. 

5. Caso tivesse havido desvio de funçao sistemâtica como alega a 

auditoria, nao teria fonte mais fidedigna para o ex-Coordenador da 

CSERV tomar conhecimento da situaçäo do que o preposto da 

empresa, nomeado a 05/12/2013, conforme doc.44. No entanto, 

jamais tora intormado a esse respeito este ex-Coordenador. 

Jarnais houve vInculo de subordinaçâo entre aqueles que exercem autoridade 

de linha (Diretor da DSG,Coordenador da CSERV ou Chefe de Secao) e os 

colaboradores, pois, nào existe nenhuma possibilidade de exercicio dos 

poderes disciplinar e hieràrquico no contexto, alérn da empresa contar corn urn 

preposto em exercicio no curso do contrato, conforrne acirna documentado. 

A relaçao de trabaiho entre a Adrninistraçao e os Colaboradores se desenvolvia 

através da natural funçâo de coordenaçäo, e, não, através de rnando. 

Ern se observando desvios de conduta, tanto pessoal quanto profissional, o 

Coordenador comunicava a empresa, ao ternpo em que solicitava adoçâo de 

providéncias cabIveis para a devida correçäo de conduta. 

Firma-se, aqui, a negativa de que qualquer colaboradora, substituiu Fiscal de 

Contrato, a exemplo da Sra Elisangela em relação ao Sr. Francisco Queiroz, 
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pois, quem substitui Fiscal é outro Fiscal. 0 Sr. Francisco era substituido pelo 

Sr. Fernando e vice-versa, corn pleno conhecirnento deste ex-Coordenador. 

Relativarnente a esse exemplo, certamente, a colaboradora nâo soube se 

expressar apropriadarnente quando entrevistada por alguns dos auditores. 

Ressalte-se, que a CSERV não dispunha de pessoal suficiente,à epoca, para 

se dar ao luxo de ter urn Fiscal para cada contrato e devidos substitutos. 0 

concurso para preenchimento dos quadros se deu apOs a saida deste 

signatário. 

A condiçao de Coordenador, que é titular de area de execuçâo na estrutura 

organizacional da Administraçâo do TJBA, não cabe versar sobre politica de 

pessoal, nem politica orcarnentária-financeira, porquanto,esse nivel de decisão, 

estratégica, é afeto ao escalao superior, integrado pelos Pleno do 

TJBA,Presidência do TJBA,Diretor Geral e Corpo de Secretarios, que 

traçarn as diretrizes gerais adrninistrativas a serern curnpridas pelas areas de 

execução (Diretorias, CoordenaçUes e Secoes). 

o Parecer PA-TJ-LMAA n044/2015 de 20/05/2015, da POE, mencionado na 

peca de Auditoria, as fls.39, foi provocado por este ex-Coordenador, que 

acompanhava a execuçâo desse contrato, juntarnente corn o Fiscal designado, 

corn atençâo, tanto e verdade que fora detetado pelo Sr. Fernando Alexandrino 

(Fiscal do Contrato) o problerna que ensejou a consulta a POE. 

A atençâo especial a esse Contrato se devia ao fato de ser observado 

problernas de natureza rernuneratória dos colaboradores, criados na qestão 

anterior, pós Iicitaçâo. 

Antes mesrno de deixar o Cargo,este ex-Coordenador encaminhou o processo 

adrninistrativo corn parecer da POE acerca do quanto Ihe foi consultado ao 

Diretor de Serviços Gerais. 
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Par derradeiro, acredita-se que a Administração do Poder Judiciário já estar em 

vias de operacionalização das modificaçOes necessárias ac atendimento do 

quanto apontado no relatario da auditoria. 

Salvador, .7 de outubro de 2016 

E~NAT kLrEWTO 

TCE - PROTOCOLO GERAL 

Em__ 

CIIdo LeonardoA. Silva 
GEPROTtCE 
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TJBA - DIARIO DA JUSTIçA ELETROPUCO - N° 1.131 - Disponibilizaçao: guarta-feira, 5 de fevereiro do 2014 	 Cad 11 Página 15 

DECRETO JUDICIARIO 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIA DO ESTADO DA BAHIA, no uso do suas atribuiçoes legais, 

RESOLVE 

Nomear GABRIEL DIAS MARQUES DA CRUZ pars exercer o cargo em comissão do Secretário Geral, simbolo TJ-FC-2, 
designando-o pars tar exerciclo na Universidade Corporativa - Unicorn. 

GABINETE DA PRESIDENCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIA DO ESTADO DA BAHIA, em 4 do fevereiro do 2014. 

DES. ESERVAL ROCHA 
Presidents 

DECRETO JUDICIARIO 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIA DO ESTADO DA BAHIA, no uso do suas atribuiçoes legais, a vista do que consta 
do Oficio n° 02/2014-MPS, 

RESOLVE 

Nomear o servidor JEFERSON FERREIRA DOS SANTOS, cadastro 806.977-8, para exercer o cargo em comissäo do Chefe 
do Gabinete, simbolo TJ-FC-2, designando-o pars ter exorcicio na 28  Vice-Presidencia. 

GABINETE DA PRESIDENCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIA DO ESTADO DA BAHIA, em 4 do fevereiro de 2014. 

DES. ESERVAL ROCHA 
Presidente 

DECRETO JUDICIARIO 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIA DO ESTADO DA BAHIA, no uso do suas atribuiçOes legais, 

RESOLVE 

Nomear URAQUITAN DE AMORIM LIMA FILHO pars exercer o cargo em comissão de Diretor do Inforrnâtica, simbolo TJ-FC-2. 

GABINETE DA PRESIDENCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIA DO ESTADO DA BAHIA, em 3 de fevereiro do 2014. 

DES. ESERVAL ROCHA 
Preside nte 

'Republicação corretiva 

DECRETO JUDICIARIO 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIA DO ESTADO DA BAHIA, no uso do suas atribuiçOes legais, 

RESOLVE 

Nomear?ULIOMARCELINO DOS SANTOS pars exercer o cargo em comissão do Coordenador do Transports, simbolo TJ-EC-3 

GABINETE DA PRESIDENCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIA DO ESTADO DA BAHIA, em 4 do fevereiro do 2014. 

DES. ESERVAL ROCHA 
Presidents 

DECRETO JUDICIARIO 

0 PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIA DO ESTADO DA BAHIA, no uso do suas atribtiiçoes legais, 

RESOLVE 

Nomear RENATO DE AZEVEDO NETO pam exercer o cargo em coniissao do Coordenador do Serviços Auxiliares, simbolo TJ-FC-3. 

GABINETE DA PRESIDENCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIA DO ESTADO DA BAHIA, em 4 do fevereiro do 2014. 

DES. ESERVAL ROCHA 
Pros idente 



TJBA—DIARIO DA JLISTI'QA ELETRONICO_NO  1445- DisoonibiUzacâo: quaa-feira, Sde iurho de 2015 	 Cad 1' Pâgina4 

DECRETO JUDICIARIO 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIQA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuiçóes legais, a vista do que consta 
do processo TJ-ADM-2015/19573, 

RESOLVE 

Exonerar a servidora KENNY CRISTINA LEONE SANTIAGO, cadastro 807031-8, do cargo em comissâo de Secretario-
Adjunto de Cãmara, simbolo TJ-FC-3. 

GABINETE DA PRESIDENCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIcA DO ESTADO DA BAHIA, em 02 de junho de 2015. 

Desembargador ESERVAL ROCHA 
Presidente 

DECRETO JUDICIARIO 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuiçöes legais, a vista do que consta 
do processo TJ-AOM-2015/21629, 

RESOLVE 

Exonerar, a pedido, a servidora MARIANATELES SANTANA, cadastro 902.950-8, do cargo em comissao de Assessor de Juiz, 
simbolo TJ-FC-3. 

GABINETE DA PRESIDENCIA DO TRIBUNAL DE JU5TIcA DO ESTADO DA BAHIA, em 02 de junho de 2015. 

Desembargador ESERVAL ROCHA 
Presidente 

DECRETOJUDICIARIO 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIcA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuiçoes legais, a vista do que consta 
do Oficio DSG: 0117/201 5, 

RESOLVE 

Exonerar, a pedido, o servidor RENATO DEAZEVEDO NETO, cadastro 968,048-9, do cargo em comissao de Coordenador de 
Serviços Auxiliares, simbolo TJ-FC-3. 

GABINETE DA PRESIDENCIA DO TRIBUNAL DE JuSTIcA DO ESTADO DA BAHIA, em 02 dejunho do 2015. 

Desembargador ESERVAL ROCHA 
Presidente 

DECRETO JUDICIARIO 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIcA DO ESTADO DA BAHIA, no uso do suas atribuiçöes legais, a vista do que consta 
do processo TJ-ADM-2015/21257, 

RESOLVE 

Exonerar o servidor TXAPUA MENEZES MAGALHAES, cadastro 968.113-2, do cargo em comissão do Assistente de Gabinete, 
simbolo TJ-FC-3. 

GABINETE DA PRESIDENCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIcA DO ESTADO DA BAHIA, em 02 de junho de 2015, 

Desembargador ESERVAL ROCHA 
Presidente 

DECRETOJUDICIARIO 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIcA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuiçOes legais, a vista do quo consta 
do processo TJ-ADM-2015/19573, 

RESOLVE 

Nomear a servidora KENNY CRISTINA LEONE SANTIAGO, cadastro 807.031 -8, para exercer o cargo em comissâo de Diretor 
de Secretaria de Càmara, simbolo TJ-FC-2, nas Secães Civeis de Direito PUblico e do Direito Privado. 

GABINETE DA PRESIDENCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIcA DO ESTADO DA BAHIA, em 02 de junho de 2015, 

Desembargador ESERVAL ROCHA 
Presidente 
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PODER JUDICIARIO 
TRIBUNAL DE JLJSTIA DO ESTADO DA BAI-IIA 
DIRETORIAGERAL 	

DIRETORIA GERAL 

DESPACHO 

Retornem a Cl a Diretoria de Serviços Gerais, para que submeta a solicitaçao ao 

Secretário de Adrninistraçao, ressaltando que todas as dernandas e solicitaçoes da 

referida Diretoria tern que ser submetida a apreciaçao do superior hierárquico, o 

Secretario de Administraçao, conforme disposto nos arts. 65 a 67 c/c arts. 72, VI e 90, 

VI, do Regimerito dos OrgaosAuxiliares ejeApoioTécnicoAdrninistrativo da Justiça. 

Salvador, 01/de,hbril de2015. 

Franco Bahia 
Geral 

S'Avenida do CAB, n° 560. sala 315$, Salvador, Bahia I CEP 41745-971 /Tel: (71) 3372-9621 I e-mail: direloriagecal@tjba.jus.br  
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PODER JUDICIARIO 

TRIBUNAL DE JUSTIA DO ESTADO DA BAHIA 

PROCESSO N2: TJ-ADM-2014/20522 

INTERESSADO: CCS SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA-ME 

ASSUNTO: Foiha de pagamento. Ficha financeira 

DESPACHO 

Nos termos do Parecer n2  1868/2014 da Consultoria Juridica da Presidência as 
tls. 44 a 47 dos autos, autorizo o pagamento de R$ 18.410,68 (dezoito mu 
quatrocentos e dez reals e sessenta e oito centavos), sob a forma de 
indenizaçäo, em favor da CCS SERVIOS ESPECIALIZADOS LTDA, 
correspondente a prestação de serviços de recepçâo nas unidades do Poder 
Judiciário do Estado da Bahia, no perlodo de 11 a 15/04/2014, consoante Nota 
Fiscal de Prestação de Serviços a fi. 49 do presente expediente. 

A Diretoria de Finanças, para providéncias. 

Em 29/10/2014 

LUIS ALBERTO TEIXEIRA DE MELO 
SUBSTITUTO LEGAL DO SECRETARIO DE ADMINISTRAcAO 

9 Avenida do CAB, ng 560, Salvador, Bahia, CEP: 41745-971 Tel: (71) 3372-5686 

SEAD,SaIa 309 N, TEL. 3372-5213/5097 
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Diário n. 1336 de 1j'e Dezembro de 2014 

CADERNO 1- ADMINISTRATIVO > PRESIDENCIA> CABINETE 

DECRETO JUDICIARIO No 784, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2014. 

Regulamenta a utilizaçAo da Tabela de Preço Referencial do 
Poder Executivo do Estado da Bahia pelas Unidades 
Gestoras e pelo Nücleo de Licitaçao. 

O FRESIDENTEDO TRIBUNAL DE JUSTIA DO ESTADO DA BAHIA , no uso 
de suas atribuiçoes legais, 

DECRETA: 

Art. 10 Fica institufda a utilizaçao da Tabela de Preços Referenciais do Governo do 
Estado da Bahia, elaborada pela sua Secretaria de AdministraçAo, corn vistas a servir de 
parãmetro para aJicitaçoes e contrataçOes pUblicas, no âmbito do Poder Judiciario, 
composta por preços de mercado pesquisados por instituição especializada para este firn. 

Art. 2° Os valores constantes na Tabela de Preços Referenciais devem ser utilizados 
corno parâmetro ánico máximo nas licitaçOes, dispensas e inexibilidade, para compra de 
material e contrataçäo de serviços, sendo vedada qualquer compra on contratação corn 
valores acima daqueles estabelecidos na Tabela. 

Parágrafo ünico.. Quando da licitaçao,. o valor referencial a ser considerado para 
julgamento será aquele vigente a época da apresentaçäo da proposta de preço pelo 
fornecedor. 

Art. 3° As unidades que tenham contratos vigentes de fornecirnento de material ou de 
prestaçao de serviços, cujos valores excedam àqueies estabelecidos na Tabela de Preços 
Referenciais, devem promover as negociaçOes necessãrias corn os fornecedores on 
prestadores contratados, corn vistas ã ajustar os preços dos contratos que estej am 
superiores àqueles*iferenciados pela Tabela de que trata este Decreto. 

Paragrafo primeiro. As inconformidades encontradas nos preços devem ser objeto de 
relatOrio prévio, flindamentado, que deverá instruir o processo de alteraçao dos preços, 
assim como deverao ser apontados os casos em que os valores praticados se encontram em 
patamar inferior ou indicado na tabela de referéncia, a fim de que se faça urn estudo de sua 
motivação. 

Parágrafo segundo. Em caso de impossibilidade de ajustamento dos contratos aos 
termos deste Decreto, as unidades devern rescindi-los, corn base no art. 167, XXI c/c art. 
168 da Lei n° 9.433/2005, no prazo máximo de 90 (noventa) dias a contar da data da 
apresentação do relatOrio, respeitando os termos do edital que ensejou a contrataçào. 

http://www.tjba.jus.br/diario/intemet/principal.wsp 	 12/12/2014 
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Art. 4° Nos prodimentos licitatórios ja deflagrados, cujos valores máximos indicados 
excedam aos constantes na Tabela de Preços Referenciais, cabera o Nücleo de Licitaçâo e 
as unidades ajustarem os valores obtidos na fase interna, de modo a adequar o ato 
convocatório aos termos deste Decreto. 

§10 	Quando näo for possIvel o ajuste de que trata o caput deste artigo, os respectivos 
itens das licitaçOes deverao ser revogados. 

§2° 	Em casos ex6epcionais em que os preços excedam aos referenciais publicados, desde 
que tecnicamente motivados, o titular da unidade poderá dar continuidade ao processo 
licitatOrio em curso para compra ou contrataçäo do material on serviço, desde que 
cientificado ao Nücleo de Licitaçao. 

Art. 5° 	Os valores constantes da Tabela de Preços Referenciais poderAo ser 
proporcionalizados, replicados ou agrupados para formar novos itens, desde que estes se 
diferenciem dos anteriormente fixados apenas nos aspectos de quantidade, tamanho ou 
periodicidade. 

Art. 6° A Tabela de Preços Referenciais podera ser acessada através do Portal de 
Compras Eletronico do Estado, www.comprasnet.ba.gov.br. 

Art. 7° 0 descumprimento deste Decreto implicara em responsabilidades nos termos da 
legislaçao em vigor. 

Art. 80  Este dectdto entrará em vigor na data da sua publicaçAo, ficando revogadas 
quaisquer disposiçoes em contrário. 

GABINETE PA PRESIDENCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIA DO ESTADO PA 
BAHIA, em 09de dezembro de 2014. 

Desembargador ESERVAL ROCHA 
Presidente 

http://www.tjba.jus.br/diario/internet/prjncjpal.wsp 	 12/12/2014 
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TRIBUNAL DE JUSTIQA DO ESTADO DA BAHIA 
InsUtuto Pedro Ribeiro do Administraçao Judiciária. 

Coordenaçâo Central de Licitaçao 

INSTRUMEN'TO COWVOCATORIO 

:A.PREAMBULO 

I. Procosso Admir.istrativo No Ii. Modalidade/ W°de Ordorn: 
17013/2009 Pregáo Eletrônico no 013/2009 

III. Tipo da Licltaçäo: IV. Regime de Execuço: 
Menor Preço per Lote Execução lndireta per preço global/anual corn abertura 

do preQo de forms mensal e per itens. 

Orgão/Entidae: 
Insfituto Pedro Ribeiro do Adrninistraçào Judiciária / Poder Judiciário do Estado da Bahia 

Objeto: 
Serviçcs especiaflzados e continuados do Umpeza e conservação corn tornecimento do materials nas Unidades 
do Poder Judiciário do Estado da Bahia, conforme reiacSo constante no;Anexo II deste Edital .- "Relaçào de 
Unidades e Metragens" e dernais condiçOes e especificaçOes constantes nos Anexos I, 111, IV, VeVI. 

Regéncia Legal: 
Lois Estaduais nos 9.433/05 9.658/05 e 10,967/08, Lois Compiementares nos 123/06, 127/070 128/08, Decreto 
Federal no 6.204/07, Leis Federals nos 8.666/93, 8.212/91 e 10.520/02, Decretos Judiciários do Tribunal do 
Justiça do Estado da Bahia nos 12/03, 44/03 e 13/06; CLt em especial artigo 511; SOrnula 331 do 1ST, e 
dernais legislaq6eS aplicáveis que regularn a tributação das relaçães laborals do prestaçâo de senviços e outros 
dispositivos legais aplicáveis a matéria. 

Prazo do Vigenda Contratual: 
12 (doze) moses, sendo admitida a prorrogaçâo contratual, nos termos do artigo 140 da Lei Estadual no 
9.433/05, no quo for pertinente, do acordo corn a conveniência the partes. 

Endereço Eletrônico: 
o Pregäo será realizado em sessào pOblica, exciusivamente por rneio do sisterna eletrônico, através da pégina 
w'w.tjba.jus.br, opçào sarviços/iicitaçoes/PregäoEletrOnico 	ou 	vww.11citacoes-e.com.br, conforme 
horérios estabelecidos a seguir. 

Data e Horérlo pars Recebirnento do Propostas eAbertura da Sesso PzbIica: 

Recebirnento das propostas: a partir do: 07/04/2009 

Abertura das propostas: 06/05/2009 as 09:00 horas. 

nicio do sessáo de disputa de preços: 06/05/2009 as 10:00 horas. 

SERA SEMPRE CONSIDERADO 0 HORARlO DE BRASILIA (DF) PARA TODAS AS INDICAcOES DE 
TEMPO CONSTANTES NESTE EDITAL. 

Visita Técnica nos Locals do Execução dos Serviços: 
Poderé ser realizada do dia 07/04/2009 ate o dia 05/05/2009, rnediante prévio agendarnento (perante Os 
contatos indicados noAnexo Ill) 
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TRIBUNAL DE JUST!A DO ESTADO DA BAHIA 
hsflkflo Pedro Ribeiro de Administraço Judiciária. 

Co-ordenação Centrai de Ltitaçäo 

XII. Reiaçäo de Anexos do dItaI: 

Anexo I (Projeto Básico) 

Anexo II (Reiacão das Unidades e Metragens) 

Anexo III (Tabe!a de Locais, Contatos pars Vistoria a Horário de Funcionarnento) 

Anexo IV (Quantitativo Medic Mensal de Materiais) 

Anexo V (Lista de Irnperfeigöes) 

Anexo VI (Tabeia de ImperfeiçOes a Efeitos Remuneratorios) 

Anexo VII (Modelo da Proposta de Preços) 

Anexo VIII (Modelo de Planilha Desc.riUva do Composiçäo do Custos) 

Anexo IX (Modelo de Procuraçäo pare a Prtica do Atos Concernentes ao Certame) 

Anexo X (Modelo de DecIaraçäo da Proteçäo ao Trabalho do Manor) 

Anexo XI (Minutes dos Contra.tos) 

Anexo XII (Termo do Norneaçâo do Preposto) 

Anexo XIII (Modelo de DecIaraçäo do Enquadramento a Atendimento as Exigencies do Habihtaçao) 

Anexo XIV (Modelo do DeciaraçCo do Desimpedhrnento do Licitar efou Contratar) 

Anexo XV (Modelo do ndicaçao das instalaçoes, doAparelhamento edo Pessoal TCcnico) 
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TRIBUNAL GE JUSTIçA DO ESTADO GA BAHIA 
Instituto Pedro Pibeiro do Adrninistraçâo Judiciaria. 

Coordenação Central do Licitação 

B. DISPOSICOES GERAIS 

INTRODUçAO 

o Instituto Fedro Ribeiro de Adrninistração Judiciária-IPRAJ, através da Coordenação Central do 
Licitaçoes-CCL, situada na Av. Ulysses Guimarãos no 690, Ed. Sedo do IFRAJ, 10  andar, Sussuarana, 
Salvador-BA, torna pUbUco a quantos a prosonto edital virem ou dole conhocimonto tomarem, quo 
realizará licitaçáo, conformo Processo Administrativo no 17013/2009, na modalidado PREGAC 
ELETROWICO, Upo MENOR PRE0 POR LOTE, procossada e julgada em conformidado corn a 
ogisiação aplicável. 

OBJETO 

Serviços espocializados o continuados do limpeza e conservação corn fornocirnonto do materiais nas 
Unidados do Podor Judiciário do Estado da Bahia, conforrno relaçáo constante no Anexo II desto Edital - 
Rolaçào do Unidades o Metragens" a demais condigöes 0 ospocificacöos constantos nos Anoxos I, Ill, 

IV, V e VI. 

21.0 objoto dosta licitaçäo será dividido, par critérios geogréficos, em dois lotos, - urn para a Capital o 
outro para o Interior. 

2.2. Os sorviços dovorn ostar orn conformidado corn as especificacbos constantos do Anexo I (Projoto 
Básico), Anexo II (Rolaçào das Uriidades a Metragens, Anexo III (Tabola do Locais, Contatos para 
Vistoria e Horário do Funcionarnento), Anexo IV (Quantitativo Medio Monsal do Materiais), Anexo V (Lista 
do lmporfeicoes), Anexo VI (Tabola do Irnperfeiçoes o Efeitos RornuneratOrios), Anexo VII (Modolo da 
Proposta do Proços), Anexo VIII (iViodolo do PIanilha Descritiva do Cornposicão do Custos), Anexo IX 
(Modolo de Procuraçáo para a Pratica do Atos Concornonts ao Cortarno), Anexo X (Modolo do 
Declaraçao da Proteçáo ao Trabalho do Monor), Anexo XI (Minutas dos Contratos), Anexo XII (Torma do 
Nornoaçáo do Preposto), Anexo XIII (Modelo do Declaraçäo de Enquadrarnento o Atondimonto as 
Edgências do Habilitacao), Anexo XIV (Modolo do Declaração do Desim.pedirnento do Licitar e/ou 
Contratar), Anexo )/ (Modoto do Indicaçào das Instalaçoos, do ApareIharnento o do Possoal Técnico) 
desto edital. 

CowDlcOEs DE PARTIcIPAcAO NA LICFrAçAO 

3.1. Somento sorão admitidos a participar dosta Licitaçao as intorossados proviamento credenciados 
poranto o Banco do Brasil, quo atondorom a todas as exigencies do habilitaçäo contidas noste edital e 
seus anoxos o, quo portoncam aoramo do atividade pertinente cc objoto hcitado. 

3.2 Não soräo adrnitidas enipresas em consórcio ou cooporativas do mäo-do-abra, nern as quo ostojarn 
suspensas temporariamente do participar o do Iicitar corn a Adrninistraçáo Püblica ou ainda as 
declaradas inidonoas, na forma dos incises II a III do art. 186 da Loi Estadual no 9.433/05. 

3.2.1. A licitanto dovoré aprosontar doclaraç5a expressa do que nao está irnpedida do licitar ou contratar 
corn a Administraçáo direta o indirota da Uniao, dos Estados, do Distrito Federal o dos Municipios, 
abrarigendo inclusivo as ontidados corn personaIidado juridica do diroito privado sob controlo do poder 
pOblico o as fundaçOos par ole instituidas ou mantidas (art. 185, III, da Loi Estadual no 9.433/05), 

conforrno modelo do Anexo XIV. 

3.2.2. Sondo constatado, mosmo apes a contrataçäo, quo houvo faIsidade na rotromencionada 
doclaraçào, a licitanto ou contratada sujoftar-so-á as sançöos provistas no Itorn 20 dosto edital. 

PREGAO ELETRdNICO No 01/2O09 - Pgir.a 3 



TRIBUNAL DE JUSTIcA DO ESTADOM BAHlA 
Instituto Pedro PJbelro de Administracäo Judidária. 

Coordenação Centai de Licltação 

3.3 Em consonéncia corn o art. 200 da Lei Estadusi no 9.433/05, fibs impedida do participar desta 
licitaçáo e do contratar corn a Adrninistraçäo Piibca a pessoa juridica constituida por mernbros do 
sociedade que, em data anterior a sua criaçéo, haja softido penalidade do suspenséo do direito do iicitar 
e cor,tratar corn a AdrninistraçSo ou tenha sido declarada inidonea para hcitar a contratar o quo tenha 
objeto similar ao da empresa punida. 

3.4. E vedado ao agente politico e ao servidor pü'oihco do quaiquer categoria, naturoza ou condiçSo, 
colebrar contratos corn a Administracão direta ou ir.direta, p01 si ou corno representante do terceiro, sob 
pens de nulidade, ressalvadas as excoçOes iegais, conforme 0 art. 125 da Lei Estadual no 9.433/05. 

4. REGNCIA LEGAL DA ucrrAcAo 

Esta licitaçOo obedeceré as disposicSos das Leis Estadnais n°s 9.433/05, 9.658/05 e 10.967/08; Lois 
Cornplernentares n°s 123/06, 127/07 e 128/08; Decreto Federal no 6.204/07; Lois Federais n°s 8,666/93, 
8.212/91 a 10.520/02; Decretos Judiciários do Tribunal do Justiça do Estado da Bahia n°s 12/03, 44/03 e 
13/06; CLI em especial arbgo 511; SUmula 331 do TST e dernais legislaçSes aplicáveis quo regulam a 
tributagào das reiaçSes laborais do prestaçào do sonlços e outros dispositivos logais aplicáveis a 
rnaténa. 

5. CREDENCIAMENTO 

5.1.0 crodenciarnento do licitanto será roaflzado pale Instituto Pedro Ribeiro de AdministracSo Judiciária 
- IPRAJ, através do Ranco do Brasil, no prazo rnáxirno de ate 03 (trés) dias Oteis apOs a forrnalizaçéo do 
pedido e da entroga da docurnentaçäo necesséria. 

5,2. 0 credenciarnento dar-ss-á pela atribuiçäo do senha pessoal e intransferIvoi pars acosso ao 
Sistema do Pregão Eletrônico, obfida junto as agéncias do Banco do BrasH S.A. 

5.3. 0 credenciamento junt-o ao provedor do sisterna. funcionaré como assinatura eletrOnica e irnplicará 
pars o licitante: 

presunçéo de sus capacidade tCcnica pars a reaiizaçào das transaçSes inerentos ao Pregäo 
Eiotrônico; 

obrigar-se pelas transacOes efetuadas em sou norno no sisterna eletrônico, assurnindo corno 
firmes e verdadeiros seus lances e propostas, validando todos as atos praticados; 

dover do acompanhar as operaçôes no sistema oiotronico durante a sessäo pOblica do Progéo, 
responsabihzando-se poio onus decorrente da perda do negócios por inobservância do quaiquor 
rnensageni emitida polo sisterna eietrOnico ou do sos desconoxão. 

5.4. 0 uso da senha do acesso polo licitante a do sos exciusiva responsabilidade, incluindo qualquer 
transaçño efetuada diretarnente ou por seurepresantanto, näo cabendo ao provedor do sisterna ou ao 
Instituto Pedro Ribeiro de AdministrâçSo Judiciária - IPRAJ responsabiiidade por eventuais danos 
decorrentos do uso indevido da senha, ainda quo por torcoiros. A perda da senha ou a quebra do sigilo 
deverao ser cornunicados irnodiatamonte so provedor do sisterna, para imediato bloquoio do acesso. 

5.5. lnformaçOes compiernentares sobre credenciamento poderéo sor obtidas pelos telefones: 0800-
785678, 30030500 ou 0800-7290500 (Suporte Técnico). 

6. PROPOSTA DE PREcOS 

6.1. A participaçáo no Pregão dar-so-C pela digitaçéo da chave do identificaçèo o da senha privativa do 
representanto do liatante, born corno polo subseqUente encarninhamento da proposta do preco, em data 
e horário previstos no odital, excusivarnente por sisterna e!etrOnico. 
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TfflBLThJAL DC JUSTçA DO ESTADO DA BAHIA 
Instituto Pedro Ribeiro de Administraçäo Judiciaria. 

Coordenacao Central de Licltação 

6.2. Antes de enviar a proposta comercial em formulário eletrOnico, o licitante deverá manifestar, em 
campo prOprio do sistema licitacoes-e.com.br  o pieno conhecimento e atendimento as exigOncias de 
habUitaçao e demais condiçoes previstas neste Edital. 

6.3. Sendo constatado, mesmo após a contratação, que houve falsidade na retrornencionada declaração, 
a licitante ou contratada sujeitar-se-á as sançöes previstas no Item 20 deste edital. 

6.3.1. Caso o licitante anexe a cópia de sua proposta comercial no sistema, em forma de arquivo, esta 
näo deverá conter qualquer dado que possibilite a identificaçao do fornecedor do serviço, this como: 
razäo social nome fantasia, CNPJ, inscrição estadual e/ou municipal, endereço, telefone, papel timbrado 
da empresa, none do representante, etc sob pena de desclassificação. 

6.3.2. ApOs a abertura das propostas conforme horário estabelecido as mesmas serão analisadas pelo 
Pregoeiro, que procederá a classificaçao das mesmas. Apenas as propostas que estiverem em 
consonância com as especificaçOos e condiçoes estabelecidas neste Edital, seräo classificadas para a 
etapa de lances. 

6.4. Ao apresentar a sua proposta e so formuiar lances, o licitante concorda especificamente com as 
seguintes condiçOes: 

0 prazo de validade da proposta comercial não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias corridos 
a contar da data de sua abertura. 

A proposta apresentada e os lances formulados deverão incluir todas e quaisquer despesas 
necessárias ao fiel cumprimento do objeto desta licitação, indusive todos os custos com materials 
de consumo e de higiene pessoal insumos, equipamentos, salários, encargos sociais, 
previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal da contratada, como também fardamento, 
treinamento, alimentaçào, transporte de qualquer natureza, materiais empregados, inclusive 
fprramentas, utensilios e equipamentos utilizados, depreciaçáo, aiuguéis, adrninistraçäo, impostos, 
taxas, emolumentos e quaisquer outros custos quo, direta ou indiretamente, se relacionem com 0 
fiel cumprimento pela contratada das sues obrigaçoes, devendo o preço ofertado corresponder, 
rigorosarnente as especificagöes do objeto licitado. 

A responsabihdade quanto aos services prestados e exclusivamerte do licitante, que deveré 
certificar-se se os mesmos atendem as exigencies do instrumento convocatOrio sob pena de, em 
caso negativo, sofrer as sançöes previstas no Item 20 deste edital. 

A apresentaçäo da proposta implica para o licitante a observância dos preceitos legais e 
regulamentares em vigor, bem como a integral e incondicional aceitação de todos os termos e 
condiçöes deste Edital, sendo responsável pela fidelidade e legitimidade das informaçöes e dos 
documentos apresentados em qualquer fase be licitaçào. 

0 valor da contratação estará lirnitado a dotação orçamentária estimada em: 

Lote I: R$ 4.912.655,28 (quatro milhCes, novecentos c doze mU, seiscentos e cinqüenta e 
cinco reals e vinte e oito centavos) 

Lote II: R$ 1.405.749,72 (hum milhâo, quatrocentos e cinco mU, setecentos e quarenta e nove 
reals e setenta e dois centavos) 

6.5. Fica franqueada aos interessados a realização de visita técnica nos locals da Prestaçao dos 
Serviços, mediante prévio agendamento (perante os contatos indicados noAnexo Ill) e registro escrito de 
sua realizaçäo (elaborado polo servidor e assinado polo representante da licitante). 

REGAO ELETRONICO Nc  013/2009 - Págea 3 



TRIBUNAL BE JusT!çA DO ESTADO BA BAH!A 
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6.6, Alérn dos requisftos essenciais pare a elaboraçäo da pr000s!a e dos lances formulados, previstos no 
Anexo I, devem ser obsen'ados os tens a seguir: 

Preço pars os servicos, em consonância corn a rnode!o da proposta cornercial apresentado no 
Anexo VII, expressando, em moods nacional, os valores mensais, corn apenas doss cases 
decimais, para cede lots ofertado. Caso o resuitado final results em dizirna, 0 licitante deverâ 
apresentar uma nova proposta, no prazo estabelecido no Item 6.8., quo results em apenas dues 
cases decimais, ct'o valor deverá ser inferior ao inicialmente proposto. 

lridicagiJo do urn representante, corn stribuiçöes do Gerente do Contrato, o qual terá plenos 
poderes do decisäo por parte da empress e so responsabizarä pole adequada prestação dos 
serviços. Deverá constar na proposta a qualiflcacao profissional, a comprovagão da condição de 
ernpregado, sOcio ou representante iegai da empresa, tdefones e endereço para mediate 
Iocalizacão, do representante indicado. 

6.7. 0 licitante vencedor da dispute deverá formular a apresentar, no prazo de 30 minutos, a partir do 
encerramento da etapa de lances, proposta de preços adequada ao Ultirno lance ofertado, pianilha 
demonstrative da composiço de custos do preco ofertado, conforme modelo do Anexo VIII, documentos 
de habilitacáo, a procuraçäo e decaracdes constantes dos anexos, através do fac-simile no 71-3372- 

1602/1617/1877, ou vice-mad para 0 endereço 	fbaJus.hr. 

6.7.1. Caso sejarn suscitadas düvides, polo CONTRATANTE, acerca dos valoros atribuldos sos tens da 
pianilha demonstrative da cornposicão de custos do preco ofertado, o licitante deveré apresentar a 
comprovacäo de sua viabdidade. 

6.8. A proposta do preços, as documentos de habihtaçäo e as deolaracöes constantes dos anexos, 
originais ou copies autenticadas devero ser entregues, no prazo de ate 02 (dois) dias Utois, contados, 
tambern, a partir do encerrarnento da eta-pa de lances, a CoordenaçOo Central do LicitaçOes no endereço 
Av. Ulissos Guirnaràes (Centro Administrativo da BaNe - CAB), Edifido Bode do IPRAJ, no 690. 10  andar. 

OW lnstituto Pedro Ribeiro do Administraçáo Judiciária - IPRAJ - Sussuarna, Salvador- Bahia CEP 
41.213-000. 

6.9. 0 não encarninhamento dos documentos exigidos nos itens 6.7 a 6.8, dentro do prazo estipulado, 
ensejarO a desclassificação ou inabiiitaçao do idtante, scm pre-juIzo da aplicação das penalidades legais 
cab lye is. 

7, HABIUTAcAO 

Pare fins do habilitacão no presents Pregão a licitante deve apresentar os seguintes documentos, em 
original, cOpia autenticada ou cOpie simpios acom.parhada do original para ser autenticada pelo 
Pregoeiro ou sue equips do apoio, em envelope lacrado, no qual possam ser identificados 0 nome 00 

razäo social, rnodalidade, nUrnero e data da licitacão, alCm da expressäo Habiiitaçäo, podendo o 
Pregoeh-o, antes da hornologacCo, solidtar o documentu original pars verificaçCo: 

7.1. HAB1LFrAQAO JURIDiCA, coniprovada mediante a apresentaçCo: 

inscrigào no Registro PUblico no caso do ernpresário individual. 

em se tratando do sociedades empresCrias, do ato constitutivo. estatuto ou contrato social, corn 
sues eventuais arteraçoes superveniontes em vigor, devidarnente registrados, acompanhados, 
quando for o caso, dos documentos societérios comprobatOrios do elei(;äo ou designaçäo e 
investidura dos atuais administradores. 
no caso do sociedadas simpies, do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, corn suas 
eventuais alteracOos supervonientes em vigor, devidamente registrados, acomanhados dos 
atos comprobatOrios do eieição e investidura dos atuais administradores. 
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d) decreto de autorizaçáo, no caso de empresa ou sociedade estran9eira em funcionamento no 
Pals, e ato de registro ou autorizaçáo pare funcionarnento expedido pelo órgáo cornpetente, 
quando a atividade assim o exigir. 

7.2. A REGULARIDADE FISCAL, comprovada mediante a apresentaçào de: 

Prova de inscriçäo no Cadastro Nacional do Fessoa Juridica - CNPJ 

Prova de inscriçäo no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativo ao domicilio ou 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel corn 0 objeto contratual; 

Prova de regularidade para corn a Fazenda Estadual e Municipal do domicilio ou sede do 
licitante; 

Certidáo Negative (ou positiva corn efeitos de negativa) do Débitos Relativos as ContribuiçOes 
Previdenciarias e as de Terceiros, relativa a contribuiçoes administradas pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil e a inscriçöes em Divida Ativa do Instituto Nacional de Seguridade Social, ernitida 
pela Secretaria da Receita Federal; 

Certidáo Conjunta Negativa (ou positiva, corn efeitos de negativa) do Débilos Relativos aos 
Tributos Federais e a Divida Ativa da Uniáo, ernitida conjuntarnente pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, sendo este ültimo datado dos 
iDltirnos 180 dias, desde que outro prazo näo esteja estipulado neste documento; 

Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), rnediante a 
apresentaçäo do Certificado de Regifiaddade do FGTS - CRF. 

7.2.1. A prova da inscriçäo a que se referem os itens "a" e "b" será suprida corn a apresentaçäo das 
certidoes a que so referern os itens 'c" e "d", respectivarnente, so estas contiverem o nUmero de 
nscrição do licitante. 

7.2.2. As microempresas e ernpresas do pequeno porte, beneficiárias do tratarnento diferenciado e 
favorecido previsto na Lei Complementar no 123/06, deveräo apresentar toda a documentaçäo exigida 
para efeito de comprovaçäo de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restriço. 

7.3. QUALIFICAçA0 ECONOMICO-FINANCEIRA, cornprovada mediante apresentaçáo de: 

Certidäo Negativa do Faléncia ou Recuperação Judicial expedida pelo distribuidor da sede do 
licitante, corn data de expedição ou revalidação dos Oltinos 90 (noventa) dias anteriores a data da 
realizaçáo da licitaçäo, caso o documento nâo consigne prazo do validade; 

Salanço Patrimonial e DemonstraçOes Contábeis do 611imo exercicio financeiro, já exigivel, na 
forma da lei, contendo a Declaraçäo de Habilitação Profissional - DE-IP, emitido pelo Conselho 
Regional de Contabilidade, respeitada a sua validade, sob a forma de etiqueta auto-adesiva, ou outro 
documento que a substitua, conforrne deterniinado p&o Conselbo Federal do Contabilidade, nos 
terrnos das Resoluçoes no 825/98 e n° 871/2000, quo comprovern a boa situaçäo financeira da 
licitante, podendo ser atuaflzada por indices oflciais na hipótese do encerrados a mais de 03 (tres) 
meses da data de sua apresentação, vedada a substituição por Balancetes e Balanços Provisários. 

7.3.1.0 Balanço Patrimonial deverá ser acompanhado do fotocàpia autenticada do Terrno deAbertura e 
de Encerramento, extraidos do LIVRO DIARIO, devidamente registrado na Junta Cornercial. 

7.3.2. Pare as Sociedades Anonimas e outras Conipanhias obrigadas a publicaçao de Balanço na forma 
da lei, cápias da publicacão de: 
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I) 	Baanço Patrirnonia; 
H) 	Dernonstraçëo do ResuRado do Exorcicio; 
ii) 	Dernonstraç5o das Origens e Apflcaçöes do Recursos; 
V) 	Dernonstraçao das Mutaçoes do PatrimOnlo Liquido; 

V) 	Notas Explicativas do Balanço. 

7.3.3. Comorovaço de PatrirnOnlo Llquido, apresentado na forms do lei, adrnitida a wa atualização corn 
base no INPC do IBGE, pormitindo-se, na hipatese do licitaq5o per totes, a dernonstraç.äo do quaIificaço 
individualizada para cada ioto do intoresse do proponente, no rnontante rriinirno do: 

Lote 01: R$ 491.265,52 (quatrocertos e noventa e urn mi duzentos e sessenta e cinco ro&s 0 

cinqUenta e doS contavos) 

Lote 02: R$ 140.574,97 (cento e ousrenta rnii quinhentos e setenta e quatro rosS e novont.a e sote 

centavos) 

7.3.3.1. Ofertando o Ucitante proposta pars rnais do urn iota, o patrirnônio Uquido exigido sore a resutante 
do sorna do tantos quantos forern as lotes ofertados. 

7.3.4. Cornprovaçãc através do demonstrativo do Indice de Liquidez Corronte - LC, igual ou superior a 
1,0 (urn inteiro), atestado peb fOrrnuia abaixo, apiicado sobre as vaicres constantes do tirno baianço da 
empress partidpante: 

ILC =AC: PC 

code 	 ILC = Indies do Liquidez Corronta 
AC =Ativocircuianto 
PC = Passivo Circulante 

7.3.5. Cornprovacáo através do demonstraUvo, do indice do iiquidez Geral - ILQ igual ou superior a 1,0 
(urn inteiro), atestado pea fOrmuis abaixo, aplicada sobre as valores constantes do Citirno baianço do 
empresa participante: 

LG = (AC + RLP): (PC + ELF) 

code: 	 LG = Indice do Liquidez 0-era; 
AC = Ativo Circuante; 
RLP = ReaUzével a Lorigo Prazo; 

PC = Passivo Circulante; 
ELP = Exigivei a Longo Prazo. 

7.4. QUAuFICAcAO TEC4!CA, comprovada medianto apresontagào do: 

Cornprovaçäo do aptidão para o desempenho do atividado perVnente e cornpativol, on 
caracteristicas e prazo, corn c objoto dosta Fcitaçäo, através do fornecirnento de atestado(s), em 
none do enipresa, em...dos p01 pessoas luridicas do direito pCibUco ou privado. 

Indicaçao das instaçães do apareiharnonto e do pessoal técnico adoquados o disponiveis pars 
a roaizaçào do objoto do licitag5o, conformo rnodelo doAnexo XV. 
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7.5. DECLARAçAO DE PROTEcA0 AO TRABALHO DO MENOR, em atendimento ao inciso XXXIII do 
art. 70  da Constituiço Federal, para as fins do disposto no inciso V do art. 98 da Lei Estadual no 
9.433/05, do que nào ernprega menor de 18 anos em trabaiho noturno, perigoso ou insalubre e nào 
ernprega menor de 16 anos, ressalvado, so for o caso, o emprego de menor a partir do 14 anos, na 
condiçáo de aprendia, conforme modelo constante do Anexo X deste Edital. 

7.6. 0 Certificado de Registro CadastrallCRC, expedido pola Secretaria da Administraçáo do Estado da 
Bahia/SAER, dentro do seu prazo de validade, substituirâ as documentos relativos a Habilitação Juridica, 
Regularidade Fiscal, Qualificação Econômico-Financeira e a Declaraçáo de Froteçáo ao Trabalho do 
Menor, condicionado a verificaçño da validade dos documentos cadastrais. 
7.7. Os documentos necessários a habilitação deverño estar vãlidos na data de abertura da sessâo. 

3. SESSAO DO PREGAO 

8.1. A partir do horário previsto no Edital, terá inicio a sessäo püblica do Pregäo Eletrônico, corn a 
divulgaçäo das propostas do preços recebidas e classificadas em consonância corn as especiflcaçoes e 
condigöes detalhadas polo edital. 

8.2. Iniciada a sessào pQblica do Pregâo Eletrônico, nao cabe desistOncia da proposta, conforme art. 
121, inciso X da Lel Estadual no 9.4331050 Decreto Judiciádo no 44/2003. 

8.3. Nâo so considerará qualquer oferta do vantagem nãO provista neste Edital. 

8,4. Quando todas as propostas forem desolassificadas, o Pregoeiro poderá suspender o Pregäo a 
estabelecer, imediatarnente, urn novo prazo do We 30 (trinta) minutos para 0 recebimento de novas 
propostas. Persistindo as vicios constatados o Pregoeiro deverá declarar a licitação fracassada. 

9. ETAPA COMPE11TIVA DE LANCES ELETRONICOS E JULGAMENTO 

9.1. Após a classificaçäo das propostas, o Pregoeiro fará a divulgaçào no sistema eletronito, 
convocando as proponentes para apresentarem lances, cujo tempo fixo será de 06 (seis) minutos e o 
tempo aleatório, determinado polo sistema, do 0 (zero) a 30 (trinta) minutos. 

9.2. Os licitantes poderäo oferecer lances sucessivos, observados o horário estabelecido e as condiçOes 
do aceitação. 

9.3. 0 sisterna rejeitarO automaticarnente as lances cujos valores forem superiores ao Ultirno lance 
registrado pelo licitante. 

9.4. Náo serão aceitos dois ou mats lances do mesmo valor, prevalecendo aquele que foi recebido e 
registrado em primeiro lugar. 

9.5. A desistencia em apresentar lance, implicarä a exclusao do licitante desta etapa e na rnanutenção do 
ültimo preço apresentado polo licitante, para efeito da ciassificaçao final. 

9.6. Caso não so realizem lances, serào verificados a conforrnidade entre a proposta do menor preço e 0 
valor estirnado para a contrataçáo. 

9.7. Apás este ato, serâ encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, exclusivamente polo 
criteria de menor preço mensal por lote. 

9.8. Durante o transcurso da sessáo, as licitantes serâo informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado quo tenha sido apresentado polos dernais licitantes, vedada a indicaçào do dotentor do 
lance. 
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9.9. No caso de desconexão do Prego&ro corn o sisterna, no decorrer da etapa competitiva do pregão, e 
parmanecendo o mesmo acessivel cos licitantes, a etapa terá continuidade para a recepcäo de lances, 
devendo o pregoeiro, assim qua for possivel, retomar sua atuação no certame, sem prejuizo dos abs 
realizados. 

9.10. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sesso do Pregao 
Eletrônico será suspense a terã rsinicio somente apOs 30 (trinta) mnutos da comunicaço expressa aos 
participantes. 

9.11. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 2 (duas) horas, a sessáo do Fregäo EietrOnico 
será suspensa is somente bra reinido no die a horrio previamente fixado no portal do Tribunal de 
Justiça. 

9.12. A etapa de lances será encerrada mediante aviso do fechamento iminente dos lances, ernitido pelo 
sistema eletrOnico, apOs o qua transcorrerá o periodo do tempo de ate 30 (trinta) minutos, aeatodamente 
deterrninado tambOrn pelo sistema eletrOnico, findo o qual sara autornaticamente encerrada a recepçäo 
de lances. 

9.13. Alternativamente ao disposto no item anterior, poderà o pregoeiro, mediante justificativa 
devidamente registrada em Ate, antecipar 0 encerramento da sessáo, desde qua transcorrido a tempo 
minimo de 50% (cinqUenta por canto) do previsto inicialmente no edital para a sessão de lances, 
medianto a encaminhamento de aviso de fecharnento iminente dos lances e subseqUente transcurso do 
prazo de ate 15 (quinze) rninubos, findo o qual serC encerrada a recepçäo de lances. 

9.14. No caso da adoção do rito previsto no item, anterior, encerrada a etapa competitiva, a pregoeiro 
poderá encarninhar, pelo sistema eletrönico, contraproposta diretamente ao licitante qua tenha 
apresentado o lance do menor valor, bern assirn decidir sua aceitação. 

9.15. havendo apenas uma oferta, esta poderá say aceita, desde qua atenda todas as condiçOes deste 
Edital a seu preço seja cornpatwei corn o valor estimado para a contrataçao e dentro da reahdade 00 
rnercado. 

9,16. 0 Pregoeiro anunciaré, imediatamente apOs a encerrernento da etapa de lances da sessáo pUb[ca 
ou, quanao for o caso, apos a negoclaçäo a oeclsao acerca da acetaçao do lance de merior valor, a 
proposta qua, em consonäncia corn as especificaçaes contidas neste edital, apresentou o manor preço 
mensal por lobe. 

9.17. Em caso de empate ficto, serâ assegurada, nos thomas da Lei Complementar no 123/06, a 
preferOncia do contrataço para as rnicroernpresas e empresas de pequeno porte beneficiárias do 
regime diferenciado a favorecido, nos termos qua so saguaro: 

9.17,1. Entendese por empate ficto as sttuaçOes em qua as propostas apresentadas pelas 
microernpresas e empresas de pequeno porte sejam site 5% (cinco por canto) superiores a proposta 
mais bem classificada: 

9.17.2. Nesta hipOtese, a rnicroe-mpresa ou ernpresa de pequeno porte mais bern classificada poderC 
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certarne, situaçâo em qua será 
adjudicado ern seu favor o objeto licitado. 

9.17.3. 0 direito a ofertar proposta do preço inferior deverá ocorrer no prazo maxima do 5 (cinco) 
minutos apOs a encerramento dos lances, sob pena do preciusao. 

9.17.4. Náo ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, no forma do item 
anterior, serào convocadas as MEs ou EPPs remanescentes, na ordem classificatária, pare a exercicio 
do mesmo direito. 
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9.17.5. Na i-iipótese do não-contratagáo nos termos previstos nos itons anteriores, 0 objeto licitado seré 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certarne, desdo quo atonda as exigencies 
editalicias em sua integralidade. 

9.18. 0 licitante detentor da moihor oferta deverá comprovar a situaçCo de rogularidade na forma 
prevista no edital, dovendo a comprovaço se dar, no prazo do 30 mm, medianto a remessa da 
documentaçao via fax, corn o encaminhamento do original ou cópia autenticada no prazo mãximo do 02 
(dois) dias ütois do encerramento do Pregão, sendo, indusivo, condição indispensável pare a contrataçao. 

9.18.1. 0 náo encaminhamento dos docurnentos exigidos no item 9.18., dentro do prazo estipulado, 
ensejaré a dosclassificaçäo ou inabilitaçáo do licitante, sem prejuizo da aplicaçao das penahdades legais 
cab iveis. 

9.18.2. A existOncia do restriçäo na comprovaçao da regularidade fiscal das microempresas e ompresas 
do pequeno porte sujeitas an regime da Lei Complementar no 123/06 não implica na inabilitaçäo 
automática da licitante. 

9.18.3. Nesta hipOtese, havendo alguma restriçCo na comprovaçflo da regularidade fiscal, será 
assegurado o prazo de 02 (dois) dies Oteis, cujo termo inicial corrosponderâ ao momento em quo o 
proponente for dociarado o vericedor do cortarno, prorrogáveis por igual poriodo, a critério da 
Administragào PUblica, pare a regularizaçào da documer- taçao, pagamento ou parcolamento do débito, o 
emissào do eventuais cortidöes negatives ou positives, corn efoito, do cortido negative, aguardando-so 
os prazos do regularizaçâo fiscal pare a abertura da fase rocursal. 

9.18.4. A nào-rogularizaçao da documentaçào, no prazo previsto no item anterior, implicará decadência 
do direito a contrataçäo, sem projuizo das sançães previstas em Loi, sendo facultado a Administração 
convocar os licitantes rernanescentos, na ordem do classificaçào, ou rovogar a !icitação. 

9.19. Se a oferta do menor valor nào for aceitávoj, ou so o licitante- dosatender as exigencies editalicias, 
Pregoeiro examinaré a oferta subsoquente, na ordem de classificaçào, verificando a sua aceitabilidade 
procodendo a habilitaçào do proponente, e assirn sucossivamente, ate a apuração do uma proposta 

quo atonda as condiçoes estabelecidas no edital, sendo o respectivo licitante doclarado vencodor. 

9.20. Na situação provista no item anterior, o Progoeiro podoré nogociar diretamente corn o propononto 
pare que seja obtido progo meihor. 

9.21. Constatado que o proponente da melhor oferta aceitCvet atonde as exigencies fixadas no edital, 0 
licitante sore doclarado vencodor. 

9.22. A indicaçao do lance voncedor, a classificagCo dos lances apresentados e das informaçoes 
rolativas a sessCo püblica do PregCo doverCo constar da ate divuigada no sisterna, sern prejuizo das 
domais formas de publicidado provUstas na ci. 

9.23. Os atos ossenciais do PregCo Eletrônico sorCo docurnentados no procosso respectivo, corn vistas 
C aforiçao de sue rogularidado pelos agentes do controle, nos termos da legislaçao pertinonte. 

9.24. Pare a contrataçCo, sore obsorvada, em caso do nogociaçCo, proposta de proços readequada ao 
quo foi ofortado no lance eletranico. 

10. !MPIJGNAçOES F RECURSOS DIRIGIDOSAO PREGOEIRO 

10.1. Ate 02 (dois) dies Uteis antos da data fixada pare rocobimonto des propostas, quatquor possoa 
poderé solicitar osclarecimentos, providencias ou impugner o ato convocatário do PregCo. 

0.2. Caboré ao Progooiro decidir sobre a petigCo no prazo do ate 01 (urn) die Ctil 
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10.3. Acolhida a petiçéo contra o ato convocatOrio, seré designada nova data pars reaflzaçéo do 
certame. 

10.4. Declarado o licitante vencedor, quaiquer Iicftante poderã manifestar, motivadarnente, a intenção do 
recorrer da decisào do Pregoeiro, no prazo de 10 (dez) minutos, no sisterna eletronico, corn o registro da 
sintese de suas razOes, sob pens de, em cc não obseando este prazo, decair a dreito de recurso, a 
conseqüenternente, no adjudicaçOo do objeto da iicltacáo ac licionle vencedor. 

10.4.1. Caso não seja declarado o vencedor da dispute irnediatamente apOs a encerramento da Sessáo, 
conforme previsto no item 9.16, a Pregoeiro divuigará, no sistema eetrônico e no site do Tribunal do 
Justiça do Estado da Bahia, a data e horário em qua sara feita a declaraçëo do vencedor, pars que seja 
niciado o prazo referido no item 10.4. 

10.5. Manifestada a intenção do recorrer, por qualquer dos icitantes, care concedido 0 prazo de ate 03 
(trés) dias Uteis pars a apresentaçfio das razOes do recurso, qua deverã ser forrnulado em docurnento 
prOprio no sistema eletrénico, ficando as -dames ilcitantes, desde logo, intirnados para apresentar contra-
razOes em igual nCmero de disc, qua começaräo a correr do terrnino do prazo do recorrente, 

10.6. 0 Pregoeiro nCo conhecerC a recurso apresentado fora do prazo legal e /ou subscrfto por pessoa 
nào credenciada ou näo dentfficads no pracesso pars responder palo proponente. 

10.7. 0 recurso contra decisáo do pregoeiro tare efeito suspensivo. 

10.8. Ao pregoeiro caberC receber, examiner, instruir e decidir sobre as recursos, considerando qua, 
quando mantida a sua decis0o, deverC encarninhar as autos instruidos a autoridade superior, no prazo 
do ate 03 (trés) dias üteis, tendo esta autoridade a mesmo prazo para deliberagào final. 

10.9 Acolhido 0 recurso palo pregoeiro ou pole autoridade competente, importará na invaiidaçäo apenas 
dos atos insuscetiveis do aproveitarnento. 

AoJuocAcAo E Ho-MOLOG-AçAO 

11.1. Náo havendo a manifestaçao do recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto da licitaq5o is proponente 
vencedora, pars posterior homologaçao do resuitado pale autonidade superior. 

11.2. Ocorrendo a hipOtese do item 10.8, e sendo mantida, pela autoridada superior, a decisäo do 
pregoeiro, apOs seu julgamento, a objeto iicitado senC adjudicado a proponente venoedora, 
hornologando, em seguida, a procedirnento licitatCrio. 

coNTnAmcAo 

12.1.0 contrato a ser firniado terá vigéncia de 12 (doze) mesas, ace iniciar no dia 10  dejulho de 2009 
ou a partir da data do sue publicaçao no DiCnia do Poder Judiciãnio, caso esta 000rra após 0 die 10  do 
julho de 2009. 

12.1.1. A pubUcaçäo resumida do instrumento de contrato no Diánio do Poder JudiciCnio C condição 
ndispensável pars sua validade e eficCcia, devendo ocorrer no prazo de ate 10 (dez) dies cornidos da 
sua assinatura. 

12.2. Sara admitida a prorrogaçCo cor,tratuai, nos terrnos do artiga 140 da Lei Estadual n° 9.433/05, no 
qua for pertinente, de acordo corn a convenniência das pales. 

12.2.1. Em havendo prorrogaçCo contratual, a desde qua transcorrido o prazo de 12 (doze) meses, a 
contar do nico da vigCncia deste, o reajuste poderá ser concedido C CONTRATADA, a criteria do 
CONTRATANTE, sempre tomando corno limite maxima, a vaniac0o do INPC/IBGE, venificada no periodo 
precedente a data da prorrogaçCo. 
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12.3. 0 prazo para a adjudicatéria assinar 0 termo de contrato é de 05 (cinco) dias üteis apãs a 
notiflcaçáo. 

12.3.1. Se a ADJUDIOATARIA, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, nào celebrar 0 
contrato, e facultado a Adrninistração, sern prejuizo da aphcaç8o das sançöes previstas na Iegisiaçäo 
pertinente, exaniinar e verificar a aceitabihdade dasropostas subseqüentes, na ordern de classificaçäo, 
bern corno o atendirnento, pelo l{citante, das condiçães do habilitaçao, procedendo a contrataçào. 

12.4. A CONTRATADA l9cará obrigada a aceitar nas mesmas condiçoes contratuais, acréscimos ou 
supressOes que se fizerern no objeto, ate 25% (vinte e cinco per cento) do valor inicial atualizado do 
contrato, na forma do §10  do art. 143 da Lei Estadual no 9.433/05. 

12.4.1. As supressOes poderão ser superiores a 25%, desde que haja resultado de acordo entre os 
contratantes. 

12.4.2 Nenhurn acréscimo ou supressáo poderé ser realizado sern a devida rnotivaçào ou exceder 0 
imite estabelecido no subitem anterior, salvo as supressöes resultantes de acordo celebrado entre os 

Co nt ratan tes. 

12.5. A variaçáo do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços quando pertinente, previsto no 
próprio contrato, as atualizaçoes, cornpensaçães ou apenaçöes financeiras decorrentes das condicaes 
de pagarnento nele previstas, bern corno o empenho de dotaçöes orçamentárias suplernentares ate o 
lirnite do seu valor corrigido, näo caracterizarn alteraçao do mesmo, podendo ser registrados por simples 
apostila, dispensando a celebraçâo de aditarnento. 

12.6. Será permitida a subcontrataçao exciusivarnente em reiaçäo acs serviços objeto do Late 2 - 
Lirnpeza e Conservação no interior do Estado - mediante prévia consulta e autorizaçäo escrita do 
CONTRATANTE, nos termos previstos no instrumento contratuai 

IS. OBRIGA(;OES DACONTRATADA 

0 objeto desta licitação será prestado pela licitante vencedora em conformidade corn a descriçäo 
pormenorizada contida no edital e seus anexos, especialmente no PROJETO BASICO, Anexo I, que 
passarn a integrar o presente instrurnento de modo indissociâvel, obrigando-se a CONTRATADA, ainda, 
a: 

Apresentar, antes do inicio da execução, relação contendo os nomes e os n0rneros do CPF, 
Carteira Profissional dos seus empregados que serão vinculados a prestaçáo dos servigos; 

Cornunicar previamente ao CONTRATANITE a inciusao do novo(s) integrante(s), antes do 
mesmo ser encarninhado a prestaçäo dos serviços; 

Cornunicar imediatarnente o desligarnento do empregado(s) utilizados na execuçâo deste 
contrato, apresentando cOpia autenticada da quitaçäo da Rescisao Contratual do empregado 
dernitido, e entregando os docurnentos necessrios a habilitaçäo no seguro-desernprego, quando 
aplicável, dentro do prazo de 30 (trinta) dias corridos; 

Apresentar mensalniente "relatOrio de recursos empregados", contendo nome completo de todos 
os empregados, funçäo exercida, dias e locais efetivarnente trabalbados, jornada trabalhada, férias, 
licenças, faltas, e dernais ocorréncias peculiares de vInculo trabalhista; 

Indicar prepostos para representa-la nos locals de execuçäo dos serviços -. que deeräo estar 
acessiveis para imediato contato durante todo 0 perlodo e seräo norneados par escrito - conforme 
rnodeio do Anexo XII, cujo respectivo docurnento deveré ser entregue ao CONTRATANTE, podendo 
este preposto ser participe da força de trabalho; 
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1) Manter, sob sua exclusive rosponsabilidade, toda a suporvisäo, direção, treinarnento 0 

subordinaçáo trabalhista dos recursos humanos pare exocucâo complete a efidente dos seMços 
objoto deste contrato; 

Zalar pole boa e complete oxeoucao dos serviços contratados e facililar, por todos Os mobs, a 
ampia ação fiscalizadora do CONTRATANTE, atendendo proritamonte as exigencies quo lhe forem 
soUcitadas, inclusive referentes a apresentacão de docurnentos cornprobatOrios da execuçao do 
contrato e os relacionados ao curnprirnento do obrigegöes trabaihistes, previdonciâdas e fiscais; 

Comunicar ao CONTRATANTE qualquer impedimenta quo interfire no andarnento dos sorviços; 

I) Cumprir a fazor corn cue seus trebaihadores cumprarn as norrnas de higiene o segurança do 
trabaiho, normas disciplinares o dernais regularnentos do CONTRATANTE e dos locals do prestacCo 
dos serviços, devidamente disponibilizados, bern corno tratar corn cortesia todas as pessoas qua 
Uverern contato no local do execuçao dos sarviços; 

Arcar corn todo e quaiquor dano ou prejuizo do qualquor natureza causado ao CONTRATANTE 
ou a terceiros, per dolo ou culpa, inclusive do auxilbares que estejarn sob sua responsabilidade, barn 
corno ressarcir as danos decorrentes do para!isaçao ou nterrupçáo dos seMços contratados, exceto 
quando isto ocorror per exigéncia do CONTRATANTE ou ainda per caso fortuito, força malor, 
circunstâncias quo deverào 5cr cornunicadas no prazo do ate 48 (quarenta e olto) hares epOs a sua 
ocorréncia, e sorao avaliadas polo CONTRATANTE. Eventuals valores dovidos p&a CONTRATADA a 
CONTRATANTE poderao 5cr descontados do pagarnentos pendontes ou vincendos; 

Mentor durante toda a execuçaa do contrato todas as condiçOes de habilitação e qualificacâo 
exigidas na licitaçäo em compatibilidade corn as obrigaçöes assurnidas; 

) Providenciar a manter atualizadas todas as iicenças e alvaras necessários a oxecuço dos 
serviços; 

rn) Efetuar pontualrnonte a pagarnonto do todas as texas o irnpostos quo incidam ou vonharn a 
incidir sobro as sues atividados e/ou sabre a execugCo do objoto do presento contrato, barn coma 
observar o respoitar as Legislaçães Federai Estadual e Municipais, relativas ans sorvigos prostados; 

n) Realizar regularrnento as oxarnes do saüde dos seus ernpregados, na forma da lot, assirn como 
area,  corn todas as desposas docorrentos do transporto, alirnentaçao, inclusive soguro de vida contra 
O risco do acidontos de trabalho a outras ospecificadas nas norrnas colotivas; 

a) Pagar as saiCrios o oncargos sodais ate as rospoctivos vencimentos ante sue condiçCo do Qnica 
empregadara do pessoel designado para oxocuçäo dos serviços contratados, inclusive, 
oxempliticativarnente, indenizag6es deourrentes do acidontos do trabaiho, dernissoes, vales 
transporte, obrigando-so ao fbi e integral cumprirnento das logislaçôos trabalhista e previdenciária, 
não sondo adrnissivel atresar pagarnentos sob o argurnonto do eventual atraso no pagamonto dosto 
contrato, e tarnpouco invocar a co-rosponsabilidade do CONTRATANTE para tontar oxirnir-so dostas 
obrigagoos; 	 - 

Compravar rnonsalrnente a cumprirnento do todas as obrigaçOos dovidas aas omprogadas 
vinculados ao presente contrato, sob pena do, em case de recusa ou falta do oxibiçCo dos rnosrnos, 
ser sustado a pagarnenta do quaisquer faturas quo Ihes farern devidas ate quo soja curnprida osta 
oxigCncia, e ainda sujeitando a CONTRATADA a aplicação des penaiidados mats severas pravistas 
noste contrato; 

Fornocer a uniforme padranizado, inclusive crachés do identificaçao, 0 garantir a sue pbona 
utiiizaçao per toda a poriodo contratual, dovendo as empregados ostarem sompro higionizados; 

Fomecer todos as rnateriais, oquipamontos o insumas nocossCrias a boa exocugCo dos sorviças; 

Compor estrutura do trabaha o alacar recursos hurnanos e materiais adoquados para a 
atendimento pIano dos servicos, de rnodo quo nan ocorra interrupçâo nos mesmos, seja per motiva 
do fédas, descansa sernanal, grove, faita ao serviço, liconça-rnédica, domissea do omprogadas ou 
qualquer outra situação do afastamonto do ernpregados; 
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Providenciar, em caso de greve no sistema do transporte coletivo da cidade, 0 transporte dos 
empregados no serviço; 

Apresentar ao CONTRATANTE a relaçOo dos empregados que iraQ gozar terms, no prazo de ate 
trinta dias Uteis antes da data prevista para o inicio de seu gozo e apresentar o cornprovante do 
pagamento das férias devidas sos empregados, no prazo de ate urn dia QtiI antes da data prevista 
para o inicio de seu gozo; 

Manter sigilo, sob penn de responsabUidade dvii, penal e administrativa, sobre todo e qualquer 
assunto quo tomar conhecimento em razão da execuçáo do objeto deste contrato, devendo orientar 
seus empregados nesse sentido; 

Manter sistema de controls de freqüencia em todas as unidades onde existirern empregados 
lotados. Nas unidades ou s(tios corn nOrnero superior a partir de 09 (nove) empregados, deverá ter 
ponto eletrOnico, que disponibilize relatOrios, inclusive em meio rnagnético, mensais ou a qualquer 
instants per solicitaçào do CONTRATANTE; 

Indenizar o CONTRATANTE, per eventual condenaçào decorrente de AcAO TRABALHISTA, 
proposta por seus empregados ou qualquer outra pessoa alocada na prestaçáo dos serviços objeto 
deste contrato, ainda que expirada a vigéncia deste. 

14. oeRtcAcOEs DO CONTRATANTE 

Aiém das obrigaçoes legais, o CONTRATANTE obriga-se ainda, a: 

Fornecer a CONTRATADAos elementos indispens6veis an curnprimento do contrato, ate o prazo 
rnáximo do 10 (dez) dias após sua assinatura; 

Realizar o pagarnento pela execuçâo do contrato; 
Proceder a publicaçáo resumida do instrumento do contrato e de seus aditamentos na imprensa 

oficial, condiçao indispensCvel para sua validade e efrcácia, no prazo de 10 (dez) dias corridos da 
sua assinatura; 

Fornecer local para a guards de materiais, equipamentos e utensilios da CONTRATADA; 

Facilitar o acesso dos empregados da CONTRATADA, designados para execuçäo do contrato, 
as instalaçOes onde os mesmos serâo executados; 

Disponibilizar a CONTRATADA norrnas e regulamentos internos aplicáveis aos locais e a 
execuçäo dos serviços. 

15. CONO196ES DE PAGAMENTO 

o processo para pagarnento dos serviços prestados observarC o roteiro devidamente detaihado nos 
subitens abaixo: 

15.1. IDENTIFIcAçAO DOS VALORES DEVIDOS 

15.1.1, Terminado o rnês de prestação dos servços, o representante do CONTRATANTE apresentará a 
CONTRATADA ate o dia 7 (sete) do més seguinte 0 "RelatOrio de Serviços Verificados e Qualidade 
Percebida", onde jé constaré a indicação do valor a ser pago devido a qualidade avaliada pelos serviços 
executados e indicaçao do valor final pare emissäo da nota fiscal. 

15.1.2. A CONTRATADA poderá entäo, no prazo de S (cmnco) dm5 Uteis, irnpugnar o respectivo ReiatOdo, 
devendo indicar cada item de sua discordância acompanhada de provas, e indicar o valor final para 
faturarnento que entende adequado. A näo impugnação irnphca em aceitação do seu conteOdo. 
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15.1.3. Caso haja impugnag5o, a CONTRATANTE avaliarà a rnesma, e poderá promover dgências, 
devendo apresentar re!atOrio final da avaação da irnpugnacão corn indicaçào do efetivo valor devido. 

15.1,4. Caso a avaiiação da impugnaço nBa seja conclulda ate o die 15 (quinze) do mBs de sue 
apresentaçBo, considerar-se-C, pare efaito de emissBo da Note Fiscal pare pagarnento, o valor apontado 
originalmente polo CONTRATANTE. 

16.1.5. Caso o resultado da avaiiaçBo da impuqnaçBo, postoriormente obtido, conternple ajuste de valor 
em favor da CONTRATADA, esta poder ernitir Note Fiscal complementar e apresentar ao 
CONTRATANTE, pare pagamento des diferenças. 

I5.2. EMISSAC E ENTREGA DA NOTA FISCAL ACOMPANHADA DE DOCUMENTOS 
COMPROATOR!OS DA REGULARIAcAO TRABALHlSTA, PREVIDENCiARA E FISCAL, 

15.2.1. A CONTRATADA deverá apresentar Note Fiscal contendo Os valores apontados peio 
CONTRATANTE, conforms tern anterior, entre as dies IS (quinze) e 20 (vinte) do mOs seguinte ao 
trabaihado. 

15.2.2. A note flscal deverS ear emitida em name do iPPAJ - Instituto Pedro Ribeiro do AdministraçBo 

Judiciária, CNPJ - 13.572.714/0001-16, inscriçBo Estadual n° 70.242.990. Endereço. 5° Av. do CAB, 
560, CEP-41.745-971 - Salvador-Bahia, 

15.2.3. Coma condiçBo pare inicio da contagem de prazo pare pagarnento a sue efetivaçBo, as Notes 
Fscais deverao ser acompanhadas oorigatonarnente de: 

Comprovantes da quitacBo des obngaçöes trabalhstas do mCs vencido (equevalente ao mBs 
do referencia/competCncia dos serviços objeto da Note Fiscal emitida), especiainiente do 
pagarnento dos saiários do todos Os empregados qua trabaiharam 'ia execuçBo dos serviços, 
através do estabelecimento bancCrio em conta saiário, a da entrega dos vales-transporte a 
auxflio-alimentaçBo; 

Comprovantes da quftaçBo dos encargos trabaihistas e previdenciários do més vencido 
(equivalente ao mBs do referencie/competOncia dos serviços objeto da Note Fiscal emitida), 
devidarnente pagos no més do apresentaçBo da Nata Fiscal, especialmente: 

RelaçBo dos Trabaihadores Constantes do Arquvo SERF (RE); 

Gula de Recoihimento do FGTS (GRF) com a autenticaçBo rnecBnica ou 
acompanhada do comprovante do recolhimento bancário ou a comprovante 
omitido quando recoihimento for efetuado pete lnternet; 

ill. Guia da ProddBncia Social (GPS) corn a autenticaçdo mecBnica ou 
acompanhada do comprovante do recolhimento bancOrio cu a comprovante 
omitido quando recolhimento for efetuado pole Internet; 

Protocoio de Envio de Arquivos, emitido pole Conectividade Social (GFIP); 

Certidoes Negatives do Débito: 

- do Tributos Contribuiçoes Federais; 
-do Tributos Contribuiçoes Estaduals; 
- de Tributos Contribuiçães Municipais; 
- do Regularidade do FGTS (CRF); 
- do INSS (CND). 
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15.2.4. Caso tenha ocarrido discussão sabre as valares finals dos serviças e a CONTRATADA tenha 
direito a camplernentação, deverá apresentar Nota Fiscal Cornplementar scm a necessidade dos 
documentas acima listadas, cuja Iiquidação e pagamento ocorrerá nos mesmos prozos previstos no item 
seguinte, desde que mantida a regularidade fiscal. 

15.2.5. As situaçöes a quo alude a art. 228-B do Regulamenta do ICMS, aprovada polo Decreta Estadual 
n° 6.284/97, sujeitar-se-ão, nos hipOteses previstas, a emissa de nota fiscal eletronica. 

15.3. LIQIJIDAQAO E PAGAMEPJTO 

15.3.1. Os pagamentas devidcs a CONTRATADA serào efetuodos através He ordem bancéria au crédita 
em canto carrente pramovidas no prazo do ate us (aita) dias Uteis da apresentoçaa da Nato Fiscal, 
desde quo tenha sido emitida e acompanhada dos dacumentos conforme previsto no item anterior a näo 
haja pendencia a ser regularizada pola CONTRATADA. 

15.3.2. Se houver olguma pendéncia impeditiva do pagamenta, sore considerada a data da 
apresentoçaa do Nato Fiscal e inlcia do cantagem do prazo para pagamenta aquela na qual acorreu a 
camprovaçäa do regularizaçào da pendencia par porte da CONTRATADA. 

15.3.3.0 CONTRATANTE paderá prarnover deduçoes no pogamenta devida a CONTRATADA, confarme 
previsaa na porte final do artlga 164 do Lei Estoduol n°. 9.433/05, e em decarrência do serviças 
prestadas abaixa dos critérias qualitativas máximas estabelecidas na descriçäa dos serviços contratadas 
no Frajeta BCsica. Eventuais descantas pramovidas no farma prevista neste item náa seráa 
caracterizodas camo multa, mas oplicaçàa do principia do proporcionalidade, de mado que 
descumprimentas contratuais identificodos naa impedem a aplicaçáo das penalidades previstas em lei e 
neste cantrata, inclusive cam rescisäa cantratuol. 

15.3.4. 0 CONTRATANTE descontaré do fatura mensal da CONTRATADA valores docarrentes de 
indenizaçãa par rejeiçäa do serviços, multas, a quaisquer prejuizas causodos pelo execuçäo deste 
cantroto. 

15.3.5. Caberá a CONTRATADA, proceder, sem onus para a CONTRATANTE, eventuais adequaçOes, 
do farmo a prapiciar a perfeita execução dos services contratados. 

15.3.6. Oiferenças de ate 10% entre as dimensoes intormadas dos éreas cobertas par este contrato - 
Unidades abjeta do conservaç5a e limpeza - em relaçäa a area efetivamente existente não ensejarâa 
adiçOes au reduçoes no preço cantratado pelos services. 

15.3.7. A atualizaçOo monetária dos pogamentos devidos pelo CONTRATANTE, em coso de niora, seré 
calculoda considerondo a data do vencimento do Nato Fiscal e a do seu efeti'jo pogomento, de ocordo 
cam a vorioçãa do INPC do ISGE pro rats tempore. 

16. MANuTENçAO DAS CONDIçOES DA PROPOSTA, REAJUSTAMENTO E REPACTUAcAO 

16.1. Os preças saa fixos e irreajustáveis durante a transcursa do prazo de 12 (doze) meses da data de 
opresentaçao do proposta. A parcela quo diz respeita a proporçäo do materials e insumas envalvidos no 
Prestaçãa de Services, nas termas do Inc. XXV do art. 80  da Lei Estaduol n° 9.433/05 será reajustado 
mediante a oplicaçáo do INPC/IEGE, quando for a cosa. 

16.2 Sabre a porceta do preco dos Recursos Hurnanas, pederá ser admitida a repoctuaçOa no interregna 
minima de 1 (um) ona, que será contada a partir da data lirnite para opresentoção dos prapostos 
canstante do instrumento convocatOrio au da data da arçomento a que a proposta so referir, admitinda-
so, coma tern-rn inicial, a data do ocarda, canvençãa au dissidia coletiva do trabalho au equivalente, 
vigente a épaco da apresentaçCa do proposta, quanda a malor porcela da custa da contrataçáa for 
decorrente de mCa-de-abro a estiver vinculado as datas-base destes instrumentas e que seja 
campravado a atividade preponderante do Cantrotoda; 
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16.2.1. Quando a oontrataçc envolver mais do urna catogoria profissional, corn datas-base diferenciadas, 
a data inicial pare a contagern da anuafldade sore a data-base da categoria profissional que represente a 
rnaior parcela do custo de rnao-de-obra da contrataçao pretendida; 

16.3. Nas repactuaçaes subseqUentes a primeira, a anuahdade será contada a partir da data da üitirna 
repactuação ocorrida. 

16.4. As repactuaçdes seräo precedidas do solictaçäo da partes, acompanhadas do dernonstraçäo 
analitica da alteraçäo dos custos, para mais ou pare menos, por rneio do apresentacao da planilha de 
custos e formação do precos e do nova acordo ou convengäo coletiva quo fundarnenta a repactuaão. 

16.5. E vedada a inclusCo por ocasião da repactuação, do benefidos näo previstos na proposta inicial, 
exceto quando so tornarern obrigatórlos por força do instrurnento legal ou norma coletiva. 

16.6. O.uando da solicitaçao da repactuaçáo, esta sornente sore concedida mediante regociação entre as 
partes, considerando-se: 

os precos praUcados no mercado e em outros cont, atos da Adrninistraço; 

as particularidades do contrato em vigéncia; 
as novas normas coleUvas des categorias profissionais abrangidas; 

a nova pienliha corn a variaçCo dos custos apresentada; 
indicadores setoriais, tab&as do fabhcantes, valores oficiais do referenda, tajifas p(thiicas 
ou outros equivalentes; e 

a dispon!biiidade orçarnentCria do PRAJ. 

16.7. Adrnitida a repactuagão, sara iavrado term.o aditivo ao contrato. 

16.8. 0 prazo referido antedorrnente ficarC suspenso enquanto a contratada no cumprir os atos ou 
apresentar a documentagào soflcitada pole contratante pare a cornpr.ovaçào da variaçOo dos custos. 

16.9. 0 PRJ poderé realizar dUigCncias pare confedra variaçCo do custos alegada pela contratada. 

16.10. Os nov05 vaiores contratuals decorrentes des repactuacães terCo sues Vigéncias iniciadas 
observando-se o seguinte: 

a partir da assinatura do terrno aditivo; 

em data futura, desde quo acordada ontre as partes, sern prejuizo de contagem do 
peri-odicidade para concessCo des prOxirnas repactuacöes futures; ou 

em data anterior a repactuaçCo, exciusivamento ouando a repactuação onvolver re'4sCo do 
custo do mão-de-obra e estiver vincuiada a irstrurnento legaL acordo, convençâo ou 
sentonça normatva quo cantemple data do vgencia retroauva poaenoo esta ser 
considerada pare efeito do compensagão do pagarnento devido, assim corno pare a 
contagern da anualidads em repactuaçOes futures; 

16.10.1. No caso previsto anteriormente, 0 pagamento retroativo deverC ser concedido exclusivamente 
pare os itens quo motivaram a retroatMdade, e apenas em relaçao a diferença porventura existente; 

16.10.2. 0 IPRAJ poderC prover o pagarnento retroativo do periodo que a proposta do repactueço 
perrnaneceu sob sue aná!iso, por mob do Torrno do Reconhecirnento do Divide; 

16.10.3. Na hipótese anterior, o periado quo a proposta perrnaneceu sob a andlise do IPRAJ sore contado 
como tempo decorrido pare fins do contagorn da anualidade da prOxima repactuagäo. 
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16.11. 0 IPRAJ assegurar-se-á do quo os precos contratados são compativeis corn aqueles praticados no 
mercado, de forma a garantir a continuidade da contratação mais vantajosa a Administração, não so 
obrigando, pois, a repactuar contratos quo entenda contrários aos interesses pUblicos. 

17. DAFISCALIzAçAO 

Competirá ao CONTR.ATANJTE proceder ao acompanhamento da execuçäo do objeto contratado, na 
forma do art. 154 da Lei Estadual n° 9.433/05, bern assim receber o objeto segundo o disposto no art. 
161 da Lei Estadual 9.433/05 quando for o caso, competindo ao servidor ou comissão dosignados, 
primordialmente: 
quando 

anotar, em registro prOprio, as ocorrências relativas a execução do contrato, determinando as 
providéncias necessárias a corre(;äo das falhas ou defeitos observados; 

trarismitir a contratada, através do seu preposto, instruçães e comunicar altoraçOes de prazos 0 
cronogramas do execução, quando for o caso; 

dar imediata ciência a seus superioros e ao órgáo central do controle, acompanhamento e 
avaliação financeira do contratos e convénios, dos incidentes e ocorréncias da execugão quo 
possam acarretar a imposiçáo do sançães ou a rescisão contratuaL 

adotar, junto a torceiros, as providências necessárias para a regularidade da execucao do 
contrato; 

promover, corn a presença da contratada, a verificaçào da execuçào jã realizada, emitindo 0 
competente opinativo para 0 recebimento do pagamentos; 

esclarecer prontarnente as dOvidas da contratada, solicitando ao setor competente da 
Administração, so necossêrio, parecer do especialistas; 

cumprir as diretrizes traçadas polo Orgão Central do Controle, acompanhamento e avaliaçào 
financeira do contratos e convOnios; 

solicitar da CONTRATADA, a qualquer tempo, a apresentaçáo do documentos relacionados com 
a execuço do objeto deste edital. 

15.1. A açäo ou omissao, total ou parcial, da flscalização do CONTRATANTE, näo eximirá a 
CONTRATADA de total responsabifldade na execu'ção do contrato. 

is. PRAZO DE VIGENCIACONTRATUAL 

0 contrato terá vigOncia do 12 (doze) moses, contados a partir do dia 10.  do Julho do 2009 ou da data da 
publicação resumida no Diário do Poder Judidário - caso esta ocorra apos o dia referido, adrnitida a sua 
prorrogaçào, nos termos do artigo 140 da Lei Estadual n° 9.433/05, do acordo corn a conveniência das 
partes. 

19. GARANTIA 

19.1. Em face ao risco econômico da contrataçâo quo prevê co-responsabilidade previdenciária, 
trabalhista e tributária por parte do CONTRATANTE, em garantia do plena, fiel e segura execução do 
tudo o quo so ha obrigado, a CONTRATADA prestará garantia de 5% (cinco por cento) sobre o preço 
global do objeto a sor contratado. 

19.2. A garantia sorâ prestada em dinheiro ou titulos da dIvida pQblica, seguro garantia ou fiança 
bancária, polo prazo equivalente ao deste contrato acroscido de mais três moses. 

19.3. A liberação da garantia ou sua rostituiçäo so dará apOs o recebimento definitivo do objeto do 
contrato e a comprovaçào do quitaçâo do todas as obrigaçOes trabalhistas e previdencidria dos rocursos 
humanos envoMdos na Prestação do Serviços, inclusive garantidas eventuais demandas judiciais 
decorrentes da presonte contrataçào. 
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19.4. A garantia será obrigatoharnente revista e complernentada quando houver reduço da sua 
representatividade percentual por variaçâo econOmics do contrato ou descontos de valores devidos so 
CONTRATANTE. 

20. IIJCITOS E PEWALIDADES 

20.1. Os licitantes e contratados curnpriräo, rigorosarnente, as coridiçôes estabelecidas neste edital e 
seus anexos, sobretudo o Projeto BOsico, no contrato e na proposta vencedora, pars a participaçäo 
neste certarne e execuçOo do serviço objeto desta Acitaçao, inclLAsive obrigacOes adicionais 
estabelecidas neste instrurnento, sob pens do, suieltar-se as penalidades cabiveis. 

20.1.1. Caso as serviços prestados pals CONTRATADA incidarn, por três meses consecutivos, de acordo 
corn a Anexo VI Tabela do IrnperfeiçOes e Efeitos RernuneratOrios", na Faixa 06, seräo considerados 
corno inexecução parcial, estando sujeitos Os corninaçOes previstas nos tens seguintes e no instrurnento 
corjtratual. 

20.2. Constituern ilicitos adrninistrabvos as condutas previstas nos arts. 184 a 185 da Lal Estadual no 
9.433/05 e art. 7 0  da Lei Federal no 10.520/02, sujeitando-se Os infiatores Os corninaç.Oes legais, 
especlalmente as definidas no art. 186 do rnesrno diploma, garantida a prévia 0 ampla defesa ern 

pr000sso adrninistrativo. 

20.3.Constitui ilicito adrninistrativo a conduta pradcada Palo Acitante ou contratado que, nos terrnos dos 
arts. 184, V, a 185, II da Lei Estadual no 9.433/05 c/co art. 7° da Lei Federal no 10.520/02, apresentar 
declaraçOo ou qualquer outro docurnento falso exigido para a certame, sujeitandose a infrator, corn 
fundarnento nos arts. 195 rIo 186, III, parOgrafo (mica, da Lei n ° 9.433/05, 0 decIaraço de inLdoneidade 
pare licitar e contratar corn a Adrninistraç0o PUbNca, curnuIada corn a nulta ora estabeecida, do 10% 
(dez) do valor ofertado ou contratado, son orejuizo das dernais corninaçöes legais. 

20.4. Aos hcitantes e ac contratado quo incorrerem nas faltas adrninistrativas previstas na Legislacão 
serOo aplicadas, sen prejuIzo do disposto no artigo 186, parOgrafo (mica da Lei Estadual n° 9.433/05, as 
penalidades a seguir: 

- MULTA, quo sore graduada de acordo corn a gravidade da infraçOo, da seguinte forms: 

a) 10% (dez por cento) sabre a valor do contrato, em caso de descurnprirnento total da 
obhgaçOo, inclusive no de recusa do adjudicatOrio err firrnar a contrato, Cu ainda na hipótese de 
negar-se a efetuar a refaro da ceuçOo, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua 
convocaçäo; 

b} 10% (dez por cento) sobre o valor rnensal do contrato, en caso de descumprirnento parcial 
das obrigaçOes contratuais, sejarn alas da execução ou outras definidas neste Edital e seus 
anexos referidas, excetuando-se as hipOteses de more previstas nas "c" ed" deste item; 

a) 0,3% (trOs dOcimos par cento) so dia, ate a trigesirna dia do atraso, sabre o valor da parte do 
fornecimento ou seniiço nOo realizado; 

d) 0,7% (sate decirnos por cento) sabre a valor da parte do fornecirnento ou seniiço nOo 
realizada, por cads dia subseqüente so trigOsirno. 

II - SUSPENSAC TEMPORARIA DO DIREITO DE CADASTRAR E LICiTAR E IIVWEDIMENTO 
DE CONTRATAR COM A ADMiNSTRAcAO sos qua ircarrerern nos ilicitos previstas nos 
incisosVl a Vii do art. 184 a I, iv, VI eVil on. art. 185 da Lei Estadual no. 9.433/05. 

Ill- DECLARA9AO DE INIDONEIDADE PARA LICiTAR E CONTRATAR COWl A 
ADMINISTRAçAO, enquanto perdurarem as motivos determinantes da puniçdo ou ate que seja 
promovida a reabUitaçOo perante a autaridade competente para aplicar a puniçaa, os quo 
incorrarn nos ilicitas previstos nos incisos I a V do art. 184 e it, Ill e V do art. 185 da Lei Estadual 
no. 9.433/05. 

PR3O?.O EL:FTRONKO N 013,2000 - P00h 20 



TRIBUNAL DEJUSTlA 00 ESTADO DA BAHIA 
Instituto Pedro Ribeiro cia Administraçao Judidária. 

Coordenaçäo Central do Licltaçäo 

20.5. Constitui illoito administrativo a conduta do licitante que, no pregão eletrônico, em sendo 
arrernatante, náo encaniinha, quando convocado, a documentaçäo Sgida para 0 certame, no prazo e 
na forma estabelecidos no edital, sujeitando-se o infrator, corn fundamento no art. 70  da Lei Federal no 
10.620/02 a multa, ora estabelecida, de 10 % (dez) do valor da proposta ofertada, scm prejuizo das 
dernais corninaçOes legais. 

20.6. As multas a que se refere esta artigo nào impodem qua a Administraçäo rescinda unilateralrnonte o 
contrato a aplique as demais sançOes previstas na lei. 

20.7. Não tendo sido prestada garantia, a Adrninistraçao se reserva o direito de descontar diretamento do 
pagamento devido a CONTRATADA o valor do qualquer multa porventura imposta. 

20.8. As multas previstas neste item não tern carãter compensatOrio e 0 seu pagamento não exirnirá a 
CONTRATADA da responsabilidade por perdas a danos decorrentes das infraçoes cometidas. 

20.9. 0 atraso no pagamento das parcelas trabalhistas, previdenclérias e tributárias th considerado falta 
gravissima, podendo ensejar a rescisáo contratual, se repetida mais de urna vez a cada anualidade 
contratual, se houver prorrogacöes. 

20.10. Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a natureza a a gravidade das 
possiveis faltas, os prejuizos dela advindos para a Administraçáo PUblica a a reincidência na prática do 
ato. 

21. RESCISAO 

21.1. 0 CONTRATANTE poderá, a qualquer tempo ao longo da vigOncia do presente instrumento, 
rescindir unilateralmente o presente contrato, nas hipoteses previstas no artigo 167, da Lei Estadual no 
9.433/05, ou ainda, a conveniência a em preservaçào do interesse pUblico, sam que the seja imposta 
qualquer multa ou indenizaçäo, a qua titulo for, bastando, para tanto, comunicar previamente a 
CONTRATADA, corn pelo menos 30 (trinta) dias de antecedência. 

21.2. No caso de rescisão antecipada do presente contrato, a CONTRATADA raceberá apenas 0 
pagamento da parcela dos serviços fornecidos, ja aprovados a atestados polo CONTRATANTE, náo he 
sendo devida indonizaçao a qualquer titulo por força deste ala 

21.3. 0 presente instrurnento poderá ainda ser rescindido, em qualquer época, independentemente do 
notificação judicial ou extrajudicial, se a CONTRATADA: 

deixar de atender as determinaçOes do contratante; 
atrasar ou retardar os serviços objeto deste contrato; 
paralisar o fornecimento dos serviços sam motivo justificado; 
prejudicar a qualidade do obieto do fornacirnento, dasviando-se das especificaçoes constantes 
da sua proposta; 

a) entrar em regime de rëcuDeraçäo judicial ou extrajudiciai, ou falOncia, conforme disposto na Lei 
no 11.101/2005, c/c o art, 167, XIV da Lei no 9,433/05, no cabendo a contratada 0 direito a 
qualquer indenizaçño. 

21.4. No caso de resoluçao do presente contrato em decorréncia das hipóteses previstas no item 
anterior, a CONTRATADA receberá apenas o pagamento da parcela dos serviços já elaborados e 
aprovados pelo CONTRATANTE, näo gerando, este ato de rescisäo, qualquer direito a CONTRATADA 
de cobrança de multa, indenizaçào ou ressarcimento a qua titulo for. 
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REvOGAçAO -ANULAcAO 

22.1. 0 IPRAJ se reserva ao direito de corn base no art. 122 da Lel Estadual no  9.433/05, revogar esta 
licitaçáo, por razOes de interesse pUblico decorrente de fato supeiveniente, devidamente comprovado, 
pertinente e suficiente para Justificar a decisäo. Deverá, par outro ado, anuá-a se constatada insanável 
ilegalidade, baseado em parecer escrito a devidamente furidamentado. 

22.2. Em qualquer fase do desfazimento do processo ficam assegurados o contraditOrio e a amp!a 
defesa. 

22.3. Não caberé qualquer inclenização aos proponentes em caso de revogagäo ou anuiagào da 
presents Hcitação, ressaivadas as hipOteses egais, cabendo o Onus da prova exdusivamente ao 
licitante/contratado. 

22.4. A adjudicaçdo e a homoiogacão do objeto desta iicitaçOo nöo irnpIicaro direito a contratação. 

RECURSOS 0RçAMENTARIOS 

23.1. A despesa decorrente do presents instrumento sara atendida no presents exercicio, através da 
Unidade Orcarnentäria 204600, Unidade Gestora 204600008. Abvidade 2000. Elemento de Despesa 
33.90.37. Sub-Elernento 37.04-4. Foote 20/40. 

ososcoes GERAS 

24.1. A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentaçOo das propostas, poderá a Pregoefto, se 
necessário, modificar este EditS, hipOtese em qua deveré proceder a divu!gação, reabriodo-se o prazo 
inicialmente estabalecido, exceto quando, inquestionaveirnente, a aiteraçOo näo afetar a formulaçOo das 
propostas. 

24.2. E facultado ao Prgoeiro ou a autondade superior em qualquer fase da Hcitaçáo, a promogão de 
dihgenca destinada a esclarecer ou a compiernentar a instrução do processo IidtatOrio a a aferiçäo do 
born ofertado, bern como soilcitar a Orgaos cornpetentes a eiaboração de pareceres tOcnicos destinados 
a esciarecer dUvidas ou a fundarnentar decisOes. 

24.3. Os erros materais irrelevantes serão objeto de saneamento, mediante ato motivado do Pregoeiro, 
sendo permitido a juntada posterior de documentoss  cujo conteUdo retrate situaçäo fática ou juridica ja 
existente na data da apresentaçflo da proposta. 

24.4. 0 Pregoefro poderá em qualquer fase da licitag5o, suspender as trabaihos, devendo prornover a 
registro da suspensào e a convocação para a continuidade dos trabaihos. 

24.5. 0 Pregoeiro, no interesse da Adrninistraçao, poderá re!evar faihas meramente formais constantes 
da docurnentaçOo e proposta, desde que näo comprometarn a lisura do procedimento ou contrariem a 
legislacäo pertinente. 

24.6. As normas disciplinadoras da iidtaço seräo sempre interpretadas em favor da ampliaçao da 
disputa entre os interessados, desde qua não comprometam o principio do interesse pübflco, a finalidade 
e a segurança da futura contrataçäo. 

24.7. Os casos omissos serão dirimidos p50 Pregoeiro, corn observência da legislagao em vigor, 
considerando as disposiçOes des Leis Estaduais n°s 9.433/05, 9.658/05 a 10.967/08, Leis 
Complementares n°s 123/06, 127/07 e 128/08, Decreto Federal no 6.204/07, Leis Federais n°s 8.666/93, 
8.212191 e 10.520/02, e Decretos Judidários do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia n°s 12/03, 44/03 
e 13/06: CLT em especial arbgo 511; SUmula 331 do TST e demais legislaçöes aplicáveis. 
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24.8. Para quaisquer questöes judicials criundas do presente Edital, fica &eito o Foro da Comarca de 
Salvador, Estado da Bahia, corn exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

24.9. Säo partes indissociáveis deste Edital os seguintes anexos: 

Anexo I (Projeto Basico) 

Anexo II (Relaçâo des Unidades e Metragens) 

Anexo III (Tabela de Locals, Contatos para Vistoria e l-forário do Funcionarnento) 

Anexo lV (Quantitative Médlo Mensal de Materials) 

Anexo V (Lista do IrnperfeicOes) 

Anexo VI (Tabela do Irnperfeiçoes e Efeitos RemuneratOrios) 

Anexo VII (Modelo da Proposta de Precos) 

Anexo VIII (Modelo de Planilha Descritiva de Cornposiço do Custos) 

Anexo IX (Modelo do Procuraçâo pare a Prética do Atos Concernentes 20 Certarne) 

Anexo X (Modelo de Declaraçäo da Proteçäo ao Trabalho do Menor) 

Anexo Xl (Minutas dos Contratos) 

Anexo XII (Terrno de Norneaçäo de Preposto) 

Anexo XIII (Modelo de Declaraçào de Enquadrarnento e Atendirnento as Exigencies de 

Habilitacão) 

Anexo XIV (Modelo de Dedaraçäo de Desimpedirnento do Licitar eiou Contratar) 

Anexo XV (Modelo de Indicaçäo des Instalaçães, do Aparelharnento edo Pessoal Técnico) 

Salvador, 06 de abril de 2009 

Fernanda Pinto Dantas Braga do Souza 
Coordenadora de Licitação 
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ANEXO 

PROJETO ASCO 
PARA C0NTRATAcA0 DE sERvços ESPECAL!ZADOS E 

CONTNUADOS DE UMPEZAE coNsERvAcAo COM 
FORNECMEWTO DE MATERAS 

WAS UMDADES DO PODER JUDCARIO DO ESTADO DABAHIA 

Modaildade de Licitação I Nurnero 
PREGAO EIEFRONICO 	013/2009 

OBJETO E PRAaO - Serviços especiaUzados a continuados do Hmpeza a conservação corn 
fornecimento de materials nas Unidades do Poder Judiciário do Estado da Bahia relacionadas no 
Anexo Ii deste Edital - Reicçäo de Unidades a Metragens", pelo periodo inicial do 12 moses, 
poderido ser prorrogado a critérlo do CONTRTANTE. 

JUSTIFICATIVA DO OBJETO E OBJETIVO - A conseiação a hmpeza 6 urna necessidade 
continuada pare o born funcionamento do Poder Judic$rio do Estado da Bahia, sendo recomendada 
sua execuçäo indireta, por ser mais conveniente a econômico, o que se sorna 30 fato da 
Administraçáo FUblica râo possuir estrutura prãpria para esse tim. A opco pole contrataço dos 
servios pelos seus resultedos (metro quadrado irnpo) objetiva, além da limpeza e conservaço na 
m&hor quahdade possivel des dependencies do Fader Judiciãrio do Estado da Bahia, reduzir os 
riscos juridicos a fomenter a evoiução qualitative des atividades desempenhadas. 

DO LOCAL OF PRESTAcAC DOS SERVcOS - Os locals de prestaçäo dos serviços so aqueles 
constantes na relaçäo de unidades do Anexo ii. Entretanto, pode ocorrer mudança de endereço na 
mesma ddade e/ou estrutura/metragem des areas utilizadas pelo Poder Judicfário, situação em que 
far-se-a a respective adequagâo de local a metragem a ser limpa, esta Csltirna interferindo na 
remuneragâo mensal, respeitando o valor por'ientura ajustado por metro quadradc conforme 
classificaçâo estipulada neste projeto bésico. 

DA VSITA TECNICA NOS LOCAlS DA ExEcucAo PRESTAcAO OF SERVIçOS - Fica 
franqueada aos interessados a realizaçäo de visits técnica nos locals da Frestação dos Serviços, 
mediante prévio agendamento (perante cs contatos indicados no Anexo ill) a registro escrito de sue 
realizaçCo (elaborado pelo servidor e assinado pelo representante da licitante). 

00 PARCELAMENTO 0 Parcelamento do objeto em dois bIas por critedos geogréficos - urn pare 
a Capital e outro pare o Interior - dave-se ao grande volume de servlcos existentes na Capital e 
diminuto em elgumas cidades, de modo a tornar-se mais interassante economicamente acumuar os 
quantftativos do intenor em lote unico, cam previsao de subcontrataçao restrita - pare facistar a 
operacionalidade dos trabaihos ante a distanciamento des cidades objeto do contrato - em 
consonância a Lel Complementar r? 123/06, alterada pela Lel Complementar no 128/08. 

DA SUBC0NTRATAçAO - Exclusivamerite os serviços objeto do lots 2— Limpeza e Conservaço 
no interior do Estado - poderào ser subcontratados, mediante prévia consuita e autorizaço escrita 
do CONTRATANTE, no flmita mámo de 30% do quantitativo do objeto contratual, devendo 
preferenciamente serem subcontratadas micro ou pequenas empresas, sam subordinaçao a 
pessoalidade. 

PREGA.0 ELF iROilCo N 013/2009 - Páona 24 



Hrrpct 

TRIBUNAL IDE iUSTIA DO ESTADO DA BAHIA 
Instituto Pedro Ribeiro do Administraçâo Judiciária. 

Coordonaçao Central de Licitaçâo 

DA GESTAO E FIscALIzAcAo: Os sorviços prostados serào geronciados o fiscalizados per 
representantes do CONTRATANTE, quo poderäo exigir do CONTRATADA, a qualquer tempo, 
esclarecimerifos, demonstraçoes e documentos quo comprovom a regularidade do contrato. 

DA CLASSIFICAçAO DAS AREAS OBJETO DE c0NTRATAcAO - A conservaçào e limpeza 
contratadas deverão acontecer nas Unidades constantes doAnexo II, sendo classificadas como: 

AREAS INTERNAS - são aquelas dentro de edificaçäes corn cobertura € paredo, quo possam ser 
isoladas dos intempéries; 
AREAS EXTERNAS - são aquelas que mantém constante exposicão a intempéries, 0 as areas 
contiguas as edificaçOes, cobertas ou não, desprovidas do paredos ou não, edificadas ou não. 

DO CIJSTO ESTIMAIDO: pars a contratação dos sorviços de hmpeza por motro quadrado foi 
considerada a ofetiva prostação dos serviços, mais as rospoctivos matoriais empregados, conforme 
descrição fornecida, obtendo as valores rnáximos mensal o total para a Lote I - Capital de R$ 
409.387,94 o R$ 4.912.655,28, respoctivamento, o, para o Late 2 - Interior do R$ 117.145,85 o 
1.405.749,72, rospectivamento, tondo om considoração o cooficiento do produtividado o rospectivas 
areas abaixo demonstradas: 

Areas Fisicas Coeficierite 
m2 I dia 

I 	Area objoto do 
contrato 

EInternas 

LOTE1 F 

60t 121.131,54 

Extornas 6.00 56.453,70 

LaTE 2 

Intornas sod 49.215,91 

Externas 6.00 44.252,85 

10. DE5CR!çAo E FREQUENCIA DAS ATMIDADES 

Os serviços obleto deste projoto bésico abrangem a Umpoza o conservaçáo nas Unidades do Poder 
Judiciério do Estado da Bahia relacionadas no Anexo II, consistindo na higienizagão do todas suas 
dopondencias, inclusive sanitérios, forros, pisos, rodapés, paredes, divisórias, fachadas, vidraças, 
mOvois, utonsilios, equipamentos, luminérias, carpetes e tapetes, nas areas intornas 0 externas, inclusive 
areas verdes o jardins, compreendondo colota e remoção de residuos orgânicos 0 inorgãnicos, varrição, 
lavagem, retirada do pô o polimento, corn fornecimento e apiicaçäo dos materiais - insumos 0 
consumos, inclusive do materiais do higiene pessoal - necossários aos objetivos dos serviços, 
rospoitadas as atividados e periodicidades a soguir relaoionadas. 

Os serviços sorão considorados executados corn a méxima qualidade pelo contratado desdo quo atonda 
a soguinte froqUência do atividades, inc!ufda a aplicação dos rospectivos niateriais (insumos o 
consumos): 
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A-AREAS INTERNAS 

10.1 	DIARIAMENTE 

10.1.1 Remover, corn pano Umido, a pó des mesas:  armãrios, arquivos, prateleiras, persianas, 
peitoris, caixilhos das janeias, bern como dos dernais mOv&s existentes, inclusive 
utensilios, equiparnentos, spareihos eiérdcos, extintores do incêndio, llvros, etc.; 

10.1.2 Layer as cinzeiros; 
10.1.3 Remover capachos e tapetes, procedendo a sua limpeza a aspirando o pO; 
10.1.4 Aspirer op6 em todo o piso acarpetado; 
10.1.5 Proceder a lavagem do bacias. assentos e pies dos sanitários a ralos corn saneantes 

domissanitãrios desinfetente, duas vezes co die, ou em freqüência major, quando 
necessário; 

10.1.6 Varrer, rernover manchas e lustrar as pisos encerados de rnadefta; 
10.1.7 Varrer, passer pano Urnido e poUr as baicôes e as pisos vinilicos, de mérmore, 

cerârnicos, do marrnorite 0 emborrachados; 
10.1.8 Varrer as pisos de cirnento; 
10.1.9 Limpar corn saneantes dornissaniterios as pisos dos sanitários, capas e outras areas 

rnolhadas, duas vezes ao dia; 
10.1.10Repor papal toalha, papal hiénico e sabonete liquido nos sanitários, pelo rnenos duas 

vezes a cede manh e tarde e quando se fizer necossário; 
10.1.11 Desinfectar a retirar 0 pó dos telefones, utensihos, equiparnentos, apareihos elétricos 

corn flanela a produtos adequados; 
10.1.12 Limpar as eievadares corn produtos adequados; 
10.1.13 Passer pano Urnido corn éicool nos tempos des mesas e assentos des capas, cozinhas a 

dos refeitOrios, ao rnenos duas vezes ao die, e quando se fizer necessário; 
10.1.14 Retirar a lixo sernpre qua o recipiente ultrapassar 2/3 da capacidade do recipiente, 

acondicionando-o em sacas plastic-as de no minimo 100 (cern) litros, ou na forrna 
imposta palo Orgao Municipal responsavel: pelo seu recoFnirnento, rernovendo-os pare 
local indicado palo CONTRATANTE, palo rnenos duas vezes a cede rnanhã a tarde a 
quando se fizer necessaria; 

10.1.15 Proceder a coleta seletiva do papal pare reciciagern, quando couber; 
10.1.16 Limpar as espelhos corn pano urnedecido em átcool; 
10.1.17 Limpar as corrirnàos; 
10.1.18Higienizar as bebedouros e supri-los corn garrafoes de água mineral fornecidos palo 

CONTRATANTE; 
10.1.191-irnpar sujidades dacorrentes do pequenos acidentes, como exernptificativamente, 

derrarne de liquido, como café, água e outros; 
10.1.20 Executer outras atividades relacionadas a lirnpeza e conservacão que utflizern as 

rnesrnos recursos elacados pare as dernais atividades Ustadas. 

10.2 SEMANALMENTE 

10.2.1 Limpar atrés dos mOveis, arrnärios e arquivos; 
10.2.2 Limpar, corn produtos aaequados, divisor:as e portas revestidas de forrn!ca; 
10.2.3 Limpar, corn produto neutro, portas, barras e batentes pintadas a óleo ou varniz sintético; 
10.2.4 Lustier todo o mobil iário envernizado corn produto adequado a passer flanela nos rnOveis 

encerados; 
10.2.5 Limpar, corn produto aprapriado, as forraçOas de couro ou plástico em assentos a 

poltronas; 
10.2.6 Limpar a poUr todas as metais, como vélvulas, registros, sifâes, fechaduras, etc.; 
10.2.7 Layer as balcOes e as pisos vinilicos, de mdrmore, cerärnicos, de rnarrnorite e 

emborrachados corn detergente, a tambérn encerar e lustrar; 
10.2.8 Retirar opO e residuos, corn pano Ornido, dos quadros em geral; 
10.2.9 Enceraros pisos nao acarpetados; 
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10.2.10 Limpeza de todos os vidros (face interna), aplicando-Ihes produtos anti-embaçantes; 
10.2.11 Executar outras atividades relacionadas a limpeza e conservação qua utilizem as 

mesmos recursos alocados para as demais atividades listadas. 

	

10.3 	QUINZENALMENTE 

103.1 Executar lavagem geral no Forum Ruy Barbosa nas escadaries internas e externas, 
corredores, átrio, sanitérios øübhcos internos, verandas, em dia sem expediente: 

10.3.2 Limpar a face externa de todos os vidros, aplicando-Ihes produtos de limpeza e anti-
ernbaçantes, quando for possivel executar esta atividede sem a necessidade de 
andaimes, Cu suspensào de pessoas na parte externa do prédio. 

10.3.3 Executer outras atividades relacionadas a limpeza e conservaçäo qua utilizem os 
mesmos recursos alocados pare as demais atividades listadas. 

	

10.4 	MENSALMENTE 

10.4.1 Limpar todas as luminérias por dentro e por fora; 
10.4.2 Limpar forros, paredes e rodapés; 
10.4.3 Limpar cortinas e persianas corn eqthpamentos e acessOrios adequados; 
10.4.4 Remover manchas de paredes; 
10.4.5 Limpar, engraxar e lubrilicar portas, grades, bascufantes, caixilhos, janelas de ferro (de 

melhe, enrofar, pantogréfica, correr, etc.); 
10.4.6 Retirar, entregar, receber e reacomodar capachos, tapetes, cortinas, persianas, niOveis, 

utensilios, equipamentos e outros qua recebam nova alocacâo Cu sejam enviados para 
avagern; 

10.4.7 Executar outras atividades relacionadas a limpeza e conservação qua utilizem os 
mesmos recursos alocados pare as demais atividades listadas. 

B - AREAs EXTERNAS 

Nas edificaçöes em qua nâo exista area externa identificada ou mensurada no Anexo II - de Relaçao de 
Urildades a Metragens, as atividades ebaixa descritas deveráo ser executadas, no qua cauber, nos 
acessos e fachadas dos prOdios. 

	

10.5 	DIARIAMENTE 

10.5.1 Remover cepachos e tapetes, procedendo a sua limpeza, e reacomodando-os; 
10.5.2 Limpar area de acesso aos prOdios; 
10.5.3 Secar poças de aqua de chuva; 
10.5.4 Varrer, passer pano Urnido e pour os pisos vinilicos, de mârrnore, cerämicos, de 

marmorite e emborrachados; 
10.5.5 Varrer as areas pavirnentadas: 
10.5.6 Retirar o lixo sempre qua o recipiente ultrapassar 2/3 de capacidade do recipiente, 

acondicionando-o em sacos pOsticos de no minimo 100 (cern) litros, ou na forma 
imposta palo Orgäo Municipal responsável pelo seu recoihimento, rernovendo-os pare 
focal indicado pelo CONTRATANTE, palo menos dues vezes a cada manhá e tarde e 
quando se fizer necesséria; 

10.5.7 Proceder coleta seletiva do papal pare reciclegem, quando couber; 
10.5.8 Limpar sujidedes decorrentes de acidentes; 
10.5.9 Executar outras atividades relacionadas a limpeza e conservaçáo qua utilizem os 

mesmos recursos alocados para as demais atividades listadas. 
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10.6 	SEMAWALMENTE 

10.6.1 Umpar a poUr todos as metais (torneiras, vêlvuias, registros, sifOes, fechaduras, etc.); 
10.6.2 Lever os pisos vinflicos, do mármore. cerâmicos, do marrnorita a emborrachados, com 

detergonte, encerar austrar; 
10.6.3 Retirar papéis, detritos, foihagens e outras sujidades das areas verdes; 
10.6.4 Executar outras atividades reacionadas a Iirnpeza e conservaç6o quo utihzern Os 

rnesrnos recursos alocados pare as dernais atividades listadas. 

	

10.7 	MENSALMENTh 

10.7.1 Lever as areas cobertas destinadas a garagem/estacionamento; 
101.2 Limper fachadas envidraçadas ou não (face externa des edfficaçöes e muros), ate 0 

Urnite do trës metros do atura; 	 - 
10.7.3 Executer outras atMdades reiacionadas a iimpeza a conservação qua utUizem Os 

mesrnos recursos aocados pare as demais atividades listadas, 

Todas as atividades previstas pare reaiizaçäo em dies do expedientes deveräo 5cr reaiizadas, em regra, 
no horário des 07:00 ate as 19:00, atendendo tambCm pecuiiaridades de horàrios extraordinCrios, que 
serão previamente informados palo contratante, através da fiexibiUzaçäo da prestagão do serviços. 

0 fornecedor deveré distribuir seus recursos humanos deforms quo não extrapos a jornada legaL 

11. I9IATERAiS ASEREM UIILiZADQ-S E FORNECIDOS 

Os serviços objeto deste projeto bésico abrangem a limpeza a conseivaçäo nas Unidades do Poder 
JudiciCrio do Estado da Bahia reacionadas no Anexo ji, modie.nte a realizaçao des atividades descritas 
no item anterior; e deteri-nina a utiiizac0o dos materials abaixo descritos, admitindo substituição por 
outros do meihor quaUdade, desde qua aprovados previarnente'peio CONTPvTANTE. 

Os materials a serem utilizados nos serços do conservaçäo e Unipeza deverüo possuir registro no 
Ministério da Saude, quando cabive, a scram do boa qualidade e em quantidade suticientes pare 
atender aos seniiços, competindo ao icitante sue definiço final, devendo conter em sues embalagens 0 
nome do fabricante, a marca e as demais especificaçöes necessaries a ação fiscalizadora. 

Todos Os materlais necessérios pare a prestaçäo do servicos - sejam insurnos ou consumos - deverao 
ser fornecidos pole CONTRATADA, e exempificativamante, compreendern, atualmente, Os soguintos: 

ALCOOL, etilico, a 96 graus GL; 
Sabonete Liquido, em refli, bactericide, fraarCncia agradCvel, para saboneteiras do banheiros, 
Registro no Ministério da SaUde; 
Papel Higiênico, neutro, foiha dupla, fabilcado com coiuiose 'irgem, nào reciciado, isento do 
particulas lenhosas, metáhcas, fragmentos pCsticos ou outras substances nocivas a saüde, do 
boa qualidade, na grarnatura minima de 14g/m'-, gofrado (com relevo), crepado (com 
elasticidade), rnacio, site absorcão, soiUvai em Cgua, na cor branca, sam odor, dimensOes 10cm 
x 30m com toIerncia do 2% (dois por cento); 
Papal toaha, interfolhado, 03 dobras, branco, sam odor, texture com relevo sensivol ao tato 
(gofrado), 100% fibra ceulOsica virgem, näo reciclado, largura minima 23 cm, compdmento 
minimo 20cm e Maximo 27cm, gramatura minima 22g/m' 
AGUA sanitéria, base hipociorito de sOdio, concentração minima do 2% do cloro ativo, uso 
domestico; 
DESINFETANTE Uquiclo, a base do pinho, uso geral, acão bactericide e germicide; 
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ESPONJA siritética, dupla face, urn lado para vidra e louga e outra para alurninia, dimensOes 110 
x 75 x 20 mm; 
ESTOPA, para polimenta, de prirneira qualidade, 100% aigadáa, alvejada, na car branca; 
FLANELA em 100% aIgoda, bordas averloqueadas em lirihas de algodàa, para usa geral, 
dimensoes minimas de 30 x 50cm; 
LIMPA novel, de madeira, a base de Otea de peraba; 
LIMPADOR cancentrado, para Iirnpeza pesada, campasta de tensoativa näa-iônica, caadjuvante, 
salubilizanta e perfume; 
PANO, de chàa, em algodàa lavado, tipa saca, para Umpeza, na car branca, dimensoes 
apraximadas 65 x 40 cm; 
SABAO, em p6, cam tensaativa biadegradável, cantendo na conipasiçäa aqua, caranite e 
branqueadar Optica; 
SACO, plástica para lixa, pars acandicianamenta de residuos domiciliares, classe I, em resina 
termaplástica virgeni au reciclada, largura de 75 cm, altura de 105 cm, micragem de 6,0, 
capacidado narninal para 100 litras; 
SACO, plãstica pars Uxo, para acandicianamenta de resfduas damiciliares, classe I, em resina 
termapléstica virgem ou reciciada, largwa de 85 cm, altura de 100 cm, micragem de 6,0, 
capacidade naminal para 200 litras. 

A guisa de informar5o hst6hca. corn vistas a aferecer parâmetros de prajeçOa da trabaiha, é 
informada no Anexa IV a quantitativa media mensal despendida no cantrata vigente destes serviças. 

12.MAQuINAs, EQUIPAMENTOS E UTENSILIOS 

As mOquinas, equiparnentas e utensilias a serem utiUzadas no execuçäa dos serviças tambCm devorãa 
son farnecidas pela CONTRATADA, bern cama a rospectiva manutençOa das mesmas. 

13. tJNIFORMES 

Os emprogados da Prestadara de Sorviços deveräa partar crachC funcianaf da empress, cam fata 
recente, o usar unifarrnes, per ela fornocidas e previamente convencionadas cam a CONTRATANTE, 
quo deverãa ser padranizados, campletos a cornpativeis ao tipa de sorviça, cantendo idontificaçOa da 
CONTRATADA, coma, pelo menas: 

a 	Calçado fechada antiderrapante; 
Melas; 
Calça; 
Camisa au blusa; 

14. QUALIFICAQAO PROFISSIONAL 

Os ernpregadas da prestadar de serviças deveräa ostar devidamonte treinadas para a funçäa, 
presorvaçáa da saudo acupacianal o alfabetizadas, espocialrnente em taco da utilizaçáa de pradutos de 
limpeza. Os cargos de camando, em especial as prepastas, dovoraa tar noçOos bOsicas de infarmatica 
para facilitar a camunicaçOa eletronica corn a CONTRATANTE. 
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15. vaRiFIcAcAo DA QUAUDADE DOS SERvIQOS FEFEFOS REMUNERATORIOS 

o preco a ser fixado em contrato para a reaizaçäo dos seMços objeto deste projeto bésico so referirá a 
execuçào corn a maxima qualidade. Portanto, a execuçao contratuS quo atinja as objetivos dos serviços 
contratados - limpeza e conservacão - sem a mádrna qualidade, importará pagarnento proporcional polo 
reahzado, seguindo as CriterioS abaixo. 

isis ajustes visarn assegurar so CONTRATANTE e a CONTRATADAO recebimento dos seruiços, rnesmo 
diante do eventuais irnperfeiçOes em sua execuçOo, corn a dedugão prevista no artigo 164 da Lei 
Estadual n.° 9.433106, aqui mensurada. 

Entretanto, eventuals faihas e descurnprimentos contratusis veriticados seräo devidamente apurados em 
processos administrativos prOpdos, podando resuitar em apiicaçOo de perialidade, semi prejuizo do 
posslvel rescisOo do contrato, na forms prevista na id. 

Terminado o mës de prestação dos seMços. o representarite do CONTRATANTE apresentará a 
CONTRATADA ate o dia 7 (seto) do mês seguinte 0 "ReiatOrio do Senlços Verif!cados e Qualidade 

Percebida", que conterC, no minimo 

- Nümero do processo administrativo de contratacào qua deu origern 80 contrato; 

- Nümero do Contrato; 

- Partes Contratuais; 

- Sintese do objeto; 

- Lists de imperfeicOes; 

- Fator percentual de recebimento a remuneracâo dos serviçcs. 

15.1. LISTA DE IMPERFEIcOES 

Os serviços objeto deste projeto bCsico sero constantemente avaliados pelos representantes do 
CONTRATANTE, qua assinaiarOo as imperfeiçôes cc "Lista de lrnperfeicOes" conforme modelo do Anexo 
V. 

15.2. FATOR PERCENTUAL D RECEBIMENTO E REMUNEPAcAO DOS sERvicos 

Diante dos dados constantes na "Lista do mperfaiçOes", o CONTRATANTE promoverá a tabu!agao dos 
mesmos. conforme tabela do Anexo VI, de rnpdo a idenflficar o percentuat do aceitaçao dos servtços, qua 
deverá ser apflcado so preço contratual. 

SALVADOR, 20 DE MARco DE 2009 

MARCELO JOSE 000TO DE FREITAS 
SUPERVISOR DASUTEA 

PREGAO EIFTRONIICC) N>013/2009 - Pãqu'a 30 



1'.• 

ii 

TRIBUNAL DE JUSTIA DO ESTADO C-A BAHIA 
Instituto Pedro Ribero de Administraçäo JudiciCria. 

Coordenaçâo Central de LicRaçao 

ANEXO II 

Relação de Unidades e Metragens 

[ifddalidade de Ucitação 	NOmero 
PREGAO ELETRONtCO 	013/2009 

LOTE I - CAPITAL 

Endereço Unidades 
Area 

jExtema  
Area Interna 

Praça C. Pedro II s/n - Campo da Prilvora Forum Ruy Barbosa 
2.434,728 22.651,630 

Praça C. Pedro II s/n (anexo i) Campo da Edf. Orlando Gomes 
POlvora 1.019607 6.161,350 

Total Forum Ruy -Sarbosa e Orlando Comes 
3.454,335 28.812,980 

Rua do Trngui s/n. FOrum Criminal 1.229,632 8.277,770 
a Avenida do CAB n° 560 Tribunal de Justiça - 	29.130,000 

- 	16.936,150 53  Avenida do CAB n° 560 Anexo - Tribunal de Justiça 

F 
Total 5B Avenida do CAB n ° 5 

32.786,770 
__________________ 

46.066,150 

Av. Ulysses Guirnarães n° 690 I iPRAJ 
- 	

12.380,950  
1.104,710 Av. Ulysses Guimaràes n° 690 Gráfica 

9.044,950 13.485,660 
Total Av. Ulysses Cumares n 0  690 

Rua Dr. Altino Teixeira n° 794/ 760, Aimoxarifado 386,790 4.707,420 
Quadra F, Lotes 22123, Porto Seco Pirajá  
Rua Travessa da Nigeria, 108, Pirajá Almoxarifado 1.200,440 1.499,560 

Rua Arquimedes Gonçalves n 0  425 - Centro Medico 
1.033,000 406,000 

Jardim Baiano 

Rua Arquimedes Gonçalves n.° 400- tCentro Odontologico F 
Jardim Baiano I 96555 528,890 

Av. Beira Mar no 181 - Galpöes 3,5,7 e 8— DepOsito Judiciário 
Itapagipe 0,000 1.603000 

NAJ 0,000 1.703,960 
290 a 32' Varas Civeis, 
Cornerciais e de Defesa 
Consumidor 

Rua Dr. J. J. Seabra n° 111 -Shopping 
Baixa dos Sapateiros 0,000 682,550 
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CartOrio de Registro Civil - - 
Conceição da Prais 

30 	40  CartOrio do 
Protesto 

Central do Protesto 
Tabelionato de Notas 10  Oficio 

Av. EEUU 	a  376- Edt. União  0,000 1.637.360 

Tabehonato de Notas 60  Oficio 

Tabelionato do Notas 130  
Oficio 

CartOrio do Registro Civil - 
Pilar 

Av. Dom João vi no 106— Brotas 
Brolas 

 

CalOno de Registro Civil 
- 453,863 482,810 

Av. Dorival Caymmi if 14.438— Centro 
Empresarial ltapuã 

Cartório de Registro Civil 
-ltapua 0000 60000 

Rua 21 do Abril fl.0  213 - Madre do DeLis I CartOrio do Registro Civil - -
Madre do Deus 0000 000 

Cartario do Registro Civil 
- 

Av, Oscar Pontes no 1053- Edt. Serravalie 
Mares 

0,000 319,490 
Tabelionato de Notas do 80  
Of icio 

CartOrio do Registro Civil- - 
Nazaré 

Rua Cruzador Bahia if 2 - Nazare 0,000 iO 1,760 
CartOrio do Registro Civil-
Santana 

Cartorio do Registro Civil-São 
Pedro 

Rua. do Tingul, if 97 Cartório do Registro Civil - 
Faço/SEREM 0,000 109,280 

Rua José Piles C. Branco if 20 Cartóno do Registro Civil - 
Paripe e Periperi 91,970 328,880 

Cartório do Registro Civil- - 
Penha 

Av. Bonfim if 187- Dendezeiros - Bonfim 431,645 828,470 40  Juizado Esoecial Civil do 
aor,fim 

138 vara Crime 
Estrada Veiha do Camoinas n ° 2454 CartOrio do Registro Civil - 

PirajO 0,000 202,000 

Rua Antonio Balbino n 0  45 Ca.rtário do Registro Civil-
Piataforma 20,000 70,000 

Rua Bruno Seabra if 6 - Liberdade CartOrlo do Registro Civil-
Santo Antonio além do Carmo 135,485 233,350 
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TRIBUNAL IDE JUSTIQA DO ESTADO DA BAHIA 
Instituto Pedro Ribeiro de Administraçao Juciiciária. 

Coordenaçào Central de Licitaçào 

Av. 	Ademer 	Baleiro 	no 	15.496 	Sào Cartório do Registro Civil-São 
Cristóvao CristOvào 0000 90,020  

Rue de Matriz s/n 10  ender CertOrio do Registro Civil-
Valerie 0,000 90,000 

Cartório do Registro Civil- 
VitOria 

Rue Marques de Leào ri.0  217- Berre 259,890 470,220 
Tabelionato de Notes do 100 
Oficio 

CertOrio de imóveis do 10  so 70  

Oficio 

Av. Sete do Setembro Edt. Politécnica, 2°  
Sobreloja, São Pedro 0,000 1.913,000  

Tebelioneto do Notes do 20  
Oficio 

Tabelionato do Notes do 3°  
Oficlo 

Rue Arquirnedes Gonçalves n °  02, Jardim 
Beieno. 

Registro do titulos e 
documentos do 1°  Oficio 72,795 455,010 
10  eo 4°  Avaliador Judicial 

Rue Conseiheiro Dantas no  22/24, Edt. 
Bradesco. 

Registro de titulos e 
documentos do 20  Oficio 01000 242,000 

Av.Tencredo Naves, 	fl.0  1.506 	3.0  Fiso 
Shopping Sumaré 

Tabellonato de Notes do 4°  
Oticio 0,000 135,000  

Rue Miguel Calmon n 0  532- Edf. Creto- 
Comércio 

Tabelionato de Notes do 50  
Oficio 0,000 108,260  

Av. ACM 	- fl.0 	1.034, 	Pitube 	Perque 
Center 

Tabelionato de Notes do 90  
Oficio 0,000 226,920 

Av. Otávio Mengebeire n °  629- Boca do 
Rio 

Tabelionato de Notes do 110 
Oficio 

1 
0,000 195,840 

Tabelionato de Notes do 120  
Of icio 

Av. ACM n ° 4277 - Iguetemi 0,000 745,000 
20  Juizado de Defese do 
Consumidor 

Av. 	Tancredo 	Neves 	no 	274 	- 	Centro 
Empresarial Iguetemi. 

Tabelionato de Notes do 140  
Of Icio 0,000 172,320  

Avenida 	Cardeal 	da 	Silva 	n 	0 	205 	- 
Campus UCSaI. 

Juizedo Especial Modelo Civel 
483,900  0 ,000 

Avenida ACM no  7.744 -.- iguatemi Juizado Especial do TrOnsito 
DETRAN * 0,000 745,000 

AvACM - Faculdade Universo 10 Juizado do Defese Do 
Consumidor 0,000 300,000 

Av. 	Dorivel 	Ceymi 	n 0 	14,130 - Centro 
Empreserial ltapuà 

20  Juizado Especial Criminal 
249,000  0,000 

Rue Jaguaripe n °  51 - Pietà 10  Juizado do Pequenes 
Causes Pietà 645,420 419,900 

Travessa São Marcelino - Lapinha 20  Juizado de Pequenas 
Causes de Liberdade 732,690 451,920 
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TR!BLJNAL DE JIJSTIQA DO ESTADO DA BAHA 
Instituto Pedro mbeiro de Adrninistração Judiciária. 

Coord-enação Central de Ucitaçäo 

1Praça Luiz Game n ° 640 - Laro do 120  Juizado Especial Criminal 
Tanque  0,000 714,940 

rAv. Luiz Viana Filbo n 0 8812- Parable S°  Juizado do Pequenas 
F Causes FTC 0,00 150,000 

Av. Luiz Viana Filho n ° 6775 - Paralela Juizado Modelo Especial Civil 
Faculdade Jorge Amado 0,00 160,000 

Rue Ariston B. do Carvalbo n ° 6- Brotas Extensäo do Juizado do Brotas 
519,615 460,770 

Rue Agnelo do Brito n ° 72 - Ed!. Ministro 10  Juizado infância a 
1 

Saulo Teixeira Juventude 13,370 2.079,780  

Rue Agripino DOrea no 26 A, Bônoco 120  Juizado da lnfância e 
J uve ntude 3.362,030 466,970 

Av. Odibon Machado n.° 120- Jardim Vera 14a  Vera Crime 
Cnjz API 310,395 4252750 

Rue Salvador n° 41 - Baixa do Bonfim Vera do Auditoria Miutar 171,545 335,930 
Rue Professor Antonio Borja n ° 51 	- CELBA 
Nazare 400,905 624,310 

Rue Santa Clara do Desterro no 85 - Escola do serventuãrio/ NUdeo 
Nazaré do PicscolOgia 45,437 708,040 

Rue 	Arquimedes 	Gonçalves 	no 	212 	- EMAB 
172,197 765,910 Jardim balano 

Boubevar America no 07, Jardim Baiano Escola Nossa Senhora da 
onceiçao 96,000 732,000 

Boulevar Suico no 172, NazarO Case do Serventuario 83,680 35,820 
Rue do Carro ,272, NazarO C.S. Monseihor Luna!Cerrtral 

Permanente do MullrOes 187 640 756,000 

Rue Conobheiro Spinola, 77 Bards P Vera Especializada de 
Mu!her Defesa da 140,155 407,850 

Rue da IndependOncia, 27 Arquivo da Corregedoria 637 303 354,590 
Rue do Matadouro, no 250 BalcOes do Justice e F

0,000 100,000 
Cidadania - Aguas Clams 

Rue SimOes Filho 996 BalcOes do Justices 
Cidadania - 0,000 50,000 
BOCADO RIO  

Estrada do Coqueiro Grande, s/n, Fazenda 1 BaicOes do Justice e 
Grande If Cidadania - CAJAZEIRAX 0,000 50,000 

Rue A, sin, 3.  Etapa do Castelo Branco BalcOes de Justice e 
Cidadania - CASTELO 0,000 50,000 
BRANCO  

Rue Direta da Engomadeira n.° 390, BalcOes de Justice e 1 

Cidadania - EN GOMADEIPA 0,000 I 	50,000 

Avenida Tiradentes, 301Carninho Areia ibaicoes do Justice a 
F Cidadnia - ITAPAGIPE  0,000 100,001  

C 1PM, 	Conjunto 	Joanes, 	Centro IBaicOes de Justice e 
Oeste, subürbio Cidadania - LOBATO 0,000 50,000 
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TRIBUNAL DE JUSI1çA DO ESTADO DA BAHIA 
Instituto Pedro Ribeiro de Administração Judiciária. 

Coordenação Central cia Licitaçâo 

Av. 	Parable, 	Setor, 	E, 	rue 	I, 	s/n 	Conj Baicoes de Justice a I 
Habitacional Urbis Cidadania - MUSSURUNGA 0,000 50,000 

Rua Direta de São Marcos, 70 BalcOes de Justica e 
Cidadania - PAU DA LIMA 

I 	50,000 

Rua Tomaz Gonzaga, 150 BalcOes de Justice e p 
Cidadania - PERNAMBUES 0,000 50,000 

Praça São Braz, 14 Balcoes de Justice e 1 
Cidadania -PLATAFORMA 0,000 50,000 

Rua AntOnio Freitas, n° 200 BalcOes de Justice e I 
Cidadania - SUSSUARANA 0,000 100,000 
VELHA  

Rua Behia, 85, 1.0  andar BabcOes de JusUça e 
Cidadania - TANCREDO 0,000 50,000 
NaVES  

Rua Boca da Mate, s/n BalcOes de Justiça e 
Cidadania -VALERIA  

0,000 50,000 

TOTAL: 	 [_______________________ 56.453,70 121981,54 

LOTE2- INTERIOR 

Comarcas do Area P 	Area 
Interior 

lJnldades Endereço 
Externa Interna 

Alagoinhas JPC e FOrum Ezequiel Ponde I Av. Juracy Magalhães 8.030,432j 3.745,640 
Amelia Rodrigues Forum Des. AboIsio Batista Rua 	Reubino 	Bastos 

Santos, n° ilO 2.725,000 550,000 

Barreiras Forum Tarciclio \ñeira de Mob IShopping Center Rio de 
Ondas, Berreirinhas 0,000 1.231,300 

Barreiras CartOrio de ImOveis e Hipotecas Av. 	Antonio 	Carlos 
10 e 20  Oficios, CartOdo de Titulos Magalhães 	n0596, 	Santa 
o Docunientos e des Pessoas Regina 0,000 225,610 
Naturais, Tabebionato de Notes do 
2°Ofido 

Barreiras JPC / JCC /JDC jAv. Benedite Si!veira, 201 
I Centro 194,205 1.034,710 

Camaçeri Forum Clemente Mariane Centro 	Adrn. 	Cerneçari, 
CEP 42.800000 Anexo e JPC 

Total Carnaçari 6.442,530 80 
Eunápolis JPC e FOrum Des. MárioAlbiani Av. 	Artulino 	Ribeiro, 	n 	° 186 7.120,955 0 

FOrum Filinto Bastos e JPC Rue Cel. Alvero SimOes 
3.440,820 

__ 

0 

I 

Feira do Santana s/n 
Anexo 

__ 

Total Feira do Sentane 2.402,877 0 
Guanambi 	FOrum 	Juiz Eduardo 	Daltro 	do 1  Pça José Ferreira, n. 94, 

Castro Centro 219,450 0 
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IRSUNAL DE Jusr:çA DO ESTADO DA BAHA 
!nstituto Pedro Ribeiro de Administraço Judidäria. 

Coordenaçäo Centre! de L!citaçao 

Jacobina Forum Jorge Caimon Rue Margem Rio do Ouro, 
952205 1329250 SIN 	Centro 

llhéus FOrum Epaminondas Berbet de Av. Osvaldo Cruz 	si n - 
2.130,393 3.581,260 Castro Cidade Nova 

Itabuna FOrum Ruy Barbosa Pc. 	José 	Bastos, 	sin- 
976670 2.660,400 

Centro  
Itabuna JPC Rue Rufo Galvào, n ° 12— I 

Cent ro 0,000 324,570 

Itapetinga JPCe FOrum Des. MarloAlbiani Rua Gel, Beiisário Ferraz, 
1.339,370 2.161,260 137, Centro 

Jequié JPC e Forum Bedino Passos I Pc. Duque de Caxias, s/n- 
Jiquiezinho 5.322,9901 2.817,700 

Juazeiro FOrum Cons. Lths Vana Filho Travessa 	Veneza 	sin, 
2.659,275 1.502,110 Alagadiço 

Juazeiro JPC/JEC.'JDC A']. 	Carmeia 	Dutra, 	24: 
Centro 0,000 408,000 

Lauro de Freitas FOrum João Mendes Silva Rue da SaUde, 90 1.170,435 1 .446,900 
Lauro de Freitas JPC Des. Paulo Furtado Rue Rornoaldo Bdto.s/n 965,565 989,420 
Paulo Afonso FOrum Adauto Pereira de Souza A't ApolOnlo Sales, 	633, 

Cep 48.600-000 1.485,030 1.014,970 

Porto Seguro FOrum OsOrio Borqes de M.enezes 1 Pc. 	Antonio 	Carlos 
1.144.515 1.228,250 Magalhées, 266 

SimOes Filho FOrum 	Professor 	Josaphat AV, Aitamirando de Araujo 
Marinho Rarnos, s/n - Centro 1.189,850 1.220,300  

Sto. 	Antonio 	de FOrum Des. Wde Oliveira Lima Rue 	AntOnio 	Cados 
Jesus Magalhães, 	s/n, 	Baftro 1.837,045 1  1.785,910 

São Paulo 

Teixeira de Freitas FOrum Des. Manoel Pereira Av. P, es. Getuiio Vargas, n 
737.900 3.253 957,700 

Teixeira de Freitas JPC Rue Eleuziblo Cunho,355, 
Bela Vista 90,920 193.780  

Teodoro Sampaio FOrum Des. MOdo Albiani Pc. Jairne Barros 0,000 622,190 
VitOria 	da JPC a FOrum JoOo Mangabeira Pc. Estevao santos, no 41 
Conquista - Centro 1.005,452 5.056,910 

Xique Xique FOrum Cons. Luiz Viana Pc Francohno José dos 
Santo S/N  

1.010,940 612,060 

TOTAL  49.21591J 44.252,85 
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TRIBUNAL CE JUSTIA CO ESTADO DA BAHIA 
Instituto Pedro Ribeiro do Administraçáo Judciária. 

Coordenaçäo Central do Licilaçao 

ANEXO lit 

Tabela de Locals, Contatos pan Vistoria e Horário de Funcionamento 

Modalidade de ticitacão 	NUmero 
PREGAO ELETRONICO 	013/2009 

LUTE I - CAPITAL 

LOCAL ENDEREO CONTATO TELEFONE HORARIODE 
FUNCIONAMENTO 

Praça D. Pedro II GERENCIA DE (71)3372-1655 07:00 AS 19:00 
Forum Ruy Barbosa s/n - Campo da SERVlçOS (71)3372-1 654 

POlvora GERAIS (71)3372-1780 
(71)3372-1695 Praca D. Pedro II 

Edf. Orlando Gomes s/n (anexo I) 
Campo da POlvora 

FOrum Criminal Rua do Tingui s/n 
Tribunal de Justiça 58 Avenida do CAB Anexo - Tribunal de 

Justiça 
n°560 

IPRAJ Av. Ulysses 
Guimaräes n ° 690 Grãfica 

Rua Dr. Altino 
Teixeira n 0 794/ 

Almoxarifado 760, Quadra F, 
Lotes 22/23, Porto 

Seco Pirajá 
Rua Travessa da 

Almoxarifado Nigeria, 108, 
Pirajá 

C. M. 
Rua Arquimedes 

Gonçalves n 0 425 
Jardim Baiano 

C. 0. 
Av. Beira Mar no 

DepOsito JudiciCrio 181 - Galpoes 
3,5,7e8— 

__ Itapagipe 

NAJ 
Rua Dr. J. J. 

Seabra n° ill - 

[29~ 
Shopping Baixa 3 	Varas 

omerciais e dos Sapateiros 

Defesa 
sumidor  
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TRIBUNAL DE JusTicA DO ESTADO DA BAHIA 
Instituto Pedro Ribeiro de Admnistração Judidâria. 

Coordenaçãc- Central de Ucitação 

LOCAL ENDEREcO CONTATO TELEFONE 
HORAR1O DE 

FUNC!ONAMENTO 

F Cartório de Registro 
CMI - Conceiçào da 
Praia 
10, 2°, 30  e 4° Cartorio 
de Protesto 

Av. EEUU na  376 - 
Central de Protesto 
Tabelionato de Notas 
10  Ofido Edf. Uniäo 
Tabelionato do Notes 
6° Of ida 
labelionato de Notes 
13° Of do 
CartOrio de Registro 
Civil - Pilar  
Cartório de Registro Av. Darn Joäo V 
Civil - Brotas n° 106— Brotas 
CartOrio de Registro Av. Dodval 
Civil - Itapuà Caymmi n° 

14438— Centro 
____________________ Ernpresarai ltapuà 
CartOrlo de Registro Rue 21 do AbrH n.° 
Civil- -Madre do Deus 213- Madre do 

Delis 
CartOrio de Registro 

Av. Oscar Pontes 
Civil - Mares 

n° 1053- Edf. 
SerravaUe Tabelionato de Notas 

do 80  Oficio  
CartOrio de Registro 
Civil- -Nazaré 

Rue Cruzador 
Baha n° 2 - CartOrlo de Registro 

Civil-Santana NazarO 
Cartorio de Registro 
Civil-Säo Pedro  
CartOrio do Registro 
Civil - Paço/SEREM 	j 

Rue. do Tingul, no 

J 97 
Cartório de Registro 

Rue José Pires C. Civil - Paripe e 
Bronco n° 20 Periperi  

Cartorio de Registro 
Civil- - Penha Av. Bonfim n° 187 

- Dendezeiros - 4° Juizado Especial 
Civil do Bonfirn Bonfim 
13a vera Crime 
CartOrio de Registro Estrada Velha do 
Civil —Pirajé Campinas n 

2454 
Cartorio de Registro Rue Antonio 	H 
Civil-Plataforma Balbino n 0 45 
CartOrio de Registro 

Rue Bruno Seabra Civil-Santo Antonio 
alOrn do Carmo n ° 6 - Liberdade  
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TRIBUNAL WE JUSTIcA DO ESTADO WA EAHIA 
Instituto Pedro Pibeiro de Adrninistraçäo Judiciária. 

Coordenaçao Central de Licitação 

LOCAL ENDEREQO CONTATO TELEFONE 
ORARIO WE 

FLINCIONAM
H 	

ENTO 
Cartorio de Registro Av. Ademar Baleiro 
Civil-São CristOvão no 15.496 São 

Cristóváo 
CartOrio de Registro Rua da Matriz s/n 
Civil-Valeria 10  andar 
Cartorio de Registro 

Rua Marques de Civil-VitOria 
Leão n.° 217— 

Tabelionato de Notas 
do 100 Oficlo 

Barra 

CartOrio de lmOveis do 
10  ao 70  Oficio Av. Sete de 

Setembro Edt 
 Tabelionato de Notas 

do 20  Oficio  Politécnica, r 
Sobreloja, São 

Tabelionato de Notas 
do 30  Oficio 

Pedro 

Registro de titulos e 
docunientos do 10 Rua Arquimedes 
Oficio Gongalves n ° 02, 

Jardim Baiano 10 ao 4°Avaliador 
Judicial  
Registro de titulos e Rua Conseiheiro 
documentos do 20  Dantas n° 22/24, 
Oficio Edf, Bradesco 
Tabelionato de Notas Av.Tancredo 
do 40  Oficio Neves, fl.0  1.506 

3 0  Piso Shopping 
Sumaré 

Tabelionato de Notas Rua Miguel 
do 50  Oficio Caftnon n 0  532- 

Edt. Crab- 
____________________ Comércio 
Tabelionato de Notas Av, ACM - 
do 90  Oficio 1.034, 	Pituba 

Parque Center 
Tabelionato de Notas Av. Otávio 
do 110  Oficio Mangabeira n° 

629 - Boca do Rio 
FtEelionato de Notas 

do 120  Oficlo Av. ACM n ° 4277 
- lguatemi 20  Juizado de Defesa 

do Consumidor 
Tabelionato de Notas Av. Tancredo 
do 14° Oficio Neves no 274- 

Centro 
Empresarial 

Iguatemi. 
Juizado Especial Avenida Cardeal 
Modelo Civel da Silva n ° 205 - 

I-
. Campus UCSal. 

Juizado Especial de Avenida ACM no 
Trânsito DETRAN * 7.744 - Iguatemi 
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TPJBiJNAL DE JLJSIIçA DO ESTADO VA BAI-UA 
Insifiuto Pedro Ribeiro de Administracáo Judidaria. 

Coordenaçao Central de Licitaçào 

LOCAL ENDEREcO CONTATO TELEFONE FUNCIONAMENTO 
10  Juizado de Defesa Av ACM - 
Do Consumidor Faculdade 

Universo 
20  Juizado Especial Av. Dorival Caymi 
Criminal no 14.130 - Centro 

Empresaria! ltapuã 
I 1° Juizado de Rua Jaguaripe no 

Pequenas Causas 51 - Piatã 
Piata 
20  Juizado de Travessa São 
Pequenas Causes da Marcelino .-. 
Liberdade Lapinha 
20  Juizado Especial Praça Luiz Gama 
Criminal n° 640- Largo do 

Tanque 
30  Juizado do Av. Luiz Viana 
Pequenas Causes Fiho n 0 8812— 
FTC Parable 
Juizado Modelo 

Av. Luiz Viarìa 
Especial Civil 

Filho n 0  8775 - 
Facuidade uorge a- 	I craie a Arnado 
Extensão do Juizado Rua Ariston B. do 
do Broths Carvalho n 0 6— 
__________________ Broths 
10  Juizado lnfancia a Rua Agnebo do 
Juventude Briton 0  72- Edf, 

Ministro Saubo 
ieixelra 

2° Juizado da Infancia Rua Agripino 
e Juventude Dárea no 26 A, 

Banoco 
14a Vera Crime Av. Odibon 

Machado n.° 120- 
Jardim Vera Cruz 

API 
Vera do Auditoria Rua Salvador n 
Militar 41 - Baixa do 

Bonflm 
CELBA Rua Professor 

Antânio Boija n 
51 - Nazaré 

Escoba do Rua Santa Clara 
serventuário/ NOcleo do Desterro no 85 
de PicscolOgia - Nazaró 
EMAB Rua Arquimedes 

Gonçalves no 212 
- Jardim baisno 

Escola Nossa Senhora BouievarAmédca 
da Conceição no 07. Jardirn 

Baiano  
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TRIBUNAL DE JUSTIçA DO ESTADO DA SAl-BA 
Instituto Pedro Ribeiro de Administraçao Judiciária. 

Coordenaçao Central de Licitaçáo 

- LOCAL ENOEREO CONTATO 
j 	

TELEFONE F HORARIODE 
FUNCIONAMENTO 

Casa do Serventuario Boulevar Suiço no 
172, Nazaré 

U.S. Monselbor 
Luna/Central Rua do Carro 
Permanente de 272, Nazaré 
MutirSes  
i 	Vara Especializada Rua Conelheiro 
de Defesa da Muiher Spinola, 77 Barns 
Arguivo da Rua da 
Corregedoria lndependëncia, 27  
Rua do Matadouro, n° BalcOes de Justice 
250 e Cidadania Luis Fernando 

Pinto Nascimento (71)3309-7890 13:00 As 17:00 
Aguas Clares 

Estrada 	do 	Coqueiro Balcoes de Justice - (71)3372-1655 
Grande, s/n, Fazenda e Cidadania - GERE NCIA DE 

(71)3372-1654 
Grande Ill CAJAZEIRAX 

sERviçOs 
(71)3372-1 780 

07:00 AS 19:00 
 GERAIS 

(7 1)3372-1696 

Rua SimOes Filho 995 Balcoes de Justiça 
Carolina Oliveira F 

e Cidadania - Comes (71)3371-0879 13:30 AS 17:30 
I BOCADO RIO  

Rua A, s/n, 3.° Etapa Balcoes de Justice 
de Castelo Branco e Cidadania - Luis Fernando 

CASTELO Pinto Nascimento (71)3395-3776 13:00 AS 17:00 

B RANCO  
Rua 	Diretada Balcoes de Justice 
Engomadeira n.° 390, e Cidadania - 

Carolina Oliveira 
(71)3384-0553 13:30 AS 17:30 Comes 

ENGOMADEIRA  
Avenida 	Tiradenfes Balcoes de Justice 

João Marcos 301CaminhoAt-eia e Cidadania - (71)3314-5136 13:30 AS 17:30 Peixoto Miranda ITAPAGIPE  
14. 	CIPM, 	Conjunto Balcoes de Justiça t 
Joanes, Contro Oeste, e Cidadania - João Marcos 

(71)3215-1494 13:30 AS 17:30 subUrbio LOBATO Peixoto Miranda 	F 

Av. Paralela, Setor, E, Balcoes do Justiça 
GERENCIA DE (71)3372-1655 

rue 	I, 	s/n 	Conj e Cidadania - sERvicos (71)3372-1 654 
07:00 AS 19:00 F-labitacional Urbis MUSSURUNGA 

GER,AIS (71)3372-1780 
(7 1)3372-1695 

Rua 	Direta 	de 	São Balcoes do Justice Patricia Costa R. 
Marcos, 70 e Cidadania - PAU Duade e Edna (71)3213-1000 I 13:30 AS 17:30 

DA LIMA Maria Nunes  
Rua Tomaz Gonzaga, BalcOes de Justice 
150 e Cidadania - Delano roche da 

(71)3431-0785 13:30 AS 17:30 PERNAMBUES Silva 

Praça São Braz, 14 Balcoes do Justice 
Jo 1330 AS 17:30 

e Cidadania - ão Marcos 
 

Peixoto Miranda (71)3218-0782 
PLATAFORMA 
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TThUUNAL DE JUST(cA DO ESTADO DA BAHIA 
InsUtuto Pedro Rtheiro de Admnistraçäo Judciá.ria. 

Coc-rdenaçäo Central de Licitação 

LOCAL ENDEREcO CONTATO TELEFONE 
FUNCONAMENTO 

Rue 	Antonio 	Freitas, BacOes de Justice GEPENCIA DE (71)3372-1655 
no 200 e Cidadania - SERVIçOS (71)3372-1654 

SUSSUARANA GERA5 (71)3372-1780 07:00 AS 19:00 
VELHA  (71)3372-1695  

Rua 	BaNe, 	85 	1.0  BalcOes de Justice Sandra Sirnone 
andar e Cidadania - Olveira Sn 

'1'320 346 TANCREDO Carouna Oliveira - 13:30 AS 17:30 
NEVES Comes  

Rua Soca da Mate, s/n BalcOes do JusUça . ... 	. 
Luciana Onveira 

13:30 AS 17:30 
e Cidadania - 

Sena 
(71)3301-71 69 

VALERIA 

LOTE 2 - NTEROR 

COMARCA LOCAL I 	ENDEREc-3 CONT ATO TELEFONE 
HORARIODE 

FUNCIONAMENTO 

FORUM (75)3423-8950 08:00 AS 18:00 
EZEQUIEL Av. Juracy LENI 

ALAGOINHAS PONDE Magaihes  

JPC JOSELITA 
(75)3422-1018 07:00 AS 19:00 

Rue Raulino 

AMEL:A Forum Des. 
Bastos 

RODRIGUES Ao(sio Batista 
Santos, n °  MAGNALDO (75)3242-2318 08:00 AS 14:00 

110 . 

Shopping 
FOrum Tarciclio Center Rio do 
Vieira do Melo Ondas, 08:00 AS 18:00 

Barreirinhas 
CartOrio de 
lmOveis e 

Hipotecas I° e 20  Ac Antonio MARbA (77)3612-1464 
BARREIRAS Oticios, CartOdo Canoe HELENA 

do Titulos e 
Documentos e 

MagabhOes 
n0596, Santa 08:00 AS 18:00 

das Pessoas Regina 
Naturals, 

Tabelionato de 
Notes do 20  Oficio  

Av. Benedita 
JPC I JCC /JDC Silveira, 201 CARLANA (77)3811-8706 07:00 AS 19:00 

Cent ro 

Centro Adm. 
FOrum Ciemente  

(71)3621-8700 
CAMAçAPd Mariane E 

Carnaçari, 
EVANA 0800AS 18:00 

ANEXO 
CEP 42.800- 

JPC OSNILDA 
(71)3621-8709 	

[ 
07:00 AS 19:00 000 
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TRIBUNAL DE JUSTIA DO ESTADO DA BAHIA 
Instituto Pedro Ribeiro de Adn,inistração Judiciária. 

Coordenaçao Central de Licitaçáo 

COMARCA LOCAL ENDERCO COWTATO TELEFONE 
HORARIO DE 

PUNCIONAMENTO 
Forum Des. Máño Av. Artulino 

RAILDA 
(73)3281-3211 

08:00 AS 18:00 
EUNAPOLIS Albiani Ribeiro, n° 

JPC JOANA (73)3281-3313 07:00 AS 19:00 
186 

FE IRA FOrum Des. Mario 
Albiani EANEXO 

Rua Cel. 
RISOLITA 

Alvaro SimOes 	_ _______  (75)3602-6900 08:00 AS 18:00 
SANTANA 

sin 
JPC CLEIBER (75)3602-5955 07:00 AS 19:00 

Fárum Juiz 
Pça José 

MARIA 
GUANAMBI Eduardo Daitro de 

Ferreira, n. 94, 
DORETE E 

(77)3451-1197 
07:00 AS 19:00 

Castro 
Centro 

ALVARO 

FOrum Av. Osvaldo 
(73)3234-3400 ILH EUS Epaminondas Cruz ,sln - RENATA 07:00 AS 19:00 

Berbet de Castro Cidade Nova  

FOrum Ruy Pc. José (73)3214-6249 
Barbosa Bastos, sin - EUGENIA 08:00 AS 18:00 

________________ Centro  
ITABUNA Rua Rufo 

JPC 
Galváo, n° 12 

EDSON 
(73)3211-7731 

07:00 AS 19:00 - Centro 

FOrum Des. Mario Rua Cel. 
Albiani Belisário  (77)3261-3286 ITAPETIN'GA Ferraz, 137, MARCIO 

JPC Centro I 
Rua Margern J 

JACOBINA FOrum Jorge Rio do Ouro, I APARECIDA 
(74)3621-3066 

08:00 AS 18:00 
Calmon SIN, Centro 

FOrum Bertino Pç.Duque de 
(73)3527-8356 08:00 AS 1800 JEQUIE Passos Caxias, s/n- MATEUS 

Jiquiezinho JPC  07:00 AS 19:00 

FOrum Cons. Luis 
Travessa 

 
Viana FUho Veneza sin, 08:00 AS 14:00 

JUAZEIRO Alagadiço 
MARILEIDE 

(74)3611-7489  _______________ 
AV. Carmela 

JPC1JEC/JDC Dutra, 24, 07:00 AS 19:00 
Centro  

FOrum João Rua cia SaUde, 08:00 AS 18:00 
L.AURO DE Mendes Silva 90 (71)3378-1235  
FREITAS NILMARIO JPC Des. Paulo Rua Romoaldo 

07:00 AS 19:00 Furtado Brito,s/n  
Av. ApolOnio 

PAULO FOrum Adauto Sales, 633, MARIA DA (75)3281-5426 
AFONSO Pereira de Souza Cep 48.600- PAZ E WILMA 

07:00 AS 19:00 

000  

FOrum OsOrio 
Pc. AntOnio 

PORTO 
Borgesde 

Caries UELDADE E 	F (75)3281-5426 
07:00 AS 19:00 SEGURO 

Menezes 
Magalhàes,26 F ANACARINA 

6 	[ 

PREGAO ELETRONICO N 01312300 -F'4c,a 43 



Frrrctk 
LL.LiK4i 

TRIBUNAL DE JUSTIcA DO ESTADO DA BAHIA 
Institute Pedro Wbeiro de Administraçäo Judiciária. 

Coordenaçâo Central de LIcitaço 

COMARCA LOCAL EN-DEREçO CONTATO ThLEFONE O 	DE 
FUNC!ON

HRARIO 
AMENTO 

Av. 

SMOES FILHO Forum Professor Altamfrando de CARLOS E 
(fl)3396-1388 07:00 As 19:00 Josaphat Marinho AraUjo Rarnos, JOSE WACO 

s/n - Centro  
Rua Antonio 

SANTO 
ANTONiO DE FOrum Des. Wilde Carlos 

MagaiMes, EDUARDO I 	
(75)3631-2722 08:00 AS 18:00 

JESUS Oliveira Lima 
s/n, Bairro SOo 

Paulo I 
Av. Pres. 

FOrum Des. Getuo 
MARIZETE I 08:00 AS 18:00 

TEIXEIRA DE Manoel Pereira Verges, n° (73)3291-5373 
FREITAS _______________ 3.253  

Rue Eieuzibio DAVi JPC Cunho,355, 07:00 AS 19:00 
Bela_Vista  

TEODORO FOrum Des. MOno Pc. Jaime APARECIDA E (75)3237-2143 07:00 AS 19:00 SAMPAIO Albiani 3arros ROSIMERE  __________________ 
FOrum JoOo T MARA (77)3425-8950 08:00 AS 18:00 

VITORIA Mangabeira Pc. Est eväo 
CONQUISTA 

JPC 
santos, no 41 M ACNO 

(77)34258951 07:00 AS 19:00 

FOrum Cons. Luiz Pc Francolino 
ZILDA 08:00 AS 18:00 

XIQUE-XIQUE 
Viana José dos (74)3661-1644 

I 	Santo S/N  
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TRIBUI'JAL DE JL,sTlcA DO ESTADO IDA BAI-HA 
Instituto Pedro Ribeiro de Administração Judiciária. 

Coordenaçäo Central de Ucitaçào 

ANEXO IV 

Quantitativo Médlo Mensa! de Materials 

Mbdlldade de Licilaçao I Nümero 
PREGAO ELETRONICO. 	013/2009 

Capital Interior  
Material de Limpeza Unidade Quantidade Quantidade Total 

Aqua Sanitéria Litros 558000 124000 682,000J 
Alcool Litros 268,000 112,000 380000 
Aivergante Unidade 4,000 6,000 10,000 
Aromatizante / Odorizador Unidade 279,000 78,000 357,000 
Bacias Unidade 1,000 1,000 2,000 
Baldes Unidade 10,000 26,000 36,000 
Cera em Pasta Kg 6,000 1,000 7,000 
Cera liquida jBombona 5Litos 41,000 52000 93,000 
Cloro I Litros 14,000 20,000 34,000 
Desincrustante (acido, tira ferrugens de pia e vasos) Litros 6,000 1,000 7,000 
Desinfetantes Litros 236,000 67,000 303, 000 
Desodores Unidade 105,000 165,000 270,000 
Detergente Litros 293,000 37,000 330,000 
Escovas de Ferro Unidade 2,000 1,000 3,000 
Escovas Unidade 8,000 2,000 10,000 
Espanadores Unidade 111,000 2,000 113,000 
Esponja pacote 46,000 46,000 92,000 
Estopas pacote 31,000 2,000 33,000 
Flanelas Unidade 296,000 78,000 374,000 
Hipo Clorito de Sódio Litros 35,000 2,000 37,000 
Inseticida Unidade 12,000 12,000 24,000 
1-5 de ago pacote 93,000 60 162,000 

PA Unidade 1,000 15,000 16,000 
PA de Lixo Unidade 12,000 23,000 35,000 
Paiha de ace 	 I pacote 	 1 9,000 6,0001 15,000 
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TRIBUNAL DE JUSUA DO ESTADO DA BAHIA 
Instituto Pedro Ribeiro de AdmMistraçäo Judiciária. 

Coordenaçäo Central de Licitaçâo 

IPane de copa 	 Unidade 67,0001 23,0001 90000 

Papel HigiOnico 	 Fardos 625,000 128,0001 753,000 

Papel Higiênico 	 Roiäo 316,000 2,0001 318,000 

Papel baths 	 pacote I 	1.135,000 156,000 1.291,000 

Ferdas Sardtárias 	 caixa 292,000 215,000 507000 

Rode 	Unidade T 	22,000 22,000 44,000 

Sabáo em pedra 	 pacote I 	0,000 29,000 29,000 

Sabão em pó 	 I pacote 209,000 102,000 311,000 

SabäoGeléia 	 Bombona SLitos 111,000 17,000 128,000 

Sabão Liquido 	 tBombona SLitos 93,000 27,000 120,000 

Sabão Neutro 	 Bombona 5Utcs 6,000 0,000 6,000 

Sabonete Liquido 	 Bombona 5Litcs 37,000 35,000 72,000 

Sabonetes espumante 	 Bombona 5Litos 4,000 2.000 6,000 

saco pare lixo 1001 	 pacote t 	6.205,000 455,000 
314,000j 

6.660,000 

saco pare lixo 401 	 pacote 64,000 378,000 

saco pare lixo 601 	 pacote 104,000 55,000 160,000 

Saponácios 	 caixa 134,000 30,000 164,000 

LSoda Caustics 	 Litres 4,000 10,000 14,000 

\Jaselina 	 Litres 13,000 2,000 15,000 

Vassoura de cabelo 	 Unidade 11,000 55,000 66,000 

Vassoura de piaçava 	 I Unidade 21000 3,000 24,000 

Vessoura de vasculhar 	 Unidade 16,000 2,000 18000 

EEl  
Luvas par 	 186  
Mascara pacote 	 4  
Tocas para cabeIo I pacote 	 1 	4 

Equipamento  
Alicate Universal 	/  1  
Aspirador de p6  2  
Carro de Mao  2  
Carro tipo Parcha  1  
Enceradeira  2  
Enxadas 2 
Escadas 1 

Lixeira com rodas 
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TRIBUNAL DE JUSTIA DO ESTADO DA BAHIA 
Instituto Pedro Ribeiro de Administraçäo Judiciéria. 

Coordenaçao Centrai de Licitaço 

ANEXO V 

Lista de imperfeiçoes- 

Modalidade deUcitaçào 	Numero 
PREGAO ELETRONICO 	013/2009 

IJNIDADE  

MES/Awo DA vER!rIcAçAo 	/ 

Falta de equipamentos para limpeza 

Total de Ocorrencias: 

	

Data 	 Descriçâo sintética 
Ocorrencia 

Fa!ta de material de limpeza 

Total de Ocorréncias: 

	

Data 	 Descrição sintética 
Ocorrencia 

Náo reposiçáo de materiais de higiene pessoal 

Total de Ocorrencias: 

	

Data 	 Descriçao sintética 
Ocorrencia 

Utilização de material imprOprio 

Total de Ocorréncias: 

	

Data 	r 	 Descricao sintética 	 F 
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TRIBUNAL DE JUSTICA DO ES1ADO DA BAHIA 
Instituto Pedro Pibeiro de Adrninistraçäo Judiciaria. 

Coordenaçäo Central de Licitaçäo 

Inobservancia da freqüência de ativdades 

Total de Ocorrencias: 
Data 	 béscricao sint6tica  

Ocorrenoa 

Sujidade apontada a !impa em menos de qthnze minutos 

Total de Ocorréncias: 
Data 	 Descriçâo sintética 

Ocorrêncta 

Sujidade indicada e näo limpa em menos de qunze minutos 

Total de Ocor 
Data 

OcorrOncia 

Lixo ultrapassando 2/3 da capaddade do recipiente 

Total de Ocorrencias: 
Data 	I 	 Descricao sintética 

Ocorrencia 

Falta do conservaçào des instate-coos 

Total de Ocorréncias: 
Data 	 Descriçao sintOtica 

Ocorrencia 
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TRIBUNAL DE JUSTIA DO ESTADO DA BAHIA 
Instituto Pedro Rbeiro de Administração Judiciária. 

Coordenaçáo Central de Licitaçáo 

lO-Falta de uniforme ou incDmpleto 

11 -Uniforme rasgado ou sujo 

Total de OcorrOncias: 
Data 	 Descriçâo sintética 

Ocorrencia 

12-N5o utflizacao de EPI ou EPC adequados 

Total de Ocorrencias: 
Data 	 Descricao sintética 

Ocorréncia 

TOTAL DE OCORRENCIAS DESTE RELATORIO 
lrnperfeicao 1 2 3 4 5 6 78 9 10 11 12 
Total 	de 
Ocorrencias 

Instruçoes: 
- Preencher cada urn dos 12 (doze) itens de avaliaçào de imperfeiçOes, totalizando as 
ocorrências no més de referencia e indicando sinteticamente o dia e o fato gerador na 
tabela existente em cada item. 
- Repassar o total de ocorréncias per item avaliado na tabela consolidadora do Total de 
Ocorréncias deste Relatório. 
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TRIBUNAL LIE JLISTiQA DC) ESTADO DA BAHIA 
instituto Pedro Pjbeiro de Adrnhistração Judiclária. 

Coordenaçäo Central de Licflaçao 

ANEXO V 

Tabela de irnperr&çoes e Efeito Remuneratórios 

Modalidade de Licitaçao 	NUmero 
PREGAO ELETRONICO 	013/2009 

Falta de equipamentos pare limpeza 

Falta de material de limpeza 

Não reposiçáo de material de higiene pessoal 

Utilizacão de material imprOprio 

lnobservância da frequência de atividades 

Sujidade apontada e Umpa em mar05 de quinze minutos 

Sujidade indicada e não impa em menos de quinze minutos 

Lixo ultrapassando 2/3 da capacide do recipiente 

Falta de conser/acão das instaiacoes 

Falta de uniforme ou incompieto 

Uniforme rasgado ou sujo 

Nao utilizacâo de EPI ou EPC adequados 
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Instituto Pedro Ribeiro de Adrninistraçao Judiciária. 

Coordenação Central de Licitaçao 

TOTAL DE OCORRENCIAS DESTE RELATORIO 

lmperfeicao 1 2 3 45 6 7 8 9 10 1112 
Total 	de 	Ocorrencias 
UnidadeX 
Total 	de 	Ocorrencias 
UnidadeY 

TOTAL (4) 

Tolerancia(-) 5 5 5 J13 9 27 18 18 9 9 13 13 
Excesso 	lmperfeiçaes 

Multiplicador(X) 10 10 10 6 8 2 4 	14 18 8 	16 6 
Numero_Corrigido_() 1 

SOMATORIO DOS NUMEROS CORRIGIDOS (FATOR DE AcErrAçAo): 

EFEITOS REMLJt.JERATORIOS: 
Faixa 01 - Fator de Aceitação de 01 a 200: 95% do preco 
Faixa 02— Fator de Aceitaçâo de 201 a 400: 90% do preço 
Faixa 03 - Fator de Aceitaçào de 401 a 600: 85% do preço 
Faixa 04 - Fator de Aceitaçäo de 601 a 800: 80% do preco 
Faixa 05 - Fator de Aceitacao de 801 a 1000: 75% do preço 
Faixa 06— MAIS DE 1000: 70% do preço e penaUzação conforme contrato 

*instrucoes  para aplicaçâo desta tabela: 

1-As Ustas corn indicaçoes das irnperfeiçöes identificadas, por unidade, contemplando todas as unidades 
cobertas por este contrato, serào inseridas na tabela acirna, de modo que cada unidade fornecerá dados 
pars o preenchirnento das respectivas iinhas inteiras, que contemplani as 12 (doze) hipáteses de 
venificaçäo técnica dos serviços; 

Após este preenchirnento, todas as ocorréncias sorão somadas na finha TOTAL por tipo de 
infraçäo, correspondenda a cada urna das 12 colunas; 

A seguir, do valor totalizado por cada coluna de verificaçao qualitativa será deduzido a respectivo 
valor da TOLERANCIA prevista/admitida (por coluna), obtendo-se o valor referente, EXCESSO DE 
IMPERFEIcOES, por irnperfeiçáo; 

Em seguida, cada valor de excesso de imperfeiçOes será rnuiltiolicado pelo MULTIPLICADOR 
indicado em cada coluna, obtendo-se, pois, o NUMERO CORRIGIDO.por tipo de apontamento (cada 
urn dos 12); 

Por final, será soniada toda a linha corn os nümeros corrigidos, obtendo-se urn nUrnero final 
charnado de EATOR DE ACEITAçAO. 

*Nao  serâo considerados valores negativos, que deveráo ser lançados na tabela corn valor 0 (zero). 
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Instituto Pedro ibeiro de Administraçäo Judiciâria. 
Coordenação Central de Uctaçao 

'I 
;_,jj V - 

MODELO DE PROPOSTAS DE PREOS 

ModaHdade de Licitagao L  NUrnero 
PREGAO ELETRONICO 	- 013/2009 

iPRAJ - hstitt4to Pedro Ribeiro de Adminstraçao Judicaria 

Nome Fantasia: 

Razão Social: 

CNPJ: lnscrigao Estadual: 

Endereço: Cidade: 

Estado: CEP: 	 Telefone: 	 Fax: 

Metragern 
- 

Especificacao do Matenal ou i-'resaçao de 
v 

Preço 1 
Ouant. 	m2 
a pssoaI 	menscl 

Prego 
__Total 

______ 
Lots 01  

177585,24 CAPiTAL  
Lote_02  

93468,76 INTERIOP  

SaIvador __de 	de 200. 

RAZAO SOCIAL 

C N Pi 

NOME DO REPRESENTAN1E LEGAL 

E ASSINATIJRA 
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TRIBUNAL DE JUSTIA DO ESTADO IDA BAHIA 
Instituto Pedro Ribeiro de Administraçáo Judiciária. 

Coordenaçao Central do Licitaçao 

ANEXO VU! 

MODELO DE PLANILHA DESCRITIVA DE COMPOSIQAO DE CUSTOS 

Modaildade de Licitaçao 	NUmero 
PRECAOELETRONICO 	013/2009 

CRITERIOS DE PREENCHIMENTO PA PLANILHA. 

Esta planilha deverá ser preenchida por todos Os licitantes e tern a finaUdade de permitir o julgamento 
objetivo das propostas por parte do 1PRAJ, possibilitando avaliar a forrna de realizar e quantificar 0 preço 
dos serviços ofertados, devendo ser obsevado o qua se segue: 

A precificaçào do item Recursos Humanos, respectivos provisionanientos a demais 
variáveis tern como base as rnCdias do lOGE, por exemplo, para rotatividade, faltas, entre 
outros. 
Ainda, no que diz respeito so RH, para fins salariais, o licitante deverC informar e observar 0 
correto enquadramento sindical, conforrne sua atividade preponderante, na determina(;ào 
do art. 511 da CLI— Consolidaço das Lois do Trabalho. 
0 valor dos Encargos Sociais deverá respeitar as peculiaridades das condiçoes trabalhistas, 
previdenciérias a tributárias de cads licitante, não se aplicando urn percentual fixo para 
todos. 
Os provisionarnentos sobre freqüêricia nos itenS assinalados corn (*) do grupo "B" devern 
ser quantificados para a substituiçäo do empregado qua se afata por rnotivos legais, pois 
exemptificativaniente, a rernuneração das faltas por motivo de auxilio doença, faltas legais, 
propriarnente ditas já estào contempladas na remuneração mensal, se mensalistas. 
Poderá, contudo, o IPRAJ sohcitar esciarecimentos sobre as relaçöes trabalhistas, 
respectivo enquadrarnento sindical e fiscal para efeito de verificação do preco. 
No tocante aos rnateriais, os itens são exemplificativos. 
A Taxa de Administração deverâ representar o valor da adniinistraçáo indireta para a 
realizaçäo dos serviços a não percentual sobre as despesas relativas a bans adquiridos 
pelo licitante. Exemplificativamente o custo administrativo do aquisiçäo de EPIs e não 
percentual sobre o valor do rnesrno. 
Poderé, contudo, o IPRAJ solicitar esclarecimento e respectiva cornprovação do montante 
da Taxa de Administraçäo a critérios de sua quanflficacão, 
0 licitante deverá inforrnar seu coeficiente do produtividade para areas externas a internas, 
isto e, quantidade de metros quadrados qua seus profissionais conseguern limpar a 
conservar para o IPRAJ aferir a quantif]cação a exequibilidade da prastação do serviço. 

VALOR IDA PRESTAçAO DE SERVIOS 

PIanliha para Cálculo do Custo da Prestaqão de Services, compreendendo: RI-I, materiais, 
oquiparnentos, insurnos, tributos a previdéncia, entre outros. Dave a licitante identificar: se 
empregados são horistas ou mensalistas, bern coma sua atividade preponderante - para 
aferição da convonção ou dissidlo colctivo corretos. 
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RIBUNAL DEJUSnQA DO bADO DA BArIIA 
Instituto Pedro Ribefro de Adrninistraçao Judiciâria, 

Coordenaçao Centrai de Licitação 

Remuneraço 

Descrição Percentual Valor 

Salãrio mês em R$ 

NQmero de Horas Normals Mensais 

NQmero do Horas Noturnas (Normals) Roduzidas Trabalhadas por 
Môs 

 
Nümero de Horas Extras Diurnas (adicional de 50%) 

Adicional Notumo 20% sobre a Hora Noturna Normal 

NCmero do Horns Extras Noturnas adicional de 50% 

H Adicional be lnsalubridado (%) (adicional do 10%, 20% ou 40%)  

Adicional de Periculosidade 1,30 % sobro o salrio bãsico) 

Nümoro de emprogados corn a mesrr.a remuneragáo 

Total do Remureracao 

Grupo "A" - Encargos Socials 

Descriçáo 	 iPercontual Valor 

FGTS 	lndependente de condiçäo Tributaria 	 8% 

F Contribuiçao Patronal, lNSS 

So optante polo Simples Naciona e isento 0 

Se optante polo Simples Nacional näo isento e Lucro Real ou 
Lucro Presumido 

20,00% 

S ES I/S ESC 

So optante polo Simples Nacional o isonto 

So optante polo Simples Nacional no isonto e Lucro Real ou 
Lucro Presumido 

0% 

1,50% 

SENAI/SENAC 

So optante polo Simples Naciona, e isento 0 

So optante polo Simpies Nacional no isento e Lucro Real ou 
Lucro Presumido Com MAIS de 500 omprogados. 

120% 

So optante polo Simples Nacional nào sento e Lucro Real ou 
Lucro Prosumido corn MENOS de 500 empregados 

1,00% 

I NCRA 

So optante polo Simples Nacional e sento 0 

So optante polo Simples Naconal náo isento, e Lucro Real ou 
Lucro Presumido 

0,20% 

SEBRAE (Considorada dDE pelo STF Contribuiçdo de 
INTERVENçA0 E NAO ENCARGO SOCiAL nan ha isonçào para 
optantos polo Simples Nacional) 

060% 

Sa!ário Educaçao 
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Instituto Pedro Ribeiro de Administraçao Judciria. 

Coordenaçáo Central de Licitaçao 

Se optante pelo Simples Nacional e isento 

Se optante palo Simples Nacional náo isento e Lucro Real ou  
Lucro Presumido 

0 

SAT/INSS Seguro Acidente do Trabalho (variável pelo tipo de 
atividade 1%,ou 2% ou 3%) 

Se optante pelo Simples Nacional e isento 0 

Se optante pelo Simples Nacional näo isento e Lucro Real ou 
Lucro Presumido Risco Leve 

100% 

Se optante pelo Simples Nacional nào isento e Lucro Real ou 
Lucro Presuniido Risco Médio 

2,00% 

Se optante palo Simples Nacional não isento e Lucro Real ou 
Lucro Presumido Risco Grave  

3,00% 

Il 	Total GrupoffAç En6roi SocIas 	, 	--t 	" 	- 
Grupo "B" - PROVISIONAMENTOS Ralativos a Frequencia. 
OBS. Nâo ha interferéncia pela opçào tilbutária da empresa 

Descrição Percentual Valor 

130  Salário 8,33% 

Férias 0 

Substituto do Empregado em gozo de férias 8,33% 

Abono de Férias 2,78% 

Aviso Previo Trabalhado 0 

Substituto do empregado em aviso prévio trabalhado 1,94% 

Auxiho Enfermidade/Doença incluldo no salário mensal 0 

Substituto do empregado cam Enfermidade/Doença 1,39% 

Acidente do Trabalho incluido no salário mensal 

Substituto do empregado em gozo de auxilio de Acidente do 
Trabalho 

0 

0,33% 

Faltas Legais induso no salário mensal 0 

Substituto do empregado em gozo da falta legal 0,28% 

Licença Maternidade custeada pela previdOncia Social 0 

Licença Paternidade - incluso no salário mensal 0% 

Substituto do Empregado em Gozo da licença Paternidade 0,02% 

RSR - Repouso Semanal Remunerado - incluso no salário mensal 0 

Feriados incluso no salário mensal 0 

III Total Gwpo "B' - PROVISIONAMENTOS Ratuos a Frequ-c 

GRUPO - "C' PROVISIONAMENTOS sobre inder.izaçOes 
OBS. Não ha interferëncia pela opção tributària da empresa 

Descrição Percentual Valor 

Aviso Prévio Indenizado 0,42% 
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lndenzaçäoAdidonal 	
J 0,08% 

FGTS nas indenizaçOes scm justa causa, ir,ciui 0 FGTS sobre 0 
aviso prévo 

0,20% 

'V Tot& GRUPO 'c- 	 EMOS soire ' 	eraçöes 

GRUPO "0" encargos sod&s do Grupo "A" sobre o GRUPO "B" 
CBS. Aplicar os percantuals sobre o valor apurado no grupo "B" 

Descrição 	 Percentual Valor 

POTS - Independents de condiço Tdbutaila 	 8% 

Contribuiçao Patronal, INSS 

Se optante pelo Simples Nadonais isento 0% 

Se optante pelo Simples Nacional no isento e Lucro Real ou 
Lucro Presumido 

20,00% 

SESI/SESC 

Se optante pelo Simpies Nacional a isento 

Se optante pelo Simpies Nacional no santo e Lucro Real ou 
Lucro Presumido 

0% 

1,50% 

SENAI/SENAC 

Se optante polo Simpies Nacional e isento { 	o 
Se optante pelo Simples Naclonal näo isento a Lucro Real ou 

Lucro Presumido Corn MAIS de 500 empregados. 
1,20% 

Sc optante pelo Simples Naciop,ai não isenro e Lucro Real ou 
Lucro Presumido corn MENOS de 500 empregados 

1,00% 

INCRA 

Se optante pelo Simples Nacional e isento J 	0 

Se optante pelo Simples Nacional não isento a Lucro Real ou 
Lucro Presumido 

0,20% 

SESPAE (Considerada CIDE pelo STF Cont. ibuiçäo de 
INTERVENCAO F NAO ENCARGO SOCIAL nâo ha isençào para 
optantes pelo Simples Nacional) 

0,60% 

SALARIO EDUCAcAO 

Se optante palo Simples Nacional e Isento 0 

Se optante palo Simplas Nadonal näo isanto e Lucro Real on 
Lucro Presurnido 

2,50% 

SAT/INSS SeguroAcidente do Trabalho (variavel palo tipo de atMd 

Se optante palo Simples Nacional e isento 	 J 
1%,ou 2T ) 

0 

Se optante pelo Simples Nacional não santo e Lucro Real ou 
Lucro Presumido Risco Lava 

T 

1,00% 

Se optante polo Sirnples Nacional nâo isento e Lucro Real ou 
Lucro Presumido Risco Médio 

2,00% 

Se optante pelo Simples Nacional nào isento e Lucro Real ou 

L 	Lucro Presumido Risco Grave 
3,00% 
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V 4Totai de ay fl 
Grupo "E" - lnsurnos de Mào-de-Obra 

OBS. Nâo ha interferéncia pela opção tributária da empresa o Encargos Soclais 

Descriço Valor 

Uniformes confornie descrito no edital 

Exarnes Medicos 

Revisionais (lrnposicao Legal) 

Dernissionais 
EPI s  e EPCs 

Luvas 

Mascara 

Tocas para cabelo 

Vale Trarisporte 

Transporte  

Vale Alimentaçäo 

Cesta Bésica se prevista em acordo ou corivenQäo coletiva 

Outros (especificar) 

VlJ-TotalGrupot" Ins 	esdeMâo-deobra 	
3 __________ 

Grupo F- Insumos da Prestaçâo de Serviço 

Descriçäo 

Máquinas e Equiparnentos, se prOprios Quantidade 	fValor 

Alicate Universal 

Aspirador de pó 	 p 

Carro de Mao 

Carro tipo Parclia 

En ce rade Ira 

Escadas 

Lixeira corn rodas 

Depreciaçao de Mãquinas e Equiparnentos, se prthprios  

Matérias Quantidade Valor 

Agua Sanitárla 

Alcool 

Alvejante 

Aromatizante / Odorizador 

Bacias 

Baldes 
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Cera em Pasta  

Cera liquida 

Chro 

Desincrustante (acido, tira ferrugens do pia 0 vasos) 

Desinfetantes 

Desodores 

Detergente 

Escovas de Ferro 

Escovas 

Espanadores 

Esponja 

Estopas 

FIanelas 

-fipo Clorfto de SOdio 

Inseticida 

Là de aço 

Limpa Vidros 

Lustre Máveis 

Naftalina 

Pa 

Pa de Lixo 

Paiha de aço 

Pano de chào 

Pano de copa 

Papet HigiOnico (fardo) 

Papet HigiOnico (rolao) 

Papel toatha 

Perdas Sanitárias 

Redo 

Sabào em pedra 

Sabâo em p6 

Sabào GeIèia 

Sabào LIquido 

Sabào Neutro 

Sabonete Liquido 

H Sabonetes espurnante 

Saco para iixo 100 
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Saco para lixo 40 I 

Saco para lixo 60 I 

Saponéceos 

Soda Caustica 

Vaselina 

Vassoura do cabelo 

Vassoura de piaçava 

Vassoura de vasculhar 

Vassourinha de vazo 

Vol - Total Grupo F- insumos de Prestaçao do Serviço  

Grupo G - Taxa do Adrninistraçao e Lucro 

Descriçao Valor 

Taxa do Administraçao conforme critério do glossário 

Lucro 

IX - Total Grupo C - Taxa de Administraço e Lucro 

X-TotaldeVIaIX 

Grupo H - Tributos 
Cbs.: Preencher apenas as campos referentes a opçào da empresa 

Descriçao Percentual Valor 

Optante pelo Simples Nacional 

Guia do Recolhirnento do Simples Naciorial 

Lucro Presumido 

P'S 

COFINS 

188 (Referente ao municiplo onde fol prestado 0 servico)  

Lucro Real 

P18 

COF INS 

58 (Referente ao municipio onde fol prestado o serviço) 

xi - Total Grupo H - Trkbutos. 
XII - Valor {Jnitário 

XIII - Valor Mensal 

XIV- Valor Anuai 	 - 
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ANEXO X 

MODELO DE PROcURAçAO PARAAPRATCADEATOS 
CONCERNENTES AC CERTAME 

Modaudade de Ucitaçao 	NUmero 
PREGAO ELETRONICO 	013/2009 

Atraves do presente instrumento, nornearnos e constituirnos o(a) Senhor(a) 
(nadonaildade, estado civil, profissao), portador do 

Registro de Identidade n° ........ ....... expedido pale ........ ...devidamente inscrito no Cadastro 
de Pessoas Fisicas do MinistOrio da Fazenda, sob o n° ......residente a rua 

.............n° ........corno nosso rnandatádo, a quern outorgamos 
amplos poderes para praticar todos os atos relativos ao procedimento IicitatOrio indicado 
aoRta, conferindo-Ihe poderes para ....................................(apresentar proposta de preços, 
formular ofertas a lances, intepor recursos e desistir dales, contra-arrazoar, assinar 
contratos, negociar preços a dernais condiçOes, confessar, firmer compromissos ou 
acordos, receber e dar quitaçao, apresentar defesa previa a praticar todos os demais abs 
pertinentes ao certame, etc). 

Salvador 	de ______________ de 200. 

RAZAO SOCIAL 

CNPJ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSI NAT U PA 
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TR!BLJNAL QE JUSTiçA DO ESTADO DA AHIA 
Institute Pedro Ribeiro de Adminisiração Judidãria. 

Coordenaçäo Central de Liciiaço 

ANEXO X 

MNUTA DE CONTRATO P/WA 0 LOTE I 

Modalidade de Licitaçao 	NUrnero 
PREGAO ELETRON1CO 	013/2009 

NSTRUMENTO DE CONTRATO DE PRESTAcA0 DE 
SER\flçOs, LOTE 1, QUE, ENTRE SI, CELEBRAMO 
NsTrrUTo PEDRO RBEIRO DE ADMINISTRAçA0 
JUDCARA - JPRAJ 	E. .... .. ..- ................................. NA 
FORMA ABAXO: 

INSTITLJTO PEDRO RBERO DE ADMIWiSTRAcAO JUDICIARIA, autarquia criada nos termos da L& 
n°4384/84 alterada peia Lei no 7.031/97, CNPJ n0.13.572.714/0001-16, corn sede a foro nesta Capital, 
situada na Av. Uiysses Guimarâes no 690, Ed. IPRJ, 'to ar,dar, Sussuarana, doravante denorninado 
simplesmente CONTRATANTE, representado por seu Diretor-Superintendente Pedro Vieira da SHva 
FHho, e do outro ado. .................. .doravante denorninada simpiesmente CONTRATADA, representada 
na forms dos seus atos constitutivos per ............ ............... resoivem, tendo em vista a habiUtaçào nos 
termos do Pregão Eletrônico no .. ......../2009, devidarnente horndogado em ............e publicado no DPJ, 
edição de..............PA no ........12009, ceIebrar o presente Contrato de Prestaçäo de Serviços 
Especializados e Continuados de Limpeza e Conservação corn Fornedmento de Matedais, ajustendo a 
reciprocamente aceitando as seguintes ciãusuias a condiçOes: 

CLAUSULA PRIMiRA— DO OBJETO 
Obriga-se a CONTRATADA a promover a limpeza a conservaçao das Unidades relacionadas no Anexo H 
- Relaçäo das Unidades a Metragens (Lote I), por todo o pedodo de vigência deste contrato, sem 
solugäo de continuidade, fornecendo as rnateriais necessários a perfeita execuçào das atividades a 
consecuçäo dos objetivos, tudo conforme condiçoes a especificaçoes constantes do EDITAL, seus 
ANEXOS, espedalrnente o PROJETO BASiCO a PROPOSTA VENCEDORA, as quais passam a integrar 
o presente instrurnento de modo ndissociávei. 

CLAUSULA SEC-UNDA - DAS OBRK3AcOES 0.4 CONTRATADA 
0 objeto indicado na ciãusula prirneira sara prestado pela CONTRATADA ern conformidade corn a 
descdcão porrnenorizada contida no edital e sans anexos, especiairnente no PROJETO BASICO, Anexo 

H, Hi, IV, V a VI, qua passarn a integrar o presente instrumento de mode indissociável, obrigando-se a 
CONTRATADA, ainda, a: 

Apresentar antes do inicio da execução relaçâo contendo as nomes a as nOmeros do CPF, 
Carteira Profissional dos sans empregados qua serào vinculados a prestaco dos serviços; 

Coniunicar previarnente so CONTRATANTE a inclus5o de novo(s) integrante(s), antes do 
mesmo ser encarninhado a prestaço dos servigos; 

Cornunicar imediatamente o desligarnento de empregado(s) utikzadoS na éxecução deste 
contrato, apresentando cOpia autenticada da quitaçäo da Rescisao Contratual do empregado 
dernitido, a entregando as documentos necessários a habilitaçäo no seguro-desemprego, 
quando aplicávei, dentro do prazo de 30 (trinta) dias corddos; 
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TRIBUNAL DE JUSTIA DO ESTADO DA BAHIA 
Instituto Pedro Ribeiro de Administraçao Judiciaria. 

Coordenaçao Central de Licitação 

ANEXO X 

MODELO DE DECLARAçAO DE PROTEçAO AO TRABALHO DO 
MENOR 

Modalidade.de Licitaçao I NUmero 
PREGAO ELETRONICO 	01 3/2009 

(nome da empresâ), inscrita no CNPJ sob o n°. ............... . ........ par 
intermedio 	do 	seu 	representante 	legal 	sr 	(a) ..........  ....................... RG 	n°........................ 
DECLARA, sob as penas da lei, em atendimento ao quanta previsto no inciso XXXIII do art. 
7° da Constituiçao Federal, para as tins do disposto no inciso V do art. 98 da Lei Estadual 
9.433/05, que não emprega menor de 10 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: Empregamos menor, a partir de quatorze anos, na condiçáo de aprendiz ( ). 

Salvadorde 	de 200. 

RAZAO SOCIAL 
r 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA 
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d) Apresontar mensalmente 'relatádo do recursos emprogados", contendo name completo do todas 
as empregados, funço exercicia, dias e locais efetivamente trabaihados, jornada trabaihada, 
férias, hcenças, faitas, e dernais ocarrências peculiares do vinculo trabalhista; 

o) Indicar propostos para reprosenta-la nos locais de exocuçäo dos serviços - que deverào estar 
acessiveis pam irnodiato cantata durante todo a periado 0 serào nomeados por oscrito - 
confornie modolo do Anoxo XII cuja respectivo documenta devoré sor ontregue ao 
CONTRATANTE, podendo oste proposto ser participo da força do trabalho; 

Mentor, sob sua exclusive responsabilidado, toda a suporvisâo, diroção treinamonto e 
subordinaçäa trabalhista dos rocursos humanas pare oxocuçáo completa e eficionto dos sorviços 
objeto deste contrato; 

Zolar pole baa e completa oxecuçáo dos serviças contratados e facilitar, por todos as mojos, a 
ampla aço fiscalizadora do CONTRATANTE, atendendo prontamonte as exigencies quo lhe 
forem solicitadas, inclusive reforentes a apresentaçéo do documontas cornprobatOrios da 
exocuço do contrato 0 05 relacionados ao cumprirnento do obrigaçOes trabathistas, 
providenciárias o fiscais; 

Cornunicar 20 CONTRATANTE qualquor impedimenta quo intorfira no andamonto dos sorviços; 

I) Cumprir e fazor cam que seus trabaihadoros cumpram as normas do higieno e segurança do 
trabalho, normas disciplinaros o demais regulamontos do CONTRATANTE o dos locais do 
prostação dos serviços, dovidarnonte disponibilizados, born como tratar cam cortosia todas as 
possoas quo tivorom cantata no local do oxocuçäo dos sorviços; 

Arcar corn todo e qualquor dana ou prejuizo do qualquer naturoza causado ao CONTRATANTE 
ou a torcoiros, por dolo ou culpa, inclusive do auxiliaros quo estejam sob sua rosponsabilidado, 
born como rossarcir os danos docorrontos do paralisaçäo ou intorrupçáo dos sorviços 
contratados, oxceto quando isto ocorror por oxigOncia do CONTRATANTE ou ainda por caso 
fortuito, força maior, circunstâncias quo devorOo sor comunicadas no prazo do ate 48 (quaronta 0 
oito) horas após a sua ocorréncia, o sorão avahadas polo CONTRATANTE. Evontuais valoros 
devidos pela CONTRATADA a CONTRATANTE poderäo sor descontados do pagamentos 
pondentes ou vincondos; 

Manter duranto toda a oxocuçáo do contrato, todas as condiçoos de habilitaçäo o qualificacao 
oxigidas na licitaçäo em compatibilidado corn as obrigaçoos assumidas; 

I) Providonciar o mantor atualizadas todas as liconças e alvaras nocossários a exocuçäo dos 
sorviços; 

Efetuar pontualnionto a pagarnonto do todas as texas e impostos quo incidam ou vonham a 
incidir sabre as suas atividados e/ou sabre a exocuçào do objeto do prosonto contrato, bom 
como observar o rospoitar as LegislaçOes Fodoral, Estadual e Muriicipais, rolativas aos serviços 
prostados; 

Realizer rogularmonto as oxanios do saUdo dos sous omprogados, na forma da lei, assim como 
arcar corn todas as dospesas docorrontos do transparte, alimontaçao, inclusive seguro do vida 
contra a risco do acidontos do trabalho e outras ospocificadas nas normas colotivas; 

Pager as salarios o oncargos sociais ate as rospoctivos vencirnentos ante sua condição do ünica 
emprogadara do possoal dosignado pare oxocução dos sorviços contratados, inclusive, 
exemplificativarnento, indonizaçães decorrentos do acidontes de trabalho, domissöes, vales 
transporte, obrigando-so ao fiel o integral curnprirnento des logislaçoes trabalhista e 
previdonciária, não sondo admissivol atrasar pagarnontos sob a argumonta do eventual atrasa 
no pagamento deste contrato, e tarnpouca invacar a co-rosponsabilidado do CONTRATANTE 
para tontar exirnir-se dostas obrigaçoos; 
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Camprovar mensalniente a cumprimento do todas as obrigaçoes devidas aos empregados 
vinculados ao presents contrato, sob pens do, em caso de recusa ou falta de exibiçâa dos 
mesrnas, ser sustado a pagamento de quaisquer faturas que Ihes forem devidas ate quo seja 
cumprida este exigéncia, e ainda sujeitando a CONTRATADA a aplicaçao das penahdades mais 
Severas previstas nests contrato; 

Fornecer a unifarme padronizado, inclusive crachas de identificaçäo, e garantir a sua piena 
utUizaçáo par tada a periodo contratual, devendo as em estarern sempre higienizados; 

Fornecer todos as materiais. equipamentos e insumos necessárias a boa execuçaa dos serviços; 

Campar estrutura de trabalha e alocar recursos humanas e materiais adequados para a 
atendirnento pleno dos serviços, de mada que näo ocorra interrupçao nos mesmos, seja par 
motivo de fédas, descanso sernanal, grave, faita ao seiço, hcença-mCdica, dernissão de 
empregados ou qualquer autra situação de afastamento de empregados, 

Providenciar, em casa do grove no sistema do transporte caletivo da cidade, a transporte dos 
empregados ao serviço; 

Apresentar ao CONTRATANTE a reiaçãa dos empregados quo iráa gazer fCrias, no prazo do ate 
trinta dias üteis antes da data prevista para a inicia do seu gaza e apresentar a camprovante do 
pagamento das férias devidas aos emDregadas, no prazo de ate urn dia ütil antes da data 
prevista para a infcio de seu gaza; 

Manter Si9liO, sob pena do respansabilidade civh, penal e administrativa, sabre tada e qualquer 
assunta que tamar conhecimenta em razäa da execução do abjeto deste cantrato, devenda 
orientar seus empregados nesse sentida; 

Mentor sisterna do contrale do freqLência em todas as unidades ande existirem empregados 
otados. Nas unidades ou sitias cam nUmero superior a 09 (nave) empregados, deverC ter panto 
e!etrônco, quo disponibtLze relatOrios, inclusive em meic magnética, mensais ou a qualquer 
instante por solicitaçao do CONTRATANTE; 

Indenizar a CONTRATANTE par eventual candenaçào decorrente de AcAo TRABALHISTA 
proposta par seus empregados ou quaiquer outra pessaa alocada na prestaçäa dos serviços 
objeto deste cantrata, ainda quo expirada a vigéncia deste. 

CLAUSULA TERCEIRA SUBCONTRATAcAO 
NCo e admitida a subcontrataçäa. 

CLAUSULA QUARTA- DAS OBRIGAcOES DO CONTRATANTE 
AlOm das obrigaçoes legais, a CONTRATANTE abriga-se ainda, a: 

Fornecer a CONTRATADA as elementos indispensCveis no cumprimento do contrato ate a prazo 
mCxirno de 10 (dez) dies apes sua assinatura; 

Realizer a pagarnenta pela execuçao do cantrato; 
Praceder a publicaçäa resumida do instrurnento de cantrato e de seus aditarnentas na imprensa 

afidal, condiçao indispensávei para sua validade e eficdcia, no prazo do 10 (dez) dias carridos da sue 
assinatura; 

Fornecer local para a guarda de materials, euuipamentas 0 utensilias da CONTRATADA; 
a) Facilitar a acessa dos empregados da CONTRATADA, designadas para execuçäa do cantrata, as 
instalaçoes onde os rnesrnos serào executadas; 
f) Dispanibilizar a CONTRA1ADA normas e regulamentos internos aplicCveis aas locals e a execução 
dos serviços. 
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Instituto Pedro Ribeiro do Administraçao Judiciâria. 

Coordenação Central de Licitação 

CLAUSLJLA QUINTA - DO PREçO 
preço deste contrato equivale so valor da proposta vencedora, consistindo no valor mensal do R$ 

( ..... ), totalizando o valor global de R$ ......... . ... ) sendo que os valores a serern pagos ao 
CONTRATADO são aqueles resultantes da apcaçäo da labels do lmperfeiçoes e Efeitos 
Rernuneratarios conforrne regras provistas no Projeto Básico ens cláusula seguinte. 

Parégrafo Primoiro: 0 CONTRATANTE descontaré da fatura mensal da CONTRATADA valores 
decorrentes de indenização por rejeiçäo do serviços, multas, e quaisquer prejuizos causados pela 
execução deste contrato. 

Parágrafo Segundo: Para fins do pagarnento do fraçöes do preço mensal dove ser considerado como 
divisor o fator constante 30,41667, quo conskiora a quantidade media do dias do mOs (365 12). 

Parágrafo Terceiro; Nos preços referidos no caput desta cláusula estflo inclusos todos os custos 
inerentes a prestaçäo dos serviços contratados, sem exceçao, inclusive salCrios, encargos sociais, 
previdenciarios, trabalhistas e rescisários dos enipregados da contratada, assim como fardamento, 
transporte de quslquer natureza, matoriais enipregados, inclusive ferramentas e utensilios, e produtos do 
limpeza em geral, depreciaçào, aluguéis, adrninistração, e, enfirn, todos as custos diretos e indiretos, 
rnais as impostos e taxas de qualquer natureza quo incidam ou venham a incidir sabre o cumprirnento 
deste contrato. 

Parãgrafo Quarto: Caberã a CONTRATADA, proceder, sem onus para o CONTRATANTE, eventuais 
adequaçoes, do forma a propiciar a perfeita oxecução dos sen'iços contratados. 

Parãgrafo Quinto: Diferonças do ate 10% ontre as dirnensOos informadas das areas cobertas por oslo 
contrato - Unidades objeto da conservação e limpeza - em rolaçäo a area efetivamente existente nao 
ensejarao adiçOos ou reduçOes no preço contratado pelos serviços. 

Parágrafo Sexto: DefiniçOes pertinentes so preco: 
Preço Monsal - e o valor correspondente a prostacào integral dos serviços objeto deste contrato, para a 
metragem total do areas internas e externas, polo periodo do urn mOs, contemplando todas as parcelas 
remuneratOrias, as materiais diretamente reladanados cam a prestaçào dos serviços, inclusive 
remuneração ernpresarial o tributos incidentes. 
Preço Unitário - F a preço medio do sorviço, por metro quadrado de area interna ou area externa 
contemplada pela limpeza e conservaçOo mensal do objeto deste, do acordo corn os cooficientes de 
produtividade utilizados a previarnente inforrnados pela CONTRATADA. 
Valor Global do Contrato - e produto correspondente a niultiplicaçäo do Preço Mensal polo nOmero de 
moses contemplado no prazo do contrato e serviré do base pars aplicaçäo da penalidade do multa. 

CLAUSLJLA SEXTA - EM CONDIçAO DE PAGAMENTO 
processo pars pagamento dos serviços prestados deverO observar a roteiro, devidamonte detaihado 

nos paragrafos dosta cláusula: 

1 - ldentificaçao dos valores devidos; 
2- Ernissào e entrega da nota fiscal acornpanhada do docunientos comprobatthrios da regularizaçOo 
trabalbista, previdenciaria o fiscal; 
3 - Liquidaçâo e Pagamento. 

Paràgrafo Primairo: IDENTIFICAQAO DOS VALORES DEVIDOS 

Terminado a mès de prestação dos serviços, a representante do CONTRATANTE apresentará a 
CONTRATADA ate o dia 7 (soto) do mês seguinte o "Relatário do Servigos Verificados e Qualidade 
Percebida, onde ja constará a indicaçOo do valor a ser pago dovido a qualidade avaliada pelos serviços 
executados e indicaçOo do valor final para emissOo da nota fiscal. 
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A CONTRATADA poderá então, no prazo de 5 (cinco) dies üteis, irnpugnar o respectivo Reiatorio, 
devendo indicar cada item do sua discordância acompanhada de proves, e indicar o valor final para 
faturarnento que entende adequado. A não impugnaçäo imphca em aceitaço do seu conteUdo. 

Caso haja irnpugnação. o CONTRATANTE avaliará a mesma, e poderá prornover diligéncias, devendo 
apresentar relatOrio final da avaliaçáo da irnpugnaçäo corn indiceção do efetivo valor devido. 

Caso a avaliaco da impugnação no seja concluida ate a dia 15 (quinze) do rnês de sua apresentação, 
considerar-se-a', para efeito de emissão da Note Fiscal para pagarnento, o valor apontado originalmente 
pelo CONTRATANTE. Caso o resuitado da avaliação da impugnação, posteriormente obtido, contempie 
ajuste de valor em favor da CONTRATADA, esta poderC emitir Note Fiscal complementer e apresentar ao 
CONTRATANTE, para pagamento das diferenças. 

Parágrafo Segundo: EMISSAC E ENTREGA IDA NOTA FISCAL ACOMPANHADA DE DOCUMENTOS 
COMPROBATORIOS IDA RGULARIZAçAO TRABALHISTA, PREV1DENCIARIA E FISCAL 

A CONTRATADA deverà apresentar Nota Fiscal contendo os valores apontados polo CONTRATANTE, 
confornie item anterior, entre os dias 15 (quinze) a 20 ('nte) do més seguinte ao trabalhado. 

Como condição para inicia da contagern de prazo para pagarnento e sua efetivação, as Notes Fiscais 
deverão ser acompanhadas obrigatoriamente do: 

Comprovantes da quitação das obrigacOes trebaihistas do mös vencido (equivalente co rnês 
de referência/competência dos serviços obto da Note Fiscal emitida), especialmente do 
pagarnento dos salérios de todos os empregados quo trabalharam na execução dos serviços, 
atraves de estabelecirnento bancano em coma se!ario, e da entrega dos vales-transporte e 
auxiiio-alimentaçao; 

Comprovantes da quitaço dos encargos trabaihistas e previdenciários do més vencido 
(equivalente ao mês de referenciafcompetênda dos serviços objeto da Note Fiscal emitida), 
devidamente pagos no rnês de apresentaçâo da Note Fiscal, especialmente: 

Relaçio dos Trabalhadores Constantes do Arquivc SEFIP (RE); 

Guia de Recolhimento do FGTS (GRF) corn a autenticaçâo mecénica ou 
acompanhada do comprovante do recolhimento bancário ou a comprovante 
emitido quando recolhimento for efetuado pela Internet; 

Ill. 	Guia da Previdéncia Social (GPS) corn a autenticaçSo mecénica ou 
acompanhada do comprovante de recolhimento bancário ou o comprovante 
ernitido quando recolhimento for efetuado pela Internet; 

Protocolo de Envio de Arquivos, emitido pela Conectividade. Social (GF1P); 

Certidoes Negatives do Débito: 

- de Tributos Contribuiçoes Federals; 
- de Tributos Contribuiçoes Estaduais; 
- do Tributos Contribuiçoes Municipais; 
- de Regularidade do FGTS (CRF); 
- do INSS (CND). 

Caso tenha ocorrido discusso sabre os vaiores finals dos serviços e a CONTRATADA tenha direito a 
compiernentação, deverA apresentar Nota Fiscal Complernentar scm a necessidade dos documentos 
acirna Iistados, cuja Uquidaçào e pagarnento ocorrerC nos mesmos prazos previstos no item seguinte, 
desde que mantida a regularidade fiscal. 
As situaçOes a que elude o art. 228-B do Regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto Estadual no 
6,284/97, sujeitar-se-ão, nas hipáteses previstas, a ernissäo do nota fiscal eletronica. 
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Parágrafo Terceiro: LIQUIDAQAO E PAGAMENTO 

Os pagarnentos devidos a CONTRATADA serão efetuados através de ordem bancâria ou crédito em 
conta corrente prarnovidos no prazo de ate 08 (oito) dias Uteis da apresentação da Nota Fiscal, desde 
que tenha sido emitida e acompanhada dos docurnentos conforms previsto no item anterior e nâo haja 
pendencia a ser regularizada pela CONTRATADA. 

Se houver algurna pendência inipeditiva do pagamento, será cansiderada a data da apresentaçáo da 
Nota Fiscal e inIcio da contagern do prazo para pagamento aquela na qual ocorreu a comprovação da 
regularizaçäo da pendencia por parte da CONTRATADA. 

O CONTRATANTE poderá promover deduçSes no pagamento devido a CONTRATADA, conforme 
previsào na parte final do artigo 164 da Lei Estadual no. 9.433/05, e em decorréncia de servigos 
prestados abaixo dos critérios qualitativos méxirnos estabelecidos na descriçao dos servigos contratados 
no Projeto Bésico. Eventuais descontos prornovidos na forma prevista neste parégrafo näo seräo 
caracterizados coma rnulta, mas aplicaçào do principio da proporcionalidade, de modo que 
descurnprirnentos contratuais identificados näo impedem a aplicaçâo das penalidades previstas em lei e 
neste contrato, inclusive corn rescisäo contratuat 

Pargrafo Quarto: A atualizaçao rnonetária dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE, em caso de 
more, seré calculada considerando a data do vendmento da Nota Fiscal e a do seu efetivo pagamento, 
de acordo corn a variaçao do INPC do IBGE pro rate tempers. 

Parâgrafo Quinto: A nota fiscal deveré ser ernitida em norne do IPRAJ - Instituto Pedro Ribeiro de 
Adrninistraçao Judiciéria, CNPJ - 13.572 714/0001-16, lnscriçao Estadual no 70.242.990. Endereço: 50 
Av. do CAB, 560. CEP: 41.745-971, Salvador -Bahia. 

CLAUSULA SETIMA - DO REA,JUSTE DOS sERvlços CONTINUADOS 
A parcela do preço que diz respeito a proporção do rnateriais e insurnos envolvidos na Prestaçäo do 
Serviços poderé ser reajustada apás a interregno minimo de 1 (urn) ano da data unite para apresentaçâo 
das propostas constantes do instrumento convocatorio, sendo considerado o limite rnáxrno da variaçào do 
JNPC/IBGE, verificada no perlodo precedents a data da prorrogaçáo. 

CLAUSULA OITAVA - DA REPACTUAçAO DOS SERVIQOS CONTINUADOS 
Sobre a pamela do preço, na proporgäo econOmica dos Recursos Hurnanos, poderâ ser adrnitida a 
repactuaçäo no interregno minirno de 1 (urn) and, que seré contado a partir: 

- da data limite para apresentação das propostas constante do instruniento convocatário; ou 

- da data do orçarnento a que a proposta se referir, admitindo se, corno terrno inicial, a data do acordo, 
convençäo ou dissidio coletivo de trabalho ou equivalente, vigente a época da apresentaçáo da 
proposta, quando a rnaior parcela do custo da contrataçáo for decorrente de rnao-de-obra e estiver 
vinculado as datas-base destes instrurnentos e que seja comprovada a atividade preponderante do 
Con tratado; 

- quando a contrataçäo envolver mais de urna categoria profissional, corn datas-base diferenciadas, a 
data inicial para a contageni da anualidade seré a data-base da categoria profissional que represents a 
rnaior parcela do custo de mão-de-obra da contratação pretendida. 

Pargrafo Prin-ieiro: Nas repactuaçäes subseqüentes a primeira, a anualidade será contada a partir da 
data da Oftima repactuação ocorrida. 

Parágrafo Segundo: As repactuaçães serdo precedidas de solicitaçäo da partes, acompanhadas de 
dernonstraçao analitica da alteraçào dos custos, para rnais ou para menos, por meio de apresentaçào da 
planilha de custos e forrnaçâo de preços e da nova norma convençâo coletiva que fundarnenta a 
repactuaçao. 
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Pargrafo Terceiro: E vedada a inclus5o, por ocaso do repactuaçào, de beneficios não previstos na 
proposta inicial, exceto quando se tomarem obrigatOrios por force de instrumento legal ou norma coletiva. 

Parágrafo Quarto: Quando do soiicitação da repactuaçào, esta somente seré concedida rnediante 
negociaçao entre as partes, considerondo-se: 

os preços praticados no mercado a em outros contratos do Admir,istraçäo; 
as particuladdades do contrato em vigéncia; 
as novas normas co!ctivas des categories profissionais abrangidas; 
a nova pianilha corn a variacão dos custos apresentada; 

a) indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, vatores oficlais de referéncia, tarifas 
pUblicas ou outros equivalentes; e 

f) a disponibihdade orçarneritãria do CONTRATANTE. 

Parégrafo Quinto: Ad.mitida a repactuação, sara lavrado termo aditivo ao contrato 

Parágrafo Sexto: 0 prazo referido anteriormente ficará suspenso enquanto a CONTRATADA não cumprir 
Os atos ou apresentar a docurnentagao soiicitada pale CONTRATANTE para a comprovação da variaçäo 
dos custos. 

Pargrafo Sétirn-o: 0 CONTRATANTE poderá reaHzar diligOncias para conferir a vadaçäo de custos 
alegada pela CONTRATADA. 

Parégrafo Oitavo: Os novos valores ccntratuais decorrentes das repactuaçoes terão sues vigências 
niciadas observando-se a seguirite: 

a parflr da assinatura do termo aditivo; 
em data futura, desde qua acordada entre as partes, sern prejuizo da contagem de 
periodicidade para concessäo das prOmas repactuacOes futuras; ou 
0 CONTRATANTE poderé prayer o pagamento retroafivo do perlodo qua a 
proposta de repactueção permaneceu sob sua anahse, a partir da data do 
protocolo do pedido completarnente instruido, p01 mao de Termo de 
Reconhecirnent-o de Divida; 
Na hipOtese anterior, o periodo qua a proposta permaneceu sob a análise do 
CONTRATANTE será contado corno tempo decorrido para fins de contagem da 
anualidade da próxirna repactuagão. 

CLAUS'JLA NONA - DA FISCALIZAçAC' 
Competir6 ao CONTRATANTE proceder ao acompanhamento da execuçäo do contrato, na forma do art. 
154 da Lei Estadual no 9.433105. 

Parãgrafo Unico: A açäo ou omissao, total ou parcial, dafiscauzacáo do CONTRATANTE, näo eximirá a 
CONTRATADA de total responsabilidade na execugflo do contrato. 

CLAUSULA DECIMA - DO PRAZO DE ViGENClA 
0 contrato terá vigência de 12 (doze) mesas, contados a parflr do dia 10. De Julho de 2009 ou da data da 
publicaçao resumida no Diário do Poder Judiciario —caso esta ocorra apOs o dia referido, admitida a sua 
prorrogaçäo, nos termos do artigo 140 da Lei Estadual no 9.433/05, de acordo corn a conveniôncia das 
partes. 
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CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - IDA GARAN11A 
Em face ao risco econôrnico da contrataçào que prevé co-responsabilidade previdenciária, trabaihista a 
tributaria par parte do Contratante, em garantia de plena, fiel e segura execuçëo de tudo o que se ha 
obrigado, a CONTRATADA prestará garantia de 5% (cinco par cento) sabre o preço global do objeto a 
ser contratado, em dinheiro ou titulos da divide pübhca, seguro garantia ou fiança bancària, pelo prazo 
equivalente ao deste contrato acrescido de mais trés meses, cuja liberaçao ou restituiçáo se dará após a 
recebirnento definitivo do objeto do contrato e comprovação de quitaçáo de todas as obrigaçoes 
trabalhistas e previdenciária dos recursos hurnanos envolvidos na Prestaçäo de Serviços, inclusive 
garantidas eventuais demandas judiciais decorrentes da presente contrataçào. A garantia sara 
obrigatoriamente revista e complementada quando houver reduçéo da sua representatividade percentual 
par variaçäo econôrnica do contrato ou descontos de valares devidos ao CONTRATANTE. 

CLAUSULA IDECIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES 
A CONTRATADA curnprirá, rigorosamente, as condiçöes estabelecidas neste contrato, na propasta 
vencedora, no edital e seus anexos, sobretudo a Projeto Básico, pare execuçào do serviça objeto deste 
contrato, inclusive obrigaçOes adicionais estabelecidas neste instrurnento, sob pena de, descumprindo as 
obrigaçOes contratuais ou cornetendo as ilicitos previstos nos artigas 184 e 185 da Lel Estadual n° 
9.433/05, sujeitar-se as seguintes penalidades: 

I - Multa, que sara graduada de acordo corn a gravidade da intraçäo, da seguinte forrna: 
10% (dez par cento) sabre a valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigaçäo, 

inclusive no de recusa do adjudicatário em firmer a contrato, ou ainda na hipOtese de negar-se a efetuar 
o reforço da cauçäo, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocaçäo; 

10% (dez par cento) sabre a valor mensal do contrato, em caso de descumprimento parcial das 
obrigaçOes contratuals, sejam alas de execuçéo ou outras definidas neste contrato a sans anexos 
referidos, excetuando-se as hipOteses de rnora previstas nas 'ce "d" desta cláusula. 

0,3% (trés clécirnos por cento) ao dia, ate a trigésimo dia de atraso, sabre a valor da perle do 
fornecirnento ou serviço näo realizado; 

0,7% (sate décirnos par cento) sabre a valor da perle do fornecirnento ou serviço näo realizado, par 
cada dia subseqüente ao irig6simo. 
II 	suspensáo temporária de participaçäo em licitação e impedirnento de contratar corn a Adrninistraçäo, 
par pram näo excedente a 05 (cinco) anos; 
Ill - declaraçào de inidoneidade para licitar ou cantratar corn a Adrninistraçào PUblica, enquanto 
perdurarern as rnotivos deterrninantes desta punição e ate que seja prornovida sua reabiliteçäo perante a 
Adrninistraçéo PUblica Estadual; 
IV - descredenciarnento do sisterna de registro cadastral. 

Parágrafo Prirneiro: As rnultas a que se refere este artiga não impede que a Adrninistreçáo rescinda 
unileteralrnente o contrato e aplique as demeis sençöes previstas na lei. 

Parãgrafo Segundo: Näo tendo sido prestada garantia, a Administraçáo se reserve a direito de 
descontar diretarnente do pagarnento devido a CONTRATADA a valor de qualquer multa porventura 
imposta. 

Perágrafo Terceiro: As multes previstas neste itern nào tern caráter carnpensatOrio e a seu pagarnento 
nCo eximirá a CONTRATADA da responsabilidade par perdes e danos decorrentes das infraçoes 
cornetidas. 

Parégrafo Quarto: 0 atraso no pagamento das parcelas trabalhistas, previdenciarias e tributaries é 
considerado falta gravissirna, podendo ensejar a rescisao contratual, se repetida mais de uma vez a 
cede anualidade contratual, se houver prorrogaçdes. 

Parâgrafo Quinto: Pare a eplicaçào das penalidades previstas seräo levadas em conta a natureza a a 
gravidede das possiveis faltas, os prejuizos dele advindos pare a Adrninistraçâo Püblica e a reincidéncia 
na pratica do eta. 
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CLALJSULA DECIMA TERCEIRA CA RESCI$A0: 
o CONTRATANTE poderá, a qualquer tempo ao longo da vigência do presente instrumento, rescindir 
unilateralrnente o presente contrato, nas hipOteses previstas no artigo 167, da L& Estadual no 9.433/05, 
ou ainda, è conveniëncia e err preservaçOo do interesse püblico, sern que Ihe seja imposta qualquer 
multa ou indenizaçào, a que tiiuio for, bastando, pare tanto, comunicar previarnente a CONTRATADA, 
corn pelo menos 30 (trinta) dias de antecedência. 

Parágrafo Priniciro: No caso de rescisäo antecipada do presente contrato, a CONTRATADA receberâ 
apenas o pagamento da parcela dos serviços fornecidos, já aprovados e atestados pelo 
CONTRATANTE, näo lhe sendo devida indenizaçao a qualquertitulo porforça deste ato. 

Paràgrafo Segundo: 0 CONTRATANTE poderá, ainda, a qualquer tempo, ao longo do vigéncia deste 
contrato, nos casos previstas nos incisos I a XV, XX e Xxi do art. 167 da Lei Estadual 9.433105, rescindir 
unilaterairnente este ajuste, scm que 11he seja imposta qualquer muta ou encargo de qualquer natureza, 
bastando, para tanto, proceder a cornunicaçáo prévia e por escrito a CONTRATADA, corn antecedencia 
minima de 72 (setenta a duas) horas. 

Paráarafo Terceiro: 0 presente instrumento poderá ainda ser rescindido, em qualquer época, 
independentemente de notiflcaçáo judicial ou extrajudicial, sea CONTRATADA: 

deixar de atender as determinaçOes do contratante; 

atrasar ou retardar os seNiços objeto deste contrato; 

parahsar o fornecimento dos serviços sem motivo justificado; 

prejudicar a quatidade do objeto do fornecimento, desviando-se das especificaçoes constantes 
do sua proposta; 

entrar em regime de recuperação judicial ou extrajudicial, ou faléncia, confornie disposto no Lei 
no 11.101/2005, c/c o art. 167, XIV da Lei no 9.433/05, nao cabendo a contratada o direito a 
qualquer indenização. 

Parágrao Quarto: No caso be resoiuçäo do presente contrato em decorrSncia des hipOteses previstas 
no parágrafo anterior, a CONTRATADA receberä aperias 0 pagamento da parcela dos seiços jä 
elaborados e aprovados pelo CONTRATANTE, no gerando, este ato de rescisão, qualquer direito è 
CONTRA14DA de cobrança de multo, indenizaçao ou ressarcimento a que titulo for. 

CLAUSULA DECMA QUARTA- DA REC-ENCIA LEGAL 
Su'omete-se, o presente contrato as disposiçOes contidas nas Leis Estaduais n.°s 9.433/05, 9.658/05 e 
10.967/08, Leis Complementares nos 123/06, 127/07 e 128/08, Decreto Federal no 6.204/07, Lets 
Federais nos 8.665/93, 8.212/91 e 10.520/02, a Decretos Judiciários do Tribunal de Justiça do Estado da 
Sahia nos 12/03, 44/03 e 13/06; CLI em especial, art. 511; SUmula 331 do 1ST, e demais legislaçaes 
que reQuiem a tributação das relaçoes laborais de prestaçäo de san'iços e outros dispositivos iegais 
aplicáveis a matéda, obrigando a CONTRATADA a firmar todo a qualquer instrumento de retificagao que 
tenha por objeto o cumpriniento de prescrição legal € ou editalicia. 

CLAUSULA DECIMA=QWNTA - CA DOTAcA0 ORcAMENTARA 
A despesa decorrente do presente instrumento corresponde ao valor estimado de R$ 6.318.405,00 (seis 
milhöes trezentos e dezoito mil e quatrocentos e cLico reals), serd atendida no presente exercicio, 
atravês da Unidade Orçamentãria 	204.600, Unidade 0-estora 204.600.008, Atividade 2000, 
Elernento de Despesa 33.90.37, Sub-Elemento 37.04-4, Fonte 20/40. 

CLAU-SULA DECiMA -SEXTA - DO FORO 
As partes elegem o foro do Cornarca de Salvador, Estado da Bahia para dirimir quaisquer dUvidas ou 
questOes resultantes do cumprimento do presente contrato, corn expressa renüncia de qualquer outro, 
por mats privilegiado que seja. 
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E, per estarern justas e Contratadas, as partes firmam 0 presente instrurnento, em 03 (tres) vias, do igual 
teor e forma, para urn efeito, juntamente corn as testernunhas, abaixo identificadas. 

Salvador, 	de 	 d 2009. 

CONTRATANTE: 

INSTITUTO PEDRO RIBEIRO DE ADMIN1SIRAçAO JUDCIARIA 
PEDRO VIEIRA DA SILVA FILHO 

Diretor-Superintendente 

CONTRATADA: 

TES TEM U N HAS 

 
NOME: 
CPF: 

 
NO ME: 
CPF: 
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MNUTA DO CO[JTRATO PARA 0 LOTE 2 

Modadade de Licitaçao I Numero 
PEGAO ELETRONICO 	I 013/2009 

NSTRUMENTO CE CONTRATO DE PRESTAçAO DE 
sERvços, LOTE 2, QUE, ENTRE SI, CELEBRAMO 
INSTITUTO PEDRO RBERO CE AOMWJISTRAQAO 
JUDCIARIA - 	PRAJ 	E .... ...................... ............ .....NA 
FORMA ABAIXO: 

INSTTUTO PEDRO RIBEIRO DE ADM!NSTRAçAO JUDiCARiA, autarquia criada nos termos da Lei 
n°.4.384/84, alterada pela Lei n° 7.031197 CNPJ n°.13.572.71410001-16 corn sede e foro nesta Capital, 
situada na Av. Ulysses Guimarães no 690, Ed. IPRAJ, 10  andar, Sussuarana, doravante denorninado 
simplesmente CONTRATANTE, representado por seu Dlretor-Superintendente Pedro Viaira da Silva 
Filho, e do outro lacc. ......... .......... doravante denorninada simplesmente CONTRATADA, representada 
na forma dos seus atos constitutivos por ... .... .................... resolvem. tendo em vista a habUitaçäo nos 
termos do Pregão Eletrânico p°  ...........2O9, devidarnente homologado em ..... ....... e publicado no DPJ, 
edição de.............. PA no ........12009, celebrar 0 presente Contrato do Prestação de SeMços 
Especializados a Continuados de Limpeza a Conservação corn Fornecirnento de Materials, ajustando e 
reciprocamente aceftando as seuintes cfáusuias a condiçôes: 

CLAUSULA PRIMEiRA - DO OBJETO 
Obriga-se a CONTRATADA a promover a Ompeza a conseriaçäo das Unidades relacionadas no Anexo II 
- Relaçào das Unidades a Metragens (Lote 2), por '--do o periodo de vigência deste contrato. sem 
soluçáo do continuidade, fornecendo os materials necbssários a perfeita execucão data atividades e 
consecuçáo dos objetivos, tudo conforme condiçães a especificaçöes constantes do EDITAL, seus 
ANEXOS, especialrnente o PROJETO BASICO a PROPQSTAVENCEDORA, os quais passam a integrar 
o presente instrumento de modo indissociável. 

CLAUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAçOES DA CONTRATADA 
0 objeto indicado na ciáusuia primeira sara prestado pela CONTRATADA em conformidade com a 
descriçao pormenorizada contida no edital e seus anexos, especiairnente no PROJETO BASICO, Anexo 
I, one passarn a integrar o presente instrurnento do modo indissociavel, obrigando-se a CONTRATADA, 
ainda, a: 

Apresentar antes do inicio da execugâo relação contendo os nornes e os nUmeros do CPF, 
Carteira Profissional dos seus empregados quo serào vinculados a prestaçao dos serviços,; 

Comunicar previamente ao CONTRATANTE a fnclusão de novo(s) integrante(s), antes do 
mesmo 5cr encarninhado a prestaço dos serviços; 

Comunicar imediatamente o desligamento do enipregado(s) utflizado na execuçâo deste 
contrato, apresentando cOpia autenflcada da quitaçáo da Rescfsáo Contratual do empregado 
demitido, e entregando os documentos necessérios a habifitacào no seguro-desemprego, 
quando aplicável, dentro do prazo de 30 (trinta) dias corridos; 

Apresentar mensalmento "relatOrio do recursos empregados", contendo nome completo de todos 
os empregados, funçäo exercida, dias e locals efetivarnente trabaihados, iornada trabalhada, 
férias, Iicenças, fatas, a demais 000rr6rtcias peculiares de vinculo trabalhista; 
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a) lndicar prepostos pars reprosenta-Ia nos locals do execuçäo dos serviços que deverâo estar 
acessiveis pars iniediato cantata durante todo o periodo e serào norneados por escrito - 
conforme rnodelo do Anexo XII cujo rospectivo docurnento deverá ser entregue ao 
CONTRATANTE, podendo este preposto sor part(cipe da forçs do trabalho; 

Manter, sob sua exclusiva rosponsabilidade, toda a supervisâo, direção treinarnento 0 
subordinaçao trabalhista dos recursos hurnanos pars execugão cornplota e efidente dos serviços 
objeto deste contrato; 

Zolar pela boa e complota execuçáo dos serviços contratados o facilitar, por todos as mobs, a 
ampla açáo fiscalizadora do CONTRATANTE, atondendo prontarnente ès exigências que lhe 
forern solicitadas, inclusive roforontes a apresentação de docurnentos cornprobatOrios da 
execuçâo do contrato e as reiacionados ao curnprimento do obrigacoes trabaihistas, 
previdenclérias e fiscais; 

Cornunicar ao CONTRATANTE qualquer impodirnento quo interfira no andarnonto dos serviços; 

I) Cumprir e fazer corn que seus trabaihadores curnprarn as norrnas do higiene 0 segurança do 
trabalho, norrnas disciplinares e demais regularnentos do CONTRATANTE e dos locals do 
prestaçäo dos serviços, devidarnento disponibilizados, bern como tratar corn cortosia todas as 
pessoas que tivereni contato no local do execuçâo dos serviços; 

Arcar corn todo o qualquer dano ou prejuizo do qualquer natureza causado ao CONTRATANTE 
ou a terceiros, por dolo ou culpa, inclusive do auxiliares que estejarn sob sua responsabilidade, 
bern corno ressarcir as danos decorrentes de paralisaçäo ou interrupçOo dos serviços 
contratados, exceto quando isto ocorrer por exigéncia do CONTRATANTE ou ainda por caso 
fortuito, força malor, circunstâncias que deveráo 5cr cornunicadas no prazo do ate 48 (quarenta 0 
obto) horas apOs a sua ocorrência, e soráo avaliadas polo CONTRATANTE. Eventuals valores 
devidos pela CONTRATADA a CONTRATANTE podoräo ser descontados de pagarnentos 
pendentes ou vincendos; 

Manter durante toda a exocuQäo do contrato, todas as condiçOes do habilitaçâo e qualificaçâo 
exigidas na licitação orn cornpatibi!idade corn as obrigaçöes assurnidas; 

I) Providenciar e rnanter atualizadas todas as iicenças e alvarás nocossários a oxecuçäo dos 
serviços; 

rn) Efetuar pontualrnente o pagarnonto do todas as taxas e irnpostos que incidam ou venharn a 
incidir sabre as suas atividades 0/au sobre a execuçáo do objeto do presente contrato, bern 
corno obsorvar o respeitar as Logislaçoes Federal, Estadual 0 Municipais, relativas aos sorvigos 
prestados; 

a) Realizar regutarrnento as oxarnos do saüde dos seus ernprogados, na forma da lei, assirn corno 
arcar corn todas as desposas decorrentes do transporto, alirnontação, inclusive soguro do vida 
contra o risco do acidontos de trabalho e outras ospocificadas nas normas coletivas; 

o) Pagar as salários o encargos soclais ate as rospoctivos voncirnontos ante sua condiçao do Unica 
ornprogadora do possoal dosignado pars oxocuçâo dos sorviços contratados, inclusive, 
exernplificativarnonto, indenizaçoos decorrentes do acidontos do trabalho, domissoos, vales 
transporto, obrigando-so ao fbI e integral curnprirnonto das legislacöes trabalhists e 
providonciária, nào sondo adrnissfvol atrasar pagarnontos sob o argumento do oventual atraso 
no pagarnento desto contrato, e tarnpouco invocar a co-responsabilidado do CONTRATANTE 
pars tontar exirnir-so dostas obrigaçãos; 
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Comprovar mensalmente 0 cumprimento do todas as obrigaçães devidas aos empregados 
vinculados ao presente contrato, sob pena do, em caso de recusa ou faRe do exibiçao dos 
mesmos, ser sustado o pagamer.to  do quaisquer faturas quo Ihes forem devidas ate quo seja 
cumprida esta exigOncia, e ainda sujeitando a CONTRATADA a apflcagao das penaildades mais 
severas previstas neste contrato; 

Fornecer o uniforme padronizado, inclusive crachCs do idontificação, e garantir a sue plane 
utflizaçao per todo o periodo contratual, devendo os em estarem sempre higienizados; 

Fornecer todos os materials, equipamentos e insumos necessCrios a boa execuçao dos sendços; 

Compor estruture do trabaiho e alocar recursos humanos a materials adequados para 0 
atendimento pIano dos ser.ços, do modo quo näo ocorra interrupçao nos mesmos, seja por 
motivo do fédas, descanso somanai, grove, falta ao serviço, licença-mOdica. demissão do 
empregados ou quaiquer outra situacão do afastamento do empregados, 

Providenciar, em caso do grove no sistema do transporte colotivo da cidado, o transporto dos 
empregados 30 serviço; 

Apresontar ao CON1JANTE a reiaçãc- dos empregados que iräo gozar fCrias, no prazo do ate 
trinta dies Utois antes da data prevista para o niclo do seu gozo e epresentar 0 comprovanto do 
pagamento das férias devidas aos empregados, no prazo do ate um dia Util antes da data 
provista para o inicio do seu gozo; 

Mentor sigilo, sob pena do responsabilidade civil, penal e administrative, sob, e todo a qualquer 
assunto quo tomar conhecirnonto em razão da execuçäo do objeto deste contrato, devendo 
oriontar seus empregados nesse sentido; 

vi) Mentor sistema do controle do freq(Jência em todas as unidados onde existirem empregados 
otados. Nas unidades ou sitios com nUmero superior a 09 (nova) empregados, deverC tar ponto 
oletrOnlco, quo disponibilize rolatórios, inclusive em meio magnético, mensais ou a qualquor 
instante per soiicitaçäo do CONTRATANTE; 

x) lndenizar 0 CONTRATANTE per eventual condenação decorrente do AcAO TRABALHISTA 
proposta per seus empregados ou quaiquor outra pessoa alocada na prostaçäo dos serviços 
objeto deste contrato, ainda quo expirada a vigéncia deste. 

CLAUSULA TERCEIRA - SUBCONTRATAcAO 
Em principio, näo é admitida a subcontrataçao, S3iVo oxciusivamento pare a execuçao dos sorviços do 
objeto Limpeza a Conservaoéo no interior do Estado - qua poderão ser subcontratados, medianto 
prévia consulta a autorizaçao escrita do CONTRTANTE, no limite máxirno do 30% do quantitativo do 
objeto contratual, devendo, neste caso, preforencialmente semm subcontratadas micro ou pequenas 
empresas, som subordinaçao a sam pessoalidade. 

Parãgrafo Prirneiro: Os subcontratados dovorCo possuir as mosmas condiçaes do habilitaçäo exigidas 
pare a contrataçao pela Administração PUblica para ? parcola do objeto subcontratado e mante-la 
durante tada a sue participação nos serviços, sob pena do roscisáo, inclusive, deste contrato, quo 
originou a subcontrataçao. 

Parágrafo Segundo: Caso seja admitida a subcontrataçao, deverá a CONTTADA angariar  perante 
sue subcontratada a fornecer ao CONTRATANTE as mesmos documentos fiscais, providenciários a 
trabalhistas a quo está obrigada a apresentar ordinéria ou extreordinariamente, sob pane do no 
implomontaçao des condiçoes essonciais para liberaço do pagemonto, näo so rosponsabilizando o 
CONTRATANTE por nenhum compromisso assuniido perante terceiros, a ainda sujoitando a 
CONTRATADA a aplicaçao des penalidades mais sevorea previstas neste contrato. 
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CLAIJSULA QUARTA - DAS 0BRIGAç6ES DO CONTRATANTE 
Além das obrigaçdes legais, o CONTRATANTE obriga-se ainda, a: 

a) Fornecer a CONTRATADA os elementos indispensáveis ao cumprimento do contrato ate 0 prazo 
rnáximo de 10 (dez) dias apôs sua assinatura; 
b} Realizar a pagamento pela execução do contrato; 

Proceder a publicaçOo resumida do instruniento de contrato e de seus aditarnentos na imprensa 
oficial, condição indispensével para sua validade e eficécia, no prazo de 10 (dez) dies corridos da sua 
assiratura; 

Fornecer local para a guarda de materiais, equiparnentos e utensilios da CONTRATADA; 
Facilitar a acesso dos empregados da CONTRATADA, designados para execução do contrato, as 

instalaçOes onde as mesmos serão executados; 
Disponibihzar a CONTRATADA normas e regularnentos infernos aplicáveis aos locais e a execução 

dos serviços. 

CLAUSULA QUINTA - DO PREO 
o preço deste contrato equivale an valor da pr000sta vencedora, consistindo no valor mensal de R$ 

( ..... ), totalizando o valor global de R$ ... ...... ( ... ) sendo que os valores a serern pagos ao 
CONTRATADO são aqueles resultantes da apiicação da Tabela de lrnperfeiçOes e Efeitos 
RernuneratOrios, conforme regras previstas no Prajeto Básico a na ciáusula seguinte. 

Parágrafo Primeiro: 0 CONTRATANTE descantará da fatura mensal da CONTRATADA valores 
decorrentes de indenização por rejeição de serviços, rnultas, e quaisquer prejuizos causados pela 
execução deste contrato. 

Parágrafo Segundo: Para fins de pagamento de fracães do preço mensal deve ser considerado coma 
divisor a fator constante 30,41667, que- considera a quantidade media on dies do mOs (365 : 12). 

Parégrafo Terceiro: Nos preços referidos no caput desta cláusula estãa inclusos todos as custos 
inerentes a prestação dos seiviços contratados, sem exceçäo, inclusive salários, encargas soclais, 
previdenciarios, trabaihistas e rescisOrios dos empregados da contratada, assim corno fardamento, 
transporth de qualquer natureza, materiais empregados, inclusive ferranientas e utensflias, e produtos de 
limpeza em geral, depreciaçao, aluguéis, adrninistraçâo, e, enfim, todos as custos diretas e indiretos, 
mais os impostos e taxes de qualquer natureza que incidarn ou venhani a incidir sobre o cumprimento 
deste contrato. 

Parágrafo Quarto: Caberé a CONTRATADA, proceder, sern Onus para o CONTRATANTE, eventuais 
adequaçoes, de forma a propiciar a perfeita execução dos serviços contratados. 

Parégrafo Quinto: Diferenças de ate 10% entre as dirnensUes informadas das areas cobertas por este 
contrato - Unidades objeto da conservação a limpeza - em reiaçOo a area efetivamente existente não 
ensejarão adiçOes ou reduçOes no preço contratado pelas serviços. 

Parágrafo Sexto: DefiniçOes pertinentes ao preço: 
Preço Mensal -. e o valor correspondente a prestacão integral dos serviços objeto deste contrato, para a 
metragem total de areas internas e externas, pelo periodo de urn rnôs, contemplando todas as parcelas 
remuneratOrias, os materials diretamente relacioriados corn a prestação dos serviços, inclusive 
remuneração ernpresarial e tributos iricidentes. 
Preço Unitéria - E o preço mthdio do serviço, por metro quadrado de area interna ou area externa 
contemplada pela limpeza e conservaçãa mensal do objeto deste, de acordo corn os coeficientes de 
produtividade utilizados e previarnente inforniados pela CONTRATADA. 
Valor Global do Contrato - e produto correspondente a rnultiplicação do Preço Mensal pelo nümero de 
meses contemplado no prazo do contrato e servirá de base para aplicação da penalidade de multa. 
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CLAUSLILASEXTA- DACONDIcAO DE PAGAMENTO 
o processo pare pagamento dos serAços prestados deverá observer o rot&ro, devidarnente detalhado 
nos parágrafos desta cláusuia: 

1 - ldenUficação dos valores devidos; 
2 - Emissäo e entrega da note fiscal acompanhada do docurnentos comprobatórios da regularizaçào 
trabalhista, previdenciária e fiscal; 
3 - Liquidaçào e Pagarnento. 

Parágrafo Primeiro: IDENTIFICAcAO DOS VALORES DEVIDOS 

Terminado o mês do prestaçáo dos serviços, o representante do CONTRTANTE apresentarã a 
CONTRATADA ate o die 7 (sete) do rnês seguinte 0 "RelatOrio do Serviços Verificados e Qualidade 
Percebida', onde ja constarC a ndcação do valor a ser pago devido a qualidade evaueda pelos serviços 
executados e indicaçào do valor final pare ernissCo da nota fiscal. 

A CONTRATADA poderá entäo, no prazo do 5 (cinco) dies Uteis, impugnar o respectivo ReiatOrio, 
devendo indicar cede item do sue discordancia acompanhada do proves, e indicar o valor final pare 
faturarnento quo entende adequado. A näo i-mpugnação implica em aceitagão do seu conteUdo. 

Caso heja impugnação, o CONTRATANTE avaiiará a mesme, e poderá prornover diligëncias, devendo 
apresentar relatório final da avahação da irnpugnacäo corn indicação do efetivo valor devido. 

Caso a avaliagao da impugnagao não seja concluida ate o die 15 (quinze) do més do sue apresentação, 
considerar-se-a, pare efeito do emissão da Note Fiscal pare pagamento, o valor apontado originairnente 
polo CONTRATANTE. Caso o resultado da avaUaçäo da irnpugnaçao, posteriormente obtido, contemple 
ajuste do valor em favor da CONTRATADA, esta poderã emitir Note Fiscal cornpternentar e apresentar ao 
CONTRATANTE, pare pagamento des diferengas. 

Parágrafo Segundo: EMISSAO ENTREGA DA NOTA FISCAL ACOMPANHADA DE DOCUMENTOS 
COMPROBATORIOS DA REGULARIZAcAO TRABALHISTA, PREVIDENCIARIA E FISCAL 

A CONTRATADA deverC apresentar Note Fiscal contendo as valores apontados pelo CONTRATANTE, 
conforme item anterior, entre os dias 15 (quinze) e 20 (vinte) do més seguinte ao trabathado. 

Como condigäo pare inicio da coritagem do prazo pare pagamento e sue efetivaçäo, as Notas Fiscais 
deverão ser acompanhadas obrigatoriarnente de 

Comprovantes da quitagao des obrigaçoes trabalhistas do rnës vencido (equivalente ao mês 
do referência/cornpetência dos serviços objeto da Note Fiscal emitida), especialmente de 
pagarnento dos salérios do todos Os empregados quo trabalharam na execuçño dos serviços, 
através do estabelecirnento bancário em conta salário, e da entrega dos vales-transporte e 
auxiho-alirnentagao; 

Cornprovantes da quitaçäo dos encargos trabaih:stas e previdenciarios do rnês vencido 
(equivalente ao rnès do referOncia/coropeténcia dos serviços objeto da Note Fiscal omitida), 
devidarnente pagos no més do apresentagão da Note Fiscal, especialmente: 

Reiação dos Trabalhadores Constantes do Arquivo SEFIP (RE 

II. Gula do Recolhirnento do FGTS (GRF) corn a autenticaçäo rnecânica ou 
acompanhada do cornprovante do recoihftnento bancário ou 0 comprovante 
ernitido quando recolhirnento for efetuado pela Internet; 

Ii. Guia da Previdéncia Social (GPS) corn a autenticação rnecanica ou 
acompanhada do comprovante do recolhirnento bancCrio ou o comprovanto 
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ernitido quarido recolhimento for efetuado pole Internet; 

Protocolo de Envio do Arquivos, emitido pole Conectividade Social (GAP); 

Certidoes Negatives de Débito: 

- do Tributos Contribuiçães Federais; 
- de Tributos ContribuiçOes Estaduais; 
- do Tributos Contribuiçoes Municipais; 
- do Regularidade do FGTS (CRF); 
- do INSS (CND). 

Caso tenha ocorrido discusso sobre 05 valores finais dos serviços e a CONTRATADA tenha direito a 
coniplementação, deveré apresentar Nota Fiscal Cornpiementar sem a necessidade dos documentos 
acirna listados, cuja liquidação e pagamento ocorrerá nos mesmos prazos previstos no item seguinte, 
desde quo mantida a regularidade fiscal. 

As situaçOes a que elude o art. 228-B do Regulamento do ICMS, aprovado polo Decreto Estadual no 
6.284/97, sujeitar-se-äo, nas hipáteses previstas, a emissào do nota fiscal eletránica. 

Parágrafo Terceiro: LIQLJIDAQAO E PAGAMENTO 

Os pagamentos devidos a CONTRATADA serào efetuados através de ordem bancària ou crédito em 
conta corrente promovido no prazo do ate 08 (oito) dias Uteis da apresentaçao da Note Fiscal, desde que 
tenha sido emitida e acompanhada dos docurnentos conforme previsto no item anterior e nào baja 
pendOncia a ser regularizada pela CONTRATADA. 

Se houver alguma pendência impeditiva do pagamento, sore considerada a data da apresentaçào da 
Note Fiscal e inicio da contagem do prazo para pagamento aquela na qual ocorreu a cornprovaçáo da 
regularizaçào da pendência por parte da CONTRATADA. 

O CONTRATANTE poderé promover deduçôes no pagamento devido a CONTRATADA, conforme 
previsäo na perle final do arfigo 164 da Lei Estadual no. 9433/05, e em decorréncia de serviços 
prestados abaixo dos critédos qualitativos máximos estabelecidos na descriço dos serviços contratados 
no Projeto Básico. Eventuais descontos promovidos na forma prevista neste parégrafo não sero 
caracterizados como multa, mas aplicaçâo do principio da proporcionahidade, de modo que 
descumprirnentos contratuais identificados no impedem a aphicaçäo des penalidades previstas em lei e 
neste contrato, inclusive corn rescisáo contratual. 

Pargrafo Quarto: A atuahizaçâo monetéria dos pagamentos devidos polo CONTRATANTE, em caso de 
more, sore calculada considerando a data do vencimento da Nota Fiscal e a do seu efetivo pagamento, 
de acordo corn a variaçäo do INPC do I BCE pro rate tempo,-e. 

Parégrafo Quinto: A nota fiscal deverC ser emitida em none do IPRAJ -. Instituto Pedro Ribeiro do 
Administraçao Judiciária, CNPJ -. 13.572 714/0001-16, Inscriçäo Estadual no 70.242.990. Endereço: 50  
Av. do CAB, 560. CEP: 41 .745-971, Salvador -Bahia. 

CLAUSULA SETIMA - DO REAJIJSTE DOS SERVIQOS CON11NUADOS 
A parcela do preço que diz respeito a proporçáo do materiais e insurnos envolvidos na Prestaçäo do 
Serviços poderé ser reajustada apes a interregno minirno do 1 (urn) ano da data limite pare apresentaçào 
des propostas constantes do instrurnento convocatbrio, sendo considerado 0 limite méximo da variaçào 
do INPC/IBGE, verificada no perlodo precedente a data da prorrogaçâo. 
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CLAUStJLA OITAVA - DA REPACTUAQAO DOS sERvlcos CON11NUADOS 
Sabre a parcela do preço, na proporçào econômica dos Recursos Hurnanos, poderá ser admitida a 
repactuaçäo no interregino minima de 1 (urn) and, que seá contado a partir: 

- da data limite para apresentação das propostas constante do instrurnento convocatOrio; ou 

- da data do orçamento a quo a proposta se referir, admitindo se, coma termo inicial, a data do acordo, 
convençäo ou dissfdio coletivo de trabalho ou equivalente, vigente a época da apresentaco da 
proposta, quando a maior parc&a do custo da contrataçäo for decorrente de mao-de--obra e estiver 
vinculado as datas-base destes instrumentos e que seja comprovada a atividade preponderante do 
Contratado; 

- quando a contrataçâo envover mais de uma categoria profissional, corn datas-base diferenciadas, a 
data inicial para a contagem da anualidade será a data-base da categoria profissional que represente a 
maior parc&a do custo de mäo-de-obra da contratacão pretendida. 

Parágrafo Prirneiro: Nas repactuaçOes subseqUentes a primeira, a anualidade será contada a partir da 
data da ültima repactuaçäo ocorrida. 

Farãgrafo Segundo: As repactuaçäes serào precedidas de sohcitagão da partes, acompanhadas de 
demonstração analitica da aiteragao dos custos, para mais ou para menos, par meio do apresentaçáo da 
planTha de custos e formação de preços e da nova norma con'iençdo coletiva que fundamenta a 
repactuaço. 

Parágrafo Terceiro: E vedada a inciusão, par ocasiao da repactuação, do beneficios não previstos na 
proposta inicial. exceto quando se tomarem OhrigatOrios por força de instrumento legal ou norma 
coletiva. 

Parág -afo Quarto: Quando da soiicitação da repactuação, esta somente sera concedida mediante 
negociaçao critic as panes, considerando-se: 

as preços pratcados no mercado e em outros contratos da Administraçäo; 
as particuladdades do contrato em vência; 
as novas normas coletivas das categories profissionais abrangidas; 
a nova pianUha corn a variaçäo dos custos apresentada; 
indicadores setoniais, tabelas de fabricantes, valores oficiais de referência, tanfas 
pQbiicas ou outros equivalentes; e 
a disponibiUdade orçamentária do CONTRATANTE. 

Perãgrafo Quinto: Admitida a repactuaçao, serd lavradotermo adiUvo ao contrato 

Parãgrafo Sexto: 0 prazo referido anteriormente ficará suspenso enquanto a CONTRATADA não 
cumprir as atos ou apresentar a documentaçao solicitada peia CONTRATANTE para a cornprovaçäo da 
variaçäo dos custos. 

Parágrafo Sétirno: 0 CONTRA,TANTE poderá realizar digências para conferir a vaniaçào de custos 
alegada pela CONTRATADA, 

Parágrafo Oltavo: Os novas valores contratuals decorrentes das repactuaçOes terão suas vigências 
iniciadas observando-se a seguinte: 

a partir da assinatura do termo aditivo; 

em data future, desde que acardada entre as partes, scm prejuizo da contagem de 
periodicidade para concessäo das prOmas repactuaçaes futuras; ou 
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0 CONTRATANTE poderd prever o pagamento retroativo do periodo que a 
proposta de repactuação perrnaneceu sob sua análise, a partir da data do 
protocolo do pedido completamente instruido, par melo de Termo de 
Reconhecimento de Divida; 

Na hipOtese anterior, o periodo quo a proposta permaneceu sob a análise do 
CONTRATANTE seré contado corno tempo decorrido para fins de contagem da 
anualidade da prOxima repactuaçào. 

CLAUSULA NONA - FM FIscALIzAçAo 
Cornpetirá ao CONTRATANTE proceder ao acompanharnento da execuçSo do contrato, na forma do art. 
154 da Lei Estadual no 9.433/05. 

Parágrafo (inico: Aação ou omissào, total ou parcial, da fiscalizaçäo do CONTRATANTE, näo exirnirá a 
CONTRATADA de total responsabilidade na execuçáo do contrato. 

CLAUSULA DECIMA - DO PRAZO DE VIGENCIA 
contrato lore vigéncia de 12 (doze) rneses, coritados a partirdo dia 1°. Do Julhode 2009 ou da data da 

publicaçao resumida no Diário do Poder JudiciCrio - caso esta ocorra após o dia referido, admitida a sua 
prorrogaçao, nos termos do artigo 140 da Lei Estadual no 9.433/05, de acordo corn a conveniéncia das 
partes. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA GARANTIA 
Em face ao risco econômico da contrataçáo que prove co-responsabilidade previdenciâria, trabalbista e 
tributaria par parte do Contratante, em garantia de plena, fiel e segura execuçéo de tudo 0 que se 
obrigado, a CONTRATADA prestará garantia de 5% (cinco par cento) sabre a preço global do objeto a 
ser contratado em dinheiro ou tItulos da divida pUblica, seguro garantia ou fiança bancária, pelo prazo 
equivalente ao deste contrato acrescido de mais trés meses, cuja liberaçCo ou restituiçáo se dará após 0 
recebin-ento definitivo do objeto do contrato e comprovaçäo de quitaçáo de todas as obrigaçoes 
trabalhistas e previdenciária dos recursos humanos envolvidos na Prestaçáo de Serviços, inclusive 
garantidas eventuais demandas judiciais decorrentes da presente contratação. A garantia será 
obrigatoriamente revista a complementada quando houver reduçäo da sua representatividade percentual 
par variaçäo econômica do contrato ou descontos de valores devidos ao CONTRATANTE. 

CLAUSULA DECIMASEGL'NDA- DAS PENALIDADES 
A CONTRATADA curnprirá, rigorosamente, as condiçoes estabelecidas neste contrato, na proposta 
vencedora, no edital e seus anexos, sobretudo o Projeto Bãsico, para execuçäo do serviço objeto deste 
contrato inclusive obrigaçOes adicionais estabelecidas neste instrumento, sob pena do, descumprindo as 
obrigaçoes contratuais ou cometendo as ilicitos previstos nos artigos 184 e 185 da Lei Estadual no 
9.433/05, sujeitar-se as seguintes penalidades: 

I - Multa, que será graduada de acordo com a gravidade da infração, da seguinte forma: 
a) 10% (dez par cento) sabre a valor do contrato, em caso do descumprimento total da obrigação, 
inclusive no de recusa do adjudicatádo em firmar a contrato ou ainda na hipátese de negar-se a efetuar 

reforço da cauçáo, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocaçáo; 
10% (dez par cento) sabre o valor mensal do contrato, em caso de descumprimento parcial das 

obrigaçaes contratuals sejam elas de execuçâa ou outras definidas neste contrato e seus anexos 
referidosexcetuando-se as hipáteses de mora previstas nas ce d" desta clausula. 

03% (trés décimos par cento) ao dia, ate o trigCsimo dia de atraso, sabre o valor da pane do 
fornecimento ou servigo náo realizado; 

0,7% (sete décimos par cento) sabre a valor da pane do fornecimento ou serviço näo realizado, par 
cada dia subseqüente ao trigésimo. 
II - suspensSo temporéria de participaçeo em licitaçäo e irnpedimento de contratar corn a Administração, 
par prazo nâo excedente a 05 (cinco) anos; 
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III - declaraçäo do inidoneidade pare licitar ou contratar corn a Administraçao POblica, enquanto 
perdurarem os motivos deterrninar,tes desta punicäo a ate que seja promovida sue reabilitação perante a 
Adrninistraçao Pubrica Estadual; 
IV descredenciarnento do sistema de registro cadastral. 

Parégrafo Pr;rneiro: As multas a que se refers aste artigo não impede que a Administragdo rescinda 
unilateralmente o contrato e aplique as demais sancôes previstas na lei, 

Parégrafo Segundo: Náo tendo sido prestada garantia, a Administraçäo se reserve o direito de 
descontar diretamente do pagamento devido a CONTRATADA c valor do qualquer multa porventura 
imposta. 

Parágrafo Terceiro: As multas previstas neste I tem näo tern caráter compensatOrio 0 0 seu pagamento 
nCo eximirã a CONTRTADA da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infraçOes 
cornetidas. 

Parágrafo Quarto: 0 atraso no pagamento das parceias trabalhistas, previdenciárias e tributàrias e 
considerado falta gravissima, podendo ensejar a rescisào contratual, se repetida mais do uma vez a 
cada anualidade contratual, se houver prorroga;Oes. 

Parágrafo Quinto: Para a aplicaçáo das penalidades previstas serào evadas em conta as naturezas e a 
gravidade das possiveis fatas, os prejuizos deia adviridos para a Administraçao P(jbica e a reiricidéncia 
na prática do ato. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA DA RESCISAG: 
o CONTRATANTE poderá, a qualquer tempo ao longo da vigéncia do presente instrumento, rescindir 
unilateralmente o presente contrato, rae hipOteses previstas no artigo 167, da Let Estadual no 9,433105, 
ou ainda, a conveniericia e em preservacáo do interesse pQblico, sern qua he seja imposta qualquer 
multa gu indenizaçao, a que titulo for, bastando, para tanto, comunicar previamente a CONTRATADA 
com pelo menos 30 (trinta) dias do antecedëncia. 

Parágrafo Primeiro: No caso do rescisâo antecipada do presente contrato, a CONTRATADA recebera 
apenas o pagamento da parcela dos serviços fornecidos, jC aprovados e atestados pelo 
CONTRATANTE, nCo he sendo delda indenizaçäo a quaiquer titulo porforça deste ato. 

Parágrafo Segundo: 0 CONTRATANTE poderã, ainda, a qualquer tempo, ao longo da vigCncia deste 
contrato, nos cases previstos nos incisos I a XV, XX e XXI do art. 167 da Let Estadual 9.433/05, rescindir 
unilateralmente este ajuste, sem quo he seja imposta quaquer multa ou encargo do qualquer natureza, 
bastando, para tanto, proceder a comunicaçeo prévia a por escrito a CONTR.ATADA, corn antecedéncia 
minima do 72 (setenta e duas) horas. 

Parágrafo Terc&ro: 0 presente instrumento poderO ainda ser rescindido, em qualquer ëpoca, 
independentemente do notificacäo judicial ou extrajudicial, sea CONTTADA: 

deixar de atender as determinaçöes do contratante; 

atrasar ou retarder os sarvigos objeto deste contrato; 

paralisar o fornecimento dos ser'.'iços sem moUvo justificado; 

prejudicar a qualidade do objeto do fornecirnento, desviando-se das especificagoes constantes 
da sua proposta; 

a) entrar em regime do recuperaçCo judicial ou extrajudicial, ou falëncia, conforms disposto na 
Lei no 11.101/2005, c/co art. 167, XIV da Lei no 9.433/05, näo cabendo a contratada o direito a 
qualquer indenizaçao. 
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Parágrafo Quarto: No caso de resolução do presente contrato em decorréncia das hipOteses previstas 
no parágrafo anterior, a CONTRATADA recebera apenas o pagamento da parcela dos sen'iços já 
elaborados e aprovados polo CONTRATANTE, näo gerando, este ato do rescisäo, qualguer direito a 
CONTRATADA de cobrança de multa, indenizaçao ou ressarcimento a quo titulo for. 

CLAUSULA DECIMA - OUARTA - DA REGNCIA LEGAL 
Submete-se, o presente contrato as disposiçOes contidas nas Leis Estaduais n.°s 9.433/05, 9.658/05 e 
10.967/08, Leis Complernentares n°s 123/06, 127/07 e 128/08, Decreto Federal no 6.204/07, Leis 
Federais n°s 8.666/93, 8.212/91 e 10.520/02, e Decretos Judiciários do Tribunal de Justiça do Estado da 
Bahia n°s 12/03, 44/03 e 13/06; CLt em especial, art. 511; SOmula 331 do TST, e demais legislaçães 
que regulam a tributaçëo das relaçoes laborais de prestaçäo de serviços e outros dispositivos legais 
aplicáveis a materia, obdgando a CONTRATADA a firrnar todo e qualquer instrumento de retificaçâo que 
tenha por objeto o cumprimento de prescriçào legal e ou editalicia. 

CLAUSULA DECIMA-QUINTA- DA D0TAcA0 ORcAMENTARIA 
A despesa decorrente do presente instrumento corresponds ao valor estimado de R$ 6.318.405,00 (seis 
rnilhOes trezentos e dezoito mU e quatrocentos e cinco reais), será atendida no presente exercicio, 
através da Unidade Orçamentária - 204.600, Unidade Gostora 204.600.008, Atividado 2000, 
Elemento do Despesa 33.90.37, Sub-Elemento 37.04-4, Fonts 20/40. 

CLAUSULA DEC!MA - SEXTA - DO FORO 
As partes elegem o foro da Cornarca do Salvador, Estado da Bahia para dirimir quaisquer düvidas ou 
questoes resultantes do cumprimento do presente contrato, corn expressa renUncia do qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja. 

E, por estarern justas e Contratadas, as partes firmarn 0 presente instrumento, em 03 (trés) vies, do igual 
teor e forma, para urn efeito, juntarnente com as testernunhas, abaixo identificadas. 

Salvador, 	do 	 de 2009. 

CONTRATANTE: 

INSTITUTO PEDRO RIBEIRO DE ADMINISTRAçAO JUDICIARIA 
PEDRO VIEIRA DA SILVA FILNO 

Diretor-Superintendente 

CONTRATADA: 

xx xx xxx x xxxxxxxxxxx xxx 

TES TEM U N HAS 

01) 
WOME: 
CPF: 

NOME: 

CPF: 
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ANEXO XU 
TERMO DE N0MEAcA0 DE PREPOSTO 

Modalidade de Ucitaçao I NUrnero 
PREGAO ELEFRONICO 	013/2009 

Contrato n° 

Objeto: 

Por mdc deste instrumento, a .. (none da ernpresa)., nomela e constitui seu(sua) preposto(a) 
0(a) Sr.(a) ...(nome do preposto)..., carteira de identidade n ........... expedida pela ........... 
inscrito(a) no Cadastro de Pessoas FIsicas (CPF) sob o n° .................. ............... corn endereço na 

............para exercer a representação legal junto ao Estado da Bahia e o(a) 
...(nome da contratante - Orgão, secretaria ... )., coin poderes para receber oficios, representar a 
contratada em reuniOes e assinar respectivas atas - obrigando a contratada nos termos nela 
constantes, receber solicitaçOes e orientaçöes para o cumprimento do contrato, notificaçOes de 
descurnprimento, de aplicacâo de penalidades, de rescisão, de convocaçäo on tomada de 
providéncias para ajustes e aditivos contrathais, e todas as demais que imponham on nao abertura 
de processo administrativo on prazo para a contratada responder on tomar providéncias, e para 
representá-Ia em todos os demais atos que se relacionem a finalidade especIfica desta nomeação, 
que é a conduçAc do contrato acima identificado. 

Salvador, 	de 	 de 

(none da empresa),., 
..(nome do representante legal - conflrmar poderes)... 

.(qualidade do representante legal - sócio-gerente, diretor, procurador...) 

do preposto)... 
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ANEXO XIV 

MODELO DE DECLARAcAO DE ENQUADRAMENTO E DE 
ATENDIMENTO As EXIGENCIAS DE HABILITAcAO 

ModaUdade de Licitaçab 	NUmero 
PREGAO ELETRONICO 	013/2009 

Declaramos, para os fins do tratamento diferenciado e lavorecido de que cogita a Lei 
Complementarno 123/06, que: 

)NAO POSSUIMOS a condipão de microempresa, nem a de emaresa de pepueno 
porte, 

)Estarnos enQuadrados, na data designada para o iniclo da sessão pUblica, na 
condiçao de MICROEMPRESA e que não estamos incursos nas vedaçOes a que se 
reporta 0 §40  do art. 3° da Lei complementar no 123/06. 

)Estamos enpuadrados, na data designada para o inicio da sessão pUblica, na 
condi(;ao de EMPRESA DE PEQUEr'JO PORTE e que no estamos incursos nas vedaçOes a 
que se reporta 0 §4° do art. 3° da Lei complementar no 123/06. 

No que concerne ao conhedmento eatendimento àsexigências de habilitaçäo, 
declaramos: 

)Para as efeitos do inciso II do art. 120, em face do quanto disposto no inc. V do 
artigo 184 do mesmo diploma estadual, 0 piano conhecimento e atendimento as 
exigencias de habilitaçao, cientes das sançOes factiveis de serem aplicadas a teor do 
art. 186 do mesmo diploma e da obrigatoriedade de declarar ocorréncias posteriores. 

)Para as efeitos do §1° do art. 43 da Lei complementar no 123/06, HAVER RESTRIçAO 
NA COMPROVAçAO DA NOSSA REGULARIDADE FISCAL, a cuja regularizaçao 
procederemos no prazo de 2 (dois) dias Uteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
momenta da declaraçao do vencedor do certame, prarrogaveis par igual perlodo, a 
criterlo da Administraçao PUblica, cientes de que a nao-regularizaçao da 
documentacao, no prazo previsto implicara decadOncia do direito a contratação, 
sem prejuizo das sançOes previstas na Lei Estadual no 9.433/05, especialmente a 
definida no art. 192, inc. I. 

Salvador 	de - 	 de 200 

RAZAO SOCIAL 

CNpJ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA 
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ANEXO XW 

MODELO DE oEc-LARAcA0 DE DESIMPEWMENTO DE LIC!TAR 
EIOU COF4TRATAR 

Modalidade de ticRaçao I NUrnero 
PREGAO ELEIRONICO 	01 3/2009 

Declararnos, sob pena de Lei, que a empresa ... ... ......... .......................... ........... ..... (razao 
social/CNPJ) ... .................... ............. não está impedida de Ucitar ou contratar corn a 
Adrntnistraçao direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios, 
abrangendo inclusive as entidades corn personaRdade juridica de direito privado sob 
controle do poder pUblco e as fundaçOes per ele instituidas ou rnantidas (art. 185, III, da 
Lei Estadual n° 9.433/05). 

Salvador 	de 	 de 200 

RAZAO SOCIAL 

C NPJ 

NOME Do REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA 
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ANEXO XV 

MODELO DE INDIcAçA0 DAS INSTALAQOES, DO APARELHAMENTO 

E DO PESSOAL TECNICO. 

Modafidade de Licitaçao I NUmero 
PREGAO ELETRONICO 	013/2009 

Indicamos, para as fins do inciso III do art. 101 da Lei Estadual n° 9.433/05, as instalaçOes, a 
apareihamento e pessoal técnico adequados e disponiveis para reaflzaçao do objeto da 
icitaçao, como sendo; .......................................................................................................... 

RAZAO SOCIAL 

C NPJ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA 
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RESUMO 

L/ciDO AT/VO 
PRoposTo 

/NTERNOEXTERNO 
CAPITAL 
REGIAO01 
REGIAOO2 
REGIAO 03 
REGIAO 04 
REGIAO 05 
REGIAO 06 
REGIAOO7 
REGJAO 08 
TOTAL 

252 252 294 26 
56 56 66 15 
94 90 114 25 
60 60 82 23 
71 73 68 22 
42 41 481  16 
71 68 93 24 
39 39 43 8 
52 51 55 18 

737 730 863 177 
1040 
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Plan jiha I 

Relaçäo de Unidades e Metraaens (ml da CAPITAl 

Endereço . 
Praça D. Pedro II sin - Campo da 
POlvora 

Ur.idades .. 	.. 	,, 

Forum Ruy Barbosa 

Aria Interna 

22.651,63 

. Area 
Extérna 

2434.73 

Quant.de.Func.por . 	Metcageth 

, 4159 

Quant. 
de Fuhc. 

41 

. 	PROPOSTA 

INTERNA 

42 

EXTERNA 

Praça D. Pedro II s/n (anexo I) 
Campo da POlvora  Edt. OrlandoGomes 6.161,35 .00 11,20 12 12 	: 
Total Forum Ruy Barbosa e Orlando Gomes 28.812,98 2.434,73 - 	.00 ' 
Rua do Tingul s/n & Avenida do CAB n° 560 
5' Avenida do CAB n° 560 	._ 

lF0rum das Familias 
1Tribunal do Jusiiça 	. 
Anexo - Tribunal do Jt.tiça 

8.27777 
29.130,00 
16.936,15 

3.500,00 
3.500,00 
3.500,00 

15,63 
r.8.55 
3 	38 

15 
39 
27 

16 •. 
53 
31 	. 

_________ 
1 
1 

Total 5' Avenida do CAB n 0560 54.343,92 10.500,00 ,00 
Av. Ulysses Guimaraes n 0690 
Av. Ulysses Guimarães n° 690 

FOrum Criminal 	1 ___________________ 
Execuçaes Penais 	" 12.38095 

1.104,71 
1.500,00 
1.500,00 

2:':'6 
276 

24 
_________ 

23 I 
__________ 1. Total Av. Ulysses Gulmaraes n 0690 13.485,66 3.000,00 . 	,00 ' 

Forum Regional do lmbui lmbui  
9.20813 

406,00 

3.255,25 

380.00 

1728 

80 

16 17 
Rua Arquimedes Gonçalves n° 425 - Jardim Baiano Ctro Medico e OdonlolOgico 8 I 
Av. Paralela S/N - Mussurunga AlmoxariFado/Grafica 8.166,07 13.800,07 17,15 13 15 3 I.RjuaArguim 

	

i 	edes Gon 

	

rd 	
çalves n.° 400 

m Baiano ntro OdontolOgico 528,89 96.55 .98 0 1 
Av. Beira Mar n° 181 - GalpOes 
3.5,7 e 8- Itapagipe DepOsilo Judiciario 1.603,00 .00 2,91 2 3 0 

Rua Dr. J. J. Seabra n ° ill - 
Shopping Baixa dos Sapateiros 

NAJ ______________________________________ 
29' a 32' Varas Civeis. Comercisis e de Defesa 
Consumidor 

1.703,96 

682,55 

.00 

.00 

3,10 

1,24 

3 

2 

4 

2 

0 

0 
Salso Terreo - Carloria de Registro de Inioveis e 
1-tipotecas do 10  oficio e Cartorio de Registro de 
Imoveis 

442,50 00 80 I 0 

Sub-SoloCartoriode Regislro Civil doSub-Distrito 
de Pilar 186,50 .34 I 0 

Av. EEUU n'  376- Ed  t. União 

Sala 201 - CartOrio de Registro Civil Sub-disirito 
da Conceiçao da Praia e Santana 186.50 .00 .34 I 0  
Sala 202- CartOrio de Registro Civil de São 
Pedro e Nazare 186,50 .00 .34 I 0 
CartOrio de Registro do 40  oficlo de MOveis e 
Hipotecas e 5

0
oficio de imorveis 186,50 .00 .34  

_______________________ 
Av. Dom Joao VI no  106- Brotas 
Av. Dorival Caymmi no  14.438- 

__________ 
1 

I 

Tabelionato do 2° ofucio do Notas 186,50 .00 .34 I 0 

Centro Empresarial liapuã  

CarlOrio de Registro Civil -PirajO 
Tabelionato do 10  oficio de Nolas 
CarIOrio do Registro Civil - Brotas 

Cartorio de Registro Civil- ltapua 

186,50 
186,50 
482,81 

60,00 

.00 

.00 
453.86 

.00 

.34 

.34 

.95 

.11 

1 0 
1 
1 

1 

0 
1 

0 
Av. Oscar Ponies n° 1053- Edt, 
Serravalle CartOrio do Registro Civil - Mores 319,49 0.00 .58 1 1 0 
Rua José Pires C. Branco n° 20
Av. Bon m no 187- Dendezeiros - 
Bonfirn 

CartOrio de Registro Civil - Paripe e Periperi 

CartOrio do Registro Civil-- Penha 

328.88 

828,47 

91,97 

431,64 

.61 

1,58 

2 

1 

I 

2 1.  
Rua Antonio Balbino n° 45 '1-Plalaforma 70,00 230.00 - 	17 1 1 1 
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Rua Bruno Seabra n° 6— Liberdade CartOrio de Registro Civil-Santo Antonio alem do 
Carmo 23335 13548 . 	- 

Av, Ademar Baleeiro n° 15.496 Sac Cartorio de Registro Civil - Sac CristOvao (lipo 
CristOvao balcao) 90,02 .00 , 	16 0 1 0 
Rua da Matnz s/n 10 andar CailOrio de Registro Civil-Valerie 	' 90,00 .00 16 1 1 Rua Arquimedes Gonçalves n 002, . :0 . 

Jardim Baiano. Registrode tiiulos e docurnentos do 10 Oficio 455,01 72,79 .84 0 1- i 

Av. ACM - n,° 1.034, 	Pituba - - 

Parque Center Tabelionato de Notes do 9° Oficio 226,92 00 .41 I 	- . 	-i 	- : 	.0 
Av. Otdvio Mangabeira n° 629— . 	. 
Boca do Rio Tabelionato de Notes do 110  Oficio 195,84 00 .36 -1 .. 	I 0 
Av. Tancredo Neves n° 274 - Centre 

pfQsariat Iguatemi.  Tabelionato deNotes do 14° Oficio 172,32 00 .31 1 1 Ô 
Avenida Cardeal da Silva n° 205' 
Campus UCSaI. Juizado Especial Modelo Civel 483,90 

150,00 

30000 

00 

00 

.00 

.88 

.27 

.55 

 1 I:  -- . 	0 

Avenida ACM n° 7.744 - iguatemi Juizado Especi,i le Trânsito DETRAN 0  
2 

I 

.., 	1 	. 

. 	I 

0 

0 
Av ACM - Faculdade Universe 1° Juizado de Detesa Do Consumidor 
Av. Dorival Caymi n° 14.130 - 
Centre Empresarial ltapua 2° Juizado Esr.elal Criminal __ 	__________________________ 249,00 

419,90 

.00 

645,42 

, - 	45 I . 	I   0 

. 

Rua Jaguanpe n° SI - Pialã 30 e 4° Vpra Jo Sist. Especial dos Juizados 
Especials de Causes Corn uns de Piata .87 2 1: 

Travessa São Marcetino - Lapinha 1° e 2° Vara do Sist.de Juizados Especiais de 
Causas Cornuns da Liberdade 451,92 732,69 94 I : 	- 	1 .1 

Praça Luiz Gama n° 640- Large do 
[nque 2° Juizado Especial Criminal 714,94 .00  1,30 2 2 0 

JAv. Luiz Viana Filho n 088I2_ 80 Vara do Sist.de Juizados Especiais de Causes 
IParalela Comuns da FTC 150,00 .00 0  .27 1 1 
Av. Luiz Viana Filho n °6775— Juizado Modelo Especial Civil Faculdade Jorge 
Paralela Amadr, 160,00 00 .29 1 1 0 
Rua Agneto de Brilo n 

0

72- Edi. 
Ministro Saulo Teixeira 1° Juizado lnlãncia e Juventude 2.079,78 13,37 3,78 4 4 
Rua Agripino DOrea n° 26 A. 
Bonoco - 2°Juizado da lnfãncia e Juventude 466,97 3.362,03 1.41 3 I 
Av. Odilon Machado n.° 120- 
Jardim Vera CruzAPI 2' Juizado do Consurnidor 425,75 310,39 .83 - 	Q - 	I 	- - 	- 

Rua Salvador n 0  41 - Baixa do 
Bonfim Vara de Audttoria Militar 335.93 171,54 .64 2 - 	- 	I 	- - 

Boulevard Suiço n° 172, Nazare Case do Serventuario 33582 83,68 62 2 I 1 
Rua Conselheiro Spinola, 77 Bards 1° Vara Especializada de Defesa da - 	- 

Mulher(violencia domestica) 407, 85 140, 15 , 76 I -- 1 - 	- - 	, 	- 

Av. Tancredo Neves, Ed. SUAREZ 
TRADE Nócleo de Concitiaçao Fiscal Estadual 303,00 .00 .55 

- 

0 -- 	1 0 
Av. Manoel Dias da Silva, 	1° 
Pavimento, anligo UEC, Piluba Nücleo de Concihaçao Fiscal Municipal 367,00 .00 , 67 0 - 	1 . 0 -  

lAv. Manoel Dias da Silva, 	2° e 3° 
Pavimeotos, antigo UEC, Pituba Turmas Recursais 612,00 00 1,11 0 2 	- 	- 0 

Av. Manoel Dias da Silva, 	Terreo Cenlral dos Juizados Especiais 190,00 .00 .35 0 I - 0 
Rua do Matadouro, n° 250 	1Balcoes de Justiça e Cidadania - Aguas Claras 100,00 .00 .18 1 	- 0 
Rua Simoes Filho 995 BalcOes de Jusliça e Cidadania - 

BOCA DOHO 80001L OOF 
.15 1 	- 0 

Págiia 2 



P Ian ilha 

Branco 80,00 00 - 	 15 
- 

:1 :0 
Av, Edgard Santos, 551. Contra . 	

: 	

- 

1 0 
Social Urbano, Narandiba BalcOes de Justiça e Cidadania 	NARANDIBA 80,00 00 15 

Avenida Tiradentes 	3OlCaninho 
Aroja BalcOesdeJusticaeCjdadanja 	ITAPAGIPE 100,00 00 18 .1 0 
14.' CIPM, Conjunto Joanes, 
Centro Oeste, subOrbio 

Balcoes de Justiça e Cidadania - LOBATO 
80.00 0  .00 ,15 I - 

Rua Lois Anselno, 155, (Contra 
social Urbano), Matatu de Brotas 

Balcoes de Justiça e Cidadania - LUIS 
ANSELMO 80,00 00 15 I - - 0 - 	- 	- 

Rua 20 de Agosto, 138 (Associaçflo - ______________ __________ 
Beneficonte Recreativa 12 de BalcOes de Jostiga a Cidadania - Pau MiOdo 
outubro)  

80,00 

Av. Paralola, Sotor, E, Wa I, s/n  

00 IS 1 0 

Conj Habitacional Urbis (Contra 
Social Urbano) 

BaicOes dr; Justiça e Cidadania - MUSSURUNGA 80,00 

80,00 

.00 

.00 

________  
15 

,15 

I 0 

Rua Jaimo Vioira Lima, 104, Pau 
daUma(Mansao do Caminho) Balcoes Jo Justiça 0 Cidadania - PAU DA LIMA 1 0. 
Pca. N. 5' Auxiliadora, 42, fin do 
linha, predio da CONDER. B*Oes de Justiça o Cidadania - PAU DA LIMA 80,00 .00 ,15 I 0 

Rua Tomaz Gonzaga, ISO Balcoes de Justiça e Cidadania - PERNAMBUES 
80,00 .00 .15 I 0 

Tubarao 
Praça Sâo Braz, 14 

Balcoes de Justiça e Cidadania - PARIPE 

Balcoes de Justiça e Cidadania - PLATAFORMA 

80,00 

80,00 00 

 15 

15 

1 0 

I 0 
Rua Direta 
Cadeis Publica 
Rua Antonio Froitas, no 200 

Balcoes de Justiça e Cidadania - uruguai 
CornploxoPentonciario Mata Escura 
BalcOes de Justiça 0 Cidadania - SUSSUARANA 
VELHA 

80,00 

100,00 

80,00  

.00 

15 
 15 

18 

I 0 
I 0 

1 0 

Rua José GuimarSes, 28F Balcoes de Justiça 0 Cidadania - VALERIA 80,00 00 .15 1 0 
Rua Vitaria da Conquista S/N, 
Associacâo dos Moradoros 
Copjunto Morada da Lagoa  

BaIco de Justiça de Fazenda Coutos 80,00 .00 '15 I 0 

Av. Dorival Caymmi, Feira de 
pua !!.  Balcaodo Justiça de Itapua 80,00 00 ,15 1 0 

Rua Lirna e Silva 100 Contra 
Social Urban o Balcao de Justiça da Liberdade 80,00 00 .15 I 0 
Av. Suburbana, s/n Pq. Setobal 

abiano f_ 	de Cristo) Batcâo de Justiça de Perip eri 80,00 .00 ,s 0 
1' Travessa Santo Agostinho, 70 
Rua Dop.Paulo Jackson, 560 

Balcao de Justica de Sao Cristovao 

BaFcao de Justiça de Piata Fundaçâo Lar 1-larmonia  

80,00 

80,00 

.00 

00 

.15 

15 

I 0 

1 0 
Rua Dop.Pauto Jackson, 560 
Fundacflo Lar Harmonia SAC I LAR HARMONIA 237,00 .00 43 2 1 - 0 

TOTAL: 	 . . 135.063,03 40.341,61 252,29 252,00 294,00 -26,00 
245,57 	6,72 	 . 	- .320,00 
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REGIAO 01 

No Comarcas Unidades - 	Endereço 
Area interna 

m2  
Area externa 

m2 
LICITADO EMPRESA 

PROPOSTA 

INTERNA EXTERNA 
1 AMELIA RODRIGUES FOrum Des, Aloisio Batista Rua Domicio Alves de Andrade, no 

550,00 2.725,00 1 2 1 1 

2 CACHOEIRA Forum augustc Teixeira de Freitas Rua Ruy Barbosa n° 01 500,00 0,00 1 1 1 0 
CASTRO ALVES FOrum ClOvis Leone Praca da Liberdde, s/n 400,00 0,00 1 1 1 0 

4 coNcEIçAo DE FEIRA Forum Juiza Gardenia Pereira Duane Rua da Liberdade, s/n 55,00 0,00 1 1 1 0 

5 coNcElçAo DO ALMEIDA Forum Juiz Alfredc, Passos Rua José Joaquim de Almeida, s/n 4000 0,00 1 1 1 0 

6 C0ONcEIçAO DO JACUIPE Forum Des..Gcrson Pereira Rua Manoel Anacleto Ferreira, s/n .560,00 0,00 1 1 1 

7 coRAcAo DE MARIA FOrum Juiz Joao Leal Av. Anièlio Teixeira Amorim, no 14 1.1 97,00 0,00 2 2 3 0 

a CRUZ DAS ALMAS FOrum Dr. Tancredo de Almeida Neves Rua Clodoaldo Gomes da Costa no 89 1.356,76 935,02 2 2 3 1 

9 

FEIRA DE SANTANA Forum Felinto Bastos Rua Cel, Alvaro SimOes, s/n 7.050,00 3.440,82 

18 18 

13 1 
FEIRA DE SANTANA Casa de custOdia Des. Almir Castro Rua Aloisio Resende, no  388 250,00 0,00 1 0 
FEIRA DE SANTANA DepOsito Judicial ATv. eduardo frOs da Mota no  

2225 Lanna Grande 1.800,00 10,00 4 0,00166667 
FEIRA DE SANTANA Vara da Mulher Av. dos pássaros, no 92, Muxila 269,81 0,00 1 0 
FEIRA DE SANTANA Vara de Menores Rua do Globo, n?145 1.000,00 1.500,00 2 1 

10 GOVERNADOR MANGABEIRA FOrum Des. Mario Albiani Rua Prof. Agnaldo Viana Pereira, no 91 600,00 1.408,00 1 1 2 1 
11 IRARA FOrum dr. Candido Viana de Castro Praça Tancredo Naves, s/n 900,00 371,71 2 2 2 1 

12 MARAGOGIPE FOrum Prof. Raut Chaves Praça Ermezindo Mendes,n° 08 500,00 0,00 1 1 1 0 

13 MILAGRES Forum Dr. Raul dos Santos Pereira 
Praça Antonio Balbino 359,00 0,00 1 1 1 0 

14 MUNDO NOVO FOrum Des. Cicero Dantas Brito Praça Jairo Moreira de Almeida, s/n 450,00 1.250,00 1 1 1 1 

15 MURITIBA FOrum Elberico Fraga Rua Dr. Pedreira Franco, no 105 450,00 0,00 1 1 1 0 

16 NOVA FATIMA FOrum da Comarca Praça Ffladelfc Antonio AraQjo, no 268 760,00 0.00 1 1 2 0 

17 	PIRITIBA FOrum Des. Mario Albiani Rua Regis Pacheco, s/n 490,00 906,50 1 1 1 1 

Pthgiiia I 



18 

19 

20 

21 

22 

23 

PE DE SERRA. FOrum Dr. Manoel Santos Macarenhas Praça Ruy Barbosa, s/n 24200 0.00 1 1 1 0 

RIACAO DO JACUIPE Fóruni des. Abelardo Rodrigues Praça Pedro Paulo mascarenhas, s/n 575,84 2.424,16 
1 1 

2 - 	1 
RIACAO DO JACUiPE Juizado Civeis e Criminais Rua Aurelio Mascarenhas, 150, centro 129,00 0,00 1 0 
SANTA BARBARA Forum DrCartos Valadares Rua Izattina Campos, s/n 450,00 1.550,00 1 1 1 1 
SANTA TERREZINHA João Santa Rosa de 

Praça Apio Medrado, s/n 400,00 -- 1.160,00 

2.91 3,32 

1 

2 

1 - 
2 

I 

2 
SANTO AMARO Forum Odilon Santos Av. Presidente vargas, n° 148 720,00 

SANTO ESEVAO FOrum Des, Jatahy Fonseca Av. GetOlio Vargas, s/n .  1.524,00 2.876,00 3 - .. 1 

 1 
SANTO ESEVAO JuizadosEspeciais # Forum Bel. César

8aresCthral Av. Castro Alves, s/n -- 	713,40 2.029,23 2 
SÃO FELIPE Forum: 	OphiIo Pinheiro Rua D. Macedo Costa, n° 311 

Rua D. Macedo Costa, n° 312 

543,72 

329,00 

0,00 

0,00 
2 2 

1 

- 

0 

0 
SÃO FELIPE Juizado 

1 
São Felix 

550,00 0,00 1 1 1 0 
SAOGONcALO DOS 

FO
CAMPOS

rum Mi 	JoOo Mendes Av. Anibal Pedr&ra, n°  03 400,00 0.00 1 1 1 0 
SAPEAcU FOrum Des. MOno Albiani Praça da Bandeira, s/n 500,00 1.040,00 1 1 1 1 
SERRA PRETA FOrum Etoy Marques Rua Dr. Manoel Araujo, n° 67 400,00 0,00 1 1 1 0 
TE000RO SAMPAIO FOrum Des. MOno Albiani Praça 20 de Outubro n° 64 622,00 0.00 1 1 2 0 
TERRA NOVA FOrum Advogado Gabino Kruschewsky Rua Jaime Vilas Boas n° 52 450,00 0,00 1 1 1 0 

TOTAL 28.931,53 26.539,76 56 56 66 15,0016667 

81,00 166667 

24 

25 

26 

27 

28 

29 

30 
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C C 	POD ER JUDICIARIO 
TRIIMNAL DEJUSTICI4 - RAFFIA 
SECRETA.RJA DEADMINISTRA cAo 
DIRETORIA DE SER tacos GERMS 

___DSG___ 
DPQ€TOR,A D! FRu co% CLAr 

organizada internamente a estrutura da CSERVI  consoante normas do Manual de 

Gerenciamento e Fiscalizaçâo de Contratos do TJBA, que não estava sndo 

observado, inclusive em suas orientaçOes procedimentais relativas aos atos 

contratuais. 

4. De cunho orçamentário 

Corrigida estimativa de dotaçao orçamentária para patamar realIstico. Par exemplo, 

previsâo de R$180.000,00 para fazer face a despesa em tomb de R$12.000,00/ano, 

com Cessâo de Uso, por parte da INFRAEROpara instalaçães de Unidade deste 

Judiciário. 

Atenciosamente, 

roen+ao de 
ordenac 

A9veio et 
Jor.  a\CSERV 

V 

End.: & Avenida do CAB, n° 560, Edificio Anexo ao TJBA - Centro Administrativo da Baliia. 
A.60.160/09 	 Salvador/BA - CEP: 41 .745-971. Tel.: (71) 3372-1697/1698 



Doe. so 

DSG 
DtREDORIA DE S€RVICQS GERAIS 

as 

Trata-se de pagamento da NF no 00000179, acostada as us. 02, na importancia de 
R$74.421 ,73(setenta e quatro mit, quatrocentos e vinte e urn reais e setenta e tres centavos), més 
de outubro de 2014, em favor da Empresa CONTRATEC HIDROLOGIA, MANUTENçAQ E 
SERvlços LTDA-Epp, referente ao Contrato de n° 1 2/14-8, cujo objeto é a prestaçao de serviços 
especializados e coritjnuados de portaria e acesso de pessoas, veiculos e materials nas Unidades 
do Poder Judiciarjo do Estado da Bahia. 

Ocorre, que a Resoluçao do CNJ n° 169 de 31 dejaneiro de 2013, dispoe: 

Art. 10  Determinar que, doravante, as rubricas do oncargos 
traba/histas, relativas a férias, 1/3 constituciona!, 130  sa!ario e mu/ta do FG TS per 
dispensa sem justa causa, bem come a incidencia dcs oncargos previdonciarjos e 
FGTS 	(/NSS, 	SES//SESC, 	SENAIISENAC//NCRAJSAMR/O 
EDUCAcAO/FGTS/pT+FATEBE otc) sobre ferias, 1/3 constituciona/ e 130  
sa/a,io sejam deduzidas do pagamento do valor mensal devido as empresas 
contratadas pam prostaçOo do sorviços, cam previsao de mao de obra rosidento nas 
dependOncjas de Orgão jurisdicionado ao CNJ, a dopositadas exciusivamente em 
banco pUb/ico oficia/. 

Assim, comunicamos a v. s, que, em cumprimento a Resoluçao, e so contrato em 
epigrafe, Cláusula Sexta - da Condiçao de Pagamento, Parágrafo Sexto, estamos bloqueando 
do valor da NF informada, acima, a importancia total de R$11.707,33(onze mit, setecentos e sete 
reals e trinta e trés centavos), resultante da incidéncia de 31.0798% sobre a remuneraçao mensal 
dos profissionais alocados nos postos de serviços, referente ao més de outubro do corrente ano, 
conforme demonstrativo anexo as fis. 16. 

Tambem, estamos deduzindo do valor mensal de R$80.189,99(oitenta ml!, cento Is 

oltenta a nove reais e noventa e nove centavos), a quantia de R$2.355,92(dois mit, trezentos e 
cinquenta Is cinco reais e noventa e dois centavos), referente ao pagamento de 14 dias, relativo ao 
més de setembro/14, que foi feito a major, pelo fato da empresa não ter alocado o quantitativo de 
colaboradores estimado pars a execuçao dos serviços. 

colaboradores. Assim, estamos pagando o valor correspondente a 45(quarenta e cinco) 

providéncias. Face o exposto, sugerimos a V. S8  encaminhar o expediente a COLIQ, para 

EmJi/jjj2014. 

Eerna*
ndle 

ndrino  Ccão 

Coordenador de Serl,içbs Auxiliares 

End.: 52 Avenlda do CAB, n° 560, Edificlo Anexo a4 tJBA - Centro Adminfstrativo da Bahia. 
Salvador/BA — CEP: 41.745-971, Tel. (71) 3372-1697/1698 

ITR1BU7%14j BE JUSTIçA - BAHL4 
PODER JUDJcLjgj 

SECRRTAPJ4 DEADMINISTRA CÁO 
flIREToj1 BE SER Vicos GERAIS 

A 
Diretorla de Servicos Gerais 
urn,0  Senhor Diretor 



__DSG__ 
DIItCTQRIA DE SERVP*0S GflAIS I J'ODER JUDICL4RIO 

TRIBUNAL DE JUSTIA - BAt/lA 
SECRETARL4 DEAJ)MINISTRAçAO 
DJRETORIA DE sERvlcos GEPSAIS 

/ 
MEMORIA DE CALCULO PAGAMENTO DO CONTRATO 12/14-S DIAS DE SETEMBROIOUTUBRO 

VALOR DO CONTRATO R$80.1 89,99 COM 47 COLABORADOR 
VALOR DO COLABORADOR CONFORME PLANILHA DO PROCESSO LICITATORIO. R$1.706,17 

MES SETEMBROII4 
VALOR REAL = R$1 .706,17 X 44 = R$75.071 ,48 / 30.41667 X 14 = R$34.553,44 

VALOR PAGO = R$1.706,17 x47 = R$80.189,99/30.41667 x 14 = R$36.909,36 

DIFERENA DE R$2.355,92 

MES DE OUTUBRO114 
R$1 .706,17 X 45 = R$76.777,65 - R$2.355,92 = R$74.421,73 

EmJA' I)) 12014. 

Fernaaandrino 
Chefe eSeção 

Ilm°Senhor 
ALBERTO DO PRADO BARRETO 
Soda -Gerente 
CONTRATEC 1-IIDROLOGIA, MANuTENçAO E SERVIOS LTDA. 
Rua Amaldo Lopes da Silva n° 5.485 - Stiep - CEP: 41.770-035 Salvador - Bahia 
Salvador - Bahia. 
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K 	SECItETARIA OEA.fliV1.!NISTIL4cAO 
1)/Elf TORI4 DE SIfkflcOS GEIL4JS 

DSG._4 
/ I' 

/ _c 

coMuNlcAcAo !NTERNA 

Cl n. 003/2014 
	

Data de Envio: 06101/2015 

Oe Renato de Azevedo Neto Setor: CSERV Para: Il.m0.  Sr. Everaldo Nlendes Setor: DSG 
daSilva 

Pa.gamento lndenizatôrio 

Trata-se de pagamento do DEA, indenizatório, a firma QUEIJOS E QUEIJOS 

COMERCIO LTDA-ME, coma cpntra prestaçäo do fornecimento do água mineral sem gas 

envazada em garrafOes plástics de 20L, nos Iperiodos do 30 de janeiro de 2014 a 12 do 

fevereiro de 2014, 12 de fevereiro de 2014 a 25 de fevereiro de 2014 e 27 de fevereiro de 2014 

a 21 do marco do 2014. 

Ocorre, que a RD REPREsENTAçOEs E DlslRlBulcAo LTDA, empresa, essa, 

contratada para fornecer água mineral em caixa contendo 40 copos de 200ml e Garrafão de 

20LJ  abasteceu a Tribunal de Justiça do Estado da Bahia ate o dia 23/10/2013, face a 

problernas financeiros enftentado pela empresa em razâo do falecimento do Sócio 

Administrador, conforrne documento em anexo as fis. 03 e 04. 

Ante oexposto, so fez necessário abertura de um nova processo licitatôrio, e enquanto 

aguardava-se a conclusào, o rësponsável pela compra, a época, sohcitou o bern através da 

Coordenaçâo do Compras, que par sua vez, requisitou, mediante Ata de Registro do Preçoem 

vigéncia na Sécretaria de Administt$âo do Estado da Bahia, o garrafao polo valor unitthrio do 

R$4,74(quatro reals e setenta e quatro centavos), yisto que, os quantitativos informados nas 

AFM, acostadas as fis. USe 06, foram .fornecidos entre os moses do novembro e dezembro de 

2013. 

Sendo.assim, coma nâo havia mais ata de Registro de Preço em vigéncia, e 0 processo do 

licitaça ainda nâo so encontrava concluido, dada a necessidade e urgéncia, e com o fito de 

evitar a falta de água mineral, do born andamento e atendimento as atividades desenvolvidas 

polo Poder Judiciârio, o setor do água solicitau diretamente junto a empresa Queos e Queijos, 

o quantitativo totalde 3217, nos periodos descritos deio de janeiro/2014 a 21 de marçof2014, 

Av/dja do Cf3. ;P 563, FdcioAoxo rn' T_J!34 . Germ, cmii;trdvo di aha. 

AGO. 16.0/09 



i res 

I'OLIER JUJflLJAJ<LtJ 

A 4 	

n 

No eritanto, ao assurnir esta Coordenadona, em lOde fevereiro de 2014, este titular se deparo0~'w) 

corn.Nfs corn preços unitérios de R$5,00 e R$5,50, fls. 07 usque 18, rechaçando-os, o que 

provocou urn impasse corn sobeja discussao a negociacâo, envolvendo questães tributárias, 

motivo pete quat, .sornente agora, decidiu-se. abrir a preserite PA de pagamento no imparte de 

R$15248,58(quinze rnit, duzentos e quarenta•e oitb reals a cihquenta a olto centavos). Pois, no 

memento, ha conQencirnento de qua o preco acordado nâo constitul um sobrepreço oneroso 

para 0 erário. 

Sugiro. a V.S. encaminhar a expediente a Consultoria Juridica cia Presidencia, para anáhse e 

pronunciamento. 

Fernando Alexandrino 
Chefede Seção 

ErL 	;"venida do CAB, if 560. Edifida Anxci ao LJB 	Cri1ro Adniir isrtivo da F3ahi, 
Sdvadcr/SA—CEP: 41.745971. Tr;L: (71} :72-1697./15!P. 

A 60 . 16. 0/09 



Poe. ! 
Zimbra 
	 raneto@tjba.jus.br  

Economia em contratacão 

De : Renato de Azevedo Neto <raneto@tjba.jus.br> 
	

Sex, 22 de Mai de 2015 16:21 

Assunto : Ecoriomia em contrataço 

Para : Everaldo Merides da Silva <evrnesilva@tiba.jus.br> 

Informo a V. 5•a,  que em razo da confecção de termo de referenda , visando solicitaç5o 
de abertura de processo licftatório, cujo objeto é a monitoramento de cameras eletrônicas, 
este Coordenador fez consulta técnica ao Sr. Diretor de Engenharia e Arquitetura, corn o 
fito de se esciarecer quanto ao nümero adequado de operadores em relacào ao 
quantitativo de equipamento disponIvel. 

Após as necessârias trocas de inforrnaçöes concluirnos por alguns remanejamentos de 
operadores entre os diversos Foruns da Capital que redundaram em racionalizaç5o. 

Corn efeito, o complexo do F. Ruy Barbosa que alocava 6 operadores, por turno, passou a 
alocar 4, por turno; a 13 que alocava 5 operadores pela manh5 e 6 operadores pela tarde, 
ficou corn 4 pela manM e 4 pela tarde; o Forum Criminal passou a ter sua composiço 
corn 8 operadores, dividindo-se nos dais turnos do dia; já ao Forum do ImbuI alocou-se 4 
operadores, que cobrem equitativamente as duas jornadas de trabaiho diana e a Comarca 
do Oeste sero destinados 2 operadores, sendo um para o turno rnatutino e o outro para 
o turno vespertino. 

Logo, a contrataç5o que senia de 4 para serem alocados no Forum do Imbul e 2 para a 
Câmara do Oeste, reduziu-se a esse ültimo quantitativo, propiciando uma economia 
correspondente ao custo de 4 (quatro) colaboradores,que a preços correntes é de 
R$1993,20 a unidade. 
Portanto, 4 x R$1993,20 = R$7.972,80/mês e R$95.673,60/ano. 

Respeitosamente, 
Renato de Azevedo Neto 
TJ-BA Tribunal de Justiça do Estado da Bahia 
Coordenador de Serviços Auxiliares - CSERV 
Tel. :(71)3372 8696 
E-mail: raneto@tjba.jus.br  



PROCESSO ADMINISTRATIVO 

TDoc 

a 
PODER JUDICIARLO 

TRIBUNAL DE JUSTIA DO ESTADO DA BAHIA 

Processo N° TJ-ADM-2015/38240 

Data de abertura 29/09/2015 

interessado BASE TEC SERVICOS £ EMPREENDIIvifiNTOS LTDA - 

Requerente 0 MESMO 

Námero de Origem NAO INFORMADO 

Orgao de orige-ml NAO INFORMADO 

Ciassificação/Assunto 

Foiha de pagamento. Fieha financeira 

Descriçao/ObservaçAo 

PAGAMENTO DE NOTA FISCAL NOTA 2015679 	 1 

li 	Processo Fisico 

Classif. documental 	0.2.4.1 



PREFEITURA MUNICIPAL DE LALJRO DE FE1TAS NOhiero da No1a 	4 
Secretaria da Eazenda 2015679 

cr 	 . Coordençao Trtbutát.a . 	- Data a I-4oia do Errnssao 

Nota Fisc& S Serviços Eetrönca - NFS-e 22/09/2015 	16:00:45 

Cádigo da Verificaçáo 

A u;enIcdade dnta Nola FFsca de Sarviços EN(thnca, podorásar conlirrtade 1. plgna do PREFEITURA MUNICiPAL CE LOURO DE FREITAS B25F7B743 
no friernot no endececo htTpi/oww.IaurodQfreitas ba.gov.bc 

PRESTADOR DE SERVIQOS 

CPF/CNPJ: 	03.891.177/0001-13 	 InscricSo Estadual: 

Ir.scrcáa 	 0010014822 

NornefflazOo 	BASE ThC SERVIOS E EMPREENDMENTO LTDA-ME 

I Enderaco: 	Rea V&dcniiro Rodrigues, 232, LOT. DESM. JO  FAZENDA 

Baitro: Centre 	 Mun(cipio: 	LAURO DE FREITAS 	 UF: 	BA 

I CEP: 	42700-000 	 Email: 

TOMADOR DE SERVIQOS 

CPF/CNPJ/CRI 	13.100.722/000160 

InSCriçSO 	 Inscric0 Estadual: 	0 

I Nome/l4azao 	BAHIA TRiBUNAL DE JUSI1CA 

Enderoco: 	Q(JINTA AVENIDA 00 CAB, 560, 

Baira: CENTRO AOMINISTRA1IVO BA 	Munidpb: 	SALVADOR 	 UF: BA 

CEP: 	41745-971 	 Email: 

SALVADOR 

DIScRIMft4AcAO DOS SEFiVIOS 
PRESTAçAO DE SEflVrOS ESPECIAUZADOS E CONTINUADOS DE UMPEZA E CCNSERVAcA0 CaM FORNECIMENTO DE MATERIAlS. 

VSANOO MENDER As NECESSIDADES DO TRiBUNAL DE JUSTIQA DO ESTADO DA EARIA EM SALVADOR BA E NAS COMARCAS DO 

INTERiOR DA BAHIA, COMPREENDENDO AS REGIOES 1,2,3,4, 5,6,7,6. PERIOQOAGOSTO12OI5, CONFORME CONTRATO No 10/15 S. 

ADTiVC Na 28/2015 AS. 

DEDuQAO DE VALE AUMENTAçAO R$ 169.04600. DEDUQAO DE VALE TRANSPORTE RS 52.533,20. DEDuQAO DE MATER!AL DE 

UMPEZA R5 179.46517, 

VALOR TOTAL DAS DEDUQOES: R$ 401.135,37. 	 .,. 	. 
DedWO 	 toU1a"° 

VALOR. DA BASE DE CALCULO DO INSS PS 1.160.449,37. tsflt? dsSt CO 

A;!-,UC)TAS INSS11%. lB 1%. .5S 5% 	 rece  
J.. 

DEPOSEFO: BAN4CO DO BRASIL, AGENdA: 3457-5 /CONTA CORRENTE; 63987-7. 

4JYJ 	 1 

VALOR TOTAL DA NOTA FISCAL 	R$ 	 1.561,584,74 	 çe 

ATIVIDADE 

0801030000 - Conserja020 E Higenizacao 

TEM CA USTA CE SERVtQOS: 	101 Municipal 1344/2003) 

17.05 - Fernecimento do macdeobra, rflesrno em oaráter temporário, InciusiUe do ernpregadoe eJ trabaihadores, avulsas ou 
temicir6rioe, coniratados polo prestador do sarUlço 

Valcrdo 
IRS) 	

.. 
56159.4 

PTD1QAO riB IMPOSTOS 

PES(nS) 	 CORNS (AS) 	 INSS IRS) 	 j 	RAP IRS): CSLL (RS): 	 OUTFIAS RETENCOES (F 6): 

0,00 12]4j__ 	1 £615.65 -, 0,00 	 0,00 

VALOR LIQUIDO DA NOTA FISCAL i R$ 	 1340.24022 

INEORMAQOES COMPLEMENTARES 
CompetencE: 09/2015 - T6butado forE do Municirlo do 1.auro do Frosts - Rsspor,savei Rec-othirnento: Tomador 
Subsutuição do nota no  656 

Reroentual tie Toth! cia Deduçào  



PODER JUDICIARIO 
TRJBUNALDE JUSTIA - &4.HJA 

.flg SECRETARIADEA.DMIMSTJR4CAO 
DIRETORIA BE SERvIços GEK4IS 

DECLA.RAçA0 

_DSG_ 
rrrak 	RlCC 

Declararnos que Os serviços discrirninados na Nota Fiscal no 2015679, da Empresa 

ase Tec Serviços e Empreendimentos LTDA-ME, Contrato no 10115S e Aditivo no 28115-

S, de serviços especializados e continuados de Limpeza Ms unidades do Poder 

Judiciário, no valor de R$ 1.561.58414 (Urn milhâo, quinhentos o sessenta e urn mU, 

quinhentos e aitenta e quatro reais e setenta e quatro centavos), sofreu urn 

at?atimento de R$ 68.54224 (sessente e oito rnH, quinhentos e quarenta e dois reals e 

vhMe e quatro dentavos), devido a ter sido detectado que ao final da implantaçao e 

opracionaUzaçëo do serviço, foram feitas alteraçOes que interferem no quantitativo de 

funcionádos. 

1 	Decararnos ainda que os funcionários da referida ernpresa,receberam no més de 

Agósto/15, vale allrnentacão de acordo corn as prograrnas de aiimentaçao, LEI no 6.321 

de 14 de abri! de 1976 a vale transporte de acordo corn Iegis!ação prOpda, e que foram 

reco]tiidas as contribuiçOes soclais a previdenciárias ( INSS a FOTS), de acordo corn a 

relaco enviada pela contratada dos ernfregados que estão a disposiçäo do contrato 

suprâ mencionado a que foram conferidas as relaçoes de pagarnentos de salários dos 

emprégados, relaçao dos trabaihadores constantes do arquivo SEFIP e GF!P que 

trabaTharam na execuçäo dos serviços. 

£ /2015. 

/A \ 
(3 

F:rancsco Rats ii i roz 

Chafe S Se 



Dcc .S 

GL: 	 4685 20(:j 

DATA: 	 29I09l20LT] 

/ 
CREDOR: BASE TEC SERVIçOS 2 SMPREENDIMENTOS LTDAME CPF/CNPJ: 03.891.177/0001-13 

INC0: I 	AGENdA: 34576 	C/C: 639877 
Nota S Empenho 

Na/Ano 	 Fonfe 	Sub-Elemento 	Saido Anterior Valor do Pagamento 	 Saldo Atuai 
150000858-31? GRAU 	120 	3952 	 i443.66 4S 

150000862-1IADM. 	120 	3952 	 110248,6a 

	

1.443.966,49 	 090 

	

110.928,03 	 0,00 
150 000961.3/V GRAU 	120 	3962 	 7531127 6,769,63 	 68542,24 - 

Detathamento do valor a pagar J DSG 

[VALOR BRUTO 1.561.584,74 
A Diretoria deFinanças pars Liquldaçáo 

Aw,Msie.rtd. 	 0,00 I PP.F 	 i5615$5 

At.NataVdade 	 0,00 CS 	 75J07921 

RASEF' 	 090 tNss 	127M9,47 

FUNFE'1 090 Data:_j__J_____ cAuçAo 	 000 

PLANEERV 	 0,00 MLJLTA 	 090 

PENSA) 	 0,00 OUTROS 	 000 

E17,32 . 	130D A. Failia 	 0,00 
Assflatura/Carirnho GerGnte 

VALOA LiQUDO 1.160.22190[ 

NRLTORA DE FNANçAs 

A iiquidaçâo 	à rGSar. 0  procasso encontra-se regular pars 

Data: _JJ Data: _I_/ 

Pesponséwl p&a Liquidacào coordenador 	

-1 
Dc acordo. 

A Unidade Getors para nc}thr e autorizar 0 pagamento 

Data:  Dirtor de Finanças 

flSG 

Paaanientn Autonzado. 
Paqamento kiduldo. 	

j 	 A GFA para confrrnar•o Paganiento 

- Data: 

L 

Data:, 

Assnatura/Carirnbo Responsavel Assinatura/Carimbo Gerente 

DFA 

Paaarnanto Conftrniado. 

Data:  

Assinaura'CarImbo PesponsfreI Assinatura/Carimbo Gerente 

OBS PAGAMENTO REF. CONTRATO P10/15.5 EADIFNO P23f1ASCOM NE 2015679N0 VALOR CE R$ 1.561,584,74 DO MES CE 

AGOSr)CE2015. 

. k.. Lridub0 



# -•6• 
POD ER JUDIcL.4R!O 
TRIBUNAL DE JUSTIQA - BAHL4 
SECRETARJA DE ADM1NISTP.A cÁO 
DJRETORIA BE SER Vicos GE1S 

23 

DSG___ 
OIP[TC)MI* r. S14.,ços CEA5 

ri. no 
FOL(-IA DE INFORMAçA0 

PROCESSO; Ti-ADM-2015 I 
INTERESSADO: Baselec Serviços e Empreendimentos Ltda-Me 
ASSIJNTQ: PAGAMENTO WOTA FISCAL NO 

Urn° Sr. Diretor da Diretoria do Serviços Gerais, 

Decorrido o periodo de implantaçâo a operacionalizaçao do serviço contratado de 
impeza e conservaçao, apôs ajustes e rescisoes notarnos que entre abr/2015 e agoI2015 
forarn feitas alteraçOes que constam na tabela a seguir-: 

;: :- jut:ad'i 
DESCdhib 
_____ 

I 1 
R EGL4003 

I 91 91 
I 	67.. 	- 60 -.60 GQ_ 

 
I EGLAO04 .  13  n 	4 

REGO0S I 	41. 41 I 	41 _41 41 41 	 0  006 1 	72: 68 1 	63 	1 68 68 	1 	- 
1..GO07 - 	

3' 
3Y 39

1 
_40 39 39 	 I 	--..... 

REGLAOO8 52' 52 1 	62 1 51 	1 52 	1 52 	1 	0 	.- - 
TOTAL 737 1 730 I 731I 11'1 	1 731 731 	1  

Cus;o Hoiea 7.211,04 _ Sfl.flE.çi.4t QfjPJ'flTTATlVO 
 .MEr4oc 7 - 	.-,-- 

IALORA 
_ 

I 
_ 

_2tSCotff 1541723 _1326624 _13.266,2-sI _1326624 _13.264,24_ - _____-_68342.241 

Alertamos que tate  quantitativo demonstrado na tabela, nac confere corn o do relatório 
rnensal constante nos processos de pagarnento em virtude das contrataçOes terern sido f&tas 
posteriomiente corn data retroativa, pois Os funcionarias apesar da dernora no envio dos 
docamentos já se encontravam traba!hando. 

Os seis funcionarios qua faltam, detectados no final da implantacio, so por duplicacão 
das tomarces de Paratinga e Santo Se nas regiöes 3 e 6, dois funcionarios na Comarca de 
Boa -Vista do Tupirn, de urn funcionário na Comarca de Mutuipe a urn funcionário na Comarca 
do Salvador. 

Vista isth, recomendamos o irnediato complemento para que se atirija as 737 
(setecentos a trinta a sete) funcionarios previstos. 

Assirn, informamos que na fatura do més de Agosto de 2015, sara descontado, o valor 
de R4 68.541,31 (sessenta a oito mu, quinhentos e quarenta a tium reals & trinta e hum 
centavos), para ajustar as pagarnentos ja efetuados. 

Atenciosamente, 	 1" 

Fra cisco Rats Qupoz 
Chafe de 

Carlos Sebastiao de Oliveira Eleuterlo Fi!ho 
Coordenador de Serviços Auxiliares 

End.: 5AvenkIa do CAB, n° SGO, Edfficio Anexo ao TJBA- Centro Adminjstratvo da Bahia. SaIa-
doriS/k - CEP: 41.745-971. TeL: (71) 312-1697/1698 



'iøoAg 
PODER fUJi JCLARJO 
TRIBUNAL DE JVsTI(,4 - RAffiA 
SECRET4RL4 DE:4DMLVJSTRAQAO 
.IMRETORIA DE SEN 11(708 (JERAIS 

FCJLHA DE INFORMAQAO 

A 
Diretoria de Serviços Corals 

limo. Senhor Direto; 

Encam nho a presente processo para que seja dade andarnento ao pagamento 

daNE 2O15679,da Base Tee Servicos e Empreendlmentos LTDA-ME, no valor de R$ 

R$ 1.561.584,744ôrn milhão, quinhentos e sessenta eum mil, quinhentos c oltenta 

a quatro reais e setenta a quatro centavos), referente a services de lirnpeza, 

Contrato nO  iWl 5-StAditivo n 28/i 5, felativo ac més de Agosto1205{ 

Em, 	de Seternbro de 2015. 

as- 
Cados Sehastão de Oliveira Eeutério FHho 
Coordenador de Services AuxiHares 

FRO/EC 

End.: r Avenida do CAC, n° 560, Edificio Aneo at TJBA Centre Administrative da E!ahia. 
Sa{vador/SA CEF: 41.745971. Tei.: 171) 33724897!leSe 



/ 
	

Øoc. 1% 

tt;i; I 

PARTICULARES 

4-SALVADOR 	 I 014142014000101750020035 10000000 	 1317249 

I 7-RISCOS FINANCEIROS 	I 75-GARAN1IA SEGURADO - SEIOR PUBLIC I EXECU1ANTh I OBRIGAcÔES TRABALI4ISTAS E P I 
A BERXI.EY INTERNATIONAL DO BRASIL SEGUROS SA, Inscrita no ClIP) sob on° de 007.02 1.544/0301-89, con sede a Rua Olimpiadas, 24270 
Andar, São Paulo, SI', atrav4s desta Apdflce de Seguro Garantla, garante ao SEGURAOO: TRIBUNAL DE )USTIçA DA BNIIA 

inscrito no CIP)/CPF sob o n° 013.100.72210001-60, corn sede a ? Ày. 560, 0 CAB, Salvador, BA as obdgaçöes do TOMADOR: (IS 
SERVICOS ESPECAI.waOs LTDA ME, Insoito no ClIP) sob on° 011.756.919/0001-26, corn sede a AV WIZ TARQ%JINIO PONIES ED VILLAS 
EMPRESARIAL It N. C St 40, 0, Lauro de Freltas, BA ate o valor de R$ 101,939,64 CENTO E UM MILE NOVECENTOS € iRINTA € NOVE 
REAlS € SESSENTA E QUA11tO CENTAVOS na niodalldade abaixo desaita. 

Modalidade - E(EOJTANTE/ OBRIGA(0ES TRABAIHISTAS E PREVIDENCLARIAS 
Importância Segurada - It$ 101.939,64 
Vlgnda- das 24:00h do tha 24 de Fevere4ro cit 2014 as 24:00h do cIa 25 cit Nab de 2015 

Fica ainda declarado que esu ApoIlce 4 prestada para a seguinte OB)ETO; 

&e seguro garante a Indenlzação, ate o valor do garantla flxado na apdulce, pefos prejuizos deccutotes do inadusnpionento dos obrigaçes 
assumidas pelo Tomador no Contrato no 03/14-5, datado de 06/02J2014, que tan per objeto a ececucaa dos seMços espedalindos e 
continuados, de operacão do Nüdeo cit Atectdurneato dos Oketorlas de Senlços Gerats, Recorsos tiurnanos edt Finanças, pan atender as 
necessldades do Podec Judlclário do Estado do Bahia, canforine desaitos no Clâusu!a do objeto do Contreto Ilmiade eiflre o Tomador e 
Segundo, a coberto per estã apólice. 

Fica expressamente estabeleddo que esta apdlice tarnbéTt ton per objeto garantir exduslvamente ao Segundo, 0 reembolso dos prejWzos 
canprovadarnente sofridos em relação as obrlgaçes cit natureza Trabalhista a PreQldgndárta do responsablildade do tomador oriundas do 
Ccntnto Principal, nas quals haja cendenacão JUdICI& do tnador ao pagamento e respethva wndeiiaçãa subdIána do segundo. Pan Unto, 
as valores deen set pagos pelo Segundo, em dewrTnda cia sentença cortdenatdda tiansitada em Julgado, bern coma apds a trânsito em 
ulgado dos cálculos homologados ou ainda nas hipAteses cit acordo entre as partes corn prdvla anuEncla cia Seguradora e consequente 

homo!ogacão pete Padet Judiclário. 
No que diz respe4to a subsidlartedade, a responsablildade do Segundo serã referente a relaçäo trabaihista e/ou prevldendárla entre 0 
autor/reclamante cia desnartda trabalbista e o Tomador orlundas do Contrato Prindpal objeto desta garantia, interpostas dentin do periodo cit 
vigênda cia apäflce. Consequenteniente, a responsabfltdade do Seguradora será oorrespandente aos débitos trabamistas decorrentes dos 
relaçöes cit trabaiho egabeleddas durante a pedodo cit vigénda do apollce no contrato assegurado. Pam todos as efeitos desta garantia, nBo 
se observa often 9.2 dos Condldes Gerals, estando assim cebertas as multas prevlstas ties artigos 467 e 477 do Deueto-!ei 5.452, de 01 de 
maio cit 1943 (CLI), an conformidade cam as Condlçäes Especials constantes neste lnrurnente. 

CLAUSULAS PAflICULARES: 

- Esta apdlice e emitida do acoido corn as condlcöes da Circular cia SUSEP n° 232/03 e Rca expressamentJ estabeleddo que pan todos OS fins 
e efeltos de direlto, a regulação do sintstro observará 0 dispasto MS Condiçâes Gerals cia presente Apdllce. 

- ESTA APOLICE NAO PODERA SER UTILIZADA COMa COMPLEMENTO 00 ENDOSSO DE APOUCE ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA 
SEGURADORA REFERENTE AQ MESMO EDITAL FJOU CONTRATO CBJEFO DESTE SEGURO 

SALVADOR, 25 DE FEVEREIRO DE 2014 

I 	
- I Berkley 

W International 
 'Jrosl 
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'tCb. 

4-SALVADOR 014142014000107750020035 0000000 317249 
Rat Ma1ar 

7-RISCOS FINANCEIROS 75-GARANUA SEGURADO - SETOR PUBlIC J EXECUTAUTE / OBnGAçaES TRABAUU5TAS E P 

DEMONSTRATIVC) DE PREMIO 

Importancla Segurada: 101.93964 

Perlodo do VigOncIa: 24/0212014 	a 	25105/2015 

Prémlo Liquido: 1.753,64 
Adiclonat do Fracionamonto: 	 RS 	 0,00 

() Custo do Cadastro e Acompanhamento do Crédito: 	R$ 	 0.00 
JOE: 0.00 

Prèrnio Total: as 	 1.753,64 

Condiçäo de Pagamento: A vista 

Numero do Prestaçôes: I 

ia Prestação: 1.753,64 

Demais Prestaçôes: 0,00 

Forma do Cobrana: Boteth San Reglst'o s/iot 

Vendrnentos: 17(03/2014 

(1 Confomie d4os4çSes do Circular SUSEP 401 	do 25 do fevereiro do 2010 e Nota Tecnlca Atuañal, 	processo SUSEP 	no 
15414.001453/200743, aprovada em 26 do outubrode 2007. 

I 
Oerkley FM 

?!JJ International 



Govemo do Estado da Bahia 
Sb turns InWcradO do PanejamflflO. CentaD1JodE a rtnançao 

FI 

NOTA DE LANcAMENTO AUTOMATICO 

NLA 04101.0000.14.0000755-5 

ijuldade Orcamebttia: 
04101 - Sccrctaria do Tribunal de Justiça 
UnMade Gestora: 
04101.0000 - Scorstaria do Tribunal deiustica 

DADOS DA NLA 

Ado: I - Incorporaclo 	job jeto: 4- Atos potenclais 	Data da NLA: 10/03/20 14 

Fato Extra-CaIn: 14001 - Registro do recebin3enbo de Fianca 

'slur do NLA (U): 	Valor por Estenso: 	 - 
DEZ MILMOES Xi CENTO Xi NOVENTA Xi TRES twilL Xi NOVECENTOS S SESSENTA Xi 

*00  IO.I93.9ó4O0 QLJATR.O REAlS 
 

Histé rice; 
VALOR A MAJOL e crater 2013255386 CCS SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA 

Costa Contábft DIC Tipo Costa Corrente Conla Corrente ContAbil 

8.1.1.1.1.01.04.0! D Crater 2013255386 

7.1.1.1. L0I.04.O0 C Credor 2013255386 

1010312014 15:17 	 Pégina 1/1 	Leonlco Santos 
Salgado 
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Cad I 

- 	- - - 	—.-.------------,c ,  Jus1' - SECRETARIA DE ADMIN(Sflq.4cAo 
............ 

GABINETE 

CONTRATO DE PRESTAQAO DE SERVIcOS No 10/15-S 
Pailes: 0 ESTADO DA BAHIA, por intermedic do TRIBUNAL DE JUSTIçA DO ESTADO DA BAHIA e BASE TEC SERVIçOs F 
EMPREENDft/IENTOS LTDA-ME, inset nOCNPJ/MF de no 03.891.177/0031-13 Objeto: Prestaçao de serviços especializados 
e continuados de limpeza e conservaçäo corn fornecirnento de materials, corn vi$ncie de 12 (doze) meses. Valor Global: RS 
13.061802,23 (dezoita rnilhOes, sessenta e urn mU, oltocentos e dois reais e vLrte a alto centavos), cujo valor de RS 
13.546.35171 (treze mithOes, quinhentos e quarenla asS mu, trezentos e cinquenta e urn resis a setenta e urn centavos), 
serã atendido, no presente exercicio, pela Unidade Omçamenfaria 204.101/601, Unidade Gestora 0005/0008, Atividade 2000/ 
2030/2031. Eternento de Despesa 33.90.39, Subelernerio 39.52 a Foote 113/I20/3131320, consoante PA. no TJ-ADM-2014/ 38695. Data: 31/03/2015, 

COOPERAcAOADMiNISTRATIVA NO 02/15 

Panes: 0 ESTADO DA BAHIA, porinterrriétho do TRIBUNAL DE JUSTIçA DO ESTADO DA BAHIAe MUNICIPIO DEANDARA! - 
BA, inscrito no CNPJ de no 13.922.570/000180 Objeto: Celebracao de Termo de Cooperaçao Administrative, visando a 
cesso de 07 (sate) servidores ao Tribunal de Justiça do Estado da 

'Bahia, sern Onus pare este, pelo prazo de 60 (sessenta) 
meses, contados a partir da data de publicacao no DJE, consoante PA. TJ-ADM-2014/42925 Data: 30103/201 5. 

No 57114 
Partes: 0 ESTADO DA BAHIA, por intermedjodoTRIBUNAL DE JUSTIcA DO ESTADO BA BAHIAc MUNICIPIO DEAPORA - BA, 
inscrito no CNPJ de no 13.645.542/0001,,88 Objeto: Celebraçao de Termo de Cooperaçac Administrative, visando a cessäo 
de 02 (dais) servidores ao Tribunal de Justice do Estado da Bahia, scm onus pare este, palo prazo de 60 (sessenta) meses, 
contados a partir da data de publicaggo no DJE, consoarte PA. TJ-ADM-2014/32200 Data: 30/03/2015. 

COOPERAQAO ADM IN ISTRATIVA NO 62/14 
Panes: o ESTADO DA BAHIA, por intermedjo do TRIBUNAL DE JUSTIçA DO ESTADO DABAHIA0 MUNICIPlO DE TERRA NOVA 
- BA. inscrito no CNPJ de no 13,824.511/0001-70 Objeto: CeIebraço de Termo de Cooperaço Administrative, visando a 
cessão de 01 (urn) seMdor ao Tribunal de Justice do Estado da Bahia. sam Onus para este, pelo prazo de 60 (sessenta) 
meses, contados a partir da data do publicaçOo no DJE, consoante PA. TJ-ADM-2014/35201 Data 30/03/2015. 

COOPERAcAO ADMINISTRATIVA N° 68/14 
Panes: a ESTADO DA BAHIA, por interrnediodoTR BUNAL DE JUSTIcADQ ESTADO DABAHIAc MUNICIPIO DE CONDEUBA 
- BA, inscrito no CNPJ de no 13.694.138/000180 Objeto: Celebraço de Termo de Cooperaçao Administrative, visando a 
cesso de 07 (sate) servidores ao Tribunal de Justice do Estado da Bahia, scm onus pare este, pelo prazo S 60 (sessenta) 
meses, contados a partir da data de publicaçoo no DJE, consoante PA. TJ-ADM2014/14011 Data: 30/03/2015. 

COOPERAcAOADMINISTPTI VA  N0  70/14 
Panes: o ESTADO DARAHIA, por intermedio d0TRIBUNAL DE JUSTIcA DO ESTADO BA BAHIAc MUNICIPIO DE INHAMBUPE 
- BA, inscrito no CNPJ de no 13.647,135/0001j2 Objeto: Celebraçao a Termo S Cooperaço Administrafiva visando a 
cessâo de 08 (alto) servidores ao Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, sam Onus pare este, pelo prazo S 60 (sessenta) 
meses, contados a partir da data de publicaço no DJE, consoante PA. TJ-ADM-2014/35227 Data: 30/03/2015. 

COOPERJAcAOADMINISTPTIVAN0 71/14 
Panes: o ESTADO DA BAHIA, por interrnedio do TRIBUNAL DE JUSTIçA DO ESTADO DA BAHIAe MUNICIPIO DE PIATA - BA, 
inscrito no CNPJ do no 13.675.631/000130 Objeto: Celebraço de Termo de Cooperaçso Administrative visando a cesso 
de 06 (eels) servidores ao Tribunal de Justice do Estado da Bahia, sam Onus pare este, pelo prazo de 60 (sessenta) meses, 
contados a partir S data de publicacao no DJE, consoante PA. TJ-ADM-2014/27671 Data: 30/0312015 

RECEBIMENT0 DERNITIVO NO 01/15 

- PaSs: 0 ESTADO DABAHIA, porinterrnedio do TRIBUNAL DE JUSTIçA DO ESTADO BA BAHIAC CONSULTEC - CONSULTORIA 
EM PROJETOS EDUCACIONAIS E CONCURSOS LTOA, macrita no CNPJ sob on° 40.594.145/000182 Objeto: Realizaçao 
de Processo Seletivo. para provimento 5 1300 (mile trezentas) vegas de estágio, sanS 200 (duzentos) de nivel media a 
1100 Irbil e cern) de nivel superior, consoante PA no 2014/37362 e contrato no 17/14-5. Data: 30/03/2015 

ATA DE REGISTRO DE PREc0S NO 02612014 - LOTE 03 

Pades: 0 ESTADO BA BAHIA, par interrnédio do TRIBUNAL DE JUSTIcA DO ESTADO DA BAHIA e LEONARDO LOPES BA 
MATA-ME, inscribe no CNPJ/MF sob a no 15.733,856/000143 firmam a presente Ate deRegistro dePreços, referent a ao 
Pregao EletrOnico no  064/2014, decorrente da Iicitaçao no processo admninistrativo PA. NO 2015/10315 Objeto: Registro de 
Preços pare futura e eventual aquisiçào de material de rnanuIenço. Validade: 12 (doze) meses, contados a partir S data de 
ssinatura e elicécia legal apOs a publicaço. Data 30103/2015, 
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POD ER JUDICIARIO 

TRIBUNAL DE JUSTIA DO ESTADO DA BAHIA 

PROCESSO N°: TJ-ADM-2014/38695 

!NTERESSADO: 000RDENAçA0 DE SERVOS AUXILIARES 

ASSUNTO: Pedido, oferecimerno e informaçao diversos 

DESPACHO 

A Dfrethda de Serviços Gerais, para prosseguimento do feito. 

Em 01/04/2015 

iGOR CAIRES MACHADO 
SECRETARIO DE ADMINI5TRAçAO 

5' Avenida do CAB, n° 560, Salvador, Bahia, CEP: 41745-971 - Tel: (71) 3372-5686 
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PODER JUDICIARTO 

TRIBUNAL DE JUSTIA DO ESTADO DA BAHIA 

I'OLHA DE INFORMAçAO 

PROCESSO N°: TJ-ADM-2014/38695 

INTERESSADO: 000RDENAçA0 DE SERVIOS AUXILIARES 

ASSUNTO: Pedido, oferecimento e informaçao diversos 

A Coordenaçao de Seriiços Auxiliares 

Sr. Coordenador, 

Retornos os autos a essa Coordenaçao, para providéncias. 

Em 01/04/2015 

EVERALDO MENDES DA SILVA 
D1RETOR DE SERVIOS GERMS 

50 Avenida do CAB, no 560, Salvador, Bahia, CEP: 41 745-971 - Tel: (71)3372-5686 



PODER J(JDICJARJO 
-.- 	nns UNAL Og Jusric - HA lilA 

SECRETARIA DE ADMINJST/zAçAo 
DIRE TORIA DE SEE vicos GERAIS 

PROCESSO: TJADM-2014/38695 
REQUERENTE: CSERV 
ASSUNTO: Reti-ratificação de PA 

DES PAC HO 

A 

Consuttoria JurId!ca da Presidência do TJ-BA, 

Encarninharnos o presente PA, para alteraçãc do Instrumento de Contrato de Prestacâo de 

Servço i,.10/15-S, no que tange: 

CEáusuIa Sexta, onde se lé: "0 contrato bra vigéncia de 12 (doze) meses, contados a partir 

da publicação resurnida deste instrurnento no Diário da Justiça EletrOnico - DJE, admitida a sue 

prorrogaçào, nos tennos do artigo 140 da Lei Estadual n° 9.433/05, de acordo corn a conveniência 

das partes" ; cia-se: 0 contrato terã vigência de 12 (doze) meses, contados corn iniclo em 01 de 

abril de 2015, admiuda a sua prorroaaçäo, nos termos do artigo 140 da Lei Estadual no 9433/05, de 

acordo corn a conveniência das partes 

Em, 	deabrilde2ols. 

6ebnfaPo 
Respondendo pe!a E de Serviços Gerais 

End,: 541  Avenida do CAB, n° 560. Edifick, Anexo ac TJBA - Centre Administrativo da Bahia. 
Salvador/BA- CEP: 41,745-971. Tel.: (71) 3372-1697/1693 



A. Es r 

PA n° TJ-ADM-2Oi4!386( ) 

Processo n°  TJ-ADM.2O14133695 
Interessado: CSERV, 

DESPACI{O 

Da análise do pedido formulado as fis, 418, ternos a informar que a redaçao 
sugerida para a eliusula sexta, do instrumento ° ions-s, em nada altera o texto quejá está 
previsto. Pois, o contrato terá vigência a partir da data de sna publicaçao no DJE, ou seja, a 
partirde 1°de abriIde2Ols, 

Outrosshn, cumpre salientar que a idaçao atual encontra-se de acordo corn o 
quanta previsto no edits] e seus anexos, nâo havendo equivoco a ser corrigido. 

Consultoria Juridica, 08 de abril de 2015. 

J- ,m • 

Roberta (jflvetra 
Consuflora Auxiliar 

Cad. 903703-9 

flh1XsJ%JsiIsThsa nil 

Il — Vistas etc. 

HI - Encaminhem-se os autos I DSG, para as providências 

cabiveis. 

Salvador, 08 de abril do 201 

r &ev r 
Chefe da Consulto,na da Presidência do Tribunal de Justiça. 
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RELAçA0 DE COMARCAR REGIAO "02" 

No Comarcas . 	Undades 	.. 	. Ehdereço 	... -Area Externa . 	. 
LICITADO 

. 
EMPRESA. 

. PROPOSTA 

INTERNA EXTERNA 
Aea Iter flaW1 . 

AURELINO LEAL Forum Des. MOno Albiani U Case Praga Wafter Bonfirn, n°  10, Ap 

M. .. 
.. 

1 do Juz 101 310,00 0,00 1  I 0 
2 BOA NOVA Forum Des. RuyTrindade Pça. Da Bandeira, 102 600,00 0,00 1 . 	, 	. . 	2 0 

BUERAREMA Forum Des. Gérson Pereira dos 
Av. GOes Celmon, no 513 770,00 0,00 1 . o Santos . 	2. 

CAMACA Forum fles. Antonio Certos Souto Av. dos Pionei?os, s/n° 980,00 r 	1.582,00 2 I - 	2 1 
5 CAMAMU Promotci Alvalysies Ferreira Pça Dr. Piraja da Silva, n°437 1.000,00 200,00 2 2 1 

6 CANAVIEIRAS Juizados Especies Civeis Pauto 
Preça 15 de Novembro, no 255 200,00 0,00 

. 
1 0 Souto 

S .... 
. . 	. CANAVIEtR.AS Forum lAir,. Pedro dos Santos Praçe São Boaventura, n° 135 1.380,001 1,261,48 -. 3 1 

COARACI Forum Dss. Mario Albieni e Rue Clarencio Gomes Beracho, r 
Juizado Atfredo Setomao sino 800.00 1.669,00 2 2 	. 2 1 

GANDU Forum Des. Pedro Ribeiro Rue Gervásio Couto Moreira, n° 
600,001 ' 	1.864,00 1 31 . .2 1 

Rua CastroAtves, s/n0  753 OC BICARAI FOiijñiJ080Atvesde Macedo 5.187,00 . . 	. . 	. 	. IBICARAI DepOsito Judicial Rue Francisco Silva n°16 114,75 0,00 . 	I 	. 0 10 IBICUl Forum da Comerca Rue d. Pedro It n°  160,Centro 284,00 0,00 
_____________ 

1 . 	I 	.. I 0 
BIRAPITANOA FOrum Des. MOno Atbiani U Case Freça Grande Loje Unida da 

11 do Juiz Bahie, s/n' 500,00 0,00 I I 	. I 	. 0 

IBIRATAIA Forum Des. Geminiano José da Pçe. Juscelino Kubitschek de 
12 Conceiçao Otiveira, s/n' 700,00 1.550,00 I 2 
13 IGUAi Forum Dr. Arneldo da Silveira Rue Castro Alves, s/n° 596,00 1.404,00  I 2 1 

ILEIEUS 
_____________________ 

Forum Epaminondas Berbert de 
Castro Av. OsvaldoCruz, s/n0  6.341,96 1.658,87 . 12 

14 11 II Rue Remiro de Castro, no 35, 
ILHEUS DepOsito Judicial Centro 138,00 0,00 . 	. 	.. 	. I 0 

15 
IPIAU Juizedo Especial Civel e Criminal Rue Silve Jerdim, 27 -cebtro 422.00 46,64 . I 2 . 

16 IPIACJ Forum Dr. Jorge Celmon Rue Borges de Berros, s/n0  720,00 0,00 2 . . 0 ITABUNA Forum Ruy Berbosa Praça José Bastos, s/n' 2.660,40 976,67 
_________ 

. 	1 5 1 
ITABUNA Deposito Judicial, Juizedo IntOncia Rue Des Neçoes Unides no 565, 

e Juventude Duque de Cexias 1.283,00 0100 . 	.. 3 0 

ITABUNA JPC Rue Rufo Galvao, n° 12- Centro 817,00 0,00 2 0 
17 16 . *15 

ITABUNA Vares de Famika Rue Alexandre Fleming, n° 2, 85 
586,95 _____________________ __________________________ GOs Calmon 0,00 . . 2 0 

ITABUNA Forum Novo Centro 2.890,00 11.220,00 6 2 18 ITACARE FOrum Berros Porto Rue Joaquim Vieira, n° 53 450,00 0,00 1 I 0 
19 fl'ACI FOrum de Comerca Avenida Brasil, no 10 560,00 0,00 I 1 2 0 

20 ITAGIBA Forum Governador Antonio Carlos 
Rue Chile, n° 70 540,00 0,00 I 1: Megelhaes 

. 

I 0 

FUPE 
Forum Des. Orlando Pereire dos Rue Francolino Gonçalves dos 

21 _____  Santos Sentos, n°  85 957,73 600,00 2 . 	2 	. 2 1 
22 [ITAPITANGA Forum de Comarce Rue Atfredo Ferreira, Centro 725,00 1.232,00 I 1 2 1 23 ITAQUAR,A Forum da Comarca Av. Liberdede, 82, Centro 251,37 0,00 1 . 	0 1 0 

POgina I 
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TIRuçU Forum Dr. Wander José GalvSo 
Rua Joso Brandac, s/n° 300.00 . 	'I 

Fagundes 	
. 

0,00 I . • i•. 1 0 
TU8ERA Forum Barachisic Santos Lisboa Av.Duque de Caixias, n° 290 

45O,00j 0.00 1 1 JAGUAQUARA Forum Mm. Ilmar Galvao Rua Mi 	Ilmar Galvao, n°  134 655,00 1.588,00 2 
1 
2 

0 

JEQUIE Forum Berjn Praça Duque de Caxias, s/n0  2.i770 5.322,99 6 1 
JEQUIE DepOsito Judicial Rua Wilson Novas, n°41A, 

216,60 -- _______________  0,00 i 

JIouIRlçA Forum Des. Francisco de Souza Rua Genaro Carneiro da Rocha, 
Fontes s/n0 500,00 1.77800 1 I 	' 1 1 

JITAUNA Forum Juiza Maria Eleonora Av. Dr. Maria Eleonora Rbeiro 
Qjahyba Cajahyba, s/n0 540,00 917,00 1 . . 	1 	'. 1 
Forum Dr.0  Rita de Cassia 

LAGE 	 Machado M. F. Nunes # Casa do Praça Raimundo José de 
700,00 0,00 I Almeida, s/n0  :. 	I 	. 2 . 	0 

Forum Washington Luiz da MARACAS Praça Ruy Barbosa, n°671 450,00 0,00 1 Jmndade I Q  '1. '  . 	1 
FO.'um Governador Antonio Carlos MARACJ Praça Ruy Barbosa, s/n0  450,00 0,00 1 J 1 	. I a 

MUTUIPE 	 FOrum Dr. Francisco Xavier da Segunda Travessa da Rua Santo 
Costa 

___ 
Antonio, s/n0  1.620,00 580,00 3 2 .3. I 

NAZARE 	 °Orum Edgard Malta Travessa Imperial, n° 01 1.000,00 _______ 0,00 2 2 2 NILO PE9ANHA 	. . 	orum Prof. Raimundode Souza . 0 
Praça Dr. Nilson Barbosa, n° 12 5O,00 0,00 1 1 

PocOEs Forum Prof. Raymundo de Souza Praça da Bandeira, n° 70 596,00 1.582,00 1 I 2 1 

P LA NA LT 0 FOrum Dr. Fernando Antonio Costa Av. Tiradentes s/n 1.008,00 1.842,00 2 2 2 
SANTA INES Forum Des. Almir Castro Praça AraOjo Pinho, s/n0  500,00 - 	0,00 1 1 1 

I 

SANTO ANTONIODE 
FOrum Des. Wtlde Oliveira L ima Avenida Antonio Carlos 

0 

JESUS ________________________ Magalhaes, s/n0  1.785,91 1.837,04 3 . 3 4 1 

TAPE ROA FOrum Juiz Dr. Pedro Faustino de Rua Francisco Marques 
_____________ Souza Ponde Magalhoes, n° 181 450,00 0,00 1 I.  1 0 

UBAIRA Forum Des. Duarte Gumaraes Praça dos Tres Poderes, s/n0  350,00 0,00 1 I I UBAITABA Forum Dr. Paulo Almeida Av. Presidente Vargas, s/no 800,00 0,00 1 I 2 
0 

UBATA Forum Dr. ClOriston Andrade Praça Presidente Vargas, 	/0 540,00 0,00 1 ' 	1 I 
0 

UNA Forum Min. Eduardo Spinola R. São Pedro n°10. Sucupira 750,00 1.000,00 1 1 2 
0 

URUçUCA Forum Des Luiz Pedreira Rua José Serafim de Farias, s/n0  600,00 0,00 1 1 2 0 

VALENcA Forum Gonçalo Porte de Souza R. Dr. Outdo AraOJo Magalhaes 
750,00 _________________________ s/n Lot Novo Horizonle 1.500,00 

2 '. 	2' 2 1 
VALENcA Juizado de Pequena de Causas Pça. Cons. Baltazar, 28, Centro 

______________ 
300.00 0,00 1 WENCESLAU ___________ _________ 0 

GUIrRAES Forum da Comarca Praça Nelson David Ribeiro, 33 291,20 0.00 I 1 I 0 
TOTAL 47.798,57 48.398,69 94 . 	90 114 25 
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[çQMARCAS DA REGIAO 03 	 I 

FN' Comarcas Unidades Endereço Area interna Area externa 
Quantidad 

e do EMPRESA 
PROPOSTA 

INTERNA EXTERNA 
an 

FuncionOr 
1 ABARE FOrum da Comarca Rua COnego Pascoal, sin 270,00 0,00 1 1 1 0 

2 ANTAS Forum Prof. Ademar do Nascimento 
Nib Rua Joâo Carvatho Nib 	no, 357 600,00 900.00 1 1 2 

3 ARACI FOrum Gov. AnlOni Carlos Magathaes Rua Sete do setembro, n° 323 700,00 1.569,00 1 1 2 1 
4 CAMPO FORMOSO FOrum Des. Adollo LeitSo Guerra Praça Dois de Juiho, sin 1 _800,00 1.600,00 2 2 2 1 
5 CANSANSAO FOrum Des,Gerson Pereira dos Santos Av. Pres. Tancredo Neves, n° 584 800,00 1.700,00 2 2 2 
6 CANUDOS Forum Antonio Batista de Carvaiho Rua São José,sin 400,00 0,00 1 1 1 0 

CASA NOVA Forum Des. José Manoel Viana de 
Praça Oilson Viana de castro, sin 346.00 , Castro . 0.00 1 1 1 0 

8 CHORROCHO Forum Dr. Oliñbo Lopes OalvSo Filho Rua C.I. Joao Sa s/n f 600,00 1.40000 1 1 2 
CICERO DANTAS Forum Des. Silvio Martins Praça Municipal, s/n 

_ 
1.200,00 0,00 3 '0 3 3 CICERO DANTAS Juizados Especiais  340,00 0,00  I 0 

10 
CONCEIçAO DO COITE Forum Durval Silva Pinto Piece Porcine rosa de AraUjo sin 2.200,00 900.00 4 1 CONCEIçAO DO CO!TE JEC e Juizado de Pequenas Causes Rua duque da Caxias, n° 106 310,00 0,00 

5 
 I 0 

11 CURAçA FOrum Moacyr Aliredo Gu{maraes Praça Mons. José Gilberto Lime, sin 600,00 0,00 I 1 2 0 EUCLIOES DA CUNHA FOrum Des. Aloisio Batista Rua Des, Aloisbo Batista, sin 1.565,00 1.068,00 3 1 12 
EUCLIDES DA CUNHA FOrum Arlutr Costa Pinto # Juizados 

Rua Antonio Batista de carvabho, sin 589,19 638,00 Especiais 2 1 
13 ITItJBA Forum Des. Soares Sampaio Praça 15 do Novembro, sin 600,00 1.400,00 I 1 2 14 JAGUARARI Forum Des. Ruy Dies Trindade Rua Dr.Marcolino de Barnes, sin 600,00 1.76500 I 1 2 

15 JEREMOABO Forum Dr. Jonas de Carvaiho Gomes Praça Dr. Jonas de Carvaiho Comes, 
sin 1.383,24 82,50 2 2 3 1 

Forum Cons. Luis Viana Fibho Travessa Veneza, sin 1.502,11 2.659,27 3 1 - 16 Cartorios Extrajudiciais e Juizados Av. Carmela dutra, n°24 Orla 408,00 0.00 5 5 1 0 
Deposito Judicial Rodovia Lomanto JOnior sin 350,00 0,00 1 0 17 NTO 

RPARATINGA 
FOrum Rogaciano Cordeiro de Andrade Rua Dr. Manoel Novaes, n° 400 800,00 1.200,00 1 

___________ 

1 2 1 18 A Forum des. Ruy Dies Trindade Praça Pedro Rabebo de Metos sin 600,00 0.00 1 1 2 0 
19 

ONSO Forum Adalto Pereira do Souza Av. Andre Falcao, sin i.014,00 1.485,00 2 1 ONSO Juizados Especiais Rua Fboriano Peixoto, sin, Centro 404,00 000  i a 20 U FOrum Dr. Hélio Pombo Hilariso Rua Antonio Loureiro, sin 619,60 980,40 1 1 2 1 

21 QUEIMADAS Forum Des. JoOo Batb ino Andrade Rua Dr. Ebzio Ferreira de Souza, n° 
600,00 2.900,00 1 101 1 2 

22 RETIROLANDIA Forum Dr José Dias Teixeira Rua Argemiro Everisto de Costa 
150,00 n°177, 10 andar 0.00 I 1 i a 

23 RIBEIRA DOPOMBAL Forum Des. Aboisio Batista Av. Elvencie Bribo, sin 697,50 1.423,94 1 1 2 1 24 SANTA LUZ Forum Des. José Maciel dos Santos Piece Joao Durvel cerneiro, sin 440,00 1.310,00 1 1 1 25 SÃO DOMINGOS FOrum de Comarca Rua Tome de souza, n° 17 420.00 0=1 1 1 1 0 

26 SACJDE FOrum Des. Raymundo Vilebe Rua Dr. Antonio Fernando Ferreira 
600,00 900,00 1 1 2 Rocha, sin 1 
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27 

28 

29 

30 
31 

32 

34 

SENHOR DO BONFIM 
SENHOR DO BONFIM 
SENHOR DO BONFIM 
SENTO Sr 
SERRINHA 
SERRINHA 
SERRINHA 
SOBRADINHO 	- 
TEOFILANDIA 
TUCANO 
TUCANO 	 . 

Forum Edgard Simoes 
Juizados Especiais 
Deposito Judicial 
Forum Des, Osvaldo Nunes 
Juizados Espectais 
Forum Luis Viana Filho 
CartOrios Extrajudiciams 
Forum Des, Aloisio Batista 
Forum da Comarca 
Forum Prof. Raimundo Brito 
Novo FOrum da comarca 
Forum Prof. RogOrioGordilhodeFarias UAUA 	 -. 

 

Rua Jacob ma, n° 373 
Praça Nova congresso, no 01.Cenlro 
Av, Roberto santos, n° 105, centro 
Praça Cel. Joã o Nunes Sento SO, s/n 
Rua Macdrio Ferreira, s/n 
Rua Macark, Ferreira, n° 517 

Av, Paulo Afonso, s/n 
Praca,Lornanto JOnior, n°229 	- 
Praça Dr. Osvaldo Assunçao, s/n 
Rua São Joao s/n 
Rua daIndependOncia,s/n 

i.000,00l 
550.00 

1.000,00 
700,00 
350,00 
958,07 

 650,00 
400,00 
562,50 
600,00 
72500 
600,00 

0,00 
0,00 
0.00
0.00 
0,00 
0,00 
0.00 

1.100,00 
1.102,50 

0,00 

0.00 
2.061,50  

5 
________ 

1 

4 

1 
1 

2 

1 

5 
__________ 

1 

4 

1 
, 	1 

2 

1 

2 - 	o 
1 0 
2 
2 
1 

0 
0 
0 

2 0 
 2 

1 
2 
2 

0 

- 	1 

2 
2 

; 	1 
0 

ALE VNTE 	' Forum Dr. Artur do Azevedo Machado Rua Everaldino Antonio da Cunhii. n° 
60000 0,00 1 1 2 0 

TOTAL ' 31.204,21 30.145,11 60 60 82 r_23 
105 
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REGIAO 04 

Comarcas.. 	.• 	 :Uniddes. 	.... 	.: : 	gndereço 	Areàlnterna M :.AS Externa 	Quantidadeq EMPRESA PROPOSTA 
INTERNAEXTERNA Fundonados 

ANAGE 	-- Férum da Comarca Rua "K' s/n- Bairro São . 	. 
João Batista 725,00 -.2.375,00 2 .. 2 1 - BARR A DA ESTIVA Forum do Comarca Centro 750,00 1.306,25 1 -:. 	2 	.: 2 

BARRADO CHOçA FOrum Juiz Manoel Praça-Senhor do .. - 
Aug usto Fiqueira Bonfim, 5/0 500,00 2.480,00 2 . 	2 1 1 

BARRA DO CHOçA FOrum da Comarca Centro 276,60 .00 

BELa CAMPO 

32800  1 . 	1 . 	I 0 
BRUMADO FOrum da Comarca Centro 950,00 1.623,40 

3 BRUMADO Juizados Especias Rua Dr. Mario Meira,79 
centro 426,22  1 0 

CACULE - Forum Nelmar Alcantara Rua Miguel Fernandes, 
- 

s/no  688,18 ,00 2 
.00  

2 2 0 
CACULE CartOric Extra Judicial . - 	882,36 2 -3 
CAETITE FOrum Dr-. Vane Silveira Praça da Catedral, s/nO 

2.175,15 11.115,00 6 4 
CANDIDO SALES Forum da Comarca Rua José Porto, 51 780,00 ,00 I 

_________ 
. 	2 	:..• 2 0 

CARIRANIIA -. Forum da Comarca Centro ... 	' 	480.00 1.227,53 1 1.  
CONDEUBA rum 07!i 0es. Jayme 

Pça. Santo Antonio s/n0 - 503.00 997,00 1 
ENCRUZILHADA FOrum SinfrOnio Martins Rua Arlindo Marques s/n 

547.89 1.252,11 1 I I 1 
GUANAMBI 

I Pça. Juizodos José Ferreira, no 
94 634,00 1.227,00 . 	.. 	. 2 1 

GUANAMBI Folum Ju.z Eduardo 
Av. Castelo Branco, 5/1" 

1.710,43 3.642,94 8 8 4 
Av. Presidente Castelo 

GUANAMBI Novo FOrum da Comarca Branco s/n Aeroporto 
Velho 1.925,00 2.975,00 .. 4 

IGAPORA Forum Juuz Almir Lelis At Silezio Fernandes 
. 

da Silva, s/n.' 476,70 1.023,30 1 1 1 
ITAMBE Forum Domingos 

Pça da Bandeira, s/ 
488,73 .00 I  0 

ITAPETINGA FOrum Des. José Rua Cel. Belizario 
Aifredo Neves da Rocha Ferraz, s/n0 

2.161,26 1.339,37 4 ... 	. 4 	... 4 . 
ITARANTIM Forum da Comarca Rua Padre Arnoldo, 

Centro 725,00 1.075,00 1 1 2 . 
ITORORO Forum Durval Fraga Rua Ouque de Caxias, 

s/no 600,00 ,00 I I 2 0 
ITUAçu FOrum Des. Liderico S. 

R. Frei Pedro Tomaz, s/n 
489,47 1.200,73 2 2 I 

JACARACI Forum Augusto Gesteira Pça. Municipal, 72 
430,00 00 I i 1 0 

LICINIO DE ALMEIDA FOrum da Comarca R. Alto da Montanha, 05, -. 
Centro 326,70 ,00 I 1 1 0 LIVRAMENTO DE NOSSA FOrum Dr. José de 

SENHORA Castro Meiro At Dr. Nelson Leal s/n° 
525,30 1.474 70 2 2 1 1 

MACAR.ANI Forum Silvio Benicio Rua José de Souza 
Nsueira no 123 600,00 1.440,00 I . 	. 	.1 . 2 1 - NOVA CANAA 00 1 . 	I. 1 0 

PALMAS OE MONTE ALTO Forum Novo Pça Tiradentes 
621,83 "8,17 2 2 2 1 

2 

3 

4 
5 

6 

7 

8 
9 

10 

11 
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14 

15 
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17 
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25 

Phgina I 



26 

Planjihal 

- 	 - 
PINDAI F-. rum da Comarca 

- 
 o Rua AnaAngélica, 152 I :T'• 

Centro 165,36 00 
2 

PINDAI Deposito Judicial Rua Tiberio Fausto s/n 
f 21000 00 I 0 PRESIDENTEJANJO 	. .1 . 	.. . 

- 
-- 

QUADROS 	 -  380,00  0 	-. 
- 

RIO 00 ANTONIO . 
Forum da Comarca 

Rua Florindo Silveira n° -..- 
225, Centro Comercial 

240,00 .00 I :.:,::.. 	.::i: ,:  0 RIODECONTAS  588,06 __ 1 2 	- 
TANHAçU Forum Des. Mario 

R. Ituaçu, s/n 
Albiani 1.008,00 1.84200 2 

1 ..... 
2 2 1 

TRFMEDAL Forum da Comarca Rua Castelo Branco 47 
330 00 00 1 i  0 

URANDI FOrum Conselheiro Praça Luiz Gomes, no 
Jaime Baleeiro 100 	 - -- 	551,30 ___,00 I .1 2 0 VIT ORIA DA CONQUISTA Forum Novo Centro - 	2.369,94 7.869,71 

- 
5 2 

VITORIA DA CONQUISTA 15 Forum Joao Mangabeira 
Pra, Estevao Santos, 

525800 971,93 

IQIAL 3332248 5033614 71 I 
68 22 ...... 

90  
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COMARCAS DA REGIAO 05 

N° Comarcas Unidades Endereço Area interna Area externa 
Quantidade PROPOSTA 

M. m~ de EMPRESA 
Funcionârjos INTERNA EXTERNA 

1 ANGICAL FOrum Des. Justino Teles Rua VanderleyAbdon Passos, n001 484,00 1.931,00 1 1 1 1 

2 BAIANOPOLIS FOrum da Comarca Av. Antonio Carlos Magalhoes, 
360,00 Centro, s/n 	 -. 

0,00 I 1 1 0 

BARREIRAS Forum Iarcilio Vieira de Meto Shopping Center Rio do Ondas, 
' 

___  ___  

Barreirinhas 1.831,30 0.00 - 4 0 
BARREIRAS 	___________ 

- 

Juizados Especiais Av. Benedito Silveira, n? 201 1.034,71 0.00 
.. 2 0 3 

6 6 CartOrlo de imOveis e hipolecas 1° e 20 

BARREIRAS oficro, Cartorio de titulos e documentos Av, Antonio Carlos Magalhaes, Santa 
e das pessoas naturais, Tabelionato de regina, 596 225,61 0,00 0  1 

__________________________ Notas do 2° oficio 
4 BOQUIRA Forum Josaphal Marinho Praça do hospital, s/n 391,00 3.466,61 I 1 1 1 

BOTUPOA Forum da Comarca Rua JoOo Borges Fig.ieiredo, s/n 
-. 

Centro 189,35 0,00 1 1 1 0 
6 COCOS Forum Novo Avenida GoiOs 1,008,00 2.116,00 2 2 2 1 CORRENTINA FOrum Dr. Roberlo Santos Praça da Matriz, s/n 400,00 0,00 1 0 CORRENTINA Novo FOrum da Comarca Av. A' 725,00 6155,00 

3 
____________ 

3 
__________ 2 2 

8 COTEGIPE Forum Dr. José Balista Xavier Ribeiro Praça Des. Oswaldo Nunes Sento Se 
n° 01 484,00 2,016,00 1 1 1 1 

9 CORIBE Forum da Comarca Rua dos Bandeirantes s/n Centro 725,00 1.528,00 1 1 2 1 10 CRISTOPOLIS FOrum da Comarca Rua São Jose, n° 644 473,36 0,00 -1 1 1 11 FORMOSA DO RIO PRETO Forum Des. Gerson Pereira dos Santos Av. Formosa, s/n 500,00 1.900,00 I 
0 

12 BITIARA Forum Eduardo Vieira Lima Rua das Flores, s/n 400,00 0,00 1 
1 

1 

1 

1 
1 

0 
13 MACACJBAS Novo FOrum da Comarca Rua Vereador Camilo dos santos 

Meira 1.646,65 1,503,35 3 3 3 1 
14 MUCUGE Forum des. Gerson Pereira dos Santos Rua da Vàrzea, s/n 490,00 0,00 1 1 I 

PARAMIRIM Forum Des. Arnaldo do Almeida 0 

15 
___________________________ Atcãntara Rua Irma Dulce, n° 31 520,00 7.880,00 1 2 

PARAMIRIM Deposito Judicial 

______________________________ 

Rua Dr. Divaldo Pereira Franco,n° 45 
__________ __________ 

2 1 

TOrreo, Centro 75,00 0.00 1 0 
16 PARATINGA Forum Nivaldo rodrigues Magathaes Praça Deoclides de Oliveira, s/n 500,00 0.00 -1 1 1 

PIATA Forum dos Serentuarios Edgard 0 
17 Godofredo Cardoso Praça do RosOrio, s/n 730,00 3.252,30 2 2 2 1 
18 RIACHAO OAS NEVES Forum Quintino de Carvaiho da Cunha Rua Joana Angelica, s/n 650,00 1.375,00 1 1 2 
19 

RIACHO DE SANTANA Forum Joao Santos Rua duque de Caxias, n° 225 462,00 0,00 1 

1 

RIACHO DE SANTANA DepOsito Judicial Rua Godofredo Guedes, n° 260 147,14 0,00 
2 2 0 

SANTA MARIA DA VITORIA FOrum Des. Joaquim Laranjeiras Rua CapitCo José Alfaiate.s/n 1.530,00 1.100,00 
 1 

3 

0 

1 20 
SANTA MARIA DA VITORIA Juizados Especiais Rua Des. MOno Camposm 110, 

Centro 337,50 0.00 1 0 
21 	SANTA RITA DE CASSIA Forum Dr. Joac Santos Praça Ruy Barbosa, s/n 650,00 0,00 1 1 22 	SANTANA Forum JuizArgemiro Azevedo Dutra Rua mont&ro Lobato, s/n 500,00 0,00 1 

2 0 
1 1 0 
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23 
24 
25 
26 

SÃO DESIDERIO IF6rum AntOnio Carlos Magalhaes Av. "J 	s/n I 	758,64 1.372,00 I 1 2 1 SERRA DOURADA Forum Des.Gerson Pereira dos Santos Rua CetOlio Vargas, n° 204 650,00 1.191 .22 1 1 TANQtSE NOVO FOrum da Comarca 	- Praça Matriz 	n - Centro 162 ,40 0,00 - 	1 1 
2 
1 

1 

WANDERLEY FOrum da Comarca Praça Castro Alves, s/n, Centro 
0 

200,00 000 I 1 1 0 TOTAL 19.240,66 36.786,48 42 41 48 16 

L 	64 
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ADITIVO COMARCAS REGIAO 

1 

7. 	Comarcas 

BAr,REIRAS 

Unidades - 

Cãn,ara do oeste 
_______________________________ 

- 	
Endereço 

Rua Cororiel Magno, s/n CEP-47800-
270, Centro - Barreiras 

Area interna 

3.960,40 

Area externa 

3.97221 

.Qua,idade 

Funcionarios 

F 	 TOTAL TOTAL 
 3.960,401 3.972,21 8 

Págiria 3 



IëOMARCAS DA REGIAO 06 

No Comarcas - Unidades Endereço 

I 
Area interna Area externa Quantidade PROPOSTA 

m2 M. de EMPRESA 
Funcionarios INTERNA EXTERNA 

1 AMARGOSA Forum Des. SOIvio Martins Praça Tiradenles, no 366 742,40 0.00 1 1 2 0 2 AMERICA DOURADO FOrum da Comarca Av. RomâoGramaclio. no 347. Centro 79,68 000 1 1 1 0 3 ANDARAI Forum Des. Ruy Trindade Rua Alto do Ibirapitanga s/n 505,00 0,00 1 1 1 0 4 8AIXA GRANDE FOrum da Comarca Rua J.J. Seabra, no 42 1.227,53 1 .536.00 -2 -2 3 1 
BARRA Forum Des. Deocleciano Martins de 

Olivéira F/ho 	 ' Praça do Rosario 1.100,00 0,00 2 2 2 0 
6 BARPA DO MENDES Forum Alberico Campos Av. Castelo Branco, s/n 800.00 1.600,00 1 1 2 1 7 BOg'/ISTA DO TUPIM Comarca Rua ProLNilda deCastro s/n 2.539,25 2.275,00 4 5 1 8 8DM. JESUS DA LAPA rnardinho Sousa e Juizados Rua dos Esoteiros, s/n 1.762,81 3.035,94 3 3 4 9 BREJOES  Amarilio Benjamim Praça Manoel Vitorino, s/n 400,00 0,00 1 1 1 

1 

10 BROThS DE MACAUBAS 

MBernardinhoSousa

s, MOrioAlbiani Praça Galdencio Oliveira s/n 484,00 0,00 1 
0 

11  CANARANA  Comarca Rua Dural Cardoso Pimenta, s/n 232,24 0,00 1 
'I 
1 

1 
1 

0 

12 CAPELA DO ALTO ALEGRE  Comarca Ru 	Aldemiro sampaio s/n 725,00 1,410,00 1 1 2 
0 

13 CALDEIRAO GRANDE mingos Rodrigues do Carmo Rua Nova do Castelo s/n 745,00 000 1 1 2 
1 

14 CAPIM GROSSO  Comarca Praçados Eucaliptos s/n, Centro 1.008,00 3.891,00 2 2 2 
0 
1 15 CENTRAL Forum Des. Manoel Pereira da Silva Praça Canlidio Pires Maciel, no 88 300,00 0,00 1 1 1 16 IAQU Forum Dep. Luis Eduardo Magalhaes Av. Dr. Geraldo Mola, s/n 650,00 2.275,00 1 1 2 
0 
1 17 IBITITA Forum da Comarca Rua luis Viana Filho s/n 300,00 0,00 1 1 1 0 

18 IBOTIRAMA FOrum Prof-. Nestor Duane Loteamenlo Jd. Santa Rosa, Quadra J _______________________________ 
Lotes 1,2,3,4 e 5 680,00 940.00 1 1 2 1 

jPiRA Forum Prof. Jatme Junquerra Ayres 
+ 19 _____________________ juizados Rua Dr. Elzirio Macedo, no 260 1.982,91 1,667,00 4 4 4 1 

20 
IRAQUARA Forum Des. MArio Atbiani Rua Palmeiras, no 45 200,00 0,00 IRAQUARA Forum Nova Comarca Praça das Arvores, s/n 725,00 1.275,00 

2 2 0 _____ 
2 1 

21 
IRECE Forum Danlas JUnior Rua Lafayete Coutinho, s/n 728,40 0,00 2 IRECE Juizado Especial Civel Rua Alan Kardec n° 49 495,00 0,00 

2 
____________ 

2 ___________ 
0 

1 0 

22  
ITABERABA Juizados Especiais Rua or. Osmar Ribeiro dos Santos,s/n 200,00 2.800,00 1 1 
ITABERABA Forum Des. Hello Lanza Rua dr. Osmar Ribeiro dos Santos,s/n 

3 3 
1.070,00 1.930,00 2 1 

23 ITAETE Forum Des. Pub 	Furtado Rua das algarobas, s/n Centro 490,00 1.550,00 1 1 1 1 
24 

JACOBINA Forum Jorge calmon Rua Margem Rio do Ouro, s/n 1 .329,00 952,00 3 JACOBINA Jurzado de Pequena 	Causas Praça Rio Branco, n° 207, Centro 3 1 
1 0 285,00 0,00 

25 JOAO DOURADO Forum da Comarca Av. Eneas da Silva Dourado, s/n, 
Centro 725,00 1.275,00 2 2 2 1 

26 LAPAO FOrum da Comarca Rua Alurelino GalvAo Dourado no 161 324,80 0,00 1 1 1 27 LENQOIS Forum Des. Carlos benjamin de viveiros Rua joão Oliveira Lima s/n 
0 

650,00 1.030,00 2 2 2 1 
28 LUIS EDUARDO MAGALHAES FOrum da Comarc a Rua Ruy Barbosa, Quadra 35, Lote 

15116, Centro 1.491,00 0,00 2 2 3 0 

29 
MAIRI Forum Des°. Celsina Reis Rua claudionora BrasH, s/n 150,00 0,00 1 0 

2 2 MAIRI Novo Forum da Comarca Rua Milton Dantas de Almeida s/n, 
_______________________ Centro 725,00 2.937,50 2 1 

30 JEL CALMON Forum. Del. Sandoval de Cerqueira 
Santos Rua Luis Gonzaga Rios, no 10 532,00 	0,00 1 1 1 0 



MARCIONiLIO SOUZA FOrum da Comarca Rua nenem Miranda,Centro, sIn 281,79 0,00 1 1 1 0 MORPARA Forum da Comarca Au4  Rui Barbosa sin, Cenlro 143,00 0,00 1 1 1 0 MORRO DO CHAPEU Forum Cleriston Andrade de Oliveira Rua Maãrio Chiarinii, sin, 450,00 0,00 1 1 1 0 OLIVEIRA DOS BREJINROS FOrum JoOo Ferreira de araUjo Praça Santo Antonio, sin 1.060,90 450.00 2 2 2 '  PALMEIRAS FOrum Ruy Barbosa Quadra D, Lote 7 924,62 1,925,38 2 2 2 1 PILAO ARCADO Forum Dr. Fitemon Lins Praça Pedro Pereira, s/n 505,71 3090,29 1 1 1 1 PRESIDENTE DULTRA -ComarcaForum da 
-- 

Rua Vatter Barreto, sin 725,00 2.275,00 1 1 2 1 QUIXABEIRA Forum da Comarca Praça Etelvino Carneiro, sin 220,00 0,00 1 1 1 0 REMANSO Forum Albuquerque LibOrio Rua Virgitio de Sd, 	0  6 600,00 0,00 
1 1 

2 0 
REMANSO Deposito Judicial Au. Dr. Eunapio Peltier de Oueiroz, no 

1043 A 60,00 0,00 1 0 
RUY BARBOSA Forum Edgar Mendes Quintela Rua Corintos Silva, n° 47 700,00 0,00 1 1 2 0 SÃO GABRIEL Forum Des. HOtio José Neve da Rocha Rue Eupires Machado, s/n 650.00 1.501,00 1 2 1 SEABRA Forum Des. Perilo Benjamim Ruki7io XlI,n° 100 724,62 2.125,38 1 1 2 1 SENTO sE Praça Des. Osvaldo Nunes Praça Cel. Jodo Nunes Sento SO, sin 700,00 0,00 1 1 2 0 SOUTO SOARES forum Des. Mario Albiani Praça Juthay Magalhaes, sin 280,00 0.00 1 1 1 0 UBAi FOrum da Comarca RtTh da Matriz, sin 224,00 0.00 1  I 1 0 UTINGA Forum Des. Jorge Fernandes Figueira '-Proca Wilson Peixoto Karaoglan, sin 200,00 0.00 1- 1 1 0 VARZEA DO POQO Forum da Comarca Rua Nabor Lima Rios, no 26. Centro 243,10 0,00 1 1 1 0 XIOUE-XIOUE Forum Conseiheiro Luis Viana Praça do Contorno. sin 612,06 1.010,00 1 1 2 1 

TOTAL 35.688,82 44.756,49 71 68 93 1 	24 
117 
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REGIAO 07 	 - 

N° Comarcas Unidades - - 	
' - 	- 	Endereco, Area Interna 'Area 

Externa M2. 

QuanUdade de 
Funcionanos EMPRESA H PROPOSTA 

INTERNA EXTERNA 
1 ALCOBAçA FOrum da Comarca Av. Coy. César Borges, 2500, Centro 223,81 0,00 1 I 1 0 

2 BELMONTE FOrum Dr. Lujz Viana Fitho Avenida Rio-Mar, 147— Centro 592,40 0,00 I I 2 0 
CAR.AVELAS Forum Mm. Aliomar Bateetro Rua TeOSlo Otoni, s/n0  1.000,00 000 2 - 2 2 0 
EUNAPOLIS FOrum Des. Mario Albiani e Juizados Av. Artulino Ribeiro, 186 1.313,01 '7.120,95 3 3 3 2 

5 
GUARATINCA Forum Des. Cerson Pereira dos 

Santos# Casa doJuix Av. Bahib s/n0 20000 0.00 '- 
 2 

I 0 
GUARATINGA FOrum da Comarca Av. Albea Costa Lima - Centro 725,00 1.638,00 2 
IBIRAPUA Forum da Comarca Rua Pedrc5 Manso Cabral 179 292.00 0,00 1 	- 1 I 0 
ITABELA Forum Des. MOno Atbiani Ri!95izque de Caxias 450.00 0.00 I 	'"" 1 I 0 

8 

ITAMARAJLJ FOrum Des Dermeval Bellucci. Pca Casteto Branco, n° 46 1.200,00 0,00 

3 3 

- 

3 0 
ITAMARAJU Juizado Especial Av. Antonio Carlos Magathaes n° 525, 

Centro 154,00 0,00 0 
ITAMARAJU DepOsito Judicial Av. Brasit, n° 1556 330,00 0,00 1 0 
ITANHEM Forum Dr. Antonio Lima Fanias Pça. Santo Antonio, s/n0  80000 1.200,00 2 2 2 1 

10 ITAPEBI FOrum Des. Ruy Trindade Rua Jesuino de Almeida Costa, no 202. 23200 0.00 1 1 1 0 
11 JAGUARIPE Forum da Comarca Ladeira D'Ajuda, 08— centro 720,00 0,00 I 1 2 0 

12 MACRE DE DEUS Cartorio de Registro de lmOveis Ria 21 de abnit, 47— Centro 298,00 0,00 1 I I 0 

13 
MEDEIROS NETO Forum Dr. Gilson Rogue do 

Nascimento Rua Ptinio Mariani Guerreiro, s/n0  600.00 1.308,00 I 1 2 1 

14  
MUCURI Forum da Comarca Praça CustOdie Costa de Otiveira 194— 

centro 1.053,00 0,00 0  2 2 2 

15 NOVA VIcOSA Forum Des. MOno Albiani Av. Oceanica, 46-A, Quadra D 1 830,00 1.170,00 2 2 2 1 

16 

PORTO SEGURO FOrum Dr. OsOnlo Borges Menezes e 
Juizados Especiais 

Praça Govemador Antonio Carlos 
Magathaes, n 266 1.950,00 0,00 4 0 

PORTO SEGURO Vara da InfOncia e Juventude Rua Pero Vaz de Caminha, n°256 36,40 0.00 1 0 
PORTO SEGURO DepOsito Judicial Rua Pero Vaz de Caminha, n°475 20,00 0.00 I 0 
PORTO SEGURO Vara da Faz. POblica 250,00 0,00 1 0 

17 PRADO Forum Juiz Walter Lapa Barreto Av. Presid. Kennedy. s/n 552,09 1.479,58 1 I 2 1 

18 RUZ DE CABRALIA 

PSANTA 

FOrum Des, Jatahy Fonseca Av. Dr. Eduardo Cerqueira Lage, LI. 01 a 
424,00 1.676,00 1 1 I 

19 UZIA Forum da Comarca Rua Osvaldino Ferreira Lima 725,00 0,00[ I I 2 0 
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TEIXElR DE FREITAS Juizados Especiais Rua E!euzibio Cunha n 355 Centre 
[ 	

19378 000 

8 8 

1 0 
TEIXEIRA DE FREITAS_—  Forum Des Manoel Pereira rAy Fresidente Getulto Vargas nO 3.253 1 71043 4796,33 4 
ETEIXEIRADE FREITAS Novo Forum da Comarca Av Getulio Vargas -Centre I 92500 407500 4 

AL 
1879998 2446386 39 39 43 8 

H 51  

REGIAO 07 

I -- 	 -. 	- 	- IAronterna; Area Quantrdede1 

Pñgina 2 



P Ia nfl hal 

Página 3 



Planjiha I 

REGIAO 08 

PROPOSTA 

INTERNAl 

F 	 -
cAMAçARI Forum Des. Gerson Pereira dos 

Santos 
 

Rua Francisco Drumond, S/fl° 

r 3.198,00 6.442,53 7 7 6 2 
CANDEIAS Forum Des. van Brandao Centro Administrativo de Serviços 

PbI 	- CASP 800,00 2.20000 2 2 2 I 
CATU Forum Des. Wilton de OF 	ira e Rua Ministro Ernesto Simoes Filho, no 

6 Souza 315 90000 1.638,84 2 2 2 1 
CIPO Forum Mm, José CSndido de 

Av. Sete de Setembro, Carvaiho_Filbo 520,00 1.732,64 1 

FCONDE 
Coetho 

8 - Praça Walter de Carvaiho Batista, s/n0. 
826,00 1.574,00 2 2 2 1 

DIAS DAVILA Forum Des, Gerson Pereira dos - 
Pça dos Tres Poderes. Santos 	 , 

1,000,00 1.408,00 2 ' 	2 2 1 
ENTRE RIOS F6rum Des.AgenorVelosi 

Pçada Cadeia PUblice, 	25 no 10 Dantas 400,00 0,00 I ' -- I 1 

11 
ESPLANADA Forum Dr. Raul Gomes Soares Prç Monsenhor Zacarias Luz, no 48 

800,00 0,00 1 1 2 0 12 INI-IAMBUPE Forum Mm. Adaucio Nogueira Rue Mario Neves da Roche, s/n0  600,00 2.282,00 1 -1 -2 1 

13 ITAPARICA FOrum Des. Antonio Bensabath Av. Beira Mar, Km 01 
600,00 3.250,00 2 2 2 TAPARICA Juizedos Especiais R. Alto de St° Antonio s/n 254,92 0,00 1 0 

IITAPICURU Forum Barao do Geremoabo Praça da Bandeira, no 82. 1.078,24 298.08 
- 

2 1 14 
2 2 ITAPICURU Registro Civil e Tabelmonato 

Distrito de Sambaibe Sambalba 137,50 0,00 i 0 
LAURO DE FREITAS 

FSilva 
orum Des. Joâo Mendes da 

Rua da Saude, no 52 
1 480,00 1.130,00 3 15 

6 6 
-FREITAS LAURO DE Forum Des. Paulo Furtado Rua Ronajdo Brito, s/n0  1.014,00 959,42 2 1 

LAURO DE FREITAS CartOrios Extrajudiciais Condommnio Center - Estrada do Coco 
400,00 0,00  1 0 

16 MATA DE SÃO JOÃO Forum Des Francisco Ponde 
Rua Eurico de Freitas, s/n° Soh 780,00 0,00 2 2 2 

17 NOVA SOURE Forum Dr. Anon D'Almeida Filho Rua l°de Junho, s/n° 
420,00 2.620,32 1 1 1 1 18 OLINDINA FOrum Des. Valler Brandâo Praça 14 de agosio, s/no 520.00 1.280,00 1 1 1 1 

19 
POJUCA Forum Des. Walter Nogueira 

Brandao Antonio Batista s/n, Nova Pojuca 
750,00 0,00 1 1 2 0 

20 RIO REAL FOrum Dr. Antonio Carlos 
Pça da Dandeira, n 42 MagalhSes 7009 00 2.104,00 2 2 2 1 SÃO FRANCISCO DO 

21 CONDE 
. 

Forum Aloisio Batmsta F/ho Rua do Asfalto, 09-. Centro 
450,00 0,00 1 1 1 0 SÃO SEBASTIAO DO 

22 PASSÉ Forum Candido Santos Rua Cel. Jose Ventura, no 53 
400,00 0,00 1 

23 
SAT0 DIAS FOrum Dr.° Vera LOcia Barreto , 

Rua Satiro da Costa, s/n Marlins Lima 420,00 0,00 1 1 1 
FsIMO ES FILHO Forum Prof. Josaphat Marino Av. Altamirando de NaOjo Ramos, s/n° 

24 - 16 359.63 0.00 3 
LES FILE-b 

. 	
. Juizados Especias Rua Valter AragOo de Sousa, KM 25, 

;E108 

Centro Social. 262,60 0.00 

[ImAL 24.636,53 930.26 52 51 55  

73 
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DISPONIBILIZADO NO OIARIO DA JusricA ELETRONICO NO DIA 18 DE FEVEREIRO DE 2014. 

PRESIDENTE DO TRIBUWL DE JUS119A DO ESTADO DA BAHIA, no usa da suas athbuicOos logais, 
CONSIOERANDO quo a adminisbaçao pUblica devo obodecor ao princlpio da elldência; 
CONSIDERANDO a imperiosa necossidade do conoIar 0 pasta corn possoal o custoia, visando as cooslante 
aperfeiçoamento dos diversos seguimentos administrativos 0 viabilizar a iniperiosa meihoria na prestaçao jurisdicional, 
noladamonle no plirneito gray; 
CONSIDERANDOo disposto no S 1° do ad. 1° da Lei 101/2000 (LRF). sogundo a qual a rosponsabilidado na gesIso 
fiscal pressupOo a acao planejada o Iransparonte em quo so previnem ,iss e conigem dosvios capazos do afotar 0 
oquilibria das contas pOblicas; 

DEC RE TA 
Art. 1°- As diretrizes para contonçao do dosposas do cuslolo edo possoal, ostabeleddas Tor oslo Deoeto, doverao 
ser obsorvadas por todos as orgaos integrantes do Podor Judidario do Estado da Bahia. 
Ait. 2° - Ficam suspensas as dospesas pUblicas relativas as soguinles atividados, exoeto em cases excopdonais, 
dovidamente juslificados 0 autodzados pola Prosidenda: 
I - celebracao do novos contratos do locaçao do vek*jlos ou aditamonto do objoto dos contratos existentes quo 
impliquem no acrescimo do desposa; 
II - aditarnonlo do objeto dos contratos do prestaçao do serviços ode aquisiçao de bens que impliquern no acrêsdmo 
de desposa; 
Ill - realizacao do recopçSos, homonagons, solenidades e demais oventos quo impliquem em acresdrno do despesa 0 
a consequente contmtaçAo de ornpresa para realizaçao das dtadas atMdados; 
IV - asainatura do jomais 0 revistas, excotuando-so bibtiotecas 0 assessoria do wmunicacao social; 
V - conlrataçao do cursos, serninarios, congrossos, simpOsios 0 oulras forTnas do capacitaçao 0 troinamonto do 
magistrados 00 servidoros pUblicos quo demandem o pagarnonto do insaio, aquisiçao do passagem aerea. nacional 

intemadonal, concessao do diárias 0 vorba do dostocamonto; 
VI - aquisicao de materials pemianentos, ressalvados aquolos dostinados a instalacao e a manutoncao do sorviços 
ossondais 0 inadiaveis; 
VII - aquisiçao do matorlais do consumo, oxcetuando-so aquelos dostinados ao dosenvolvinionlo das atividados 
ossondais das Unidados, cabendo a Sea-otarias e a Dirotoria GomI 0 acompanhamenlo eo confrere do consumo de 
tais matortais. 
VIII - aulodzaceos do viagom, nacional e inlornadonal, pam magistrados 0 soMdoros a servico do Podorjudidado 
Estadual, abrangendo a concessao do diarias o verba do adiantamonto para deslocamento. 
Alt 3°-Os Orgaos 0 unidados do Podor .Judidário da Bahia devoiso, do imediato, adotar as seguintos modidas: 
I - reduçao do 30% (Irinta por conto) da dosposa do tolofonia movol; 
II - reduçao do 30% (tjinta por cento) do quantitativo do linhas do telofonia lIxa quo ofotuom IigacOos para tolottines 
mOvois, acesso a redo pUblica e sorviqos do discagom dimla 0 distOncia; 
III - roducao do 30% (titnla por cento) dos serviços do postagorn: 
IV - roducao do 30% (thnta por oonto) dos sorvigos do ropiogmtia: 	 - 
V - roducao do 30% (Irinla pa.' cento) dos dosposas do consurno do aqua o onorgia olétheg 
Art. 4°— As desposas corn doslocamontos, na odado ondo hoover a convocaçao, somonto serao rossarddas coma 
devida comprovaqao do gaslo corTespondonto an deslocanionto ontro o local da hospedagom 00 da atMdado o vice-
versa. 
Au. 50 _ Fica oslabolocida a mota do roduçao em 30% (Idnta por cento) da oaipacao total dos cargos em comissao do 
Podor Judidarto Estadual, Os quais ficarao bloquoados no Sistorna do Rocursos 1-lumanos - SRH. 
Nt. 80  - Fica susponsa a concessao do arastarnontos do seMdores pOblicos para roatizacao do curses do 
aperfoiçoamonto 00 outios quo dornandorn substituiçao, salvo asia concodidos ate a data do publicacao dosto 
Docreto. 
NI. 7° - As Iiconcas para Isatardo intorosse particular somonto podorao sor autorizadas em situacOes quo nao gorom a 
nocossidade do subslituigao do servidor, observados as domais roquisilos exigidos para a ix,ncossdo dosso 
afastamonto. 
Art. 8°- Resla proibida a destgnaçao do servidor ocupanto do cargo ponnanonlo do nivol media para substiluir on 
responder por cargo pernianonte do nlvol suporior. 
Nt. 90  - A utilizagao dos seMçcs do tolofonia polos magislmdos e seMdoies do Podor Judidaho da Bahia dove 
mantor-so restñla ao dosemponho do suas funçOes, ficando lorminantomonto proibida a utilizacao desnocessaria ou 
prolongada. 
ParOgrafo Unico - Pica proibida a ultlizaçao dos sorvigos do telefonia para: 
- roalizaqao do diamadas intemacionais; 

II - utitizarsoMços como 0900,0309,102.103, disk amizade, anUndo fonado, telogmmafonado e siga-rno; 
III - rocober rigaçtes a cobraç salvo quando proviamonto autorizados pela diefla irnediata; 
IV - participar do campanhas do daacdos coma LBV, Criança Esporança, donb'o oufros. 
Ast 10- As unidados do Podor Judidarto do Eslado do Bahia dovom roalizar IigaçOos dirotas a dislancia nacionais 
(ODD) atraves do sisloma do tetofonia thea utilizando oxcOisivarnente a operadora Ol-TELEMAR (protixo 31). 
MI I - Pica lomilnantomonto proibidaa realizaçao do IigacOos em desacordo corn a presonte norma, 
responsabitizando-so polas rospoclivas desposas, em this casos, 0 usuarto quo as originar sam prejulzo da 
rosponsabulidade administrali-va. 
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Art. 2- Rca estabelocida a reduçao de 20% (vinte por canto) da We de velculos lodos pelo Poder Judiclailo 
Estadual. 
Parágrafo Unia, -0 aonogama do recothimento e as condicOes para rocebirnento dos velculos serao dofinidos em 
Porlaila conjunta da Dirotoda Gerat e da Secretada de Adrninisfracao. 
Mt. 13- Os velailos prtprios 005 locados polo PoderJudidá,io da Bahia sornente podorso ser utilizados asoMço da 
instituio, ticando expressamente vedada a ulilizacâo dos automovois pam outros fins. 
Mt 14-Os velculos; ofidais possuem a soguinte dassiticacao: 

representaçao; 
banspode insfitudonal; 

c)sorvis. 
Mt. 15. E vedada a utilizacao do velculos ofidais, inclusive locados, exceto as de represontaçSo: 

- aos sabados, domingos, fedados e rocossos forenses ou em ho.do fore do expedienle do Tnbunal, exceto pam as 
seMcos de planiso e para o desempenho de oulios servicos inerentes ao exerciclo da funçao pOblica; 
II - em qualquer abvidade estranha ao serviço judidário, Mo comproendida nosta proibicao a uthizaçtio de velculo 
ofidal pare hansporte; 
a) a evenlos institudonais, pUblicos ou privados, em quo o usuário cornpareca pam reprosentar otidalmonte 0 
respeclivo Orgao judidaulo; 

- b) a estabelecimentos comerdais e congèneres sempre que seu usuario so encontrar no estrito desemperiho do 
funcao pOblica: 
Ill - no transporle de pessoas Mo vinailadas aos serviçosjudidários, ainda que farnhliares de agenle pUblico, exceto 
quando necessarlo ao desempenho de serviços inerontes ao exercicio da frjncao pUblica. 
Mt. 16- E vedada a wncessao de vodia destinada ao ajsteio de abasteamento ou manutencão de velculos 
parliculares de magishados e servidores, bem como o fomocimento do combustivel para 0 mosmo fire. 
Paragrafo Onico. Nao Se compreende no presente vodaçao a hndonizaçao de b'ansporte on ajuda de aisto devida em 

razao do doslocamento eventual ou remoçao 00 movimentacao, no interesse da administracao, do magistrado ou 
servidor, inclusive oficial do justice. 
Mt. IT - Rca vedada a uhilizaçao do velculos ofidais do service para o b'ansporte do magisitados ou servidores nos 
trajetos da residenda a repartçao e vice-versa, exceto em casos oxcopdonais dovidamente juslillcados e aulorizados 
pela Presidencia do Tribunal. 
Mt. 18- Sem prejulzo da frscalizaçao oxordda polas autoridades da poilda de transito, qualquerddadao podora 
comunicar 0050 irregular de velculo ofldal a Presidenda do Tribunal, a Dirotoria Geral, a Secrelaria do Mministraçao. 
Parãgrafo Unico. 0 Tribunal quando armunicado 0 uso inegular do velculos olldais, promovera a abertura de 
expedlonte admlnlstrativo para apuraçao e adocao das medldas pam ressarolmenlo do erarlo e punlcao dos 
responsaveis. so  camprovado o data ou culpa do agento condutor do volculo ou do agento publico conduzido, 
assegurados o contraditOrio e a ample dofesa. 
Mt. 19-A solidlaçao de veiculos oficlais do sorviço. para destocamento local e para viagens, devera ser encaminhada 
a Coordonaçao de Transporte pela unidade soicitante, ahaves do Comunicaçao Inlerna - Cl. inlonriando 0 IDOIIVO, 

data, hortirlo e roteiro a ser percorrido. 
Mt. 20- A Coonionaçao do Transporte, ao rocober a solbdtaçao do utilizacao do velculos do sorviço, analisara as 
camclerls(icas da alividado a que so dostina, visando o alondimonto ao usuario 0 a cendhiaçoo do atendiniontos pam 
o aprovoitamento adoquado dos reajrsos da area, sendo a solidtaçáo atendida case haja disponibilidade. 
Paragrafo Onico. Caso Mo baja velculos do service suiciontes em disponibilidade pam atondor a todos as 
deslocarnontos roqueridos, serao adotados como critedos do prioridado as serviços cr4o Mo alendirnento imodralo 
posse causer riscos 00 prejulzos aos services inerontes ao exercicio da funçao jurisdidonal e ao Poder PUblico, 
cabendo a análiso ao Coordonador respocffvo, que podert forraular consulta no Socretado do Admiriislraçao ou ao 
Diretor Geral. 
Mt. 21 - Todos as doslocamentos dos velculos do seMço deverao ser registmdos pole Coonlonaçao do Transporto no 
fitha de conb'ole do velculos, na qual canstata 0 lipo do vekzjlo, placa polidal, nome do motorista, solidtanto, data e 
hora do salda e chogada, a service  realizado, avahiaçao do sexvigo e a quilometmgeni do salda e a do diogada. 
Art. 22- A rosponsabilidado polo pagamonto do ovontuals multas aplicadas aos velculos ofidais, par infracao as 
normas do trtinsito, caberti ao condutor quo, apOs avisado sobre a penalidado, devera pagar ou wntestarjunto ao 
Orgtio do b'ansito compotonto. 
§ 1° - A quilagao da mulla Mo oxirno o niolorista do responder a eventual sindicancia 00 procosso administrativo 
disdplinar. 
§ 2°- Em case do niotorisla terceirizado, aplicar-so-So as regras eslabelocidas em cantralo. 
Mt. 23- Cada iipo do velculo tort cola mensal do abastedmonto, ostabeledda pola PresidGnda do Tribunal. 
§ 1°. Nao a possivol a acumuIaco do colas; 
§ 2° 0 abastedmento do votajlo, qualquor quo seja a tipo, sort bloquoado assirn quo atingida a cola mensal, 
procodondo-so 0 dosbloquoio aulomático no inlcio do rues subsoquenle: 
§ 3° Nao serno pormitidas colas adidonais, exceto almves do solicitacSo oscrita, dovendo a Coordonaçao do 
Tmnsporto vorificar a quilonietragem ja rodada naquele roSs o a oticiencia do volailo 0 submetor 0 pleito a PresidSricia 
do Tribunal; 
§ 40  E proibido a abasledmenlo aos tnais de somana 0 fertados, exceto nas hipotesos previstas no art IS, indso I, 
deste Doa'eio; 
§ 5° Sorao encaminhados, monsalrnonte, a Diretoria Geral da ProsidSncia retatOrios, indivtdualizados per velajlo, do 
gasto arm combustivel, indicando as mSdias do cunsurno; 
§ 6° E ionninantomonto vedada a utilizaçao do cartao do combustivol para fins divorsos do abasledmenlo do velculos 
ofrciais, inclusive pare lavagom dostos. 
Mt. 24- Sao rosponsaveis pola iniplementaçSo das açOes nocessartas ao cumprimonto doste Decroto as Secretarios 
eos gestores das unidades do Poder .iudidario do Eslado da Bahia. 
§ 1° - As l.Jnidades Gestoras competonles adolarao as medidas e procodimentos necossarios a roduçao das despesas 
do aistoio administmfivo e a soa adoquaçao aos limites flxados neste Docrelo, 
§ 2°-Os ordenadores do dospesas poderao ser responsabilizados pela reahizaçao do gastos ou assuncao do 
compromissos superioros aos limitos fixados noste Dea'eto, born como pela geraçao do passivos conlingontes. 
Mt. 25- As situaçOes oxcepdonais sortio deddidas polo Piesidonto do Tribunal. 
Mt. 26- Este docreto entrara em vigor lie data da sua publicaçao, ficando revogadas quaisquer disposiçr5es em 
contrarlo. 
GABINETE DA PRESl0NClA 00 TRIBUNAL CE JUSTIA DO ESTADO DABAHIA, emil do fevereiro de 2014. 

DES, ESERVAI. ROCR 
Presidonte 

http://www7.tj.ba.gov.br/secao/lerPubhicacao.wsp?tmp.rnostrarOiv=sim&tmp.id=12025&tmp.secao= 	 10/10/16 21:08 
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PODER JUDIcIARIO 
TRIBUNAL DE JUST! Qi! - BAHL4 

a 	SECRETARIA DEADIWINI5 iRA cÁo 
DIRETORIA BE SER VICOS GEIS 

___DSG___ 
VI)& C.',rS 

coMuNlcAcAo INTERNA 

Cl n°: s/n Data de Envio: 05/05/2014 

Do: Renato do Coordenacâo Para: Urn° Sr. Diretoria de 
Azevedo Neto do Serviços Everaldo Mendes Serviços Gerais 

Auxiliares da Silvà 

Assunto: Resultados dos primeiros 90 dias de gestao 

Exponho a VS.3  as resultados dos prirneiros noventa dias da gestào do 92 
contratos de naturezas diversas, no âmbito desta CSERV. 

1. De cunho econômico 

o quantitativo de caixas corn 48 unidades de copos corn água mineral, que era 
distribuido a administraçâo do Forum Ruy Barbosa sofreu reduçao de 700 caixas 
para 340 caixas/niês, equivalente a 17.280 copos, ou seja, R$0,25 x 17.280 = 
R$4.320,00Im6s, em razâo de adoçâo de critério de distribuiçao; 

a quantidade de caixas corn 48 unidades do copos corn água mineral, que era 
distribuido a administraçâo do Forum Criminal sofreu reduçâo de 200 caixas para 70 
caixas/mes, equivalente a 6240 copos, ou seja, R$0,25 x 6240 = R$1.560,00Imes, 
em razão de adoçâo de critério de distribuiçâo; 

a quantidade de caixas corn 48 unidades de copos corn água mineral, que era 
distribuido a sede do TJBA sofreu reduçao de 1400 caixas para 800 caixas/mes, 
equivalente a 28.800 copos, ou seja, R$0,25 x 28.800 = R$7.200,00/rnes, em razão 
de adoçào do critério de distribuiçao; 

a água mineral em copos, fornecida pela empresa AL Comercio de Alimentos LTDA 
ME, para atender a demanda das sessOes do 11  e 21  Juizos das 11  e 21  Varas do 
Tribunal do Juri, doravante será fornecida polo nosso estoque, forrnada ao preço 
unitário de R$0,25, contra R$2,50 praticado por aquela fornecedora. Ou seja, 900% 
de economia a cada pedido: 

desde o dia 25/03/2014, 92 iàmpadas eletronicas, modelo PL18W, passaram a ser 
desligadas as 08h00, voltando a ser ligadas as 17h00, diariamente, na area da praça 
de serviços do TJBA, por recomendaçâo deste Coordenador; 

End.: 53  Avenida do CAB, n° 560, Edificlo Anexo ao TJBA - Centro Administrativo da Bahia. 
k60160/09 	 SalvadorlBA- CEP: 41 .745-971. Tel: (71) 3372-169711698 
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TRIBUNAL DEJUSTIA .. BAHIA 
SECRETARIA DEADftaVIsTRA cÁo 
DIRETORIA DE SERVICOS GERAIS 

___DSG___ 
co 

2 

rescisâo dos contratos de operadores de elevador, no valor de R$53.938,56/mês, 
operadores de telefonia, no valor de R$13.793,60Im6s, e mEdia interna tipo indoor, no 
valor de R$34.000,00/mês, por se revelarem desnecessários, na atual quadra. 

2. IDe cunho desburocratizante 

Baseado em opinativo da Consultoria JurIdica da Presidencia, no sentido de efetuar o 

pagamento contra prestacão de serviço ou entrega de material, independente de 

alguma negativacâo de qualquer certidâo, os processos de pagamento passaram a 

ser enviados diretamente a COLIQ, suprimindo a remessa para aquele órgâo 

consultivo, a cada caso de idéntica matéria; 

supressa a confecçao de pedidos de empenho, porquanto nas notas de empenho já 

constam os nümeros dos respectivos pedidos, tornando desnecessários os primeiros; 

foi supressa a passagem do processo licitatório por essa DSG, quando se tratar de 

simples conferéncia da planilha de calculo, por parte da CSERV, a pedido da 

Coordenaçào de Licitaçao, tornando o fluxo direto e ünico entre esta Coordenaçâo e 

aqueloutra; 

supressa a rerñessa do processo de pagamento a SEADpara autorizagâo, porquanto 

sendo o Ordenador de despesas o Diretor da DSG a prática estava se constituindo 

desnecessária, excetuando os casos de DEA e pagamento por indenizacão. 

3. De cunho administrativo 

Atendendo solicitaçâo deste Coordenador, o Apoio da SEAD, em articulaçâo com 

COMAN, passou a informar via e-mail, diariamente, o nivel dos reservatôrios de 

água, superior 1,2 e 3, e inferior do prédio anexo, e dos reservatários superior e 

inferior do predio TJ, como medida preventiva que visa a antecipacâo de providèncias 

que venham a evitar o transtorno da falta de água; 

End.: 58  Avenida do CAB, n°  560, Edificio Anexo ao TJBA - Centro Administrativo da Bahia. 
A.60.16.0/09 	 Salvador/BA - CEP: 41.745-971. Tel.: (71) 3372-1697/1698 
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PODER JUDICIARLO 

TRIBUNAL DE JusnçA DO ESTADO DA BAHIA 

FOLHA DE INFORMACAO 

PROCESSO N°: TJ-ADM-2014/38695 

INTERESSADO: c0ORDENAçA0 DE SERVIOS AUXILIARES 

ASSUNTC: Pedido, oferecimento e informaçâo diversos 

A Coordenação de Serviços Auxiliares 

limo. Sr. Coorderiador, 

Retorno os autos a essa Coordenaçáo, constando a resposta da Consuitoria 
JurIdica da Presidencia as fls. 419, para conhecimento e providOncias conforme 
solicitado as fis. 418. 

Em 14/04/2015 

EVERALDO MENDES DA SILVA 
DIRETOR DE SERVIOS GERMS 

a Avenida do CAB!  no 560, Salvador, Bahia, CEP: 41745-971 - Tel: (71) 3372-5686 
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PODER JUDICIARIO 

TRIBUNAL DE JUSTIA DO ESTADO DA BAHIA 

FOLflADEiNFoçAo 

PROCESSO J0: TJ-ADM-2014/33695 

rNTERESSADO: 000RDENAçA0 DE SERV!OS AUXLIARES 

ASSUNTO: Pedido, oferecimento & informaçäo diversos 

A Consultoria Juridica S Presidéncia 

Senhor Chefe da ConsuRoria 

Encaminhamos os autos a essa Consuitoria, conforme solicitado p&a 
Coordenação de Serviços Auxiliares as f1s.420(verso). 

Em 13/05/2015 

EVERALDO MEWDES DA SiLVA 
DIRETOR DE SERVIQOS GERMS 

52 Avenida do CAB, no 560, Salvador, Bahia, CEP: 41745-971 - Tel: (71) 3372-6686 
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Processo no TJ-ADM-20 14138695. 
Interessado CSERV. 

 

DESPACHO 

limo. Sr '. Dr °. Chefe da Consultoria Juridica. 

Considerando o quanto solicitado as fis. 418, hem corno o entendimento da PUE 
vazado no opinativo no 33-2015 (anexo), 

Encaminho a minuta de instrumento de Reti-RatificaçAo de acordo corn as 
determi.naçoes da Lei no 9.433105, que segue em anexo em trés vias de igual teor e 
forma para aposiçâo das indispensáveis assinaturas e posterior pub1icaço na 
irnpressa ouicial. 

Em l5maiode2OlS. 

o':txt Cutc 
hoberta Olivetra 
Consultora Auxiliar 

Cad. 903703-9 

flDflRDJ;ia!tn7JJgSj 

I—RH. 

II - Vistos etc. 

III - Aprovo a mi nuta de Reti'-Rati.ficaçao no 07/1 5-TRW 

IV - Encaminhem-se os autos ao DSG, para as 

provi.dências cabIveis. 

Salvado

Z 

ode 15. 

osa 
flefe da Cons tdt6rua da Presidéncua do Tribunal de Justiça. 
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ESTADO DA I3AHIA 
PROCURADOBJA GERAL DO ESTADO 
PROCURADORLk ADMINISTRATJVA 

PROCESSO No PGE/2015 103800-0 (TJ-ADM-2015/1384 1) 
TRIBUNAL DE JUSTlA DO ESTADO DA BAHIA 
ENTERESSADO: CONTINUA SERV1OS DE. SEGURANçA LTDA-EPP 
PARECER N0  PGE-PA-TJ-CMM-33-2015 

CONTRATO - Serviços de vigilância patrimonial 
armada prestados após a assinatura do contrato e urn 
dia antes da publicaçao do extrato no DJE. Exame a Juz 
do parágrafo ünico do art. 61 da Lel 8.666/93 e §10, do 
art. 131, da Isi 9.433/05. Recomendaçao de celebraçao 
de aditamento pan ajustar o termo inicial de vigéncia. 

A Empress CONTINUA SERvIç0s DE SEGURANçA LTDA-EPP solicits a pagamento 

pelos serviços de vigilância patrimonial armada, prestado no almoxarifado do Poder 

Judiciário, no perfodo de 01 a 04/01/2015. 

Consoante informaçOes e documentos constantes dos autos ( fls.02 a 42), os serviços 

referidos estavani sendo prestados pets empress Armada Ltda, em face do contrato n019-

12S, corn termo final em 31.12.2014. 

A empresa requercnte, vencedora do pregão eletrônico n°.03312014, assinou contrato no 
39/14-S em 01.12.2014, corn prao de vigéncia de 12 (doze) meses, a contar da publicaçao 

resuinida no Diário da Justiça Eletronico - DiE, conforme expresso in cláusuia sexta 

instrwnento. 

Mencionada publicaçao fol veicufada no DJE de 02.01.2015 e, no entender da Diretoria de 

Serviços Gerais-DSG, a termo inicial do ajuste data de 05.01.2015, razao pela 4ua!, .e 

considerando que as serviços forani efetivarnente prestados a partir de 01.01.2015, para 

evitar soluçao de continuidade,, solicits a DSG anáiise juridica quanto a viabilidade de 

pagamento pot indenizaçao dos serviços prestados pets empress no periodo de 01 a 04 de 

janeiro de 2015. 

A prestaçao de serviços antes do termo inicial da vigncia do contrato não dispensa a 

Administraçâo da obrigaçao de pagar pelos serviços efetivamente prestados, devendo 0 

pagamento ser realizado a titulo de indenizaçAo, sob pena de se configurar fl 

enriquecimento scm causa pot parte da Administraçao. 



a 0 
ESTADO DA BAHIA 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
PROCURADORIA ADM1N[STRATIVA 

Os contornos jurfdicos referentes as indenizaçOes, os elementos e providéncias necessaries 

It instruçIto processual, bern come todas as caulelas a serem adotadas pe!os Orgáos da 

Adrninistraçao Püblica Esladual para a realizaçao dos pagarnentos respectivos, forarn 

objeto de detida anthse no parecer it°  PLC-LB-MQ-3952/2008, da lavra das ilustres 

procuradoras Leyla Bianca e Maira Queiroz, ao qua] conferido caráter normativo pelo 

Exrno. Sr. Governador do Estado. 

No meu entender, todavia, a hipótese não é de indenizaçao, devendo a soluçao da questho 

pasta sob exanie ser exarninada a Iuz da relaçao estabelecida pelo legislador entre o inIcio 

de vigéncia contratual e a publicaçao do extrato do contrato na imprensa oficial. 

Corn efeito, sabre a matéria a Lei 8.666/93 prescreve, no pathgrafo ünico do art. 61, que" 

a publicaçdo resum Ida do ins/rumento de contrato ou de seus ad/tamenias no imprensa 

alIcia!, que é condição indispensavd parci sua eJicácia '. a set providenciada pela 

Administraçao "ate o quinto dia ne/i do mês seguinte ao de sua ass/na/nra, parci ocorrer 

no prow de v/n/c dias daqucla data". 

A Lei estadual if 9.433/2005, par sea turno, estabelece, no parIgrafo primeiro do artigo 

131. que " a publicacao resum/da do instrumento de contrato e de sew ad//amen/os no 

imprensa ojIcial. condiçao /ndispenscivel para sua validade e ejIcacia, det'erá ocorrer no 

pt-ac de JO (dez) dias corridos da sua ass/nat nra". 

o in/do de vigência dos contra/os administrativos é mater/a que guards controvérsia na 

doutrina pátiia. Alguns doutrinadores entendern que o inieie da vigéncia dos contratos 

somente ocorre quando o contrato se torna eficaz, a que coincide corn a publieaçao do 

extrato na imprensa oficial; outros 	consideram que a vigéncia dos contratos 

administrativos se inicia corn a sirs assinatura, como ocorre corn a generalidade dos 

contratos. 
C-. 0 

Uma terceira posiçäo, sustentada per Jorge Ulisses Jaboby, é no sentido de que o prazo 

de vigéncia do contrato administrativo se inicia quando este 6 assinado, se a publicacao 
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ESTADO TM BAHIA 

PROCURADORIA C3ERAL Do ESTADO 
PROCURADORIA ADMINISTRATrVA 

Nos editais padrão aprovados pela Procuradoria Geral do Estado pam serviços terceiriza- 

dos, inclusive do especIfico serviço sob exame, as minutas de contrato, referem-se, corno 

termo inicial de vigéncia, a data da assinatura e, altemativamente, a subscriçño da Autori-

zaçào de Prestaçâo de Serviços - APS. Já as minutas de aditamento de prazo, contemplam 

campo apropriado para expressa indicaço das datas correspondentes aos termos inicial e 

final. 

Maim, e inclusive para meihor atender ao pianejamento da execução contratual, recornen-

do que cm termos de contrato celebrados pelo Tribunal de Justiça, nao condicionem o ml-

do de sua vigéncia a publicaçao do extrato na imprensa oficial, e aim, como regra, a data 

da assinatura ou data expressamente indicada, posterior a assinatura, ainda que anterior ou 

posterior a publicaçao, atentando para a publicaçao do extrato no prazo de 10( dez) dias as-• 

sinalado no §111. art. 131, da Lei estadual no 9.43312005. 

Nesse contexto, examinando a especIfica situação posta sob exame, e cansiderando que o 

contrato foi celebrado em data antecedente ao termo inicial da prestaçâo dos serviços C, 

ainda, que entre esta data e a publicaçAo do extrato decorrcu apenas urn dia, penso que 

meihor atende ao princIpio da razoahilidade a ceiebraçao de terrno aditivo, corn vistas a 

retificaçAo do termo inicial de vigência do contrato celebrado, para fazer constar a data de 

01.01.2015. 

Destarte, opine favoravelmente a celebraçao de termo aditivo, corn vistas a retificaçao do 

termo inicial de vigéncia do contrato celebrado, para fazer constar a data de 01.01.2015., 

twa termos da minuta que segue anexa e subsequenre pagamento, corn base contratual, 

da diferença devida, constante da nota fiscal de fl.02. 

= 
C- - 

A Secretaria da Administraçao para conhecimento e adoçao das medidas pertinentes 

S 
o = 
to 
C) - 

PROCURADORIA ADMINISTRATIVA, Nücleo junta ao Tribunal de Justiça da Bahia, 01= 

29 de abril de 2015. 	

Clak~iac/
d. 

a Moura 
Procuradorstado 
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PODER JUDICIARIO 
k44 	TRIBUNAL DEH JUST1cA DO ESTAQO DA BAH1A 

DIRETOR1A GERAL 

Savadar, 29 de abril de 2015. 

PROCESSO ADMINISTRA1IVO N°: TJ-ADM-201 5/13841 
INTERESSADO: Corithnia Serviços de Segurança Ltda - EPP 
ASSUNTO: Pagarnento inderiizatOrio 

DESPACHO 

A Consutoria Juridca da PresidOncia. Acoiho Parecer N°  PGE-PA.-TJ-CMM-33-201 5 

as foihas 43/46, e solicito &aboração de termo aditivo ao contrato ri039-14-S, nos 

niodes da mnuta expressa na página 47. 

SaIvdor, 29 de abril de 2015. 

I 

I 

Franco Bahia Karabr 
Diretor 

Uma 

SCAveIthiadcCA .  r? $50, Sofa 315 S.Sai'dor EshizI GEP 41215 571 	(71) 3372-0521 e-mail dretoriec,,liibsjusb: 



Sa!vador,de _______ de2O. 

CONTRATANTE 

Testemunhas (nome CPF) 

CONTRATADA 

Testemunhas (name CPF) 

le 4'." 
ESTADO DA BAHIA 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
PROCURADORIA ADMINISTRATIVA 

TERMO AIMTIVO AO CONTRATO No 39-14-S DE 
PRESTAçAO DE SERV1OS DE VIGILANCIA 
ARMADA CELEBRADO ENTRE 0 ESTADO DA BAHIA, 
P0k INTERMEDIO DO TRIBUNAL DE JUSTJçA DA 
RAffiA E A CONTINUA SERvIç0S DE VIGILANCIA 
LTDA-EPP. 

ESTADO DA BAHIA, per interrnédio do TRIBUNAL DE JUSTIA DA BAHIA, 
CNPJ if 13100722/0001-60, situado na Ouinta Avenida no 560, Centro Administrativo da 
Bahia - CAB. Salvador-Bahia, neste ato representado pelo seu Presidente ESERVAL 
ROCHA, denominado CONTRATANTE, e a Empresa CONTINUA SERVIçOS DE 
VIGILANCIA LTDA-EPP, CNPJ no  20.129.914/0001-64, estabelecida na Rua Aurálio 
BriIo if 90, Late 06 e 07, Itinga-Lauro de Freitas-Bahia, neste ato representada pelo Sr(s). 

portador(es) do(s) documento(s) de identidade no __________, emitido(s) 
por 	inscrito(s) no CPF/MF sob a no 	 , denorninada 
CONTRATADA, tendo em vista o constante do processo n.°  TJ-ADM-2015/13841, 
resolvem aditar o contrato no 39-14-S, mediante as cláusuias e condiçOes seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

presente Termo de Aditaxnento ao Contiato no no 39-14-S tern par objeto a retificaçao do 
termo inicial de vigéncia do contrato ora aditado, fixado no caput da Clausula Sexta, que 
passa a ter a seguinte redação: 

CLAUSULA SEXTA- DA VEGENCIA 
0 prazo de vigéncia do contrato será de 12 ( doze) meses, corn 
inicio em 01.01.2015, adinitindo-se a sun prorrogaçäo, nos termos 
do inc II do art. 140, da Lei estadual no 9.433/05, observado o 
eslabelecido no caput e parágrafo Unico do art. 142 dessa Lci. 

CLAUSULA SEGUNDA — DA RETF-RATIFICAçA0 
Ficarn retLficadas as cLáusulas em desacordo corn as modificaçOes inseridas e ratificadas 
todas as demais cláusulas e condiçOes originalmente pactuadas. 

E, par estarem assim justos e contratados, firmam a presente contrato em 03 (trés) 
vias de igual teor e forma na presença das testemunhas que subserevem depois de 
lido e achado conforme. 



I 
	

_o$  

ESTADO DA BAHIA 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
PROCURADORIA AI)MrnISTRATIVA 

ocorrer no prazo assinalado na Lei Nesse sentido oportuna a transcricäo do seguinte 
excerto: 

"tolocado este desdobramento logico da norma, a resposta para a questäo se 
torna simples e mostra-se sem sentido que o kgislador sé admita que as 
contratos tenham eficáeia após a publicaçao e estabeleça prazo para remeter 
e para "ocorrer" a publicaçâo. 

A explicaçao lOgica e compativd corn a texto (paragrafo ânico do art. 61 da 
Lei n. 8666/93) é a seguinte: se forern respeitados as pEaZOS de publicaçao e 
esta for realizada, a contrato vige desde sua assinatura. 

Importante contribuiçao sobre o team e extralda da IicAo do Lucas Rocha Furtado, abaixo 

transcrita: 

A Administraçao Pñblica deve, portanto, sempre providenciar a publicação do 
extrato do contrato em órgao de divulçao oficial, condiçAo legal para que 
possam ser efetuados pagainentos. Caso sejam reatizados pagainentos decor-
tomes da execuçao do contratos celebrados pela AdrninistraçAo sem que tenha 
sido providenciada a devida publicaçao do seu extrato, viola-se, sem düvida, a 
exigéncia do parágrafo ünico do art, 61 da ici no 8.666/93, que irnpöe a publica-
flo do extrato como condiçao do eficácia da avença, devendo, no entanto, esse 
tipo do ilegalidade set Lida como de cathter formal, pois que em nada afeta ou 
compromete a execuçao e a validado do contrato. Dove, no entanto, essa irre-
gularidade acarretar a responsabilidade dos agentes administrativos que prati-
caram tal ilegalidade. 
Nessa linha, sendo do natureza formal a faiha caracterizada pelo atraso na Pu. 
blicaçao do extrato, ainda que deva set evitada, não deve retardar o inIcio da 
vigéncia contratual, pois a publicação apnas confere eficáeia ao contrato, re-
putando como v'álidos os atos praticados corn base no instrumento contratual 
assinado. (FURTADO, Lucas RochaCurso de IicitaçOes e contratos adminis-
trativos. 2. Ed. rev. ampi. Belo 1-lorizonte: FOrum, 2009, p. 498-499) 

A Procuradoria Geral Federal, an enfrentar a matéria no PARECER NO 06 / 

2014/CPLCfDEPCONSU/pGF/Acj, concluiu por recornendar, para fins do uniformiza-

cáo, o seguinte: 

"que as termos do contrato devem indicar como inicio do sua vigéncia a data do 
sua assinatura ou outra data expressarnente apontada no instnimerno contratual, 
ainda que anterior ou posterior a publicaçao, nao se devendo condicionar o in!-
cio do sua vigéncia a publicaçao do extrato do que trata o art. 61, parágrafo üni-
co da bci no 8.666/93". 



430 
PA No 

N° 09/I5 - TRR 

TERMO DE RETIALA.TIFICAçAO AO 
INSTRU.MENTO BE CONTR&TO BE 
PRESTAçAO BE SERvIços No 39/14-S QUE 
ENTRE SI CELEBRAM ESTADO BA BAHIA, 
P0k INTERMEDIO DO TRIBUNAL D.E 
JUSTIçA DO ESTADO BA BAHIA E 
CONTINUA SERViOS BE SEGURANçA 
LTDA..EPP, 

C) ESTADO BA BAHIA, pcssoaurIdica de direito piblico, inscrito no CNPJ/MF 
sob a n° 13.937-032/0001-60, pot intcrmddio do TRIBUNAL DE JUSTIA BA 
BAHIA, órgäo do Poder Judiciário, inscrito no CNPJ/MF sob n° 13100722/0001-60, 
corn sede e foro nesta cidade do Salvador, Estado da Bahia, na Quinta Avenida, no 
560, Centre Administrative da Babia CAB, representado par sea Presidente, 
Desembargador ESERVAL ItOCHA, e. do outro lade. CONTINUA SER\'LçOS 
BE SEGURANçA LTDA-EPP, inscrita no CNPJ No 20.129.91410001-64, 
estabelecida na Rua Aurélio l3rito. 90. Lote 06 c 07, Itinga, Lauro de Freitas-BA, 
doravante denorninada simplesmente CONTRATADA, representada par seu s6cio 
GUTEMBERG BONIFACLO DA COSTA DUPLAT NETO, macrite no CPF sob 
o a" 888.227.704-63, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, 
resolve4n, iendo cm vista a constante no processo 0 TJ-A.DM-2015/13841 RETI- 
RATIFICAR o Contrato do Prestaçao de Serviços a" 39114-5, celebrado cm 01 do 
dezembro cIt 2014, do acordo corn as cIáusulas c condiçOes seguintes: 

CLAUSULAPIUMEIRA— DO OITETO 

0 presente Ternio de Rcti-Ralilicaçac, tern par objeto a retificaço do termo inicial 
do vigéticia do contrato n° 39/1 4-S, lixado no caput da Clausu]a Sexta, que passa a 
ter a seguinte redaçâo: 

N) 	 - 
0= 

"CLAUSULA SEXTA - BA VIGENCLA 
0 contraic terd vigência de 12 (doze) meses, corn 
lflieio em 01.012015, admitindo-se a sua prorrogaço. 
nos tcrrnos do inc. 11 do art. 140. da Lei Estadual no 
9.433105, observado a estabelecido no caput e 
parágrafo Onico do an. 142 clessa Lei." 

'1 



Ests 

PAN° 

CLAUSULA SEGUNDA - PA RFT[-RATIF1CAA0 

Ficarn rctilricadas  as cláusulas ecu desacordo corn as modfficaçôcs inscridas 
radifeados lodas as dernais cidusWa e condiçOes originairnente pactuadas. 

B, par estarem justos e Contratados, firmarn a presenre insrrumento cm 3 (três) vias, 
de igual tear e fauna na prcEença dcis lesternunhas que subscrevcm depois de lido C 

achtdo conforme. 

Salvador,&7-de c 	t2_ de 2015. 

CONTRATANTE: 	TRff1PNAL.iTlflDA BA}IIA 
,—EWYAL ROCHA 

CONTRATADA: CONTINUA SERV!OS DE SEGUPANA LTDA-EPP 
GUTEMBERG BONIFACTO PA COSTA DUPLAT NETO 

TESTEMUNHAS: 

In 

CPF No 

2° 
CPFN° 

(8/T/t \\Y 



Passando a set alendlde no tjnfdade Orçacnentgr! 04.501, tJndado Geslora 002-DEA, Pontes 120/113/320/313 rasped-
varnente sendo: 

4. PS 100.000,00 (cern mll teals), pela Atividade 5434/5435, Elemento cia Despesas 4.4.90.51, Sub-Eletnento 51.02; 
S. PS 519,065,00 (quinhenlos a dezenovemil esessenla C alto reafs). pelaAtivldadê 5336, Elemento do Despesas4,4,9o51 
Sub-Elemento 51.02; 

6.R$ 100.00000 (cam mU reals), pa!aAfividade 544015441. Efemento do Despesas 4.4.90.51, Sub-Elenenjo 5102. 
A presente apostha passe a integrar a reterido CONIRATO a seu TERMO DE PETI-PATIFICAçAO - TRR Corno se nab 
estivesse tianscilta, ficendo ratificadas as dernals cUusula& desde qua no con&ariem a prosenle lena. Consoante PA Id. 
ADM-20I4/13457 Data: 15/0412015 

APOST!LAMENTO 19/15- CSERV 

Patios. 0 ESTADO DABAHtA, porinterrnediodo TRlSUNALOE JUSTIcADQ ESTADO DABAHIAc EW5ERVtç5 LTDA- ME, 
inscilto no CNPJ sob an° 13.774,015/Q001594 Ob:etos (1) ADorer as elMdadp.s 200012023/2031 pare 2000/2030/2021: (2) 
Outrossim, 0 preserde aposIllamento passe a integra; p coruralp de prestaflo cia servIces a. 14/15-3, comb so nele 
estivesse tyanscxjtgs ficando ratificado as domnais dãusulas desde qua ndo contrariemn 

0 prenorfte terrno, conseante PA ri° 
TJ-A0M2015110647 e contrato do pmestaçAn do services n' 14/15-6. Date: 07/05/2015. 

Pailcs. 0 ESTADO DABAH!A, por ifflermnêdlo do TRIBUNAL 05 JUSTICA DO ESTADO DABAMIAc CONTNUA SERVI-
cos 

Os SEGURANcALTDA EPP, inscrito no CtqpJ sob on° 20.12a914/000144 Objeto: RetfftcaçAo do termoniciat 
do vlgëncia do contraic a' 39114-S. tixado at caput cia Cidusuja Sexia, a contrajo tera vigêncja do 12 (doae) mesas, corn infcio em 01131/2015, admitindpe a sue prorroqaçao, nos tattoos do Inc. II do an. 140, cia Lei Estaduat n' 9.433/ 
05, observade c esthbeleejdo no caput e pamagrafu Unico do art, 142 dessa Let, consoante PA. a' IJ-ADM-2Qj5,, 
13541. Data: 07/05/2015 -- 

RETI-ft4T:FICAcAQ 05 ADITAMENTO N' 06/I 5-IRE 

Pades: 0 ESTADO DA BAHIA, Per intemntetho do TEtBUNAL 05 .IUSTIçA DO ESTADO DA BAHIA e GRAJAU GRAFICA S 

Et4CARDENADORA LTDA. lascrito no CNPJ sobo n' 03.034,323,'300104 ObJeto: Allerar a ctsusula pilmeira do instrumento 
do Contrato do Prestaao do Services n' 15/15-5, pessando a viqer corn a sepuinte sedaçSo: Obriqa-se a GONTRATADA a 
proniover a preslaco do Serviços especiaDaado em Encademaçaa do Livros Gartorarios a Ooa.rmnentos dtversos pare 
aiender as necessidades do Poder Judicirro do Estado as Bahia, lucia conIormne condiç5es a especifrcaçOes Constantos do 
Eoital, sours ANEXOS especiatmenle OTERMQ OF REFERNCIAe PROPOSTAVENCEDORA os goals passam a integrer 

0 presenje tnsirjrnento de mode indissodlvet per carlo 0 periododo vigencia dealt contrato, sam soJuçao de conhtnuidade, 
consoante PA. at TJ-AOM-2014rn3555 Data: 07/052015 

DE 
	

E 

1PM - Autorizaçao do Fomeciniento do Material a' 035/2015 
P2tles: 0 ESTADO DABAHIA Per nterrnedjo do Tribunal do Justiça do Estado cia Bahia e a ampresa ACACIAS COMPONEN. 
IFS ELETRONICOS LID,A, tnsita no CNPJ/MF fi' 01.035.602/0001.47 Objetos: Mtene extema, at-ayes cia Dispense do 
tidtacao a' 022/2015. Prazo do entrega ate 10 (dez) dies Idols contados a padir do data desta puttics0o, 

1PM -Aulcrizacao do Fornedmento do Material a' 03.4/2015 

Patios: 0 ESTADO DA BAHIA p-or intermédlo do Thbunai do Justice do Estado cia Sahie as empreseAcRIpLANos MAMJFA- 
TURADOS EM ACRILICOS StEEL! - ME, inscrita no CNPJ/Mp a' 33.921 	 Objetos: Piece em aci-lilco, através da Dispensa do Lldtaçg0 n' 023/2015 Praro do entr-eqa etC 10 (des) dies conidos contados a partir do data desta publicaçAo, 

tjt 	 — 

A'VISO No  31/2015 - COlE 

A Juiza LUCIANA CARINHANHA SETtJBAL Coordenadora dos Juizados Especlais, no use da atribuicao quo the confere 
o Provirtiento de n' 03/2011, no sea artiso 71

, AVISA eos Senhores Mag!strados, fliembmos do MinistCrio PObtico, Advoga-
dos, SeMdores Estagiedas Partes a demals inreressedos quo fez pubilcar 

0 QUANIIIAI]VO dos PROCESSOS 01$- 
IRIBUIDOS F REDISTRIBUIDOS nas Varas do Sistoma dos Juisados Especlais do Capital, relativo so perfodo do mCs do ABRIL/231 5. 



75t.a  

(143 3 
PAN° 

Processo n°  TJADM2015/13341 - 
Thtcressado: PG. 

DESPACHO 

Urn. Sr ¶ Or 8  Chafe da Consultoria Juridica. 

Ericaminho a minuta do Termo de Reti-Ratificaçao n° 09/15, de acordo 
corn o despacho do fis. 48. 

Em 05 do malo do 2015. 

Rot5ettr Ol1vci1a 
Co.qsu!tor Auxjhar 

70YATO OJWINATORIO 

TI - Vistos etc. 

III - Enearninhein-se os autos a DG, para as providências 

cabIveis. 

Salvador, 05 de maio de 2015. 
1/ 

KOS 
Ghefe da Consa1toria do Presidência do Tribunal de Justiça. 



Ii 

PODER JUDIC1ARIO 

TRIBUNAL DE JUSTIA DO ESTADO DA BAHIA 

PROCESSO N°: TJ-ADM-2014/38695 

tNTERESSADO: c00RBENAcA0 BE SERVOS AUXIL!ARES 

ASSUNTO: Pedido, oferecirnento e inforrnaçao diversos 

DES PAC HO 

Encaminhernse as autos para a DSG corn a fito de coiher assinatura de 
representante da empresa BASE TEC SERVIOS E EMPREENDIMENTOS 
LTDA-ME. Apás, retornern-se os autos a esta unidade, pars publicaçâo. 

Em 25/05/2015 

FRANCO BAHIA KARAOGLAN MENDES BORGES LIMA 
DIRETOR GERAL 

5' Avenida do CAB, n° 560, Salvador, Bahia, CEP: 41745-971 - Tel: (71) 3372-5686 

Diretoria Geral -315 Sul 



PODER JUDICIARIO 

TRIBUNAL bE JUSTJA DO ESTADO DA BAHIA 

- - FOLIIADE INFORMAçA0 

PROCESSO N°: TJ-ADM-2014/38695 

WTERESSADO: 000RDENAçA0 DE SERVIOS AUXLIARES 

ASSUNTO: Pedido, oferecimento e inforrnaçäo diversos 

A Coordenação de Serviços Auxi Hares 

Imo. Sr. Coordenador, 

Retorno os autos a essa Coordenaçào, para seguirnento do feito, de acordo corn 
a solicitado a ii. 343 por parte da Secretaria de Administraçao. 

Em 25/05/2015 

EVERALDO MENDES DA SLVA 
DIRETOR DE SERV1OS GERAIS 

a Avenida do CAB, no 560, Salvador, Bahia, CEP: 41745-971 - Tel: (71) 3372-5686 



PODER JUDICLARJO 
TRrRrJNALnEJusrJçA - L4HL4 
SECRETARIA DEADM.'NISTRAçAO 
JJIRETORJA DE SERVJOS GE/MIS 

__DSG__ 
OU TORtA O sFlços CEA 

PROCESSO: TJ-ADM-2014138695 
REQUERENTE: CSERV 
ASSUP4TO: Assinatura e Publicaçâo 

A Qretoria Geral 

limo. Sr. Diretor Geral, 

Sugiro a vs.8, o encarninharnento do expediente a Diretoria Geral, para pub!icaçao do termo S 

reti-raflficaçäo n.10I15-TRR so contrato de prestaçâo de serviço n.10/15-S, firmado entre 0 Estado da 

Bahia, por iritermedio do Tribunal de Justice, CNPJ 13.100.722/0001-60, e a empresa Base Tec 

Serviços e Empreendirnentos Ltda - ME CNPJ 03.891.17710001-13. 

Informo, qua as viasjá assinadas pelo representante da contratada a testernunhas encontram-se 

na contra caps do processo. 

Ern,,2Lde rnaiode2Ol5 

s Gerais 

End.: 58  Avenida do CAB, if 560, Edificlo Anexo ao LiSA - Centro Administrativo da Bahia. 
Salvador/BA - CEP: 41.745-971. TeL: (71) 3372-1€9711698 



Esxeo  

PAN° TJ-ADM-2O14I3869370 

N°10h15-TRR 	 011 

TERMO BE RETI-RATIFICAçAO AO' 
INSTRUMENTO DE CONTRATO DE 
PRESTAçA.O DIE SERV1OS No 10/15-S QUE 
ENTRE Si CELEBRAM ESTADO BA BAHIA, 
FOR INTERMEDIO DO TRIBUNAL BE 
JUSTIA DO ESTADO BA BAHIA E BASE TEC 
SERviçoS E EMPREENDIMENTOS LTDA-
ME. 

O ESTADO DA BAHIA, pessoa juridica de direito pñblico, inscrito no CNPJIMF 
sob o n° 13.937.032/0001-60, por intermedio do TifiBUNAL BE JUSTIA BA 
BAHIA, órgao do Poder Judiciário, inscrito no CNPJ/MF sob no i 3100722/0001-60, 
corn sede e f'oro nesta cidade do Salvador. Estado da Bahia, na Quinta Avenida, no 
560, Centro Administrativo da Bahia - CAB, representado por seu Presidente, 
Desembargador ESERVA.L ROCHA, e, do outro lado, BASE TEC SERVIOS E 
EMPREENDIMENTOS LTDA-ME, inserita no CNPJ N° 03.891.177/0001-13, 
corn sede na Avenida Vatdomiro Rodrigues, 232, Centro, Lauro de Freitas-BA, 
doravante denorninad.a. simpiesmente CONTRATADA, representada por ADRIANA 
LIMA NOGUEIRA, inscrita no CPF/MF sob nY 805.683.863-15, doravante 
denominada simplesmente CONTRATADA, resolvern, tendo em vista o constante 
no processo a° TJ-ADM-2014138695. RETI-RA'FIFICAR o Contrato de Prestaçao 
de Ser'iços n° 10/15-5, celebrado em 12 de marco de 2015, de acordo corn as 
clausulas e condiçoes seguintes: 

CLAUSULA P.RJMEERA - DO OBJETO 

H 	 0 presente Termo de Reti-Ratifieaçào, tern pOlT objeto a retificaçâo do iermo inicial 
de vigéncia do contrato no 10/15-S uixado no capW da Cláusula Sexta, que passa a 
ter a seguinte redaço: 

"CLA.USULA SEXTA —BA VIGENCIA 
0 contrato terá vigência de 12 (doze) meses, corn 
inicio em 01.042015, admitindo-se a sua prorrogação, 
DOS terrnos do inc. 11 do art. 140, da Lei Estadual n° 

71 9 4331G5 observado o estabelecido no caput e 
naragiafo 	 142 dessa Lei ' -' 

: 	" 



,ça Esr00  

PA W TJ-AoM2o14n8s48; 

CLAUSULA SEC UNDA - DA RETI-RATIFLcAcA0 
a- 

Ficam retificadas as cláusu]as em desacordo corn as modifieaçOes inseridas 
ratificadas todas as dernais cidtisuIa condiç&s originalmente pactuadas. 

F, por estareni justos e Contrarados, firmam o presente instrurnento, em 3 (trés) vias, 
de igual teor e forma na presenca das testemunhas que subscrevem depois de lido e 
achado conforme. 

	

Salvador>  JX'de 	 de2OiS. 

CONTRATANTE 	TREULflERsTiçifl 
ES ERVA LRO6HA 

kidrc/cn 	) -ra 
CONTRATADA: BAE TE( SERVIçOS

f 
F EMPREENLØ4IENTOS LTDA- 

ME 
AI)RIANA LIMA NOGUEIRA 

TESTEMUNHAS: 

;ct Qc4.s 
CPFN03S.C93 tcgs —  53 

11 

2° 	 Xtt4 
CPF No C<& CS Lkc . 6 

= 	 A\- 



DE 

GAB/NETE 

RETI-RATJFICAAO DE AD1TAMENTO No 10/1 5-TRR 
Panes: 0 ESTADO OA BAHIA, par interniedio do TRIBUNAL DE JUSTIçA DO ESTADO DA BAHIA e BASE TEC SERVIOS 6 
EMPREENDIMENTOS LTDA-ME. inscrito no CNPJ sob o no 03.891,177/0001-13, Obieto: Retiticaçao do termo iniciat be 
vgencia do coritrato no 10/15-5, fixado no caput da Cláusula Sexia, o contrato terA vigéncia de 12 (doze) &ses, corn iniclo em 
01/04/2015, admitindo-se a sua prorrogacân. nos termos do Inc. II do art. 140, da Lel Estadual no 9.433/05,  observado 0 
esiabelecido no caput e paráorafo Urdco co art. 142 dessa Lef, consoante PA. nt' TJ-ADM-2014/38695. Data: 22105!2015r 

ADITAMENTO DO CONTRATO DE PRESTAcO CE SERVIçOS N° 15/20i5-AS 
Panes: 0 ESTADO DABAHIA, porinlermédiodo TRIBUNALCEJLISTIQADO ESTADO DABAHAea CONTRATEC HIDROLOGIA 
MANUTENçAO E SERVIOS LIDA, insodla no CNPJ sob on° 16.353.146/0001-50, Objeto: Aditar 0 cantrato de prestaçâo de 
serviços no 12114-S consoante PA a° TJ-ADM-2015/12135 cujo volor será atendido através das Unidades Orçarnentãrias 
02.04101/02.34601 Unidades Gestoras 0006/0003. Atividades 2000/2030/2031, Elernento de Despesa 3.3.9037, 
Subeieme.nlo 37.04 e Fontes 120/113/320/313 do orçamento vigente. Data: 22/05/2015 

ADITAMENTO DO CONTRATO DE PRESTAçAO CE SERVIOS N° 22/2015-AS 
Panes: 0 ESFADO DABAHIA. porinterrnédw do TRiBUNAL DE JUSTIçACO ESTADO DA BAHIA e a CONTRATEC HIDROLOGIA 
MANUTENçAO E SERVIOS LTDA, inscrfla no CNPJ sob on° 15.353.146/0001-50 Objeto: Aditar a cantrato de prestaço de 
servtços no 11/14-S. consoante PA no Tj-ADM-2015/15937 cujo valor será atendido através das Unidades Orgamentarias 
02.04.IQ1/Q2.04.601 Unidades Gestoras 0006/0008, Atividades 2000/2030/2031, Elen'iento de Despesa 3.3.90.39, 
Subeleniento 39.52 e Fontes 120/113/320/313 do orcamento vigente. Data: 22/05/2015 

NACP - NUCLEO AUXILL4R DE CONC!LJAçAO DE PRECATORIOS 

PODERJUDICIARIO 	 - 
TRIBUNAL DE JUSTIACO ESTADO CA BAHIA 
Presidente do Tribunal de Justiça do Bahia 
PUBLICAcAO DE DESPACHOS E DECISOES NIONOCRATICAS 

0000671-96.2009.8.05.0000 PrecatOrio 
Credor : Fatcao Calcados Ltda 
Advogado : Roberto Mota do Cruz (CAB: 17134/BA) 
Devedor : Municipio de Anage 
Proc. Municipio : Edivaldo Santos Ferreira Junior (DAB: 16326/BA) 
Pioc. Munfcipio : Chrisliano Lemos Ferreira (CAB: 16976/BA) 
Advogado : Jeroninin Luiz Piacido de Mesquita (CAB 20541/BA) 
AUDIENCIA DE CONCILIAcAO SEM EXITO 

"Aos 28 dies do rnês de maio do ano do dois mil e quinze, as 11:00 bores, na sal-a do audiencias do NOcleo Auxuliar de 
Conciliaçao do PrecatOrios do Tribunal de Justice do Estado da Bahia (NACP-TJBA), localizado na 50  Avenida do Centro 
Adrninisfrativo da Bahia (CAB), n° 550. Prédio Anexo do Tribunal de Justiça, Sa!a 113,1° andar, perante a Dr. Gilberto Bahia de 
Oliveira, Juiz Assessor do NACP, designado pela Presidéncia conforme Decreto, foE aberla audiëncia pare tentativa de 
concil'açao reiativa ao(s) precatoric(s) supra referenciado(s). Ao pregâo respondeu o Dr. Vuri Oliveira Arleo, CAB/BA 43522, 
Procurador do Municlpio de Anage, nSa cornpareceu nenhuma perle credora. Aberta a audiéncia pelo Dr. Juiz foE dito: Panes 
credoras devidamenre :ntimadas nSo compareceram, corn a auséncia e scm urna proposta do acordo pelo Municlplo 
presente resta inipossibijitada a Conciliaçao. Voltem-me Os autos conclusos para apreciaçao. 6, para constar. foi lavrado 0 
presente TERMO, por mire, Marcia Carvaiho Leal, Assessor, quo digilei e assunado pelo Juiz de Direito Assessor do NACP, 
Githerto Bahia cM Oliveira e pelas pares presentes. - Salvador. 28cM m,aio de 2015.- GILBERT0 BAHIA DE OLIVEIRA - Juiz 
de Direito Assessor do NACP" 

Salvador. 28 do maio de 2015 
Gitberto Bahie do Oliveira 
Juiz Assessor do NACP 

PCDER JUDICIARIO 
TRIBUNAL DE JUSTIA DO ESTADO CA BAHIA 
Presidente do Tribunal de Justiça da Bahia 
PUBLICAcAO DE DESPACHOS E CECISOES MONCCRATICAS 

0003353-34.2010505 0000 Precataria 
Credor : Uniao 
Devedor: Municipio de Anege 



PODER JUDICIARIO 

TRIBUNAL DE JUSTIA DO ESTADO DA BAHIA 

PROCESSO N°: TJ-ADM-2014/38695 
WTERESSADO: CO0RDENAçAO DE SERVOS AUXIL!ARES 

ASSUNTO: Pedido, oferecimento e informaç5o diversos 

DESPACHO 

A DSP. 

Em 29/05/2015 

FRANCO BARR KARAOGLAF4 MEWDES BORGES LIMA 
DRETOR GERAL 

a 

50 Avenida do CAB, no 560, Salvador, Bahia, CEP: 41745-971 - Tel: (71) 3372-5686 



A-1 B PODER JUDICL&R1O 

TRIBUNAL 1W JUSTIçA DO ESTADO DA BAHIA 

- 	FOLHA DE INFORMACAO 

PROCESSO No: TJ-ADM-2014/38695 

!NTERESSADO: COORDENAçA0 DE SERVIç0S AUXILFARES 

ASSUNTO: Pedido, oferecimento e informaçao diversos 

ADSO 

Senhor Diretor, 

Por pertinéncia, encaminharnos os autos a Vossa Senhoria para conhecimento e 
providencias cabiveis. 

Em 29/05/2015 

JORGE MEDRADO JUNIOR 
ASSESSOR 

52  Avenida do CAB, no 560, Salvador, Bahia, CEF: 41 745-971 - Tel: (71) 3372-5686 

DSP - Sala 111 - Prédo anexo - 3372-1589/1590 



POLlER JUDICIARIO 

TRIBUNAL 1W JUSTIA DO ESTA])O DA. RAffiA 

FOLHA DE INFORMAçAO 

PROCESSO N°: Ti-ADM-2014/38695 

NTERESSADO: 000RDENAçAO DE SERViOS AUXILIARES 

ASSUNTO: Pedido, oferecirnento e informaçao diversos 

A Coordenaçâo de Serviços Auxillares 

flmo. Sr. Coordenador, 

Dc ordern do Sr. Diretor de Serviços Gerias pars providências. 

Em 29/05/2015 

ROSA PERPETUA ALFANO MACHADO 
CHEFE DE UNIDADE 

58  Avenida do CAB, n° 560, Salvador, Bahia, CEF: 41745-971 - TeL (71) 3372-5686 



P011ER ,JuDicikRiO 
TRiBUNAL DE JusTIçA DO ESTADO DA BAHIA 

FOLIIA DE INFORMAçA0 

PROCESSO I'4°: TJ-ADM-2014/38695 

INTERESSADO: CQ0RDENAçA0 DE SERViOS AUXILiARES 

ASSUNTO: Pedido, oferecirnento e informaoo diversos 

Recebido. 

Em 22/07/2015 

MARiO RODRIGUES XAVIER 
CHEFE DE IJNIDADE 

a  Avenida do CAB, no 560, Salvador, Bahia, CEP: 41745-971 - Tel: (71) 3372-5686 



PODER ftJDhciARJO 
TRIBUNAL DE Jusflç.4 - SAHIA 
SECRETA fr/A liE AD!WTNJS TRA çAo 
DI2ZETORL4 liE SER VTçOS GERAJS 

/çr "'t\ 

/ PA 

Ass. 

DSG___ 
sbalccs 

C.flMUMCACAO [NIERNA 

Cl n.08412015 Data de Envio:0710512015 

De: Renato de Azevedo Neto 	Setor: CSERV Pare: Sra. Virgmna Lime 	Setor: COTAB 

Assunto: Endosso Seguro Garantia 

Senhora Coordenadora, 

Solicfto a v.s.°, anélise e registro da apó!ice do seguro garantia 

n.014142015000107750032693, endosso n.0000000, controie interno n.322356. 

Referente ao termo de aditamento n.10/1 5-S, corn vigéncia pare 0 periodo de 01 de 

abril de 2015 a 31 julbo 2016, através da seguradora Berkley, delebrado entre o Tribunal de 

Justiça da Bahia, CNPJ 13.100.722/0001-60 e a Base Tec Services e Empreendimentos Ltda 

- ME, CNPJ 03.891.17710001-13, corn sede na Av. Valdomiro Rodrigues, n. 232, .Centro, Lauro 

de Freitas — BA. 

Em, 	de mab de 2015. 

Coordenacao,de 
	

Auxiliares 

End.: 53  Avenida do CAB, n° 560, Edificlo Anexo ao TJBA - Centro Administrativo da Battle. 
Salvador!GA — CE!': 41.745-971. Tel.: (71) 3372-169711698 



half GtodoEs 	

a Eirenca: 	- 

rIi1flL. 
I °'r3r 1  
I rL 

NOTA liE LANcAMENTO AUTOMATICO 	\.<buy 
NLA 04101.0600.15-0001209-7 

Unkiade Orçamentárk: 
04101 - Secretaria do Tribunal de Justiça 

Unidade Gestora: 
04101.0000 - Secretaria do Tribunal de Justiça 

DADOSDANLA 
Aço: 1 - Incorporaçao lObjeto: 4. Atos potencials Data da NLA: 12/05/20 15 
Fato Extra-Cain: 14002 - REGISTRO DE CAUcAO CO M SEGURO GARANTIA 
Valor cia NL4. (R$): Valor per Extenso: 

NOVECENTOS E TRES Mm F NOVENTA REAlS F ONZE CENTAVOS 	*** *4* *4* 
903.090,11 *4* *4* *4* *4* *4* *4* *4* *4* *4.4 *4* *4* 4*4 *** 

Histdrico: 
8G. No 014142015000107750032693 - ENDOSO 0000000, BERKLEY INTERNACIONAL DO BRASIL SEGUROS SA, REF. 
TERMO DE ADITAMENTO N° 10/15-S, COM VIGENCIA EM 01/04/2015 A 31/07/2016. e credor 2013439762- BASE TEC 

LsERwcos F EMPREENDIMENTOS LTDA - ME 

Conta Confab!! 
I 

fl/C Tipo Conta Corrente Corita Corrente Contábil 
7.i.1,1,1.01.10.00 I 	D Credor 2013439762 
8.1.1.1.1.01.10.01 1 	C Credor 2013439762 

Normal 
	 4 

NLA AUTORIZADA P0k: 



PODER JIJDICLAJUO 

TRIBUNAL DE JUST1çA DO ESTADO DA BAHIA 

PROCESSO N°: TJ-ADM-201 5/I 7963 
NTERESSADO: BASE TEC SERvIços E EMPREENDIMENTOS LTDA - ME 

ASSUNTO: Pedido, oferedmento e informagdo diversos 

A CSERV 

nformamos que efetuamos o registro da Apólice Seguro Garantia no 
014142015000107750032693 - Endosso 0000000, da Berkley Internacional do 
BrasH Seguros SA., no vabr de R$ 903.090,11 (novecentos e trés mU e noventa 
reals c onze centavos), da BASE TEC SERVIOS E EMPREENDIMENTOS 
LTOA - ME.. 

Em 12/05/2015 

V!RGNiA 
	

RANDA LiMA 
COORDEN 
	

NTABLIDADE 

CEZARAUGUS 0 
	

SLVA 
DIRETOR D 

s Avenida do CAB, P 560, Salvador, Bahia, CEP: 41745-971 - Tel: (71) 3372-5686 



Ac TRIBUNAL DE JUSTI(A DA BAHIA 

A Berkley International do Brasil Seguros S/A tern a satisfacao em té-lo corno Segurado. Siie em anexo a 
apólice de Seguro Garantia no 01414203000107750032693, ernitida em conformidade corn a MP no 
2.200-2/200 1 
que instituiu a Infra-estrutura de Chaves P(jblicas Brasileira, ICP - Brash, a qual garante a autenticidade, 
a integridade e a validade de docunientos em forma eletranica, das aplicaçöes de suporte e das aplicaçöes 
habilitadas que utilizem certificados digitais. 

Isto significa que a apólice digital, que V. Sas agora recebe, tern a mesma validade juridica da apólice 
impressa, todavia corn as vantagens e segurança das transaçöes eletrônicas certificadas digitalmente. 

Alérn da segurança do procésso de certificaçäo digital, a autenticidade deste documento poderâ ser verificada 
através de nosso site www.berkley.com.br , e confirmada após 7 (sete) dias óteis da emissão da 
apólice/endosso, através do site www,susep.gov.br  utilizando o no 014142015000107750032693000000. 

Atenciosamente 

BERKLEY INTERNATIONAL DO BRASIL SEGUROS SA - 01414 

TITZJLO: APÔLICE SEGURO GARANTIA N0014142015000107750032693 - ENDOSSO 0000000 
Documento eletrOnico digitalmente assinado par: 

'I- 

Urnsfl  

Docurnento eTetronico assinado digitalmente confornie MP no  2.200-212001, que institulu a infra-estrutura de Chaves Publicas Brasileiras - 
ICP - Brash por: Signatârios(as): 

ROBERT F1UFNAGEL NO de Série do Certificado: 23F684631 106B381 Data e Flora Atual 06/0512015 11:03:23 (ON) 

ALEXANDRO BARBOSA SANXES NO de Série do Certhfucado: 7A34D71 6AE3D3D56 Data e Flora Atual 06/05/2015 11:03:23 (ON) 

o PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso do atribuiçao que lhe oferece 0 art. 62 do constituiçâo, adota a seguinte Medida Provisoria, corn 
fora de Tel: 

Art 10_  Fica institulda a Infra-Estrutura de Chaves Publicas Brasileiras - ICP Brash, para garantir a autenticidade, a integridade e a validade 
juridica de documentos em forrna eletronica, dos aplicaçOes de suporte e dat aplicaçOes habilitadas que uthlizern certificados digitais, bern 
como a realização do transaçães eletronicas seguras. 

NO Ap6lice: 014142015000107750032693- ENDOSSO 0000000 
Controle Interno: 322356 

Data da publicaçäo: 0610512015 11:03:23 (ON) 
Publicado par: Seguradora BERKLEY INTERNATIONAL DO BRASIL SEGUROS SA -01414 

b Berkley 
&.bmL,sJS.4,'oc øaO e-Carnntia 

Página: 1/16 



1s' 
-- 

Apólice - Via Segundo 
I Allot 
4-SALVADOR 

Apotce 
014142015000 107150332693 

Endosso 
0000000 

"tpOsta 
618084 

Ct. Emlssao 
061 05/ 2015 

Giupo 
7R15C05 FINANCEIROS 

Rarno 	 . 
75-GARANTIA SEGURADO - SETOR PLJBLI 

Matjdade 
Executante / Obrigaçöes Trabalbistas e Previdenc 

DADOSDOSEGURADO 
Home 	 cwpj 
TRIBUNAL DE3USTTA IDA BARM 	 13.100.722/0001-60 7 	rrl Endereco 
50  AU. 560 

Nómeo 	 Cornnnta 

CEP 
41745-971 

BaIt 
CENTRO 

0 	 CAB 	 I FLS.JJL._- 
Cidade 
SALVADOR 

UF 	\  
BA 	\ASS. 	z4a 

bADOSDOTOMADOR 	 Nc 
Name 
BASE TEC SERVICOS E EMPREENDIMENTOS LTDA ME 

CNP) 
03.891.177/0001-13 

Endereço 
AV VALDOMIRO RODRIGUES 232 LT DESM 3D FA - CENTRO 

NOmero Como,nen 

CEP Bairro Odade UF 
42700-000 CENTRO LAURO GE FREITAS BA 

A BERKLEY INTERNATIONAL DO BRAS&-SEGUROS SA -01414,8 seguir denorninada 'SEGURADORA", tendo em vista as dedaraçöes constantes 
da proposta de seguro rnendonada, que the lot apresentada pelo "TOMADOR" adma identh9cado, proposta esta que, servindo de base pat-a a 
ernisso da presente Apàtice, fica fazSdo parte integrante deste contrato, obriga-se a indenizar 0 "SEGURADO" de acordo corn as Condiçôes 
Gerais, Especials e Particulares anexas e que fazern parte integrante da presente apólice, as reparaçöes pecuniérias decorrentes dos riscos do 

j seguro, tudo de acordo corn as condiçôes gerais, especlais e particulares anexas. 

GARANflAS: 	 - 	- 
TOTAL DA IMPORTANCIA SEGURADAI R$ 903.090,11 (NOVECENTOS E TReS MIL E NOVENTA REAlS E ONZE CENTAVOS). 
VIGtNCIA: GAS 24:0GM DO DIAl DE ABRIL bE 2015 AS 24:0GM 00 DM31 GE 3IJLMO GE 2016. 
Ficam fazendo parte Integrante e inseparSvel 6 presente apótiee, os segulntes ANEXOS que ora ratificanios: 

Demonstrarivo de Prêmio; 	 -. 
Condiçôes Partlailares; 	- - 
Condiçães Especiats; 	 - 
CondiçOes Gerais; 	 -• 	 -, - 

oBsERvAcãEs: 	 - -- - 	-: 	- ,. 	 - 
- Apélice emitida confornie TERMOS E CONDIcOES GA CIRCULAR SUSEP NO  477, de 30 de Seternbro de 2013 e seus ANEXOS 
e PROCESSO SUSEP NO  15414.902037/2013-11;  
- Apds sete dias üteis da emissão deste docuniento, poderá ser -  verificado Be a apólice ou endosso tot corretamente 
registrado no site da SUSEP - wwwsusepyov.br; 
- DDG Berkley: 0800-7700797.  

SUSEP - Superintendênda do Seguros Privados -Autarqua rseral rponsável péla fiscalizaço; ñorrnatizaçäo e contro$e dos rnercados de 
seguro, previdéncia complernentar aberta, càpitaIizaco, resseguro è corfetagern de seguços - site ww.susep.gov.br  - Atendimento gratuito 80 
pUblico Susep 0800-021-8484  

- 	cOND1c6ES GE MODALIDADE 	 • 

MODALIDADES 	- 	 :•. 	
• 	- LIMITES Ir4ICIO VIGENCIA FIM VIGENCM 

4513-Executante/Obrigaç6esTrabalhistas e Previdenciãrias 	 R$ 903.090,11 01/04/2015 31/07/2016 

CORRETOR  

100358487 - Maryseg Adrn e Corretora do Seguros Ltda 

Seguradora: BERKLFY INTERNATIONAL DO BRASIL SEGUROS SA - 01414 
Endereço: 	Rua Olimpiadas, 242 70  Artdar - So Paulo - SP 
CNPJ: 	07.021.544/0001-89 	

Para falar corn a Ot.Mdo,la Beridey Ilgue pera: 0800-797-3444 
SAC: 	0800-777-3123 	 ou envie urn e-mail para: ouvtdoHa@berktey.corn.br  

Doesimento eletr6ni06 assinado digitairnenlo cw,torme MP if 2.200-2/2001, quo instituf a intra-eslnilura do Chayes P,)bllcas Brasiloira - ICP - Brasil par SIgnol&rios 
ROBERT EIUFNAGEL W°do We do Cerlificedo: 23FW631 1065381 Data a Horn Atual 06105/201511:03:23 (ON) 
ALEXANDRO BARBOSA SANXE5 N do Serb do Ceritficado: 7A340718AE303D55 Data e HooBAtuat 06105)2015 11:03:23 (ON) 
0 PRESIDENTE CA REPOBLICA, no usa do otrtbuicao quo the ateroce o art. 62 do ConstituiçSo, adote a seguinto Medida Provbsó,la, corn forca do be): 
Art 1- Pica Institubda a tnfra-Estmtura do Chews PObhicas Orasibetres - tcp Brash, porn garsrtttr a outentiddade, a kitegrldade a a vaildade juridico do 
doojrnenlos em borrna etefrOrtica, dos apticacees de suposlo a des aplicagoas hababtadas quo idltttorn caflificados digitabs, from comb a meatbzao do 

b Derkley 
m.,wtiyt.p,D%ar.,J 

.0 iF 0 t1Ji', C.n.y 
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FthaI 

4-SALVADOR 
Apoüce 

014142015000107750032593 
Ersso 

0000000 
Proposta 	- 
618084 

M. mo 

06/05/2015 
GPJpO 

7-RISCOS FINANCEIROS 
Raino 	 • 	McdMdade 
75-GARANTIA SEGURADO - SETOR PUBLI 	Executante / Cbrigaçâes Trabaihistas e Previden 

bEMONSTItATXV0 DE PREMIO 

importâncla Segurada: 	R$ 	903,09011 

Perlodo de Vgência: 	01/04/2015 	a 	31/07/2016 

- 	Prémio Liquido: 	 •/'T 	 18.797,13 

Adicional de Fracionamento: 	. 	 R$ 	 0,00 

(0) Costa de Cadastro e Acompanhamento de Crédito 	R$ 	 . 	0,00 

PrSrnio Total: 	 . 	, 	.' 	 PS 	 18.797,13 H 

Condiçâo de Pagamento: 	Parcelado  

Numero de Prestaçães: 	3 	.. 	 .. - 

p Prestaç5o: 	 6.265,11 	 . 	 •i_ 	. 
Demais Prestaçöes: 	6.265,71.  

Forma de Cobrança: 	Boleto Sern Rdgistro 5/ jof 
 

Vencimentos: 	 25/05/2015,25/06/2015, 25/0712015 	 -. 

MODALIDADES 	. 	- 	: 	: 	,: ' PReMIO TARIFARIO 

4513-Executante / Obrigacöes Trabaihistas e Previdenciârias. ..... R$ 18.797,14 

(*) Conforme disposlg6es da Circular SLJSEP 401 de 25 de fevereiro de 2010 e Nota Tecnica Atuarial, processo SUSEP n° 
15414.001453/2007-43, aprovacla em 26 de outubra de 2007. 

Em atendimento a Lel 12.741/12 inforrnamos que modem as aliquotas de 0,65% do PIS/Pasep e de 4% de COFINS sabre (as prérnios 
de seguros/as conthbuiçöes a pianos de caráter previdenciário/os pagamentos destinados a pianos de capitalização), deduzidos do 
estabeleddo em legislaçâo especifica. 

b Berkley 

Páglna: 3/16 



..-S1ISA Consulta Publica 
	

hnps://siga.tjba.jus.br/sigaex/iistapublica!exibir_publica.action?sig,.  

51CM - S1SThMA lNTECRADO DE OESTAO ADMIMSTRATIVA 
UNIDADE: CSERV 

ATENDIMENTO ON-LINE 
ACESSO RESTRITO 

QLSkaQQ 
ORIENTACOES 
REOUISITOS 

Buscar documento. Ex 

TJ-ADM-2014/38695 - Docurnento FIsko 

Nivel de Acesso: Limitado entre unidades 	 Data: 20/11/2014 

Urgenle: NAO 

Interessado(s): 

Reqeereote: 0 MESMO 	
c00RDENAçAO DE SERVI0S AUXJLIARES - Unidade 

Descriçao: ABERTURA PROCESSO LICITATORIO,CJ N 242/2014 

Classificaçao: 0J.2.6 - ADMINISTRAçAO: 0ROANIZAçA0 E FLINCIONAMENTO: COMUNICAçAO SOCIAL: Pedido, oferecimento e informacIo 
diversos 

1°  Volume - Aguardando Andamento [TJT29322] 

:/ Acompanhar movimentação por e-mail 	D Visualizar Dossia 

Cadastrante Responsävei Atendente 
Data 	Evento Duraçao 

UnMade Pessoa Unidade Pessoa Unidade Pessoa 
18/05/2016 

Recebimento CSERV 
II 2825 

Liliane CSERV Liliane CSERV Liliane 

18/05/20 16 
Transferência CTJUD 

09:59:44 
Claudia CTJUD Claudia CSERV 

18/04/20 6 
33 dias 

PROCESSO FISICO EM ANALISE 
Anotaçao 	CT]UD Claudia CTJUD Claudia CTJIJD Claudia 

08:14 47 :  PELO TCE. 

18/04/2016 
Recebimento CTJUD Claudia CTJUD Claudia CTJUD Claudia 

03:14:14 

5/04/2036 
TransferIncia CSERV Fernando CSERV Fernando CTJUD 

11:4000 
192 dias 

06/10/2015 
Recebimento CSERV Ana CSERV Ana CSERV Ana 

11:19:17 

06/10/20 IS 
Transferêocia CTJUD Claudia CTJUD Claudia CSERV 

102840 

25/08/20 IS PROCESSO EM ANALISE PELA 
AnotaçSo 	CTJUD Claudia CTJUD Claudia CTJUD Claudia 43 dias 

08:07:55 EQUIPE DE AUDITORIA DO TOE. 

25/08/2015 Recebimento CTJUD Claudia CTJUD Claudia CTJUD Claudia 
08:07:12 

24/08/2015 
Transferência CSERV Ana CSERV Ana CTJUD 

162752 
12 dias 

12/08/2015 
Recebimento CSERV Ana CSERV Ana CSERV Ana 

36:06:49 

12/08/20 15 
Transferência DSG Cristiano DSG Cristiano CSERV 

1202:51 
lh 

12/08/2015 
Recebimenso DSG Cristiano DSG Crisliano DSG Cristiano 

11:39:47 
12/08/20 15 

TransferIncia SEAD Paula SEAD Paula DSG 
10:32 :08 

19 dias 
2/08/2015 

Recebimento SEAD Paula SEAD Paula SEAD Paula 
10:3 1:49 

24/07/2035 
TransferOncia NCL Mario NCL Mario SEAD 

142903 

22/07/20 IS 
Resposta 	NCL Mario NCL Mario NCL Mario Despacbo longo 	 2 dias 

16:17:56 

22/07/2015 
Recebimento NCL Mario NCL Mario NCL Mario 

16:17: 12 

22/07/20 IS 
Tranaferéncia DPG Paula DPG Paula NCL 

IS 05 :49 
38mm 

22/07/20 IS 
Recebimento DPG Paula DPG Paula DPO Paula 

50524 
22/07/20 15 

Traosferência CTJUD Ana CTJUD Ana DPG 
14:27 :40 

15 dias 
10/07/2015 

AnotaçIo 	CTJUD Claudia CTJUD Claudia CTIUD Claudia Processo em anglise pela equipe do TCE. 
10:43 :42 

I deS 	 21/9/2016 17:20 
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Cadastranle Respe nsável Ateode flee 
Data 	Evento 

Unidade Pessoa Unidade Pessoa Unidade 
10/07/2015 

10:42 :56 	
Recebimento CTJUD Claudia CTJUD Claudia CTJUD 

07/07/2015 Transferência DPG Paula DPO Paula CTJUD 17:19:12 

07/07/2015 Recebimento DPO Paula DPG Paula DPG 17:18 :3 3 

06/07/2015 
Transferência CSERV Carlos CSERV Carlos DPO 1804:38 

OR 
5!3:420ethme10 Viviane CSERV Viviane CSERV 

29/05/2015 
Transferéncia DSG Rosa DSG Rosa CSERV 

162 1:13 

29/05/2015 
Resposta 	DSG 

16: 20 :09 
Rosa DSG Rosa DSG 

29/05/2015 Recebimento DSG Rosa DSG Rosa DSG 16:18:42 

29/05/2015 
Transferéncia DSP 

14:49:51 
Jandira DSP Jandira DSG 

29/05/2015 Resposta de 
DSP Suely DSP Jorge DSP 

13:41:41 	Ordem 

29/05/2015 
Recebimento DSP Jandira DSP Jandira DSP 

110703 

r29105/2015 
Transferência DPO Paula DPG Paula DSP 10:42:59 

s 
29/05/20 IS Resposta de 

DPG Paula DPG Franco DPO 
09:59:35 	Ordem 

/ 29/05/2015 
L09:41:47 	

Anexaçao 	DPG Paula DPG Paula DPG 

09 :4 1:09 4WQQW Paula DPO Paula DPG 

Vaviane CSERV \'iviane DPO 

27/05/2015 
Anexaçao 	CSERV 

16:47:18 
Plane CSERV Plane CSERV 

141 9i_____________ Plane CSERV Plane CSERV 

26/05/2015 
Transferencia DSG Ciistiano DSG Cristiano CSERV 

301707 

25/05/2015 Resposta de 
DSG Rosa DSG Everaldo DSG 

16:37:24 	Orders, 

25/05/20 15 
Recebimento DSG Rosa DSG Rosa DSG 

1635:31 

25/05/20!5 
Transferéncia DPO Paula DPG Paula DSG 

12:16:47 

25/05/20 IS Resposta de 
DPG 

11:41:40 	Orders, 
Ana SEAD Franco SEAD 

DPG Ana DPO Ana DPG 

18/05/20 IS 
Transferencia CONSU Lenise CONSU Lenise DPO 

102236 

18105/2015 
Anexaçao 	CONSU 

10:21:35 
Lenise CONSU Lenise CONSU 

10:20:36
m° 4ecebimento CONSU Lenise CONSU Lenise CONSU 

14/05/20 IS 
Transferencia DSG Rosa DSG Rosa CONSU 

09 :28 :5 8 

I 3/05/2015 Resposta de 
DSG Rosa DSG Everaldo DSG 

::  17 41 01 	Ordem 

CBWRMMMM Rosa DSG Rosa DSG 

Renato CSERV Renato DSG 

13/05/20 15 
AnexacSo 

1623 02 :  
Renato CSERV Renato CSERV 

14/04/2015 
Recebimento CSERV Renato CSERV Renato CSERV 

11:01:09 

14/04/20 IS 
Transferéncia DSG Rosa DSG Rosa CSERV 

10:46:33 

FFespossa de 
09:47:00 	Orders, 

Rosa DSG Everaldo DSG 

Duraçfo o 
Pessoa 

Claudia 

I dia 
Paula 

38 dias 
Viviane 

Rosa 	Despacho longo 	 lb 

Rosa 

Jorge 	Despacho longo 	 41, 

Jandira 

Franco Despacho longo 

2 dias 
Paula 	DescricSo sobre 0 arquivo nan informade 

Paula 

Plane 	Assinalura e publicacao 	 1 dia 

Plane 

Everaldo Despacho longo 	 I dia 

Rosa 

Franco Despacho longo 	 7 dias 

Ana 

DESPACHO- ANEXOS- 
Lenise TERMRET.RAT.CONTPRESTSERVN 4 dias 

10-15,NA CONTRACAPA 

Lenise 

Everaldo Despacho longo 
	

1 dia 

Rosa 

Renato anexaçlo de docurnento 
	

29 dias 

Renato 

I dia 
Everaldo Despacho longo 
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Cadastran te Responsáve I Attn dente 
Data 	Evento Duraçao 

Unidade Pessoa Ijnidade Pessoa Unidade Pessoa 

13/04/2015 
Recebimento DSG Rosa DSG Rosa DSG Rosa 

732:13 

13/04/20 15 
Transferéncia CONSU Lenise CONSU Lenise DSG 

16:58:32 

DESPACHO-ATO ORDINATORJO- 
icxaqao 	CONSU Lenise CONSU Lenise CONSU Lenise C0NT.PREST.SERV.N I0-15,NA 

16:5511 
CONTRACAPA 

I 3/04/2015 
Recebimento CONSU Lenise CONSU Louise CONSU Lenise 

16 545 7 

Lransrerencia CSERV Ana CSERV Ana CONSU 
10 :54 :44 

CSERV Ana CSERV Ana CSERV Ana anexaçAo de documento 	 5 dias 
0:53:44 

01/04/2015 
Recebimento CSERV Renato CSERV Renato CSERV Renato 

16:52:58 

01/04/2015 
Transferencia DSG Rosa DSG Rosa CSERV 

16:42:04 

01/04/2015 Resposta de 
DSG Cristiano DSG Everaldo DSG Everaldo Despacho longo 	 7h 

15:08:16 	Ordem 

01/04/2015 
Recebirnento DSG Cristiano DSG Cristiano DSG Cristiano 

150551 

01/04/2015 
Transieréncia SEAD Igor SEAD Igor DSG 

092332 

01/04/2015 Resposta de 
SEAD Marcos SEAD Igor SEAD Igor Despacho longo 

09:22:39 	Ordem 

nexagw 	SHAD Marcos SEAD Marcos SEAD Marcos 

01/04/20 IS Resposta de 	
SEAD Marcos SEAD Igor SEAD Igor Despacho longo 

09:17:48 	Ordem 

13/03/2015 
Recebirnento SEAD Marcos SEAD Marcos SEAD Marcos 

35:23:52 

3/03/20 15 
Transferincia SEAD Maria SEAD Maria SEAD Marcos 

IS: 1945 
13mm 

13/03/2015 
Recebimento SEAD Maria SEAD Maria SEAD Maria 

15:18 :56 

13/03/2015 
Transferencia ALC Eliane ALC Eliane SEAD 

15:05:46 

13/03/2015 
Resposta 	ALC Hilane ALC Eliane ALC Eliane Dc ordem, para providIncias 

14:56:25 
2 dias 

13/03/2015 
AnexaçAo 	ALC Eliane ALC Eliane ALC Eliane Descriçao sobre o arquivo ran infonnada 

144457 

13/03/2015 
Recebimento ALC Eliane ALC Eliane ALC Eliane 

14 :44:4 I 

11/03/2015 
Transferencia SEAD Igor SEAD Igor ALC 

135629 

11/03/2015 Resposta de 	
SEAD Marcos SEAD Igor SEAD Igor Despacho longo 	 3h 

10:39:29 	Ordem 

11/03/2015 
Recebimento SEAD Marcos SEAD Marcos SEAD Marcos 

103634 

11/03/2015 
Transferéncia SEAD Claudia SEAD Claudia SEAD Marcos 

10:16:23 
lh 

11/03/2015 
Recebimento SEAD Claudia SEAD Claudia SEAD Claudia 

10:15 :49 

11/03/2015 
Transferencia DSG Rosa DSG Rosa SEAD 

08:16 :38 
2 dias 

11/03/2015 
Recebiniento DSG Rosa DSG Rosa DSG Rosa 

08:15: IS 

09/03/20 IS 
Transferência CSERV Elane CSERV Elane DSG 

15 :3 7 :46 

09/03/20 IS 
Anexaçbo 	CSERV Elane CSERV Elane CSERV Elane Assinatura e Publicaçbo 	 II dias 

15:37:01 

27/02/20 IS 
Recebimento CSERV Renato CSERV Renato CSERV Renato 

36:00:21 

26/02/20 15 
Transferancia DSG Rosa DSG Rosa CSERV 

16:18:06 

26/02/20 15 Resposta de 	
DSG Rosa DSG Everaldo DSG Everaldo Despacho longo 	 2h 

16:07:06 	Ordem 

26/02/20 15 
Recebimento DSG Rosa DSG Rosa DSG Rosa 

15 :5 8 :48 

26/02/20 15 
Transferência CONSU Lenise CONSU Lenise USC Sh 

14 :05 :36 

7 dias 
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Lenise 

Elane RETORNO DE PA 

CERTIDAO DE REGULARIDADE 
Elane 

FISCAL MUMCIPAL 

CERTIDAO DE REGULARIDADE 
Elane 

FISCAL DA FAZENDA ESTADUAL 

Elane TERMO DE JUNTADA 

Elane 

Everaldo Despacho longo 

Rosa 

Lenise DESPACT-lO-ATO ORDINATORIO 

Lenise 

Rosa 	anexar 

Rosa 

Lenise 

Rosa 

Lenise 

Rosa 

Ana 	anexaçlo de docssmeoso 

Ana 

Everaldo Despacho longo 

Rosa 

Adolfo Despacho loogo 

8 dias 
Mario DescricIo sobre o arquivo ran informada 

Mario Descriçao sobre o arquivo nan informada 

7 dias 

28n,in 

53mm 

29mm 

10mm 

lb 

7 dias 

27mm 

3h 

3h 

S1GA - Consuth Publica 	 https://siga.tjba.jus.br/sigaexllist_pubiicaiexibirpubiicaaction?sig..  

Cadastrante Responsavel Atendente 
Data 	Evento Dnraçao 

 Unidade 	Pessoa Unid 	 so ade 	Pesa Unidade Pessoa 

DESPACHO-ATO 
26/02/2015 0RrnNATORIOcONT. DR PREST. Anexaço CONSU 	Lenise CONSU 	Lenise CONSU Lenise 14:05:08 SERV. N° 10-I5 COM ALTERAçOE5, 

NACONT 
26/021203 

Recebimento CONSU Lenise CONSU Lenise CONSU 140446 

26/02/2015 
Transieréncia CSERV Elane CSERV Elane CONSU 090035 

26/02/2015 
AnexacAo 	CSERV Elane CSERV Elane CSERV 

08:55:38 

26/0212015 
AnexaçIo 	CSERV Elane CSERV Elane CSERV 08 :5343 

20/02/2015 
Anexaçao 	CSERV 

16:31:13 
Elane CSERV Elane CSERV 

20/02/2015 
Anexaçao 	CSERV 

16:29:17 
Elane CSERV Elane CSERV 

20/02/2015 
Recebimento CSERV Elane CSERV Elane CSERV 16:27:34 

19/02/2015 
Transferencia DSG Rosa DSG Rosa CSERV 170850 

19/02/2015 Resposta de 
DSG 

26:42:34 	Ordern 
Rosa DSG Everaldo DSG 

19/02/201 5 
Recebimento DSG 

164036 
Rosa DSG Rosa DSG 

19/02/2015 
Transferéncia CONSU Lenise CONSU Lenise DSG 164002 

19/02/2015 
AnexaçIo 	CONSU Lenise CONSU Lenise CONSU 

15:54:16 

19/02/2015 
Recebimento CONSU Lenise CONSU Lenise CONSU 

15 :52 :4 3 

19/02/2025 
Transfereocia DSG Rosa DSG Rosa CONSU 

15 :46: 52 

19/02/2015 
Anexaçao 	DSG - Rosa DSG Rosa DSG 

15:45:19 

19/02/2015 
Recebimento DSG Rosa DSG Rosa DSG 

152602 

19/02/20 25 
Transferëncia CONSU Lenise CONSU Lenise DSG 

15: 17 :43 

19/02/20 IS 
Recebimento CONSU Lenise CONSU Lenise CONSU 

15:13:59 

19/02/2015 
Transferência DSG Rosa DSG Rosa CONSU 

150650 

19/02/20 IS 
Recebimento DSG Rosa DSG Rosa DSG 

144542 

19/02/2015 
Transferencia CONSU Lenise CONSU Leoiae DSG 134907 

9/02/2015 
Recebimento CONSU Lenise CONSU Lenise CONSU 

134605 

12/02/2015 
Traosferêocia DSG Rosa DSG Rosa CONSU 

163944 

12/02/2015 
Recebimento DSG Rosa DSG Rosa DSG 

16:14:00 

22/02/2015 
Traosferência CSERV Ana CSERV Ana DSG 

16:1149 

12/02/2015 
Anexaçao 	CSERV 

16:1042 
Ana CSERV Ana CSERV 

12/02/2015 
Recebimento CSERV Ana CSERV Ana CSERV 

14:5 1:09 

12/02/2015 
Traosferência DSG Rosa DSG Rosa CSERV 

122032 

12/02/2015 Resposta de 
12:17:53 	Ordein 	

DSG Rosa DSP Everaldo DSP 

12/02/2015 
Recebimento DSG Rosa DSG Rosa DSG 

12 :00:27 

12/02/2015 
Transferéncia NCL Mario NCL Mario DSG 

09:04:53 

12/02/2015 Resposta de 
NCL Mario NCL Adolfo NCL 

09:02:16 	Ordem 

12/02/2015 
Anexaçao 	NCL Mario NCL Mario NCL 

09:01:00 

12/02/2015 
Anexaçäo 	NCL Mario NCL Mario NCL 

09:00:45 
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Cadasirarate Respons6vel Ateodenle 
Data 	Evento  DuraçAo 

Unidade Pessoa Unklade Pessoa Unidade Pessoa 

11/02/2015 
Resposta 	NCL Mario NCL Mario NCL Mario Despacho longo 161232 

11/02/2015 
Anexaçao 	NCL Mario NCL Mario NCL Mario Descricâo sobre o arquivo nao informada 16.1002 

11102/2015 
Anexaçäo 	NCL Mario NCL Mario NCL Descricao sobre o arquivo Mo informada, 

 
Mario 

11:56:43 

11/02/2015 
Anexaçto 	NCL 

:5057 
Mario NCL Mario NCL Mario Descriçao sobre 0 arquivo 050 informada 

11/02/2015 
Anexaçlo 	NCL Mario NCL Mario NCL Mario Descriçao sobre o arquivo nao informada 

11:50:45 

11/02/2015 
AnexaçSo 	NCL Mario NCL Mario NCL Mario Descriçao sobre o arquivo nao informada 

11 :5032 

11/02/20 IS 
AnexaçSo 	NCL Jarilza NCL Jarilza NCL Jarilza DescriçSo sobre o arquivo Mo informada 

08 54.33 

iO/02/2015 
AnexacSo 	F/CL Mario NCL Mario NCL Mario lDescriçao sobre o arquivo nao informada 

16:07:14 

10/02/20 15 
Anexaçao 	NCL Mario NCL Mario NCL Mario Descriçao sobre o arquivo nao informada 

16 :05 :4 I 

04/02/2015 
Resposta 	NCL Maria NCL Maria NCL Maria Despacho longo 

14:4948 

04/02/20 IS 
Recebimento NCL Maria NCL Maria NCL Maria 

14:48:24 

04/02/2015 
Transferéncia CONSU Lenise CONSU Lenise NCL 

14 :00:43 

04/02/2015 PARECERN° 153-2015-ATO 
Anexaçao 	CONSU 

14:00:04 
Lenise CONSU Lenise CONSU Lenise 

ORDINATORIO 

04/02/20 15 
Recebimento CONSU Lenise CONSU Lenise CONSU Lenise 

135948 

22/01/20 15 
Transferencia NCL Maria NCL Maria CONSU 

16:44:18 

22/01/20 15 
AoexaçSo 	NCL Mario NCL Mario NCL Mario Descriçao sobre o arquivo Mo informada 

6 :40 :27 
I dia 

22/01/20 15 
Resposta 	NCL Mario NCL Mario NCL Mario Despacho loogo 

11:13:39 

22/01/201 5 
Recebimento NCL Mario NCL Mario NCL Mario 

11:13:15 

21/01/2015 
Transferência DSG Rosa DSG Rosa NCL 

17:22:00 

21/01/2015 Resposta de 
DSG Rosa DSP Everaldo DSP Everaldo Despacho longo 29mm 

17:13:22 	Ordem 

2I/0l/2015 
Recebimento DSG Rosa DSG Rosa DSG Rosa 

16:58 :5 8 

21/01/2015 
Tranafertncia CSERV Renato CSERV Renato DSG 

165256 

21/01/2015 Resposta de 
CSERV Aoa CSERV Renato CSERV Renato Despacho longo 

15:14:21 	Orde m 
I dia 

2l/Ol/2015 
AnexaçSo 	CSERV Ana CSERV Aoa CSERV Aoa anexaçAo de documenso 

14:24:42 

20/01/2015 
Recebimento CSERV Renato CSERV Renato CSERV Renato 

17:36:52 

20/01/2015 
Transferëncia DSG Crissiaoo DSG Cristiano CSERV 

17 3453 

20/01/2015 Resposta de 
DSG Cristiano DSG Everaldo 050 Everaldo Despacho longo 3h 

17:31:49 	Ordem 

20/01/2015 
Recebimento DSG Crisliano 050 Cristiaoo DSG Cristiano 

17:30:14 

20/01/2015 
Transfertncia NCL Mario NCL Mario DSG 

134200 

20/01/2015 Resposta de 
NCL M ario NCL Adolfo NCL Adolfo Despacho longo 

r  13:41:33 	Odem 

15/01/2015 
AnexaçSo 	NCL Mario NCL Mario NCL Mario DescriçAo sobre o arquivo Mo informada 

09 :3 2 :52 

14/01/20 IS 
Aoexaçao 	NCL Mario NCL Mario NCL Mario DescriçSo sobre 0 arquivo oSo informada 

11:37:08 
I2dias 

14/01/20 IS 
Resposta 	NCL Mario NCL Mario NCL Mario Despacho longo 

11 :36 :35 

14/01/20 IS 
Aoexac5o 	NCL Mario NCL Mario NCL Mario DescriçAo sobre o arquivo nSa informada 

11:36:05 

08/01/2015 
AoexaçAo 	NCL Mario NCL Mario NCL Mario DescriçAo sobre 0 arquivo Mo informada 

15 :3 1:12 

08/01/2015 
Resposta 	NCL Mario NCL Mario NCL Mario Despacho longo 

IS :20: 10 

13 
dias 
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- CREFENONOCLEODE 
FAbio LrcITAçAo;NcL:5ALvAD0R 

FAbio Despacho longo 

FAbio 	Descriçbo sobs-c o arquivo ran ioforsnada 	- 
4Osmn 

Adolfo Despadho longo 

Mario Descriçbo sobre 0 arquivo nbo informada 

Mario DescriçIo sobre o arquivo nao informada 

Mario DescriçAo sobre o arquivo nan inforsoada 

SIGA Consulta Publica 
	

https://siga.tjba.jtsbr/sigaexsta_pub!ica/exibirpublica.action?sig..  

Ca ii astran te Respo nsgve I A tendente 
Data 	Everiro 

Unidade Pessoa Unidade Pessoa Unidade 
12/12/2014 

Anexacao 	NCL 14:32: 12 Fabio NCL Flbio NCL 

11/12/2014 Anexaçlo 
	NCL FAbio NCL FAbio NCr. 18 :26: 16 

11/12/2014 
Anexaçao 	NCL FAbio NCL FAbio NCr. 18:22:05 

28/11/2014 Anexaçlo 
	NCL Mario NCL Mario NCL 16:58 :5 0 

28/11/2014 
Anexaç6o 	NCL 

16:58:35 
Mario NCL Mario NCL 

28/11/2014 
Anexaçao 	NCL 11:45:57 Jarilza NCr. Jarilza NCL 

28/11/2014 
Anexaflo 	NCL 

11:45:49 
Jarilza NCL Jarilza NCL 

28/11/2014 
Anexaclo 	NCL Jarilza NCL Jarilza NCL 11:45:31 

28/11/2014 
Anexaçao 	NCL Jarilza NCL Jarilza NCL 11:44:05 

28/11/2014 
Recebimenro NCL Jarilza NCL Jarilza NCL 114308 

27/11/20 14 
Transferêricia SEPLAN 

094557 
Eliane SEPLAN Eliane NCr. 

27/11/20 14 
Anexaçlo 	SEPLAN 

09:44:5 8 
Eliane SEPLAN Eliane SEPLAN 

27/11/20 14 
Recebimenlo SEPLAN 

09:4 1:36 
Eliane SEPLAN Eliane SEPLAN 

26/11/20 14 
Transferência CONSU Maria CONSU Maria SEPLAN 1545:11 

26/11/20 14 
AnexaçAo 	CONSU Maria CONSU Maria CONSU 15:44:32 

25111/2014 
Recebirnento CONSU Lenise CONSU Lenise CONSU 

162 1:08 

25/11/2014 
Transferéncia SEPLAN Eliane SEPLAN Eliane CONSU 

16:11: 36 

25/11/2014 
Anexaclo 	SEPLAN 

16:1!: 14 
Eliane SEPLAN Eliane SEPLAN 

25/11/2014 
Recebimento SEPLAN Eliane SEPLAN Eliane SEPLAN 

16:10: 54 

21/11/2014 
Transferencia DSG Cristiano DSG Cristiano SEPLAN 

174026 

21/11/2014 Resposta de 
DSG Cristiano DSG Everaldo DSG 

17:39:36 	Ordem 

21/11/2014 
Recebimerilo DSG Cristiano DSG Cristiano DSG 

17 :34 :3 3 

21/11/2014 
Transferência CSERV Renato CSERV Renato DSG 

17 :3 140 

21/11/2014 
Recebirnento CSERV Renato CSERV Renato CSERV 

17:12: 36 

21/11/2014 
Transferencia DSG Cristiano DSG Cristiano CSERV 

17:10:1] 

21/11/2014 Resposta de 
DSG 

17:08:20 	Ordem 
Cristiano DSG Evera1do 050 

21/11/2014 
Recebimento 050 Cristiano DSG Cristiano DSG 

17 :07 :03 

21/11/2014 
Transferencia NCL FAbio NCL Fãbio DSG 

16:39:4! 

Inc]usao de 
21/11/2014 Cossi,atãaio NCL 

FAbio NCL Adolfo NCL 16:38:31 	en, Resposta 
de Ordem 

Resposta 	NCL FAbio NCL Fábio NCL 

21/11/2014 
AnexaçAo 	NCL FAbio NCL FAbio NCL 

1626:36 

21/11/2014 Resposta de 
16:11:37 	Ordern 	

NCL Mario NCL Adolfo NCL 

21/11/2014 
Anexacäo 	NCL Mario NCL Mario NCL 160844 

21/11/2014 
Anexaçao 	NCL 

160836 
Mario NCL Mario NCL 

21/11/2014 
AnexaçSo 	NCL Mario NCL Mario NCL 16:08 :30 

Dursçllo 
Pessoa 

FAbio 	Descriçao sobre 0 arquivo ino inforrnada 

Ftibio 	Descriçbo sobre o arquivo nao inforsoada 

FIbio 	Deacriçno sobre o arquivo ran informada 

Mario 	Deseriçbo sobre o arquivo obo inlormada 

Mario Descriçbo sobre o arquivo nao inforsoada 

Jarilza Descriçbo sobre 0 arquivo niar informada 

Jarilza Descriçbo sobre o arquivo ran informada 

Jarilza Descriçbo sobre o arquivo nan informada 

Jarilza Descriçbo sobre o arquivo nbo inforrnada 

Jarilza 

Eliaoe Descriçao sobre o arquivo nao informada 	1 dia 

Eliane 

Maria 	Descriçbo sobre o arquivo nan inforsnada I dia 

Lenise 

Eliane Descriçbo sobre o arquivo nbo infornsada 4 dias 

Eliane 

Everaldo Deapacho longo 	 8n,in 

Cristiano 

2! mm 
Renato 

Everaldo Despacho longo 	 30mm 

Cristiano 
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Cada stra nit ResporsveI Attn de nit 
Data 	Evento 

Unidade Pessos Unidade Pessoa Unidade 
08/01/2015 

Resposta NCL Mario NCL Mario NCL. 15:13:47 

08/01/2015 
Recebimento 

15:12:31 
NCL Mario NCL Mario NCL 

08/01/2015 
Transferência CSERV Ana CSERV Ana NCL 14:1254 

08/01/2015 
Anexaçao 

14:10:58 
CSERV Ana CSERV Ana CSERV 

07/01/2015 
Recebirnento CSERV Renato CSERV Renato CSERV 17:14:45 

07/01/20 IS 
Transferéncia NCL Mario NCL Mario CSERV 

170724 

07/01/2015 Resposta tIe 
NCL Mario NCL Adolfo NCL 15:47:47 	Ordern 

07/01/2015 
Anexaçao NCL Mario NCL Mario NCL 14:14:16 

16/ 12/20 14 
14:49:36 	

Resposta NCL Mario NCL Mario NCL 

26/1212014 
Recebimento NCL Mario NCL Mario NCL 14:48:11 

16/22/2014 
Transferéncia CSERV Viviane CSERV Viviane NCL 10:08: 53 

16/ 12/20 14 
AnexaçAo CSERV Viviane CSERV Viviane CSERV 10:06:01 

16/12/2014 
Recebimeoto CSERV Viviane CSERV Viviane CSERV 

10:05:45 

15/12/20 14 
Transferancia DSG Maria DSG Maria CSERV 

10:10:44 

15/12/2014 
Resposta DSG Maria DSG Maria DSG 

09 :5 9:22 

12/12/2014 
Recebimento DSG Maria DSG Maria DSG 

17:55:02 

12/12/2014 
Transferência NCL Fábio NCL Flbio DSG 

174207 

Inclusao tIe 
I2/12/2014 Cossignatário 

NCL Flbio NCL Adolfo NCL 
15:20:58 	cm Resposta 

de Ordem 

Resposta NCL Fabio NCL Fábio NCL 

12/12/2014 
Anexação NCL F6bio NCL Fábio NCL 

IS: 17 :50 

12/ 12/20 14 
AnexaçAo NCL Fábio NCL Fábio NCL 

143331 

12/12/2014 
Anexaçlo NCL Fabio Na Fabio NCL 

14:33:27 

12/12/2014 
Anexaçäo NCL Fábio NCL FSbio NCL 

14:33 :22 

12/12/2014 
Anexaçao NCL Flbio NCL Fabio NCL 

14:33:17 

12/12/2014 
Anexacão NCL Fabio NCL Fábio NCL 

1433:13 

12/12/2014 
Anexaçäo NCL Flbio NCL Fábio NCL 

14:33 :08 

12/12/2014 
Anexalo NCL Fábio NCL Fábio NCL 

14 :3 2:47 

12/12/2024 
AnexaçSo NCL Fábio NCL Fabio NCL 

14 32 44 

12/12/20 14 
Anexaclo NCL Fábio NCL Fabio NCL 

143241 

12/12/2014 
AnexaçAo 

14:32:38 
NCL Fábio NCL Fábio NCL 

12/12/2014 
Anexaçao NCL Fgbio NCL FAbio NCL 

14 :32:30 

12/12/2014 
AnexaçAo 

14:3 2:26 
NCL Fábio NCL Fábio NCL 

12/12/2014 
Anexaçlo NCL Flbio NCL Ftbio NCL 

143223 

12/12/2014 
AnexaçAo NCL Ftbio NCL Fábio NCL 

143220 

12/12/2014 
Anexaçao NCL Fábio NCL Flbio NCL 

14 :32: 16 

Pessoa 	
Di raçllo 

Mario Despacho longo 

Mario 

Ana 	anexaçao tIe docuanento 	 I dia 

Renato 

Adolfo Despacho longo 

Mario 	Descriçto sobre o arquivo Mo informada 22 dias 

Mario Despacho longo 

Mario 

Viviane Descriçao sobre o arquivo Mo informada 1 dia 

Vi viane 

Maria 	Dc ordem, para providencias 	 3 alias 

Maria 

CHaFE NONIJCLEODE 
Fáb'o L1cITAcA0:NcL;sALvAnoR 

Flbio 	Despacho longo 

Fábio 	Descriçao sobre o arquivo 050 informada 

Fábio 	Descrigao sobre o arquivo Mo informada 

Fábio 	Descriçso sobre 0 arquivo nao inforrnada 

FSbio 	Descriçao sobre 0 arquivo nao informada 

Fbbio 	Descriçao sobre o arquivo nao informada 

FSbio 	DescricSo sobre o arquivo nao inforrnada 

FLbio 	Descriglo sobre o arquivo nao infomiada 15 dias 

Fbbio 	Descriçao sobre o arquivo nao informada 

Fábio 	DescriçAo sobre o arquivo nao informada 

Fbbio 	Descriçao sobre o arquivo nao informada 

Fbbio 	Descricbo sobre o arquivo nao informada 

Fbbio 	Descriçao sobre 0 arquivo nao informada 

Fdbio 	Descricbo sobre o arquivo nao informada 

Fbbio 	Descriçbo sobre o arquivo nao informada 

Fbbio 	Descriçao sobre 0 arquivo nao informada 

Fbbio 	Descricao sobre o arquivo Mo informada 

6 de 8 
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Cadastrante Responsthel Atendenle 
Data 	Evento  Doraçso 

Unidade 	Pessoa Unidade 	Pessos Unidade 	Pessoa 
2111 1/2014 

Recebimento NCL 	Mario NCL 	Mario NCL 	Mario 16:00:05 

21/1I /20] 4 
Transferéncia SEPLAN 	Thalia SEPLAN 	Thalia NCL 15:5933 

21/11/2014 
I din 

 
Recebimento SEPLAN 	Thalia SEPLAN 	Thalia SEPLAN 	Thalia 15:59:26 

20/11/2014 
Transferencia DSG 	Cristiano DSG 	Cristiano SEPLAN 

16 :30:23 

20/11/2014 
I 7mm 

 
Recebimento DSG 	Cristiano DSG 	Cristiano DSG 	Cristiano 

16:30:10 

20/11/2014 
Transferência CSERV 	Renato CSERV 	Renato DSG 

16:12 49 

20/11/2014 
Sb 

 
Recebimento CSERV 	Renato CSERV 	Renato CSERV 	Renato 1607 :4 I :  

20/11/2014 
Transferéncia PROTADMTJ Carla PROTADMTJ Carla CSERV 

11:12:41 

20/11/2014 
Anexaçao 	PROTADMTJ Carla 

11:11:52 
PROTADMTJ Carla PROTADMTJ Carla 	Descriçao sobre o arquivo nAn informada 

505 
Anexaçto 	PROTADMTJ Carla PROTADMTJ Carla PROTADMTJ Carla 	Descriçao sobre 0 arquivo nAo informada 

20/11/2014 
CriaçAo 	PROTADMTJ Carla PROTADMTJ Carla PROTADMTJ Carla 

11:1151 

Voliar 

Y AV. DO CAB, N 560. SALVADOR/BA - BRASIL - CE? 41745-971 / Tel. (71) 3372-5686 / 5689 
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DECRETO JUDICIARIO 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuiçOes legais, 

RESOLVE 

Nomear JORGE MEDRADO JUNIOR para exercer o cargo em comissao de Assessor, simbolo TJ-FC-3. 

GABINETE DA PRESIDENCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIA DO ESTADO DA BAHIA, em 11 de fevereiro de 2014. 

Desembargador ESERVAL ROCHA 
Presidente 

DECRETO JUDICIARIO 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuiçoes legais, a vista do que consta 
do Oficio n° 018/14 - GAB, 

RESOLVE 

Nomear LUANA SILVA TROZZI CALHEIRA para exercer 0 cargo em comissäo de Supervisor, simbolo TJ-FC-3, designando-
a para ter exercicio na Corregedoria Geral da Justiça. 

GABINETE DA PRESIDENCIA 00 TRIBUNAL DE JUSTIA DO ESTADO DA BAHIA, em 11 de fevereiro de 2014. 

Desembargador ESERVAL ROCHA 
Presidente 

DECRETO JUDICIARIO 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIA DO ESTADO DA BAHIA, no use de suas atribuiçöes legais, 

RESOLVE 

Nomear FRANCISCO REIS QUEIROZ para exercer o cargo em comissão de Chefe de Seçao, simbolo TJ-FC-5. 

GABINETE DA PRESIDENCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIA DO ESTADO DA BAHIA, em 11 de fevereiro de 2014. 

Desembargador ESERVAL ROCHA 
Pies ide nte 

DECRETO JUDICIARIO 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIA DO ESTADO DA BAHIA, no use de suas atribuiçoes legais, 

RESOLVE 

Nomear PAULO DE SOUZAANDRADE JUNIOR para exercer o cargo em comissäo de Chefe de Seçäo, simbolo TJ-FC-5. 

GABINETE DA PRESIDENCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIA DO ESTADO DA BAHIA, em 11 de fevereiro de 2014. 

Desembargador ESERVAL ROCHA 
Presidente 

DECRETO JUDICIARIO 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIA DO ESTADO DA BAHIA, no use de suas atribuiçOes legais, 

RESOLVE 

Nomear o servidor GONALO JORGE MENEZES DE OLIVEIRA, cadastro 501 .415-8, para exercer o cargo em comissao de 
Chefe de Seçào, simbolo TJ-FC-6. 

GABINETE DA PRESIDENCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIA DO ESTADO DA BAHIA, em ii de fevereiro de 2014. 

Desembargador ESERVAL ROCHA 
Presidente 

001.040.010 
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DECRETO JUDICIARIO 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuiçoes legais, 

RESOLVE 

Nomear LUIS ALBERTO TEIXEIRA MELO para exercer o cargo em mnnissao do Direlor de Recursos Humanos, simbolo TJ-FC-2. 

GABINETE DA PRESIDENCIA DO TRIBUNAL OF JUSTIA DO ESTADO DA BAHIA, em 20 de marco do 2012. 

DES. MARIO ALBERTO HIRS 
Presidente 

DECRETO JUDICIARIO 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuiçOes legais, 

RESOLVE 

Nomear o servidor ORLANDO ALVES DOS SANTOS FILHO, cadastro 802.056-6, para exercer o cargo em comissäo de Diretor 
de Serviços Gerais, simbolo TJ-FC-2, 

GABINETE DA PRESIDENCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIA DO ESTADO DA BAHIA, em 20 de marco de 2012. 

DES. MARIO ALBERTO HIRS 
Presidente 

DECRETO JUDICIARIO 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuiçOes legais, 

RESOLVE 

Nomear FRANCISCO REIS QUEIROZ para exercer 0 cargo em comissão de Coordenador de Serviços Auxiliares, simbolo TJ-FC-3, 

GABINETE DA PRESIDENCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIA DO ESTADO DA BAHIA, em 20 de marco de 2012. 

DES. MARIO ALBERTO HIRS 
Presidente 

DECRETO JUDICIARIO 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIA DO ESTADO DA BAHIA, no uso do suas atribuiçOes legais, 

RESOLVE 

Nomear FERNANDO JOSÉ ALEXANDRINO SILVA para exercer o cargo em cornissäo de Chefe de SeçAo, simbolo TJ-FC-5. 

GABINETE DA PRESIDENCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIA DO ESTADO DA BAHIA, em 20 de marco de 2012, 

DES. MARIO ALBERTO HIRS 
Presidente 

DECRETO JUDICIARIO 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuigães legais, a vista do que consta 
do PA 14976/2012, 

RESOLVE 

Nomear a servidora LILIAN DIANA CALAZANS GUIMARAES, cadastro 901981-2, para exercer o cargo em comissäo de As-
sessor de Juiz, simbolo TJ-FC-3, designando-a para ter exercicio no Gabinete da Magistrada MARINA RODAMILANS DE 
PAl VA LOPES DA SILVA. 

GABINETE DA PRESIDENCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIA DO ESTADO DA BAHIA, em 20 do marco de 2012. 

DES. MARIO ALBERTO HIRS 
Presidente 

00 1, 04 0010 



t 	4 4 	PODER JUDIcIA RIO 
TRIBUNAL DEJUSTIçA - BAHIA 
SECRETARIA .DEA.DMJNISTRAçAO 
DIRETORJA DE SER VIcqS GEWS 

COMUNIcAçA0 INTERNA 

DSG__ 
OPOWIA 	 VI (OS OEA.,S 

Cl n°: 00109/2014 Data de Envio: 14104/2014 

De: Renato de Coordenaçao de Para: urn0  Sr. Diretoria de 
Azevedo Neto Serviços Everaldo Mendes Serviços Cerais 

Auxiliares da Silva 

Assunto: Designaçao de funçoes 

urn0  Sr. Diretor, 

Comunico a V.Sa  que designei os ocupantes de cargo em Comissao Temporária, Sr. 

Francisco Reis Oueiroz e Sr. Fernando José Alexandrino Silva, para, nos termos do Manual 

de Gerenciamento e FiscaIizaço de Contratos do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, 

ji4'xerçarn as funçoes de Fiscais de Contratos, conforme distribuição interna desta CSERV, 

em seçOes administrativas. 

Em consequência, o grau de detaihamento da estrutura organizacional ampliou-se 

em subseçoes, as quais funcionam sendo operadas por servidores terceirizados e por 

ocupantes de cargos permanentes do Poder Judiciário, cujas atribuiçOes se cingem a 

organizar a documentaçao pertinente as relaçoes contratuais dos contratados corn o TJBA, 

preparar documentaçao relativa ao expediente, necessário para que esta Coordenação 

possa viabilizar a relaçao contratual, e contatos de cunho operacional do cotidiano, com os 

contratados, sob o controle de seus respectivos Fiscais. 

Respeitosamente, 

CSERV 

W. Edo ThJBwtnAq 
Sak'adod3A- GEP: 41.745-971, Tel: (71) 33721697i188 
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A 
PODER JLJDIcM RIO 
TRIBUNAL DEJUS Tic/I - BAHIA 
SECRETARI'A DEADMINISTRA c/to 
DIRETORIA DESERVICOS GEJt4IS 

RELATORJO DE sERVIcOS VERWICADOS E QUALIDADE PERCEBIDA, IslES 0912014. 

Em cumprirnento as cláusulas contratuais referentes ao contrato abaixo, constatamos que: 

Contrato no 03114- S - Informamos que não ha apontamento negativo para pagamento 

referente ao mês de setembro/14, entretanto, indicamos o valorde R$181.437,78(cento e 

oltenta e hum mu, quatrocentos e trinta e sete reais e setenta e oiW centavos), para 

emissão de nota fiscal, em vurtude de estã sendo deduzido o valor de R$1.887.78(hum 

mU, oitocentos e oltenta e sete reais e setenta e olto centavos), referente a parcela 5/9 da 

multa aphcada no mês de maio/14 em cumprimento da 23  Cláusula Contratuai, alineas s 

e t, em razão das auséncias de empregados por ocasião da greve dos rodoviários. 

abs.: i. Enviar documentaçOes, impressas conforme check-list anexo. 

2. Eriviar Quadro de Recursos para conferéncia de acordo a determinacão do CNJ e 

enviar Planilha de transparéncia para vinsouza(tiba.ius.br  

Emj%' 1)0/2014. 

&eisQF&Z 
Chefe de Seç 

IInf Sr' 
Marcia Regina Was Boas Serra 
CCS - Serviços Especializados Ltda - ME 
Av. Luiz Tarquinio Pontes - Edt. Vilas Empresarial lip Saia -401 
Was do Atlântico - Lauro de Freitas - BA. 



Dot. Z.G 

4 
PODER JUDIOARIO 
TRIBUNAL DE JusTJçA - ftAHM 
SECRETARIA DE ADMINISTRA cÁo 
DIRETORIA DE SERVJOS GERAIS 

__DSG__ 
DIR(TORIA OF sER.';ces GFR&IS 

RELATOWO DE SERVJOS VERIFICADOS E QUALJDADE PERCEBLDA, MES 10/2014. 
Em cumprimento as cláusulas conlratuais referentes so contrato abaixo, constatamos que: 

Contrato no 03/14.- S - Informamos que nâo ha apontamento negativo pam pagamento 

referents ao mês de outubrol14, entretanto, indicamos o valor de R$181.437,78(cento e 

oitenta e hum mil, quatrocentos e trinta e sete reals e setenta e olto centavos), pam 

emissão de nota fiscal, em virtude de está sendo deduzido o valor de R$1 .887.78(hum 

mil, oitocentos e oitenta e sete reals e setenta e olto centavos), referents a parcela 6/9 da 

multa aplicada no mês de maioI14 em cumprimento da r Cláusula Contratual, alineas s 

e t, em razäo das auséncias de empregados por ocasião da greve dos rodoviários. 

Ohs.: 1. Enviar documentaçOes, impressas conforme check-list anexo. 

2. Envier Quadro de Recursos para conferência de acordo a determinacão do CNJ e 

enviar Planliha de transparOncia para vinsou7a1iba.ius.br  

Em, 	I 11 /2014. 

Femand 'andrino 
Chefe Seçâo 

ffia sr 
Marcia Regina Was Boas Serra 
CCS - Serviços Especializados Ltda - ME 
Av. LuizTarquinio Pontes - Edt Vilas Empresarial II, Sala -401 
Was do Atlantico - Lauro de Freitas - BA. 



Dot-U 

.4 
!'ODER JUDICL4 RIO 
TRIBUNAL DE.JusTIcA - BA 1114 
SECRETI4RJA DEADM/wsTRAc4o 	 ____DSG____ 
DJRET0RIADEsERVIcOsGELIIs 

RELATORIO DE sERvlcos VERIFICADOS E QUALIDADE PERCEBIDA, MES 11/2014. 
Em cuniprimento as cláusulas contratuais referentes no contrato abaixo, constatamos que 

Contrato n° 03/14- S - Informamos que não ha apontarnento negativo para pagarnento 

referente ao més de novembro/14, entretanto, indicamos o valor de R$181.437,75(cefltO 

e oitenta e urn mu, quatrocentos e trinta e sete reals e setenta e olto centavos), para 

emissão de nota fiscal, em virtude de está sendo deduzido o valor de R$1.887.78(hum 

mu, oltocentos e oitenta e sete reals e setenta e oito centavos), referente a parcela 7/9 da 

multa aplicada no rnês de maio/14 em cumprimento da 2a Clausula Coritratual, alineas s 

e t, em razão das auséncias de empregados por ocasião da greve dos rodoviários. 

Obs.: 1. Enviar documentaçOeS, impressas conforme check-list anexo. 

2. Enviar Quadro de RecursoS para conferOncia de acordo a determinacäo do CNJ e 

enviar Planilha de transparéncia para vinsouzacEUiba.ius.bi  

Em,QS $ /2014. 

Fernanq4landriflo 
Chefs. de Seção 

11m Sr' 
Marcia Regina Vilas Boas Serra 
CCS - Serviços Especializados Lida - ME 
Av. Luiz TarquInio Pontes - Edt. 'hiss Empresariai Ii, Saia -401 
Vilas do Atlãntico - Lauro de Freilas - BA. 



DO'- 2 

PODER JUDICL4RJO 
TRJBuIVALDEJUsTJcA - RAffIA 
SECRETI4RL4 DE .4DMINISTRA cÁO 
DIRETORJA DESERV1OS GERAIS 

__DSG__ 
DIRUIORIA OP SFR'.Icos GERAIS 

RELATORIO DE SERVIOS VER[FICADOS E QIJALJDALDE PERCERJDA, MIES 1212014. 
Em cumprimento as cláusulas contratuais referentes ao contrato abaixo, constatamos que: 

Contrato no 03/14-5, Aditivo n° 56/14-AS, Infomiamos que não he apontamento 

negativo par-a pagamento referente ao més do dezembrol14, entretanto, indicamos o 

valorde R$181.288,60(cento e oltenta e urn mu, duzentos e oltenta e oito reals e sessenta 

centavos), para emissão de nota fiscal, em virtude de está sendo deduzido o valor de R$ 

2.036,96(dois mu, trinta e seis reals e noventa e seis centavos), referente a parcela 8/9 da 

multa, devidarnente atualizada, aplicada no rnês de rnaio/14, em cumprimento da 

Clausula Segunda, ailneas a e t, em razão das auséncias do empregados por ocasião da 

greve dos rodoviários. 

Obs.: 1. Enviar documentaçOes, impressas conforme check-list anexo. 

2. Enviar Quadro de Recursos para conferencia do acórdo a determinacão do CNJ e 

enviar Planilha de transparéncia para vinsouza@tiba.ius.br  

EmjD /0)/201 5. 

Femanh1ndrino 
Chefe IijSeão 

Jim8  Sf 
Mércia Regina Was Boas Serra 
CCS - Services Especializados We - ME 
Av. Luiz Tarquinio Pontes - Edf. Vilas Empresarial II. Sala -401 
\Tilas do Atlântico - Lauro do Freitas - BA. 



PODER JUDJcIARIO 
TRIBUNAL DE JUSTIA - RAffIA 
SECRETARL4 DEADMIIVISTRA O 	 _____D S G____ 

nfl 	DIRETORJADESERVIçOSGERI4IS 	 DJRETORIA O1 SERviçO$ GERMS 

RELATORIO DE SERVIçc)S VERIFICADOS E QIJALIDADE PERCEBIDA, MES 12/2014. 
Em cumprimeuito as clãusulas contratuals referentes ao contrato abaixo, constatarnos que: 

Contrato n° 06114-S, Aditivo n° 74-14-AS — Informamos que nâo he apontarnento negativo para 

pagamerito referente ao més de dezembro/14, cujo valor é de R$132.507,02(cento e trinta e dais 

mU, quinhentos e sete reais e dois centavos), entretanto, em razâo da repacftiaço contratual, 

indicamos o novo valor de R$131.181,95(cento e trinta e urn mu, canto a oitenta e urn reals e 

noventa e dnco centavos), pam emissão de nota fiscal, em virtude de esté sendo deduzido o valor 

de R$1.325,07(hum mil, trezentos e vinte e cinco reals e sate centavos), referente a parcela 8/10 

da multa aplicada no mes de maio/14. 

Obs.: Enviar documentaçOes, impressas e conforme check-list. 

Enviar Quadro de Recursos para conferéncia de acordo a determinação do CNJ, 

comprovação de pagamento da 28  Parcela do 130  salário e enviar Planitha de transparencia pam 

maconceicaoqbaJus.br  

Em, 90 0)12015. 	 - 

Femarxandhno 
Chef d Seçao 

llm° S 
Mércia Regina Vilas Boas Serra 
CCS-Serviços Especializados Ltda-ME 
Av. LuizTarquinio Pontes - Edt. Vilas Empresarial II, Sala -401 
Vilas do Atlanlico - Laurode Freitas - BA. 



Doc 30 

PODEI? JUDICIA RIO 
TRiBUNAL DEJIJsTIçA - BAHL4 
SECREE4RJA DEADMINISTRA (710 
DIRETORJI4 DE SERVI0S GERAIS 

RELATORIO BE SERVIçOS VERIFICADOS E QUALLJDADE FERCEBIDA, MES 01/2015. 
Em cumprimento as cláustilas contratuais referentes ao contrato abaixo, constatamos que: 

Contrato no 03114-5, Aditivo no 56/14-AS, Informarnos que näo he apontarnento 

negativo para pagamento referente ao més de janeirol15, entretanto, indicamos a valor 

de R$181.288,60(cento e oitenta e urn mu, duzentos € oitenta e 0110 reais e sessenta 

centavos), para ernissâo de nota fiscal, em virtude de está sendo deduzido a valor de R$ 

2.036,96(dois mu, trinta e seis reals e noventa e seis centavos), referente a parcela 9/9 da 

multa, devidamente atualizada, aplicada no més de maio/14, em cumprimento da 

Clausula Segunda, aimneas $ € t, em razão das auséncias de empregados por ocasião da 

greve dos rodoviários. 

Obs.: 1. Enviar documentaçöes, irnpressas conforme check-list anexo. 

2. Enviar Quadra de Recursos para conferéncia de acordo a detemiinacão do CNJ e 

enviar Planilba de transparéncia para vinsouzatiba.ius.br  

Em, JoIOffi-I2015. 

Femacj1èxandriflo 
Chefe Seção 

fin? Sr' 
Marcia Regina Was Boas Serra 
CCS - Serviços Especializados Ltda - ME 
Av. Luiz Tarquinio Pontes - Edf. Vilas Empresarial II, Sala -401 
Was do Atlântico - Lauro de Freitas - BA. 



PODER JUDICIA RIO 

4 
 TRIBUNAL DEfusricA - BAHL4 

SEcRETARL4 DE ADMINISTRA cÁo 
DIRETORIA DE SER viços GERA IS 

_DSG 
,pU.jOPIA 

RELATO1IIO DE sERvlcos VERIFICADOS E QUALIDADE PERCEBIDA, MES 06/2014. 
Em cumprimento as clausulas contratuais referentes ao contrato abaixo, constatamos que: 

Contrato no 06114- S - Informamos que não ha apontamento negativo para pagamento 

referente 30 mês de junhoI14. entretanto, indicamos 0 valor de R$116.840,45(ceflto e 

deseseis mit, oltocentos e quarenta reals e quarenta e cinco centavos), para emissão de 

nota fiscal, em virtude de esta sendo deduzido a valor de R$1 .239,98(hum mil duzentos e 

trinta e nave reais e noventa e olto centavos), referente a 2' parcela da mutta aplicada no 

mês de maio/14 e de R$5.917,71(CincO mit noveceritoS e dezesete reals e setenta e urn 

centavos), referente ao pagarnenta do mês de abril/14, haja vista que nao foi aplicado a 

pro rata. 

Obs.: 1 Favor enviar Of. explicando o a situacäo das colaboradOras de Feira de Santana 

2 Enviar oASO que tatt44- 

3 PIano Odontologico 

4 Favor enviar guaarq ue 

do CNJ e enviar Planitha de transparOnCia para crin0s0b8iuSsDL 

Em, 2k s07 /2014. 

Francisco Reis Queir Z\  

Chefe de Secao(J 

urn' Sr' 
Marcia Regina Vilas Boas Serra 
CCS-Servicos Especializaos Ltda-ME 
Av. Luiz Tarquinio Pontes - Edf. Vilas Empresarial II, Sata -401 

d  

Vilas do AtlanticO - Lauro de Freitas - BA. 



fl I'ODERJupf(JARJO 
TRIBUNAL DE JIJSTJç,1 - 8AN14 

4? 	SEcRETA RIA flEA DMJNJSTg4 cÁO 
DIRETORIA DESERVJcOSGa4JV 

RELATORIO DE SERvIços VERIFICADOS F QUAIIDADE PERCEI3!DA, MES 03/2014. 

Informamos que em cumprimento as clãusulas contratuais referentes so Contrato n° 

58/11-S / Aditivo no 100/1 3-AS, houvef apontamento riegativo para proporcionalicjade de 

pagamento referente so periodo de Março/14 Portanto,indjcamos o valor de: R$ 

111.14601 (cento e onze mit, cento e quarerita e seis reals e urn centavos),para 

emissão de Nota Fiscal de faturamento. 

Segue anexo listatde imperfeiçao, confornie edital de licitaçao. 

0135: Favor enviar Planitha pars conferOncia de acordo a determjnacao doCNJ e eriviar 

Planitha de transparencia pars ecesarioCcbtiba.ius.br  e. frgueirozRjjusbr 

Em, cl /C1( /2014. 

2 
ancisco els e z 

Chefe de Seça 
a Cad.968.057..8 

g 	Ao tim0. Sr. 
! 	DOMINGOSANTONJO DAC.NETO 

Fácil Serviços Ltda 
=-= Rua Visconde de Itaborahy n° 281 - Amaratina 

Salvador -Bahia 
CEP. 40.015,000 

0t. 

A. 60 16 0/09 



- Tcoc.33 
,1t•4 

PODER JUDICIARIO 
TRJBUNA.L DEJusncA - BAHIA 
SECRETARIA DEADbWVI5TRA cÁo 
DtRETORIA DEsERVZcOs GERAIS 

___DSG___ 
!ORP& r1f SWvOS 

A 
DOMINGOS ANTONIO DA C. NETO 
Fácil Serviços Ltda. 
Rua Visconde de Itaborahy if 281 - Amaralina 
Salvador -Bahia 	 -' 

REF: Relatório de serviços verificados e qualidade percebida només de 09/2014. 

Prezado Senhor, 

Contrato no 58/11- S e Aditivo no 100/13-AS - Ha apontamento negativo para 
pagamento referente aos serviços prestados no mês de Setembro/2014, no que tange ao 
cumprimento da 2tClausula Contratual alinea "o", 

"Pagar os salários e encargos sociais ate os respectivos vencimentos, ante sua condiçäo 
de Unica empregadora do pessoal designado para execuçãO dos serviços 
contratados,inclusive, exemplificativamente, indenizaçOes decorrentes de acidentes de 
trabatho,demissoes,Vale transporte,plano de saUde........ 

Os 12 ( doze) dias do mês de Setembro/2014, que fazem parte do contrato, no valor de 
R$ 46.157,24 ( quarenta e seis mil, cento e cinquenta e sete reais e vinte e quatro 
centavos), está sendo aplicada penalidade no valor de R$ 4.615,72 (quatro mu, 
seiscentos e quirize reals e setenta e dais centavos), ficando o valor de R$ 41.541,52 
(quarenta e urn rnil,quinhentoS e quarenta e urn reals e cinquenta e dais centavos). 

Os 18 (dezoito) dias restantes, sem lastro contratual,que será pago por indenizacäo, no 
valor de R$ 70.838,56 (setenta mu, oltocentos e trinta e oito reals e cinquenta e seis 
centavos), esté sendo aplicada penalidade no valor de R$ 7.083,86 (setenta mU, oitenta 
e trés reals e aitenta e seis centavos), ficando o valor de R$ 63.754,70 (sessenta e 
trës mu, setecentos e cinquenta e quatro reals e setenta centavos), para emisão de 

Nota Fiscal de faturamento. 
Assim, indicamos o valor de: R$105.296,22 (centa e cinca mu, duzentos e naventa e 
seis reals e vinte e dais centavos), para emissâo de Nota Fiscal de FaturamentO 
referente ao mês de Setembro/14. 

Salientamos que as NF'S devem ser emitidas separadamente. 

085: Favor enviar Planilha para conferencia de acordo a determinacãO do CNJ e enviar 
Planilha de transparOncia para ecesariotiba.iUs.br  e frgueirOZti.iUS.br  

Auxil i ares 
Chele de Seç 
Cad. 968.057-8 

A. 60 15 0/09 



Doci3q 

PODER JtJDJcIARIO 
TRIBUNAL DE JusTIçA - BAHIA 
SECRETARIA DEADMJNISJ'RA cÁo 
DJRETORIA DE SERVIOS GEIWS 

___DSG 
DTTORI/ 	S?\I<OS c;EwA 

RELATORIO DE SERVIOS VERIFICADOS E QUALIDADE PERCEBIDA, MES 07/2014. 

Contrato no 58/11- S e Aditivo n° 100/13-AS - Ha apontamento negativo para 

pagamento referente aos serviços prestados no mês de Julho/2014, no que tange ao 

cumprimento da 2a  Clàusula Contratua,aIinea "o" 

Pagar as salãrios e encargos socials ate os respectivos vencimentos, ante 

sua condiçäo de Unica empregadora do pessoal designado para execuçäo 

dos serviços contratados,inctusive, exemplificativamente, indenizaçoes 

decorrentes de acidentes de trabalho,demissôes,vale transporte......... 

Assim,indicamos o valor de: R$ 105.296,22 (cento e cinco mit, duzentos e noventa e 

seis reais e vinte e dois centavos), para emissäo de Nota Fiscal de faturamento. 

OBS: Favor enviar Planliha para conferOncia de acardo a determinação do CNJ e enviar 

Planilha de transparOncia para ecesariotiba.ius.bre freueirozti.ius.br  

Em,06 I ?'9 /2014. 

F$àReii roz 
Chefe de S ão 
Cad.968.057-8 

Ab llm°. Sr. 
DOMINGOS ANTONIO DA C. NETO 
Fácil Serviços Ltda. 
Rua Visconde de Itaborahy no 281 -Amaralina 
Salvador -Bahia 
CEP. 40.01 5,000 

I 

A.6O16.0i09 



PODER JUDICIARIO 
TRIBUNAL BE JUSTIc14 - BAHL4 
SECRETARL4 BE ADMINJSTRI4 cÁO 	____D S G____ 
DIRETORIADESERVIcOSGERAIS 

RELATÔRIO DE SERVIOS VERIFICADOS E QUALIDADE PERCEBIDA, MES 1212014. 
Em cumprimento asclausulas coritratuais referentes ao contrato abaixo, constatarnos que: 

Contrato n° 07112-S Aditivo n° 45114-AS — Ha apontamento r.egativo para pagamento 
referente a (02) dois dias do mes de dezembro/2014, urna vez que a empresa fez movimentacâo 
de pessoal alocado na unidade do TJ, prédio phncipa, para a unidade do Forum Regional do 
Imbul e vice-versa, sem comunicar a esta Coordenadoria, responsável pela gestäo do contrato, 
que, identificou a situaçâo irregular, por acaso. 

Contrato, esse, que preve tal situaçâo, pois, do contrário o gestor perde a função controle. 
Dal, as avenças contratuais no sentido de preservar a eflciencia da fiscalizaçâo. 

Ademais, foi instruldo o Supervisor da empresa, Sr. Climarcio, a nâo proceder permutas 
que nâo fossem assentidas por ambas as partes, para evitar favorecimentos unilaterais, porém, 
esse, ignorou, e operou a movimentaçao deliberadamente, contrariando interesse, por escrito, de 
urnà das colaboradoras, que; certamente, foi prejudicada em favor da outra. 

Assim, corn respaldo nas allneas g, i, I e z (dd) da Ctáusula Segunda, fica retida a 
importancia de R$1.744,45(hum mU, setecentos e quatenta e quatro reals e quarenta e clncó 
centavos), correspondente a 10%(dez por cento) da fatura, corn base no que dispOe alinea b da 
Clausula Decima Segunda. 

Logo, o valor para ernissao da NF e de R$ 15.700,08(quinze mil setecentos reais e oito 

centavos). 

Em, 0L7 I9/ /2014. 

llm° Senhor 
ALBERTO DO PRADO BARRETO 
Socio -Gerente 
CONTRATEC HIDROLOGIA, MANuTENcAO E SERVIçOS LTDA. 
Rua Arnaldo Lopes da Silva no 5.485 — Stiep — CEP: 41.770-035, Salvador - Bahia 
Salvador— Bahia. 

yersao_ 



Doc q 

PODER JUDIC14R!O 
TRIBUIVAL.DEJUST!cA- BA4HIA 
SECRETI4RL4 DEADMINIs iRA AO 
DJRETORJA DE SERW(OS GERAIS 

DSG__ 
UI' 	OA r>t 	EQviCC3 evA:s 

Salvador. 22 de Setembro de 2015 
OF. DSG/CSERV: 0159/2015 

A 
Base Tec Serviços e Empreendimentos LTOA-IVIE 
Avenida Valdomiro Rodrigues, 232, Centro, Lauro de Freitas - Ba. 
Lauro de Freitas - Bahia 
CEP. 42.700-000 

REF: Declaraçao de parentesco. 

Prezado(s)Senhor(es) 

Reiterando os e-mail datado de 18 de maio/2015, 12 de junhoI2015, em 

cumprimento com o Decreto Judiciario n.° 95114(nepotismo) solicito a V.SY, com maior 

brevidade, as DeclaraçOes de Parentesco, restantes, dos colaboradores do Contrato n.° 

10/15-S. 

Atenciosamente, 

LIMC/&&M' 
Carlos Sebastiäo de Oliveira Eleutério Filho 

Coordenador de Serviços Auxiliares 


